
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lel n°1.725, de 10 de Janeiro de 1ø6. 

deriominaçco à ruo do Cidade - 

(Ruo Erriestir,o ~s Machado)". 

NAMIR LUIZ JANTSCI-1, Prefeito tIunicipal de 

Toquori, Etodo do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uo das atrIbuições iega 

que me confere a Lei Qrgônlca do Município, que o Crnoro 

"unícipoi aprovou e eu sanciono a segukite L.ei: 

Art. 1° - Fico denominado de Ruo Ernetino 

Lope Mochodo o Meio 33, que começo rio Rua Ovo Ido 

Michei e termino na Ruo Orfe fino Bizarro "ortíns.  
,Arj. 20 -. Esta Lei entrará em vigor na dota de 

suo publlcoço, revogados as disposições em corrtrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 16 de janeiro de 16. 	

/ 

NAMIR LUIZ JAN7SCH 
Prefeito Munidít,aI 

Registre-se e Pu ue-se: 

João CaiQucj 

Secretário Nt1unicipà 
e Recursos W'lurnanos 

dros Coutinho 

lo Administração 

TRABALHANDO PARA CONSTRUiR 
Rua Osvaldo Aranha 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 266 



:2ç4. 	/CiQ. 

cÂMARA MUN u; vA DE TAQWfl1 
ESTADGDO RIO GRANDE DO SUL. 

	

Rua, Daniel M. 	arro, 10 - FONEJFAX: (051) 653-1420 
CEF 95860-000 - TAQUARI 

ria 

iÇO V 
, 

Proleto de lei n °  2.2581/97 

MtSSÀOTCNICA 
á denominaç&o à. rua da Cl 
iade (Rua Ernst.ino L0pe5 - 

Machado)". 

A Câmara inícipai resolve: 

Art. 	1- Fica diorninada jr 

no Lopes Machadc a Viela 336, que coirç na 

)sva1 do Míchel & termint na R.ud  

i:arro Mit±ns 

Art. 	20_ 	Esta 1e erttrar 	rri 

:a 	data 	de 	sua 	ublicaçc' 	revoias 
posiçõc em contrário. 

Sala das Sesões, i 	ie 1 	jri 

Ver. ur:ez Nuries li 
L / 

JUS11 F1(ATIVA; 
Llcu1un vitae anexb1 

Sala das SessCe, 1 € de de z ni r 

Ver. Jurez Nunes 



11 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.726. de 16 de janeiro de 1998. 

Autoriza o Poder Execuilvo Municipal a 

celebrar Convênio de investimentos em Se-

gurança Público". 

N4AMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquarl, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Cmaro Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Pica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
celebrar Convênio de investimentos em Segurança Pública entre o Estado 

do Rio Grande do Sul e o Município, mediante remissão de créditos do 
Município frente ao Estado, derivados de repasse de muitas de trônsito, 

mediante a olocaçõo de recursos poro o Fundo Estadual de Segurança 

Pública, poro a aquisição de viaturas a serem utilizadas na segurança 

pública. 

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrário, esta 

1_ei entrará em vigor na dato de sua pubiicaçõo. 

GABINETE EO PREFEITO MUNICIPAL 
TAQUARI, ie deJaneiro de 199&. 	 ,_ 

I4AMIR LUIZ 

Prefeito 1 

Reglstre-'se e Publje1: 

João Carlosr
ministra,  

 Coulinho 
Secretário d oe 

Recursos Hu 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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Convênio dc invcst itiitos cm segurança 

1)úbJiCa entre o Estadt e o Município de 

Taquari, mediante rcuissão dc créditos. 

Pelo presente instrumento de CONVÊNIO DE REMISSÃO PARA 

INVESTIMENTOS EM SEGURANÇA PÚBLICA de ciéJtos que celebram o 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, doravante desig;io ESTADO, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Governador, Dr. ANTONIO BRITTO, com a 

interveniência dos Secretários de Estado da Coordenação e Planejamento, Dr. João 

Carlos Bruin Torres, da Justiça e Segurança Pública, Dr. Jss Fernando Cirne Lima 

Eichenberg, da Secretaria da Fazenda, Dr.Cezar Busatto e o MUNICÍPIO de 

Taquari, doravante dcsignado MUNiCÍPIO, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Dr. Namir Luiz Jaitsch, resolvem firmar o 

presente instrumento, na forma das cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto - O presente compromisso tem por escopo a 

remissão de créditos do MUNICÍPIO frente ao ESTADO, derivados de repasse de 

multas de trânsito, mediante a alocação de recursos para o Fundo Estadual dc 

Segurança Pública, para aquisição de 1 (urna) viatura para ser utilizada na segurança 

pública. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Utilização das Viaturas - A utilização das viaturas 

derivadas do presente convênio é restrita ao MUNICÍPIO, não podendo ser utilizada 

noutra localidade. 



CLÁUSULA TERCEiRA: Valor e Quitaçãe - O valor do 1 ;c.enLc convênio é dc R 

5.745,00 (cinco mil, setecentos e quarenta e cinco reais), montante cuja 

quitação é dada pelo Município. 

CLÁUSULA QUARTA: Direitos e Dcvcrcs das i'artcs - Na execução do preselile 

contrato, as partes, além dos prescritos cm lei, têm os seguintes deveres: 

1 - Obrigações genéricas: 

respeitar e fazer respeitar os termos do prescr.t.; 

garantir os vícios derivados do negócio celet,rado. 

11 - Obrigações particulares: 

o MUNICÍPIO se comprometc a aprovar o presente convênio no 

Legislativo Municipal e dar quitação dos valores, conforme Cláusula 

Terceira; 

o ESTADO se compromete a adquirir e alocar, nos serviços de 

segurança pública com sede no MUNiCÍPiO, 1 (uma) viatura, em 

perPito estado, para utilização restrita à IocaliJaie. 

CLÁUSULA QUiNTA: Dos Efeitos do Dcscuuiprimcntc - O descuinprimcnto das 

obrigações derivadas do presente convênio importam lia sua resolução. 

CLÁUSULA SEXTA: Da Fiscalização - A fiscalização ficará a cargo do 

MUNICÍPIO, que deverá notificar o ESTADO, através da Secretaria da Justiça e 

Segurança Pública, em caso de desvio de finalidade na utilização da viatura. 

CLÁUSULA SÉTiMA: Legislação Aplicável - Aplica-se, no que couber, a Lei 8.666, 

dc 21 de junho de 1993, e respectivas alterações, por força do ari. 116 do mesmo 

diploma legal. 
- L. 

4 



CLÁUSULA OITAVA: Foro - O foro para dirimir eventuais controvérsias acerca do 

presente instrumento é o dc l'orto Alegre, abdicando, as partes, a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

Estando as partes avençadas, íirmani o presente istrumcnto cm 04 (sete) 

vias de igual teor e forma, na presença das testcmunhas que também o subscrcvcin, 

depois dc lido, conferido e achado conforme em todos os seus termos. 

Porto Alegre, 18 dc dezembro de 1997. 

Antonio Britto 
	 Naiiiir 	iiaitscli 

Governador do Estado 
	 I'rcfcito 1'Iunicipal 

João CJbs Brum Torres 
	

Cezar Busalto 

Sccrctár\o da Coordenação c Planejamento 
	 Secretário da Fazenda 

José Fernando Ciriic Lima Eiclicmberg 

Secretário da Segurança 



Fp. ck? hloiivos n  O,/18 	Tuori. L2 de neiro de ii 1S. 

senhor Presicler1-e: 

Corja 	e onhed:nerto do caniridade. e 

spe;jlrjente das nobies pores. que err ara o tcboHo de: e vHda 

dnosçdo 01 urn) veícuio em pr dras rondiçes poro afenaer o 

demando de se \/;os do n1qoda iUror em mioss Municipio 

Conforrrie disposido do G'oíe -no ao Estodo. 

e.td  sendo Impemen-rodo novo roleta  poro oqu:çdo de ve,c;Oos novos 

porc. a Sequronçci kLibliao do Estado, aomo porte de reaursos de rnuhos de 

trânsito 

Afim de cjtnd r os neí:es:dades da 

aomunidode, aonseuiruos o possibWdade de aeerar convo ram o 

Estado, poro o oquisiç o de Cl (urna) viatura novo poro o Briqodo MiMtar. e 

poro tonto encomnirihonnos o presente proieto de lei, que possbilHri o 

remnisso de créditos do Munftípio frente ao Estado derivados do repasse 

de multas de trôns4to, no montante de 5.74.5.0O @dnro  mh, setCr1 as 

e quarenta e cinco reais), enquanto o restante do valor da veiauio serd 

poqo pelo Estado. 

No 	ceilezo 	da 	astumeo 	 LI. 

reftramas nOSSOS nrotestos de eevodo estimo e diMnta 

NAMH LLJIZ J$NTE3 
Prefeito Mniolpa 

r 
? 	). c.xO. U LOLIl aí. 

Paulo de Tarso Pereira 

D. Presidente Câmara 1uriiaipo! 

N/Cidode 

TRABA[I-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 266 



Projeto de lei ng 2.263/98  

o  
E 	/.. Autorizo o Poder Executivo 	Munipoi 

celebrar Convênio de investimentos em Se- 
ga Público". 

NAMIR L JIZ 	JANTSCH, 	Prefeito 	Muiik;ipcii 	de 

Toquori, Estado do íio (Srande do Sul. 

FAÇO S.A3ER rio uso dos ctribuiçbes leols que me 

confere a Lei Orqônlco do Mu iidplo, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono o sequinte Lei: 
Art. 1 0  - F! o o Poder Executivo MunldpoIoutorlzodo o 

celebrar Convênio de Investim ritos em Sequranço PUblico errtye o Estado 
do Ro Grande do Sul e o r lunlcípio, mediante remissLio de ,  créditos do 
MunIiio iente ao Estado; c crivados de repasse de rnuLtos de trânsito, 

mediante a aIocaç10 de recu -sos para o Fundo Estadual de Seuronço 

Púbili;o, para o oquIslço de viaturas o serem 	urilzods qo seurono 
público. 

Arr. 2° - evogadas as dIsposi'bes em contnírio, esta 
LI enii ara 2Ifl vkor no da a de 5U0 publlcoio 

GABI NETE. DO 	PREFEiTO 	MUNIaPAL 
1AQUARI, 

ç 

NAMIR Luiz JA TSCH 

PrefeftoM riiclpai 

a 

N 

oc_d. 	 IGIOI/9?8 

PREFEITURk MUNICIPAL DE TAQUARI 
io Grande do Sul 	v 

Reqistre-e e PubHque-se: 

João Carlos de Quadros C 

Secretdtio da Adminlstroço 
'Zecursos Humanos 

TRABALHAN D 
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Aui-oriza o Poder Execuivo Municipal o 

celebrar Convênlo de investimentos em  Se-

guranç.a Piibcd'. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquarl, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso das atribuições legais que me 

confere o Lei Orgânico do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono o sequinte Lei: 
Art. l - Fico o Poder Executivo Municipal autorizado a 

celebrar Convênio de Investimentos em Segurança Pibllca entre o Estado 

do Rio Grande do Sul e o Município, mediante remissão de créditos do 

Município frente ao Estado, derivados de repasse de multas de trônsfto, 

mediante a olocação de recursos para o Fundo Estadual de Sequranço 

Publico, para a oqu(siço de viaturas a serem utilizados na segurança 

puíblico. 	
Art. 2 - evogadas as disposições em contrário, esta 

Lei entrará em vlor no doto de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUAIL 

NÂMIR. LUIZ JANTSCH 
Prefefto Munidpal 

legIstre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quodros Coutinho 
Secretário da Adminlstraçõo e 

ecursos Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postat, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 

kIIN 



Convênio de investimentos em segurança 

pública entre o Estado e o Município de 

Taquari, mediante remissão de créditos. 

Pelo presente instrumento de CONVÊNIO DE REMISSÃO PARA 

iNVESTIMENTOS EM SEGURANÇA PÚBLICA de créditos que celebram o 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, doravante designado ESTADO, neste ato 

representado pelo Excelentíssimo Senhor Governador, Dr. ANTONIO BRITTO, com a 

interveniência dos Secretários de Estado da Coordenação e Planejamento, Dr. João 

Carlos Brum Torres, da Justiça e Segurança Pública, Dr. José Fernando Cirne Lima 

Eichenberg, da Secretaria da Fazenda, DrCezar Busatto e o MUNICÍPIO de 

Taquari, doravante designado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo 

Excelentíssimo Senhor Prefeito, Dr. Namir Luiz Jantsch, resolvem firmar o 

presente instrumento, na forma das cláusulas e condições que seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Objeto - O presente compromisso tem por escopo a 

remissão de créditos do MUNICÍPIO frente ao ESTADO, derivados de repasse de 

multas de trânsito, mediante a alocação de recursos para o Fundo Estadual de 

Segui ança Pública, para aquisição de 1 (uma) viatura para ser utilizada na segurança 

pública. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Utilização das Viaturas - A utilização das viaturas 

derivadas do presente convênio é restrita ao MTJNICÍPIO, não podendo ser utilizada 

noutra localidade. 



1 

CLÁUSULA TERCEIRA: Valor e Quitação - O valor do presente convênio é de R$ 

5.745,00 (cinco mil, setecentos e quarenta e cinco reais), montante cuja 

quitação é dada pelo Município. 

CLÁUSULA QUARTA: Direitos e Deveres das Partes - Na execução do presente 

contrato, as partes, além dos prescritos em lei, têm os seguintes deveres: 

1 - Obrigações genéricas: 

respeitar e fazer respeitar os termos do presente; 

garantir os vícios derivados do negócio celebrado. 

II - Obrigações particulares: 

o MUNTCÍPIO se compromete a aprovar o presente convênio no 

Legislativo Municipal e dar quitação dos valores, conforme Cláusula 

Terceira; 

o ESTADO se compromete a adquirir e alocar, nos serviços de 

segurança pública com sede no MUNICÍPIO, 1 (uma) viatura, em 

perfeito estado, para utilização restrita à localidade. 

CLÁUSULA QUJINTA: Dos Efeitos do Descumprimento - O descumprimento das 

obrigações derivadas do presente convênio importam na sua resolução. 

CLÁUSULA SEXTA: Da Fiscalização - A fiscalização ficará a cargo do 

MUNICÍPIO, que deverá notificar o ESTADO, através da Secretaria da Justiça e 

Segurança Pública, em caso de desvio de finalidade na utilização da viatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA: Legislação Aplicavel - Aplica-se, no que couber, a Lei 8.666, 

de 21 de junho de 1993, e respectivas alterações, por força do art. 116 do mesmo 

diploma legal. 



•1 

CLÁUSULA OITAVA: Foro - O foro para dirimir eventuais controvérsias acerca do 

presente instrumento é o de Porto Alegre, abdicando, as partes, a qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja. 

Estando as partes avençadas, firmam o presente instrumento em 04 (sete) 

vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem, 

depois de lido, conferido e achado conforme em todos os seus termos. 

Porto Alegre, 18 de dezembro de 1997. 

r 

Antonio Britto 
	 Namir  

Governador do Estado 
	 Prefeito Municipal 

João Cs Brum Torres 
	 Cezar Busatto 

Secretár\o da Coordenação e Planejamento 
	

Secretário da Fazenda• 

José Fernando Cirne Lima Eichemberg 

Secretário da Segurança 



LII PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Exp. de NlotiVo5 n° 0C1,1 8 
	

Taquori. 12 de janeiro de 198. 

Senhor Presidente: 

Como é de conhecimento do comunidade, e 

especialmente dos nobres pares, que embora o trabalho d. envolvido pelo 

Associoçcio Pró-Segurança do Brigada HHtor de Toquorl-S, ternos o 

disposIção 01 (um) veículo em precárias cbndiçes paro atender o grande 

demando de serviços do Brigada Militar em nosso Município. 

Conforme disposlçio do Governo do Estado, 

está sendo Impiernentodo novo projeto, poro oqulsiço de veículos novos 

para a Segurança Ptblica do Estado, corno por1-. de recursos de muitas de 

trônisfto. 

Afim de atender as necessidades da 

comunidade, conseguimos o possibilidade de celebrar convênio com o 

Estado, para a oquIsiçco de 01 (uma) viatura no"o para a Brigado Militar, e 

paro tanto encaminhamos o presente projeto de l ei, que possibilita o 

remissão de créditos do Município firente ao Estado derivados do repasse 

de multas de trânsito, rio rnon-t -ante de R 5.745,00 (cinco mii, setecentos 

e quarenta e cinco reais), enquanto o restante do valor do veículo será 

pago pelo Estado. 

Na certeza da 	costurneiro 	a ;oihlda, 

reiteramos nossos protestos de elevado estimo e dltinto conside ação. 

NAM LUIZ J$NTS 

Prefeito M'niclpal 

A 5. Exa. o Doutor: 

Paulo de Tarso Pereira 

DD. Presidente Câmara Vlunicipai 
NP/P'J 	-1 
1 N/ IciOue 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taqiari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653. 1266 



• 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

Rio Grande do Sul 

Autorizo o Poder Executivo Munkipal a 

celebrar Convênio de Investimentos em Se-

guronça Público". 

NAMIR LLJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

ToqLIori, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso dos atribuições legais que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono o seguinte Lei: 

Art. 1 1  - Fico o Poder Executivo Municipal autorizado a 

celebrar Convénio de lnvesi -imerftos em Segurança Pública entre o Estado 

do Rio Grande do Sul e o Município, mediante rernisso de créditos do 

Município frente ao Estado, derivados de repasse de multas de trânsito, 

mediante o oIocaço de recursos para o Fundo Estadual de Segurança 

\ 	
PúbUca, para a aqulslço de viaturas o serem utilizados na segurança 

público. 
) 	 Arr. 2° - Revogadas as disposições em contrdrlo, esta 

Lei entrará em vigor na data de sua publlcaçõo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefefto Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário do Administraço e 

Recursos Humanos 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95360-000 - TeIefax(051 )653.1 266 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO 

MINUTA 

LEIN° ....................DE .........DE ... . ................................... DE 199.... 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CELEBRAR CONVÊNIO DE 
INVESTiMENTOS EM SEGURANÇA PÚBLICÃ: 

, 	PREFEITO MUNICIPAL 	DE 
, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte 

LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar 
Convênio de Invetimentos em Segurança Pública entre o Estado do Rio Grande do Sul e o 
Municipio, mediante remissão de créditos do MUNICIPIO frente ao ESTADO, derivados de 
repasse de multas de trânsito, mediante a alocação de recursos para o Fundo Estadual de 
Segurança Pública, para a aquisição de viaturas a serem utilizadas na segurança pública. 

Art.2° - Revogadas as disposições em contrário esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ..........................em 
de ...................... de 199.... 

PE.077 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.727. de 116 de janeiro de 1998. 

"Revoga a Lei n0 1.279, de 22 de agosto de 

19813 e os artigos 1°, 2° e seu Único da 

Lei n° 922, de 18 de Junho de 1975, que 

alteram os cláusulas 1 0  e 20  do Termo de 

Convênio entre o Insttt-ul-o de Previdência do 

Estado do Rio Grande do Sul - IPERGS e o 

Município de Taquori". 

NAMIR. LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso dos atribuições legais que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono o seguinte Lei: 
Art-. 1" - Ficam alterados os artigos 1,  20  e seu Único 

da Lei n° 922, de 18 de junho de 1975, que autoriza o Município de Taquari 

a firmar convênio com o Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande 

do Sul - IPERGS, passando a ter a seguinte redoço: 

Art-. 20 - Cláusula Primeira - 0 convênio de que trata o 

Art. 11  desta Lei, tem como objetivo a prestação, pelo Estado, através do 

Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPERGS, aos 

servidores piibllcos municipais e dependentes, dos serviços de ,Asslstência 

Médico-Hospitalar e Laboratorial, perrencentes ao município de Taquari. 

Art. 3° Cláusula Segundo - Pagar ao Instituto de 

Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPERGS, para atendImento 

do que ora se estabelece, a percentagem de 13,20% (treze víruia vinte 

por cento), a partir desta data, sobre a totalidade dos salários de 

contr1buiço dos servidores municipais, e demais vantagens sobre eles 

Incidentes, Inclusive o 13° salário, excluídas aquelas de natureza 

indenizatória ou eventual. 
Único - Do total de 13,20% (treze vírgula vinte por 

cento), o Município de Taquari participará com e,20% (seis v(ruia vinte 

por cento) e o restante de 7% (sete por cento) será descontado dos 

vencimentos ou proventos dos servidores inscritos no Piano de Assistência 

Médico-Hospitalar e Laborator1I. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaido Aranha, 1 790 - Cx.Postai, 53 - Taq.uari-RS - CEP.95860-000 - Teiefax(051 )653.1 266 



Ari-. 40 - Revogadas os disposiçbes em contrdrio, em 
especial a Lei n° 1.279, de 22 de agosto de 1988, esta Lei entrará em 
vigor na data de suo pubUcoç1o. 

GABINETE DO PREFEITO 
	

DE 
TAQUARI, 10 de Janeiro de 1998. 

I4AMIR LUIZ 
Prefeito 

RegIsl-re-se e PuI 

Jofio Gario5dtuadi 
Secretário MunIcIt da 
e Recursos Humanios 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 Telefax(051 )653.1 266 



TERMO DE COOPERAÇÃO 

O INSTITUTO DE PREVIDËNCIA DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO SUL, doravante denominado IPERGS, represen 

tado neste ato pela seu Presidente, GILBERTO RUDI TREPTOW 

e Prefeito Municipal de TAQUARI, doravante denominada PRE--

FEITURA, representada pelo Prefeito Municipal NAMIR LUIZ 

JANTSCH, resolvem celebrar o presente Termo de Cooperação 

mediante as seguintes cláusulas e condições: 

Cláusula Primeira - O presente Termo 

de Cooperação objetiva integrar as ações do IPERGS e da Pre 

feitura, com a finalidade de ampliar e melhorar o atendimen 

to aos segurados do Instituto, dorniciliados no município e 

na região. 

Cláusula Segunda - A Prefeitura com-

promete--se em colocar à disposição, por Portaria do Executi 

vo Municipal, um servidor para prestar serviço junto ao Es-

critório de Atendimento Classe B de TAQUARI, sem ônus para 

o IPERGS. 

Cláusula Terceira - O IPERGS compro-

mete-se, além de proporcionar a prestação de serviços à co-

munidade de segurados, a fornecer sempre que necessário, 

orientação técnica e administrativa dos procedimentos desen 

volvidos pelo õrgão, em atendimento às disposições legais 

vigentes. 

Cláusula Quarta - O presente Termo 

de Cooperação vigorará pelo prazo de 01(um) ano, contado da 

sua celebração, ficando automaticamente renovado, por igual 

prazo, caso não haja denúncia prévia e escrita por qualquer 

das partes conveniadas. 

Cláusula Quinta -- Este Termo de Coo-

peração poderá ser rescindido por qualquer das partes, com 

aviso de 60(sessenta) dias de antecedência, desonerando-se 

as mesmas de qualquer obrigação. 

Cláusula Sexta - Fica eleito o Foro 

de Porto Alegre para dirimir quaisquer questões ernerpentes 

do presente Termo de Cooperação. . . 

o 



1 

o 

) INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO RS 

Cláusula Sétima - As partes perfeita 

mente conforme com o disposto nas cláusulas anteriores, fir-

mam o presente instrumento em 03(trs) vias de igual teor e 

forma., na presença de testemunhas. 

Porto Alegre, 23 de abril de 1997. 

La 
ilberto Rudi Treptow, 

Jresidente do IPE)kGS. 

Namir Luiz/antsch, 

Prefeito ,unicipal de Taquari. 

Testemunhas 

MOD. 12.013.8 
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PKEFEITU4A 
foi/96 

MUNCWAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Projeto de lei ng 	2.264/98 

A COMiSSÃO TÉCNICA "evoga a Lei n° 1.279 de 22 de o'josto de 

Em!/O_" 1988 e os orllgos 1°, 2° e seu 	Lrio da 

Lei n° 922, de 18 de junho de 1975, 	je 
PreIdeute 

cifterorri 	os cláusulas 1 0  e 2° do Termo de 

é% PIUOV A Convênio entre o instituto de PrevkJência do 

Estado do Rio Grande do Sul- IPEkGS e o 

Município de Toquarb. 

CJfrstm'4 

NAMIk LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipol de 

Taquari, Estado do Rio Grorde do Sul. 

FAÇO SABER no uso dos atribuições legais que me 

confei - e o Lei Qrqnica do Município, que o Câmara Murcipol aprovou e eu 

sanciono o seguinte Lei: : 

Art. 1° 1cam alterados os artigos 1°, 21 e seu E, Unico 

do Lei n° 922, de 18 de junho de 1975, que autoriza o Município de Toquorl 

o frrnar convênio com o lns ituto de Pr -evidêncla do Estado do k o Grande 

do Sul - IPERGS, passando o ter o seguinte redação: 

Art. 20 - Cláusula Primeli -a - O convênio de que trota o 

.Art. 

 

1 1  desta Lei, tem como objetivo a prestoço, pelo Estado, atrovs do 

Instituto de Previdência do Estado do Rlo Grande: do Sul - IPEGS, aos 

servidores piblIc.os municipais, dos serviços de Assistência Médico-

HospitaLr e Laboratorial, p  rtencerites ao rnunidpio de Taquorl. 

Arr. 3° Cláusula Segundo -' Pagar a o Instituto de 

Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - iPkGS, poro atendimento 

do que oro se esta belëce, a percentagem de 13,2096 (treze vírqubo vinte 

por cento), a partir desta dato, sobre a totalidade dos solários de 

contribuiçdo dos ServIdores municipais, e deITI015 vantagens sobni ebes 

incidentes, inclusive o 1 ° solário, excluídas41, aqueias de natureza 

indenizotónia ou eventual. 

Único - Do total de 13,2O%(treze vfrguia vinte por 

cento), o Municibo de Toqi. ari partIcipará com 0 20% (seis vírgula vinte 

por cento) e o restante de 7% (sete por cento) será descontado dos 

vencimentos ou proventos ds servidores lnscritosno PIono de ,Assistência 

Mdico-HospitoIar e Labor000i. ••••• 

;•• 

TRABALHAN 
Rua Osvaido Aranha, 1790- Cx.PostaIj53 - Taqáari-RS - CEP.95860-000 - Teleíax(051)653.1 266 
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TAQUARI, 
GABI NETE 

lo Grande do SuI 

VQgodcs os d:o%ições em Gofltrário, i n 

de ajosto de 18&, esta L.i fntrar 	rn 

DO PREFEITO .;MUNICIPA/ DE 

• 	 IA.. 
•A 

.' 

• 	
A 

linho 
troçio 

4t AIA4, 

'A• ;A' 	
• -A • 	 -., 

-A 	A..WAA 	••• 
. 	 • 

A- 

. 

'. 	 . 

A? 

A 	 . 

A,A..:. • 

A 	 A 

:IAA. 	•: 

A 	 A 

PARA CONSTRUR TRABALHAN DO 

N4AM1R LUIZ JAPITSCH 
¶ 	 . 

Prefefto.M rilcipal 

a Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - aqiari-RS - CEP.95360-000 - TeIeía(051 )653.1 266 

4' .  
r 

Ar4-R 

espefti o Lel n° 1.279, de 22 

vkor no doto de suo pubHoobo. 

Registre-se e Publique-se: 

Joüo Carlos de Quadros Coi 
Secretdrlo MUnkpOI do Admlni5 

e kec.ursos Humanos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE1AOAR 
ESTADO DC RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro 10- FONE! FAX: (051) 653-1420 
CEP951 60-000-TAQUARI 

[i,.IOV £001 

Senhor Pre idente: 

• 	 •' 

- 	 - 

O Vereado.: q u e .st:e: subscree 	d 
conformidade com o. RegiuenLo Interno - (art. :15 1  II), 
requer a V. Exa. a in:1usão da seguinte emenda ao 
ru - oto de lei n° 2.26Y98 

- 	 - 

Emenda no I •  

inclua-se 	no 	art 	2°a 	s.egu1nt( 
&..' pLeso 

''Art 2 0  - . . . e dependente 	.L 

	

.................. .• 	-:- •. 

Sala das 3&s5ões, 15 de janeo de 199J 
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Ver &ijaidfr 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Ro Grande do Sul 

"Revoga o Lei n° 1.279, de 22 de agosto de 

1958 e os artigos 1°, 2° e seu Unico do 

Lei n° 922, de 18 de junho de 1975, que 

cilterarri os cláusulas 1° e 2°  do Termo de 

Convênio entre o Instituto de Previdên cio do 

si-odo do Rio Grande do Sul IPERGS e o 

Município de Taquari". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquori, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso das atribuições legais que me 

conFere o Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sonciono o seguinte Lei: 

Art. 1° Ficam alterados os artigos 10, 20 e seu 	Único 

do Lei n° 922, de 18 de junho de 1975, que autoriza o Municiplo de Taquarl 

a flmcr convênio com o Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande 

do Sul IPRGS, passando o ter a seguinte redoço: 

ArI-. 2° Cláusula Primeiro - O convênio de que trata o 

Arr. 1° desta Lei, tem como objetivo a prestoço, pelo Estado, através do 

Instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - IPERGS, aos 

servidores pUbllcos municipais, dos serviços de Assistência Médico-

Hospitalar e Laboratorial, pertencentes ao município de Taquori. 

•  Arl- . 3° - Cláusula Segunda Pagar ao instituto de 

PrevidêncIa do Estado do Rio Grande do Sul !PERGS, para atendimento 

do que oro se estabelece, o percentagem de 13,20% (treze vírgula vinte 

por cento), o partir desta dota, sobre o totalidade dos salários de 

conl-rlbuiçdo dos servidores municipais, e demais vantagens sobre eles 

incidentes, Inclusive o 130  solÓrio, excluídas aquelas de natureza 

lndenizatória ou eventual. 

Único Do total de 13,209,6 (treze vírgula vinte por 

cento), o Município de Taquari parriclporó com 0,2096 (seis vírgula vinte 

por cento) e o restante de 7% (sete por cento) será descontado dos 

vencimentos ou proventos dos servidores inscritos no Plano de Assistência 

Médico.-Hospitolor e Laboratorial. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvado Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

-t t  
LL 

Art. 4 	Revogadas os disposições em contrário, em 

especial o Lei n° 1.279, de 22 de oqosto de 1988, esta Lei entrará em 

vigor na dota de sua publicoçõo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQLJARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefefto Munidpal 

Registre-se e Publique-se: 

JO& Carlos de Quadros Coutinha 
Secretário Municipal do Administroçõo 

e Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 002/98 	Toquari, 12 de janeiro de 1998. 

Senhor Presidente: 

O Instituto de Previdência do Estado 

do Rio Grande do Sul - IPERGS, através das Leis n°s 922, de 

18 de junho de 1975 e 1.279, de 22 de agosto de 1988, vem 

mantendo convênio de assistência médico e de previdência 

(mdico.-hospitalor, laboratorial e pensões) com o município de 

Toquori-RS, com a contribuição mensal de 15,596 sobre os 

vencimentos ou proventos dos servidores inscritos no Plano de 

Previdência. 

Conforme correspondência do IPE, 

através do seu Conselho eliberotivo, fixou novos percentuoís de 

contribuição ou seja: 

o) Assistência Nidico-Hospitalcr e 

Laboratorial - 13,20%; 

b) Assistência Médica e Previdncicirk 

- 24,go%. 

Considerando 	encominhomnho 
projeto de lei, que institui o Fundo de Apoentcdorio e enão d) 

Servidor Municipal, que deveria ter sido iristitij«Jo em 19 

quando foi aprovado o Regime Jurídico Unico, verifcou-e, c 

necessidade de junto com o FAPS, coI:ar a di.po 

servidores e familiares um plano de saÚde, 

diversos c xorncs, de plenos 

saúde (UNIh1E, P,S, GOLDEN CROSS 

constatou-se que o convênio com o Ir,51 fto dc Prc'idn.. 

Estada (IPE) é ctuamerrt -e o mais econôm::' e  

mercado. 

TRABAWANDO PJ\rA (IY 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 	Cx.rostal, 53 - T 	1iriR5 - C1 ... 6(JUOu - 1 1)653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Dentro do realidade orçomentóHo do 

municio, propõe-se, com grandes sacri&ios, renovar o convênio 

com o IPE (somente na área do saúde), e contribuir com 79,6 

(sete por cento) sobre o tal-ai do folho de pagamento, e 

serão descontados dos vencimentos ou proventos dos 

ser-'.'idores inscritos no Plano de ,Assêncio Mdico-Hospitor e 

Laboratorial, totalizando os 13,20% exigidos. 

Contando com a acolhido de V. Exo. e 

demais Edis dessa Egrégio Coso Legislativo, desde jd rogamos 

pelo aprovação do presente projeto de lel. 

Atencioso mente. 

NAMIF LUIZ/ANTSCH 

Prefefto Muncpol 

A S. Exo. o Doutor: 

Paulo de Tarso Pereira 

DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taqiiari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 266 
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) INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO RS 
Lu 1 

DIRETORIA FINANCEIRA 	 PutOttí) MUfllCiP 

GABINETE 
0€ Circ. N.° 03/97 

Porto Alegre, 18 de setembro de 1997 

PREFEITOR' '!Jfl1rrt Trt 151W 
fl0T0CC'.Ã 	r 

livro n: 0/1 
Aos 

Senhor Prefeito: 

A Direção do Instituto de Previdência do Estado buscou, ao 
longo deste ano, formas de racionalizar os custos de contïibuição para fins de convênio, 
visando à prestação de serviços. 

Dos estudos realizados resultou um percentual único para 
convênio na área da saúde - 13 e um para, a prestação de serviços na área tia 
previdência e assistência médica —± 24,6%. 

Considerando que o convênio vigente tem cláusula ekpressa 
dispondo que ". . . 0 percentual será revisado anualmente, de acordo com as exigências do 
cálculo atuarial elaborado pelo Instituto...", estes novos percentuais passarão a ser 
implementados a partir de janeiro/98. 

No caso do convênio com esse órgào ser no âmbito de 
previdência e assistência, e houver interesse de Vossa Excelência em alterá-lo para somente 
assistência médico-hospitalar, reduzindo com isso significativamente o percentual incidente, 
bem como a abrangência do mesmo, haja vista a possibilidade de, nesta modalidade, serem 
incluídos os servidores celetistas, contratados e extra-numerários. Havendo o interesse na 
alteração, solicitamos encaminhar oficio com o pedido, bem como anexar relação completa 
dos dados dos novos servidores a serem inclusos. 

Ressaltamos, outrossim, que o valor mínimo para contribuição 
tem com base de cálculo o Padrão 1 do quadro Geral dos Funcionários Públicos do Estado do 
RS, atualmente em R$ 161,60 (cento e sessenta e um reais e sesseflta centavos). 

Na certeza de estarmos procurando o aperfeiçoamento das 
relações, bem como propiciar sempre a melhor assistência, aproveitamos a oportunidade e 
renovamos nossos votos de apreço. 

Atenciosamente, 

Antonio Augusto Sclineider Bern] 
Diretor Financeiro. 

Exmo. Sr. 
NAMIR LUIZ JANTSCH 
DD. Prefeito Municipal 
TAQUARIIRS. 

MOÕ. 12.0013,8 



4. 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
RioGirandedo Sul 

• . 
	 "Revogo a Lei n° 1.279, de 22 de agosto de 

1988 e os artigos 1 °, 2° e seu Uriico do 

Lei n° 922, de 18 de junho de 1975, que 

alteram as cidusulas 1 1  e 20  do Termo de 

Convênio entre o Instituto de Previdência do 

Estado do Rio Grande do Sial - IPERGS e o 

Município de Taquarí'. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

TaqLlorl. Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso dos atribuições legais que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Ar1-. 1° Ficam alterados os artigos 1 1, 21  e seu E, único 

do Lei n° 922, de 18 de junho de 1975, que autoriza o Município de Taquorl 

o firmar convênio com o Instituto de Previdência do Estado do RJo Grande 

do Sial - IPERGS, passando a ter a seguinte redaço: 

Arr. 2° - Cláusula PrImeira O convênio de que troto o 

..Art. 1° desta Lei, 1-em como objetiva o prestaçio, pelo Estado, através do 

instituto de Previdência do Estado do Rio Grande do Sul - 1PERGS, aos 

servidores pLíblicos municipais, dos serviços de Assistência Médico-

Hospitalar e Laboratorial, pertenc•entes ao município de Toquari. 

Art. 30 Cláusula Segunda - Pagar ao insfifiato de 

Previdência do Estado do Rio Grande do Sul IPERGS, para atendimento 

do que ora se estabelece, a percentagem de 13,2096 (treze vírgula vinte 

por cento), a partir desta data, sobre a totalidade dos salários de 

coni-rlbuiço dos servidores municipais, e demais vantagens sobre eles 

incidentes, Inclusive o 13° saidrio, excluídas aquelas de natureza 

indenizoi-ório ou eventual. 

Único - o total de 13,2096 (treze vírgula vinte por 

cento), o Município de Taquari participará com 0,2096 (seis vírgula vinte 

por cento) e o restante de 796 (sete por cento) será descontado dos 

vencimentos ou proventos dos servidores inscritos no Piano de Assistência 

Mdico-Hospitciar e Laboratorial. 

TRABALHANDO FARÁ CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - 1.aquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )6531 266 
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VI 

PREFEITUÜA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Art 40 - Revoodos os dlsposÓes em contrário, em 

especftil o Lei n° 1.279, de 22 de agosto de 1938, esta Lei entrará em 

vigor no doto de suo pubcação. 

&ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Munidpal 

Registre-se e Publique-se: 

JoLo Carlos de Quadros Coutlriho 
Secretário Municipal do Administração 	 e 

e Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
.4 

ua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal, 53- Taqúari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL IDE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 002/93 	ToquorL 12 de janeiro de 1998. 

Senhor Presidente: 

O lristftuto de Previdência do Estado 

do Rio Grande do Sul - IPERGS, otrovés das L.eis n°s 922, de 

18 de junho de 1975 e 1.279, de 22 de agosto de 1988, vem 

mantendo convênio de ossitêncio médica e de previdência 

(mdico.-hospftalor, laboratorial e pensães) com o município de 

Toquorí-RS, com o contribuição mensal ae 15,5% sobre os 

vencimentos ou proventos dos servidores inscritos no Plano de 

Previdência. 

Conforme correspondência do IPE, 

otravés do seu Conselho eIiberativo, fbou novos percentuois de 

contribuição ou seja: 

o) Asistêncio Nlédico-Hospfta lar e 

Laboratorial - 13,2096; 

b) Assistência Médico e Previdenciá ria 

- 24,S09'6. 

Considerando o encaminhamento do 

projeto de lei, que instituí o Fundo de Aposentadoria e Pensão do 

Servidor Municipal, que deveria ter sido instituído em 1994, 

quando foi aprovado o Regime Jurídico único, verificou-se, o 

necessidade de junto corri o FAPS, cokar a disposição dos 

servidores e familiares um plano de saúde, 

i'p6s, diversos exames de planos de 

saúde (UNlME. PIAS, G0LDEN CROSS e outros\ 

constatou-se que o convênio com o lnsttuto de Previdência do 

Estado (IPE) é atualmente o mais econômico e a helhor opção no 

mercado. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taqiri-RS - CEP.9;60-000 - Teleíax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

entro da realidade orçamentóHc do 

município, propõe-se, com grandes sacri&ios, renovar o convênio 

com o IPE (somente no drea da oÚde), e contribuir com 796 

(sete por cento) sobre o total da folho de pagamento, e 6.2096 

serão descontados dos vencimentos ou proventos dos 

servidores inscrftos no Plano de Assistência Médico-Hospitalar e 

Laboratorial, totalizando os 13,209-6 exigdos. 

Contando com o acolhida de \/ Exa. e 

demais Edis dessa Egrégio Coso Legislativo, desde já rogamos 

pelo aprovação do presente projeto de lei. 

Atencioso mente. 
- 

NAMIR LUIZ/ANT 

PreFefto Municipal 

A S. Exa. o Doutor: 

Paulo de Torso Pereira 

DD. Presidente Cômoro Municipal 

N/Cidode 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.i 266 
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jj INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO  ESTADO DO RS 

DIRETORIA FINANCEIRA 
GABINETE 
Of Circ. N.° 03/97 

j'Jamfr Luit 1ahsch 
PrefeitO Muntciffi 

Porto Alegre, 18 de setembro de 1997. 

?R(FEITUR' "!IIIIC'PFt UE 1' 
roToccLAc3 sch r 1S9 
tivro n. 	a' 	--. a7 
Aos 	4'yf\VUr 

Prefeito: 

A Direção do Instituto de Previdência do Estado buscou, ao 
longo deste ano, formas de racionalizar os custos de contribuição para fins de convênio, 
visando à prestação de serviços. 

Dos estudos realizados resultou um percentual único para 
convênio na área da saúde —>_13,2 o e um para a prestação de serviços na área da 
previdência e assistência médica - 24,6%. 

Considerando que o convênio vigente tem cláusula expressa 
dispondo que ".. .0 percentual será revisado anualmente, de acordo com as exigências do 
cálculo atuarial elaborado pelo Instituto...", estes novos percentuais passarão •a ser 
implementados a partir dejaneiro!98. 

No caso do convênio com esse órgão ser no âmbito de 
previdência e assistência, e houver interesse de Vossa Excelência em alterá-lo para somente 
assistência médico-hospitalar, reduzindo com isso significativamente o percentual incidente, 
bem como a abrangência do mesmo, haja vista a possibilidade de, nesta modalidade, serem 
incluídos os servidores celetistas, contratados e extra-numerários. Havendo o interesse na 
alteração, solicitamos encaminhar oficio com o pedido, bem como anexar relação completa 
dos dados dos novos servidores a serem inclusos. 

Ressaltamos, outrossim, que o valor mínimo para contribuição 
tem com base de cálculo o Padrão 1 do quadro Geral dos Funcionários Públicos do Estado do 
RS, atualmente em R$ 161,60 (cento e sessenta e um reais e sessenta centavos). 

Na certeza de estarmos procurando o aperfeiçoamento das 
relações, bem como propiciar sempre a melhor assistência, aproveitamos a oportunidade e 
renovamos nossos votos de apreço. 

Atenciosamente, 

Antonio Augusto Scmeider Bernd 
Diretor Financeiro. 

Exmo. Sr. 
NÁMIR LUTZ JANTSCH 
DD. Prefeito Municipal 
TAQUARI/RS 

MOD. 12.0013.8 



Lei n° 1.728. de 30 dejarielro de 

Aitera o redação dos orllgos 246 e 
247 da Lei n°1.720/97 e dó outras 
provldênclos. 

NAMIR LU1Z JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgônica • do Município, que a Cômaro Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Ari-. 11  - O Artigo 246 da Lei n° 1.720, de 31 de 
dezembro de 1997, posso a vigorar com o seguinte redação: 

'Art. 240 - Sobre os débitos de qualquer natureza, 
inscritos ou não em dMda ativa, para com a Fazenda Municipal, não 
pagos nos prazos prevl5l-os ne5ta Lei, além da correção monetária, 

será acrescida multa de mora, calculada ao valor de 0,33 % (zero 
trinta e tr&s centésimos por centaÀ por dia de atra5o 

Arr. 20  - O Arllgo 247 da mesmo Lei, passo a vigorar, 
com a seguinte redação: 

4ri. 247 - Sobre os débitos de qualquer natureza, 
Inscritos ou não em dMda ativa, para com a Fazenda Municipal, não 
pagos nos prazos previstos nesta Lei, incidirão Juros de mora de 196 
(uni por cento) ao mês ou (ração, contados a pari-Ir do l (primeiro) 
dia subseqüente ao vencimento do prazo até o dia anterior ao do 
pagamento'. 

Arr. 30 _ Esta Lei entrord em vigor na dota de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrórlo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
TAQUARI, 30 de Janeiro de 1998. 	 ii 	 / 

f4AMIR LUIZ 

Prefeito I 
Registre-se e Pubilqu 

João Carlos ciWCíi 
Secretórlo Munici[da 
e Recursos HumarÁos 

TRABALJ-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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EITÜRA MUNIC1F2 DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Projetode lei ng 2.270/98 

A OU 
c).±3 oí 	Aitera a redoço dos artigos 24S e 

247 da Lei n°1.720/97 e dó outras 
providências". 

NAMiR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Esi-ado do ko Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orônlca do Munic(plo, que a Cômara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Arr. 1° - O Artigo 240 da Lei n° 1.720. de 31 de 
dezembro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação: 

':4rt 246 - Sobre os débitos de qualquer, natureza, 
irscritos ou não em dívida a/Iva, para com a Fazendo tiunicipal, não 
pagos nos prazos previstos nesta Lei, além da correção monetdria,, 
serd acrescida multa de mora, calculada ao valor de Q.33 % (zero 
trinta e três centésImos por cento,l por dia de atraso': 

Art. 21  - O Artigo 247 da mesma Lei, passo o vigorar, 
com a seguinte redação: 

4r1-  247 - Sobre os débitos de qualquer natureza, 
Inscritos ou não em dívida a/Iva, para com a Fazenda Nun/cipal, não 
pagos nos prazos prevL5tos nesta Lei. Incidirão juros de moro de 1% 
(um por cento) ao mês ou fração, contados a partir do 10  (primeiro) 
dia subseqzJenre ao vencimento do prazo até o dia anterior ao do 
pagamento': 

Art. 31  - Esta Lei entrará em vigor na dai -a de sua 
publicação, revogadas as disposições em conl -rório. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
TAQUARI, 

NMIR LUIZ JAN1 
PrefeIto Municipal 

Registre-se e Publique 

João Carlos 
Secretário MunIcip4i da 
e Recursos Humanbs 

DO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postai, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Teiefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei no 1.72 de 30 de janeiro de 1998. 

"Prorroga o prazo de pagamento do 

IPTU - imposto Predial e Territorial 

Urbano e do ISSN - Imposto So-

bre Serviços de Qualquer Natureza, 

concede descorrtos no paga rnerrto e 

dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SAB, no uso das atribuições que me 

confere o Lei Orgônica do Município, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguirrre Lei: 

Art. 1 0  - Os prazos previstos nos ,Artigos 29 e 

95, em suas Letras B, para recolhimento, no exercício de 1998, 

respectivamerrte, do imposto Predial e do Territorial Urbano e do 

ISSQN - Irriposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, ficam 

prorrogados e com descontos concedidos nos percenrtuais 

abaixo, até a seguinte data: 

- 40916 (quarenta por cerro) de desconto para os 

débitos relativos ao Imposto Predial e Territorial Urbano 

satisfeito até o dia 28 de fevereiro de 1998; 

- 10% (dez por cerrro) de descorrro para os 

débitos relativos ao Imposto Sobre Serviços de Q ualquer 

Natureza, quota fixa, satisfeitos até 28 de fevereiro de 1998. 

Art-. 20 - A diferença verificada nos 

pçgamerrtos feitos até a doto da vigência desta lei e cujos 

valores forem superiores aos resuftarrres do incidência dos 

descontos por ela concedidos serão óproveitados em 

compensação de outros débitos do contribuinte perante a 

Fazenda Municipal ou devoMdos ao mesmo, caso não se veru(e/ 

penidência. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Art. 30 - Eto Lei entrara em vigor no doto de 

uo publicoçÕo, com vIgência excluvo poro o exercício de 

1998, revogodos ar dipoIções em corrt-r6rlo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

TAQUARI, 30 dejoneiro de 18. 

NAMIR LUIZ. 
Prefefto Mu 

Registre-se e 

João CorIo 

Secret6 rio M 
e Recursos H 

v- 

'Coutin ho 
do 	minitroção 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 

4Kfl  

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postai, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefa.x(051)653.1 266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n9 2,. 269/98 

Prorroga o prazo de pagamento do 

IPTU - Imposto Predial e Territorial 
lp Urbano e do ISSQN - imposto So-

bre Serviços de Qualquer Natureza, 

concede descontos no paga merrt -o e 

d6 outras providêndas". 

NAMIR LUIZ JANTSGH, Prefeito Municipal de 

Toquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no•  uso das atribuições que me 

confere a Lei Organlca do Município, que a Cmaro Municipal 

aprovou e eu sandono o seguinte Lei: 

Art. 1 1  - Os prazos previstos nos /tlgos 2' e 

em suas Letras B, poro recolhimento, no exercício de 1998, 
respecftvamente, do Imposto Predial e do Territorial Urbano e do 

ISSQN - imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza, &arn 

prorrogados e com descontos concedidos nos percerituols 

abaixo, até a seguinte data: 

- 40916 (quarenta por cento) de desconto para os 

débitos relatos ao Imposto Predial e Territorial Urbano 

satisfeito até o dia 28 de fevereiro de 1998; 

- 10% (dez por cento) de desconto para os 

débitos relaftvos ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 

Natureza, quota fixa, satisfeitos até 28 de fevereiro de 1996. 

Art. 2° - A diferença vercada nos 

pagamentos feitos até a dota da vigência desta lei e cujos 

valores forem superiores aos resultantes da incidência dos 

descontos por ek concedidos serão aproveitados em 

compensação de outros débitos do contribuinte perante a 

Fazenda Municipal ou devoMdos ao mesmo, caso não se veril1que 
pendência. 	

. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 	- 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Fostal, 53 - Taquari-RS - CE1 1.9560-000 - Teleíax(05I )653. 1266 



PREFEITUI4A MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

A,-i-. 30 
- Esta Lei errtïc'ird em vigor no doto de 

suo publicoço, com v.Igênclo ....excluvo poro o' exercício de 

1996, revogados os disposições em contr&io. 

GABINETE DO PFEFEITÇ) MLNIGIPAL 

TAGUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSGH 

Prefefto Municipal 

Registre-se e 

J0i0 Cor 	 dro Coutlnho 

Secret6rio Muncipol d~ 	mlnistroçõo 

e Recursos Hu anos 

TRABi\UIAN DO AA TH5 	U 

Rua Osvaldo Auaiiha, 1790 - (T'Postai, 53 - 5 -  



PrfEituru rnunicipI dE uquuri 
Rio Grande do Sul 

Lei 0  1.730, de 13 de fevereiro de 1998. 

"Estabelece o Plano de Auxílios e Sub-
venções para o exercício de 1 998, des-
tinad.o às Entidades Culturais, autoriza 
a concessão, e dá outras providências" 

GÊNIS OMÂR BECK MUXFELDT, Vice-
Prefeito no exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari. 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a. Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - É estabelecido, nos termos do Art. 50  da 
Lei n° 1.705, de 03 de outubro de 199 ,7,para o exercício de 1998, 
o seguinte Plano de Auxílios e Subvenções do Município, 
destinado às Entidades Culturais, no montante de R$ 1 8340,00 
(dezoito mii, trezentos e quarenta reais): 
AUXÍLIOS 
Entidades Culturais 
Sociedade Carnavalesca Batutas da Orgia ......... . ........ R$ 3.170,00 
Sociedade Camavalesca Jnriãos da Opa .....................R$ 3.170.00 
SUB VENÇÕES 
Entidades Culturais 
Sociedade Camavalesca Batutas da Orgia .................R$ 6.000,00 
Sociedade Carnavalesca Irmãos da Opa ... . ................ R$ 6.000,00 

Art. 2° - Os auxílios e su.bvenções concedidos por esta 
Lei estâo vinculados às normas estabelecidas pela Lei n° 1 .705/97, 
correndo a despesa por conta de dot.ações orçamentárias 
específicas. 

Mi, 3° - O Poder Executivo encaminhará, ainda no 
primeiro trimestre de 1998, Projeto de Lei relacionando as E'11-tida- 

/AN 

 

3a\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



PrEfeituru municipui dE Tuqunri 
L. 	LJ 
	

Rio Grande do Su 

des Educacionais, Assistenciais e Desportivo/Amadoristas 
beneficiadas pelo Plano de Auxílios e Subvenções. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 13 de fevereiro de 19° 

GEINIS NJá X W3RJXFFLDT 
Vice-Prefeito no exercicio do cargo 
de Prefeito Municipal 

RegisPubIi i-TIii 

AMAR5jEN PEREIRA 
Secretário Municipal da Administraçao 
e Recursos Humanos 

_Jíx 

r 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 
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EFEITUKA MUNICIPAL [E 
Rio Grande do Sul 

LEI N° 1.730, de 13 de Feverdro de 1993. 

  

"Estabelece o Plano de /\uxíllos e 5-ubveti;c3e 

paro o exercício de 1998, destinado c'r 

entidades cufturols, oul'orza a corices o, e 

dd outras prcvidncios". 

&NIS OMAk E3EGK MUXFELDT, \ice•PefeHo no 

exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquorl, Esi'odo do Rio 6'roiid 

do Sul. 
FAÇO SABER no uso das otribuIç1es que nie coiifie 

o Lei Orgônico do Município, que o Côrnarc Munldpal oprov:;u e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° 	estabelecido, nos termos do ort. 5° do Lei i 1°  

1.70, de 03 de outubro de 1997, poro o exercício de 1998, o sequlrfte 

Plano de Auxflios e Subvenções do Município, destinado ôs eiridcides 

culturais, no montante de RJ3 18.340,00 (dezoito mii e trezentos (2 

quarenta reais): 

\ 	,ALIXíUOS 

Entidades Culturais 

Ç\OI \ 	Sociedade Carnavalesco Batutas da Orgia............................R1 3.17000 

Sociedade Carnavalesco Irmãos da Op(i... ............................... Rf 3.17O,cX) 

SIJBVENÇÕES 

Entidades Culturais 

Sociedade Carnavaiesca Batutas do Orgia .................... . ...... .. Ri 5.00O,0O 

Sociedade Carnavalesco lrmos da Opa ................................... RI 	.00O,OO 

Art. 21  - Os ouxilios e subvençes concedidos por esta 

Lei estão vinculados cs normas estabelecidas pela Lei n° 1.705/97, 

correndo o despesa por' conta de dol'cçes orçarueritórlos especificas. 

Art. 30  - O Poder Executivo encaminhará, ainda no 

primeiro trimestre de 1998, projeto de lei relacionando os entidades 

educacionais, assistenciais e desportivo/arnadoristos beneficiadas pelo 

Plano deAuxilios e Subvenções. 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95360-000 - Teleíax(051 )653.1 266 



Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na dota de sua 

pubflcoço, revogados as dlsposiçbes em contrário. 

GNIS OItA'R BECK MUXFELDT 
'vice-Prefeito no exerc(do do cargo 

de Prefeito Municipal 

Registre-se e pubHque-se: 

AMARO ERLN PElRA 
Secretário Municipal da Adminlstraço 

e Recursos Humanos 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postai, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - TeIefa.x(051 )653.1 266 
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	 PREFEITUM MUNCWAL DE TAQUAJd 
Rio Grande do Sul 

Projeto de lei ng 2.272/98 

4 	, 	
Estabelce o Pkno de Auxílios e Subvenções 

1  poro o exercício de 1998, destinado ôs 

entidades culturais, autoriza o concessão, e 

dó outros provIdêricics. 

GNlS OMAR BECK MUXFELDT, McePreFefto 

no exerc(do do cargo de Prefeito Municlpai, Estado do Ro Grande do Sul, 

PAÇO SABER no uso das atr1buiçes que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que o Câmara Municipal apr -ovou e eu 

sanciono o seguinte Lei: 

,Art. 1 1  - estabelecido, nos termos do orr. 50  do 

Lei n01705, de 03 de outubro de 19:7, paro o exerci'do de 1998, o 

seguinte Plano de Auxílios e Subvenções do Município, destinado às 

entidades culturais, no montante de R 18340,00 (dezoito mli e 

trezentos e quarenta reais): 

AUXÍUOS 

' 	Entidades Culturais 
Sociedade Carnavalesca Batutas do Orgia............................ 	3.170,00 

Sociedade Carnavolesca Iniios da Opa.................................. R. 151  3.170,00 

SUB VENÇÕES 
Entidades Culturais 

Sociedade Carnavalesca Batutas da Orgia ............................. R 	.O0O,0O 

Sociedade Carnavalesco Innos do Opa ..... .. .... ......................... R & 000 .00 

Art. 20  - Os auxílios e subveriçbes concedidos por 

esta Lei esi-to vinculados às normas estabelecidos pela Lei n° 1705/97, 

ocorrendo adespesa por conta de dotaçbes orçamentórlas especificas. 

Art. 30 - O Poder Executivo encamlnhoró, ainda 

no primeiro trimestre de 1998, projeto de lei relacionando os entidades 

educacionais, assistenciais e desportivo/omadorlstas beneficiados pelo 

Piano de Auxílios e Subvenções. 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postai, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Teieíax(051 )653i 266 



Prfeituru municipI de Tiquuri 
Rio Grande do Sol 

Lei n°  1.731, de 13 de fevereiro de 1998. 

"Autoriza a abertura de Crédito Especial 
e aponta corno Recursos a Arrecadaço 
maior a se venlicar no Exercicio 

GÊNIS OMAR BECK MUXFELDT, Vice-Prefeito no exercício 
do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado d.o Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica. do Município, que a. Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art.. 1° - Fica aberto um Crédito Especial de R$ 2000000 (vint.e 
mil reais), para atender as seguintes despesas: 

07 - SECRETÁRIO DE OBR 
01 - Serviços Urbanos 
3.1.1.1 -Pessoal Civil 
3.1.2.0 - Material de Consumo 
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros e Encargos 
4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente 
16 - Transporte 
91 - Transporte Urbano 
573 - Controle e Segurança do Tráfego Urbano 
1691573.2041 - Manutenção e Controle e Segurança do Trafégo 

Urbano 
16915731.038 - Aquisição de Equipamento e Material Permanente 
Art. 20 - Serviços e Recursos para a cobertura do crédito de que 

trata o Art. 1°, a arrecadação a. maior a se verificar no exercÍcio. 
Art, 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFÍT MUNIPA»  DE TAQUARI.  13 
de fevereiro de 1998. 	 Ç) 

GÊN MkR B4CK MU. 
Vice-Prefeito no exercício do cargo de 

Municipal 

Amaro Et1fi Pereira 
Secrettírio Municipal da Administraçüo e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 
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91 -. Transporte Urbano 

- Controle e Segurança cIo irifego Urbano 
1691573.2041 - ManuLenç10 e Co.o1ceScumnça do ir 1ej 

Urhanc 

1691.5731.. 038 - Aquisição de Equipanierito O \•itOr1a.i Purnanerte 
Àrt. 2 - Serviços e Recursos para a ;obetwa do eodi1 de que 

trata o Art. LO a arrecadaçio a maior a 	ve.ri[ic,ar no e.:ereeio. 
ArL 3 - Esta Lei entrara em vigor na data da sua oub]ivac.do. 

revog [as as dispos.içdes em contràrio. 

GABINETE DO PREE11 MUNO1PA. DE fÇUARI 3 

MÀI< bA(..... 
\Tice.-P refeito no exercido d 
Prefeito jcqJ 

Reistre-.se e Publique-se: 

/ 

Aniaro Erlen Pereira 
Secretário 1\1unicipa da dministrao e Recursos ]lu 	;s 

Lrj 
	

\\ C© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS -. 

Telefax (051) 653-1266 



LEI N° 1.731 DE 13 DE FEVEREIRO DE 1998. 

'Aui-oriza a abertura de crédfto Especial e aponto 
como Recursos a Arrecadoçõo o maior o se verWcar 
no E>rc±io". 

GNIS OM,AR BECK MUXFELDT, Mce-Prefeito no 
exerc(cio do cargo de Prefefto Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso de suas atribuições, que me confere a 
Lei Orgônica do Nlunic(pio, que a Cmaro aprovou e eu sanciono o seguinte Lei. 

Art..1° Fica Aberto um Crédfto Especial de RT> 20.000,00 

(vinte mil reais), paro atender as seguintes despesas: 
07 - Secretário de Obras e Saneamento 
01 - Serviços Urbcnos 

3.1.1.1 - Pessoal Civil 
3.12.0 - Niaterial de Consumo 

Serviços de Terceiros e Encargõs 
41.2.0 - Equipamento e material de Permanente 

1 	Transporte 
91 - Transporte Urbano 

573 - Controle e Segurança do Tráfego Urbano 
191573.2041 - Manutençõo e Controle e Segurança do Tráfego Urbano. 
1S915731.038 - Aquisição de Equipamento de Material Permanente. 

Art. 20  - Serviços e Recursos para cobertura do Crdfto de 
que 1-rata o Art. 1 0, a arrecadação o maior a se venf]car no exercrcio 

- Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na dota de sua publicação, 
revoQadas as disposições-em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
13 de fevereiro de 1998. 

/ 
GNIS ÔMAR ECK MUXFELEf 
Ve-PrefeFro no erc(cio do cargo de 

Prefefto Municipal 

Registre- se e 

AMARO E 1L$ "PERE IRA 
Secretário Nlunbpal da 

Administração e Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



4. 

LEI N°1.731 DE 13 DE FE\IEREIRO DE 1998. 

Autorizo a aberi-uro de crédito Especial e aponta 
Gomo Recursos o Arrecadação a maior a se verWicor 
no Exrco". 

GNIS QMAR BECK MUXFELDT, Mce-.Prefeito no 
exerc(cb do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso de suas atribuições, que me confere o 
Lei Orgânica do Nlunici'pio, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte Lei. 

Ari-..1° Fica Aberto um Crédo Especial de R% 20.000,00 
(vinte mil reais), poro atender os seguintes despesas: 

07 - Secretário de Obras e Saneamento 
01 - Servkos Urbanos 

3.1.1.1 - Pessoal CMI 
3.1.2.0 - Material de Consumo 
313.0 Servços de Terceiros e Encargos 
4-12.0 - Equipamento e material de Permanente 

1 - Transporte 
91 - Transporte Urbano 

573 - Controle e Segurança do Tráfego Urbano 
191573204-1 - Manutenção e Controle e Segurança do Tráfego Urbano. 
16915731.038 - Aquisko de Equipamento de Material Permanente. 

Art. 2' - Serviços e Recursos para cobertura do Crdfto de 
que trota o Art. 1 0, a arrecadaçõo a maior a se verificar no exerc(cio. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposkôes em contrário. 

GABINETE DO PREFEfO MUNICPAL DE TAQUARI, 
13 de fevereiro de 1998. 

GNIS ÚMAR,ECK' MUXFEtL 
Vice-Prefeito no exrcio do cargo de 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Ie-  

AMAIO EL PEREQA 
Secretário Municipal da 

Administração e Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

LEI N°1.731 DE 13 DE FE\/EREIRO DE 1998. 

"Autor'a o abertura de crédito Especial e aponto 
como Recursos o Arrecadação o maior a se verFFcor 
no Exrc±io'. 

•GNIS OMAR SECK MUXFELPT, 'vice-Prefeito no 
exer±io do cargo de Prefeito Munidpal de Taquori, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso de suas atribuições, que me confere a 
Lei Orgânico do Mun!c@io, que a Câmoro aprovou e eu soncno o seguinte Lei. 

Art.i° Fico Aberfo um Crédito Especial de 	20.000,00 
(vinte mil reais), poro atender as seguintes despesas: 

07 - Secretário de Obras e Saneamento 
01 - Serviços Urbonos 

3.1.1.1 - Pessoal CMI 

3.12.0 - Material de Consumo 
3.13.0 - Serviços de Terceiros e Encargos 
4-12.0 - Equipamento e material de Permanente 

16 - Transporte 
91 Transporte Urbano 

573 - Controle e Segurança do Tráfego Urbano 
1691573204-1 - Manutenção e Controle e Segurança do Tráfego Urbano. 
16915731.038 - Aquisição de Equipamento de Material Permanente. 

Art. 20  Serviços e Recursos poro cobertura do Crédito de 
que trato o Art. 1 0, a arrecadação o maior o se verFfcor no eerc(cio. 

Art-. 30  Esta Lei entrara em vigor ndato de suo pubiicaçã» 
rvogocos os disposiçõeem cont(árh. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 
13 de fevereiro de 1998. 

Vice-Prefeito no e>rc(cio do cargo de 
Prefeito Municipal 

Registre-se e . 	e- 

AMARO E 	PEREIRA 
Secretário Municipal do 

Administração e Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaido Aranha, 1 790 - Cx.PostaI, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Teiefax(051 )653.1 266 



LQL 	t5j d. 	 i

hI PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAI 
Rio Grande do Sul Projeto de lei nQ 

1 	- 

'Autoriza a abertura de Crédito Especial e aponta 
como Recursos a Arrecadaçõo a maior a se verificar 
no Exercício. 

GÉNIS OfrIAR BECK MUXFELDT, Mce-Prefelto no 
• 	exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso de suas atribuições , que me 
• 	confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara aprovou e eu sanciono o seguinte 

Lei. 
Art. 1° Fica cberto um Crédito Especial de R 20.000,00 

(vinte mil Reais), para atender as seguintes despesas: 

07 - Secretária de Obras e Soneamerit -os 
01- Serviços Urbanos 

• 	 3.1.1.1 Material de Consumo 

313.0 - Serviço de Terceiros e Encargos 
4.1.2.0 - Equipamento e Material Pen-nanerite 

15 - Transporte 

91 -Transporte Urbano 
573 - Controle e Segurança do Tráfego Urbano 

1591573.2041 - Manui-ençõo e Controle e Segurança do Tráfego Urbano. 
159115731.038 -Aqulsiçõo de Equipamento de Material Permanente. 

Art- . 21  - Serviços de Recursos para cobertura do Crédito 
de que trata oArt. 1°, a arrecadaçõo a maior o se verificar no exercício. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor ria data de sua pubiicaçõo, 
revoqadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQLIARJ, 
OS de Fevereiro de 1998. 

GÊNIS OMAR BECK MUXFELDT 
\'lce-Prefefto no Exercício do cargo de 

Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

TRABAU-IANDO PARÁ CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

LEI N° 1.732, de 13 de Fevereiro de 1998. 

',Autorizo o Poder 	Executivo o 

firmor convênio com o Estodo do Rio 

Gronde do Sul, otrovés do DEPA-

TAMENTO ESTADUAL DE TÂN-

SITO - DETRA'N, e dá outros provi-

dêncios". 

GNIS OMAR BECK MUXFELDT, Mce-

Prefefto no exercício do corgo de Prefefto Municipol de Toquori, 

Estodo do Pio Gronde do Sul. 

FAÇO SABER no uso dos atribuições que me 

confere o Lei Orgônico do Município, que o Cômoro Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte lei. 

\
Art. 1 1  - Fico o Poder Execut'o Municipol auto-

rizado o firmar convênio corri o Estado do Rio Grande do Sul, 

através do Departamento Estadual de Trônsfto - DETRAN, com 

o finalidade de regular os normas e procedimentos referentes à 

notiflcoço e o cobrança de muftos por infroçõo de transito de 

competência do Município, aplicados no suo circunscrição terrfto-

riol, que deverão ser integrolmnerrre observados pelo DETRAN e 

pelo Município, nos termos do minuto o nexo que integro o presen-

te Lei. 

• 	 Art-. 2 - O Município fico autorizado o remune- 

rar o Departamento Estadual de Trônsito pelos serviços presta-

dos, mediante paga rnerrro de 12,00 (doze reois) por mufto 

processada e arrecadada com base no convênio a ser firmado. 

Art. 30 -. ,Aos convenientes, além dos demais 

obrigações previstos na minuto anexa, competirá: 

1° - Ao Departamento Estadual de Transito * 

DETRAN: 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldõ Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

1 - Proceder à notrfcoçõo e a cobrança dos muI-

tos de competência do Município. 

II - Dor, imediatamente após o arrecadação, o 

seguinte destino aos valores provenientes dos muftos, via siste-

ma bancário automatizado: 

ao DE.TR.AN  o valor devido nos termos do ort. 

21  desta 1_ei; 

à Secretario do Justiça e Segurança ( Fundo 

Especial de Segurança Públlca/SM), excIus'omente em relação 

às muFi-os aplicadas pela brigado Mflftar, 5096 ( cinquenta por 

cento) do valor arrecadado, após deduzidos o valor referido no 

alínea a supro e aquele corresponde ao percentual de 59o' (cinco 

por cento) desfinodo ao fundo de ômbfto nacional, previsto no pa-

rágrafo único do ar-i- . 320 do Código de TrônsFto Brasileiro. 

21  - 	Município: 

1 - Providenciar o irtfroesfrutura necessária poro 

acesso aos sistemas Informai -izodos do DETRAN, conforme su-

as especFflcoções técnicos. 

Art. 40 - Os 1-ermos do convênio poderão ser 

revístos no prazo de 30 (trinta) dias, poro adequação dos rnes-

rnos à boa execução dos serviços e aferição da razoabilidade da 

remuneração. 

Ari-. 5 11  - O prazo do convênio será de S meses, 

a contar da data do sua assinatura. 

f. 	- As despesas decorrentes da execu- 

ção do convênio a ser fi rmado, no presente exercício financeiro, 

correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

07 - Secretario de Obras e Saneamento 

01 - Serviços Urbonos 

3.1.1.1 	- Pessoal CMI 

3.1.2.0 - Moferiól de Consumo 

3.1.3.0 - Serviço de Terceiro e Encargos 

4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
1• 

Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



10 - Tronporl-e 
91 - tronporre Urbano 

573 - Coril-role e Se gurança do Trafego Urbano 

1915732041 - Manutenção e Controle de 

Segurança do Trafego Urboib. 
191S731.O3& - Arquiiçõo de Equipamento de 

Material Pemonente. 
Ari. 70 - Esta Lei entrará em vigor no doto de 

uo publicação, revogados aro di spo51qé5es em contrário. 

GABINETE [)O PREFEITO MUNICIPAL [7E 

TAQUIARI, 13 de fevereiro de 199k. 

NN,, iZce-Pr6,4fel o

'FELDT  
 no exercicio 

do cargo de Prefefto Municipal 

AMARQ EL'EREIRA 
Secretário Municipal do 	minitroção 

e Recursos Humono 

3 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postat, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUAR 
Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 06198 	Taquari, 04 de fevereiro de 1998. 

Senhor Presidente: 

É com satisfação que dirigimo-nos a 
Vossa Excelência e demais edis desse Egrégio Poder Legislativo, desta feita 
para levar à apreciação dos nobres vereadores o Projeto de Lei que visa a 
celebração de convênio entre o Município e o Estado do Rio Grande do Sul, 
através do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN. 

O nosso Município, bem como os de-
mais no Estado, relutou em assumir imediatamente a responsabilidade pelo 
controle do trânsito em sua circunscrição, devido aos altos encargos que isso 
acarretaria. 

No entanto, não poderíamos, de forma 
alguma, nos furtar à responsabilidade, haja vista que a determinação contida 
no novo Código de Trânsito Brasileiro não admite outra interpretação, trans-
ferindo aos Municípios o controle e a responsabilidade pelo trânsito de veí-
culos e pedestres nos seus limites territoriais. 

No entanto, diante da total inexistên-
cia de infra-estrutura para o efetivo controle, buscaram os Municípios, atra-
vés da FAMIJRS uma solução imediata, embora temporária, para o enfren-
tamento do problema, a qual se consubstanciou no convênio que ora se busca 
ver autorizado por esse Poder Legislativo. 

b 

Ii 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

) 
O convênio que se busca ver autoriza-

do terá duração temporária, até que se implante no Município a infra-
estrutura necessária para a execução dos trabalhos. 

Certos de que o presente projeto de lei 
merecerá de Vossa Excelência, Senhor Presidente, e dos demais edis dessa 
Casa a costumeira acolhida e atenção, antecipadamente agradecemos, apro-
veitando a oportunidade para reiterar nossos votos da mais elevada estima e 
distinta consideração. 

Atencosamente 

Eng. ° EC MUXFELDT 
Vice-prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Sr. 
Dr. PAULO DE TARSO PEREIRA 
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Nesta 

TRÁBAIHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUIUCWAL DE TAQUAiI 
Rio Grande do Sul 

&i 'ij ç& 

Projeto de lei n2 2.275/98 

APItOV 
Autoriza o Poder Execut1vo a firmar 

convênio com o Estado do Rio Grande do 
Sul, através do DEPARTAMENTO 

ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN, e 
dá outras providências. 

GNIS OfrtAR BECK MUXFEU)T, Mce-Prefelto no 
exerc(do do cargo de Prefeito Municipal de Taquarl, Estado do Rio Grande 
do Sul, 

FAÇO SABER, no uso dos atribuições que me confere 

o Lei Orgânico do Município, que o Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei. 

Ari- . 1 1  - Fico o Poder Executivo Municipal autorizado a 
firmar convênio com o Estado do rio Grande do Sul, através do 

Deporl-onierito Estadual de Trânsito - DETRAN, com a fina!idode de 
regular as normas e procedimentos referentes à notificação e o cobrança 

de multas por lnfroção de transito de competência do Município, aplicados 

na sua circunscrição territorial, que deverão ser integralmente observadas 

pelo DETRAN e pelo Município, nos termos do minuta one<a que Integra a 

presente lei. 

Art-. 2 - O Município fica autorizado a remunerar o 
Departamento Estadual de Trânsito pelos serviços prestados, mediante 

pagamento de RT3 12,00 (doze reais) por multa processada e arrecadada 
com base no convênio a ser firmado. 

Ari-. 3 -Aos convenientes, além dos demais obrigações 
previstos na minuta anexa, competirá: 

Parágrafo 1 0  * Ao Departamento Estadual de Transito - 
DETRAN: 

- Proceder à notificação e a cobrança das muitos de 
competência do Município. 

II .- Dor, Imediatamente após o arrecadação, o seguinte 

destino aos valores provenientes das muitos, via sistema bancário 
automatizado: 

Rua Osvaido Aranha, 1790- Cx.Postai, 53- Taquari-RS - CEP.95860-000 - Teiefax(051)653.1266 



Rio Grande do Sul 

ao DETRAN o valor devido nos termos do art. 2° 

desta Lei; 

a Secretaria da Justiça e Segurança ( Fundo Especial 

de Segurança PibHca/BM), exciusivamente em reiaçbo ôs multas aplicadas 

pela Brigada Militar, 50% ( c•lnüento por cento ) do valor arrecadado, 

após deduzldos o valor referido na alínea a supra e aquele corresponde ao 

percentual de 5% (cinco por cento) destina ao ftndo de &mblto nacional, 

previsto no parágrafo Unico do or. 320 do Código de Trânsito Brasileiro. 

Parágrafo 21  -Ao Município: 

Providenciar a Infi -a-estrul-ura necessária paro acesso 

aos sistemas lnformatlzados do DETRAN, conforme suas especificações 

técnicas. 

Art. 4° - Os termos do convênio poderõo ser revlstos 

no prazo de 30 (trinta) dias, pra adequação dos mesmos a boa execuçõo 
dos serviços e oferlçõo do rozoobilldade do remuneraçõo. 

Art. 50  - O prazo do convênio será de 6 meses, a 

\ 	contar do data da sua assinatura. 

ArI. 60  - As despesas decorrentes da execução do 

convênio a ser firmado, no presente exercício financeiro, correnlo à conta 

da seguinte Dotaçõo Orçamentário: 
• 	 07 - Secretaria de Obras e Saneamento 

• 	 01 - Serviços Urbanos 

• 	 3.1.1.1 - Pessoal Civil 

• 	 3.1.2.0 - Material de Consumo 

3.1.3.0 - Serviço de Terceiros e Encargos 
4.1.2.0 - Equipamento e Material Permanente 

16 - Transporte 

91 -. Transporte Urbano 

573 - Controle e Segurança do Tráfego Urbano 

16915732041 - Monutenço e Controle de Segurança do Tráfego 

Urbano. 
16915731.038 -Aquislço de Equipamento e Material Pemanente. 

ii i:u : ItIstitIE I1Ít41JIt 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITUM MUNICIPAL DE TAQU 
— -- — 

	

Rio Grande do Sul 

Arr. 71  - esta lei enfrord em vigor na doto de sua 
publicaçõo, revogadas os disposições em confráro. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQLIARI, 06 de fevereiro de 198. 

GNIS OMAR BECK MUXFEWT 
\lce-Prefeii-o no exercícIo do cargo 

de Prefeito Municipal 
Registre-se e publique-se: 

AMARO ERLN PEREIRA 
Secretdrio da Adminisfraço e Recursos 
Humanos 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rija Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1266 



PREFETUAMUUHCIPALDE TAQUAEI 

• 	
cL 	/o2f32 

PROJETODELEIN° 2.274/98 

írgov DO 

°': 	j "Autoriza o Poder Executivo a 
firmar convênio com o Estado 
do Rio Grande do Sul, através 
da Secretaria Estadual de Justi-
ça e Segurança, com a interve-
niêncla da Brigada Militar e dá 
outras providências." 

GENIS OMAR I3ECK MUXFELDT, Vice-Prefeito no 
exsercício do cargo de Prefeito Mwilcipat de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul. FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte lei: 

Art. 1 O - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria Estadual 
de Justiça e Segurança, com a finalidade de delegar competência à Secretaria 
para, através da Brigada Militar, exercer, transitoriamente, pelo período de 
06(seis) meses a contar da assinatura do convênio, em toda a circunscrição 
territorial do Municipio, a operação do trânsito de veículos, pedestres e ani-
mais; a promoção do desenvolvimento da circulação e da segurança de ci-
clistas, bem como as competências ori.:ginárias da mesma, previstas nos mci-
sos VI, VII, VIII e XX, do art. 24, do Código de Trânsito Brasileiro, 

Art. 2 O Município fica autorizado a repassar à Secre-
taria Estadual da Justiça e Segurança ( Fundo Especial de Segurança Públi 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CÈP.95860-000 - TeIeíax(051)65.1266 



Rio Grande do Sul 

cafBM), a titulo de contraprestação pelos serviços prestados, 50% ( cinquenta 
por cento)do valor arrecadado das multas aplicadas pela Brigada Militar, com 
base no Convênio a ser firmado, deduzindo do mesmo, para fins de incidên-
cia do percentual o custo de cobrança devido ao DETRAN e o valor corres-
pondente ao percentual de 5% ( cinco por cento) devido ao Fundo de Ambito 
Nacional, previsto no parágrafo único do art. 320 do Código de Trânsito Bra-
sileiro, destinado à promoção da segurança e educação de trânsito. 

Art. 3 ° - O prazo do convênio será de 06 (seis) meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado. 

Art. 4 ° - As despesas decorrentes da execução do convê-
nio a ser firmado, no presente exercício financeiro, correrão à conta da se-
guinte Dotação Orçamentária: 

- 07. Secretaria de Obras e Saneamento 
- 01. Serviços Urbanos 
3.1.1.1- Pessoal Civil 
3.1.2.0 - Material de Consumo 
3.1.3.0 - Serviços de rircefros  Encargos 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 
16 - Transporte 
91 - Transporte Urbano 
573 - Controle e Segurança do Tráfego Urbano 

• 	 16573.20/11- Manutenção, Controle e Segurança do Trá- 
• 	 fègo Urbano 

16.91573.1.038 - Aquisição de Equipamento e Material 
• 	 Permanente. 

Ad. 5° - Servirá de recursos a arrecadação a maior verifi. 
cada no exercício. 

Art. 6 ° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposiçÕes em contrário. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



•ii PREFEITURA MUNIICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

Registre-se e Publique-se: 

AMARO ERLEN PEREIRA 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos. 

Eng° GENIS OMAR BECK MUXFELDT 
Vice-Prefeito no exercicio do cargo de 
Prefeito Municipal 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 05/98 
	

Taquari, 04 de fevereiro de 1998. 

Senhor Presidente: 

É com satisfação que dirigimo-nos a 
Vossa Excelência e demais edis desse Egrégio Poder Legislativo, desta feita 
para levar à apreciação dos nobres vereadores o Projeto de Lei que visa a 
celebração de convênio entre o Município e o Estado do Rio Grande do Sul, 
através da Secretaria Estadual de Justiça e Segurança, com a intervenção da 
Brigada Militar. 

O nosso Município, bem como os de-
mais no Estado, relutou em assumir imediatamente a responsabilidade pelo 
controle do trânsito em sua circunscrição, devido aos altos encargos que isso 
acarretaria. 

No entanto, não poderíamos, de forma 
alguma, nos furtar à responsabilidade, haja vista que a determinação contida 
no novo Código de Trânsito Brasileiro não admite outra interpretação, trans-
ferindo aos Municípios o controle e a responsabilidade pelo trânsito de veí-
culos e pedestres nos seus limites territoriais. 

No entanto, diante da total inexistên-
cia de infra-estrutura para o efetivo controle, buscaram os Municípios, atra-
vés da FAMURS uma solução imediata, embora temporária, para o enfren-
tamento do problema, a qual se consubstanciou no convênio que ora se busca 
ver autorizado por esse Poder Legislativo. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



!nq 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUABI 
Rio Grande do Sul 

O convênio que se busca ver autoriza-
do terá duração temporária, até que se implante no Município a infra-
estrutura necessária para a execução dos trabalhos. 

Certos de que o presente projeto de lei 
merecerá de Vossa Excelência, Senhor Presidente, e dos demais edis dessa 
Casa a costumeira acolhida e atenção, antecipadamente agradecemos, apro-
veitando a oportunidade para reiterar nossos votos da mais elevada estima e 
distinta consideração. 

Eng.°GEN1SOMiRB ;  KMUXFELDT 
Vice-prefeito no exercício 

do cargo de Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Sr. 
Dr. PAULO DE TARSO PEREIRA 
DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Nesta 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



Prefeituru municipul de uqutari 
Rio Grande do Sul 

Lei 0  1.733, de 13 de fevereiro de 1998 

"Autoriza o Poder Executivo a firmar 
Convênio com o Estado do Rio Grande 
do Sul, através da Secretaria. Estadual 
de Justiça e Segurança, com a interveni-
ência da Brigada Militar e dá outras 
providências". 

GÊNIS OMAR BECK MUXFELDT. Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande do 
Sul. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
Convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria Estadual 
de Justiça e Segurança, com a finalidade de delegar competência à Secretaria 
para, através da Brizada Militar. exercer, transitoriamente, pelo período de 06 
(seis) meses a contar da assinatura do convênio, em toda a circunscrição 
territorial do Município, a operação do trânsito de veículos, pedestres e 
animais: a. promoção do desenvolvimento da circulação e da segurança de 
ciclistas, bem como as competências originárias da mesma, previstas nos 
incisos VI, VII, VIII e )C(, do Art. 24 do Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. 2° - O Município fica autorizado a repassar à Secretaria. 
Estadual da. Justiça e Segurança (Fundo Especial de Segurança PúblicaBM), a 
título de contraprestação pelos serviços prestados, 50% (cinqtenta por cento) 
do valor arrecadado das multas aplicadas pela Brigada Militar, com base no 
convênio a ser finnado, deduzindo do mesmo, para fins de incidência do 
percentual o custo de cobrança devid.o ao DETRAN e o valor correspondente 
ao percentual de 5% (cinco por cento) devido ao Fundo de Âmbito Nacional, 
previsto no Parágrafo Único do Art. 320 do Código de Trânsito Brasileiro. 
destinado à promoção da segurança P. educação de trânsito. 

Art. 3° - O prazo do convênio será de 06 (seis) meses, a contar da 
data de sua assinatura, podendo ser prorrogado. 

Art. 4° - As despesas decorrentes da execução do convênio a ser 
finnado, no presente exercício financeiro, correrão à conta d.a seguinte Dotação 
Orçamentária:" 

1ÏMJL)© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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Prefeitura municipal de Taqunri 
Rio Grande do Sol 

07- SECRETARIA DE OBRAS E SANEAMENTO 
01- SERVICOS URBANOS 
3.1.1.1 - Pessoal Civil 
3.1.2.0 - Material de Consumo 
313.0 - Serviços de Terceiros e Encargos 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 
15 - Transporte 
91 - Transporte Urbano 
573 - Controle e Segurança do Tráfego Urbano 
16.91573.2041 - Man.utenço, Controle e Segurança do Tráfego 

Urbano 
16.91573.1038 - Aquisição de Equipamento e Material Permanente 
Art. 5° - Servirá, de recursos a arrecadação a maior verificada no 

exercício. 
Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubhcaço, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO FREF 1 O MUIC AL 	AQIJARL 13 
de fevereiro de 1998. 

GÊNIS OMA BECK MUXFELDT 
Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal 

AmarrJén Pereira 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA 

Rua 7 de Setembro, n.O 666— 90010-190— Porto Alegre - RS 

TERMO ADITIVO DO CONVÊNIO 

O Município de TAQUARÍ, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, e o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria da 

Justiça e da Segurança, neste ato representado por seu titular, Dr. JOSÉ FERNANDO 

CIRNE LIMA EICHENBERG, com a interveniência da Brigada Militar, neste ato 

representada por seu Comandante-Geral, Cel. JOSÉ DILAMAR VIEIRA DA LUZ, 

resolvem celebrar o presente Termo de Renovação de Convênio, mediante as cláusulas 

e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

Fica prorrogado, até 31.12.2002, o prazo de vigência do convênio 

celebrado entre o Estado o Município, com a finalidade de este delegar àquele 

competência para, através da Brigada Militar, exercer o controle e fiscalização do 

trânsito devendo o Município envidar todos os esforços para, dentro do prazo da 

prorrogação, no menor período de tempo possível, se preparar para o exercício direto 

dos serviços delegados. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

- O ESTADO receberá 50% (cinqüenta por cento) do valor arrecadado das 

multas aplicadas com base neste Convênio, deduzido do mesmo, para fins de incidência 

do percentual, o custo de cobrança devido ao DETRAN e o valor respondente ao 

percentual de 5% (cinco por cento) devido ao fundo de âmbito n cioai destinado à 

promoção da segurança e educação de trânsito (Código de Trânsit rasil iro, artigo 320, 

parágrafo único). 

li - O percentual que o Estado receberá, na forma spificaa no inciso - 

anterior, será acrescido em 05% (cinco por cento) anualmente, até om)tio de 7 % 

(setenta por cento), da seguinte forma: 	 . 

i ~j 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA SEGURANÇA 
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em 01.01.1999 - 55% do valor arrecadado; 

em 01.01.2000 - 60% do valor arrecadado; 

em 01.01.2001 - 65% do valor arrecadado; e 

em 01.01.2002 - 70% do valor arrecadado. 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Permanecem inalteradas as 	 e condições estabelecidas 

no referido Convênio. 

E, por estarem assim ajustad s EiliiEiaif1 
	

em presença de 

duas testemunhas. 

li 
	

17 de dezembro de 1998. 

jos Éf'ER 
Secrq'tário de Estado da Justiça e da Segurança. 

JOSÉ DILAMAR VIEIRA DA LUZ, 
Comandante-Geral da Brigada Militar. 

TESTEMUNHAS:• 



1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.733 de 13 de fevereiro de 1.998. 

"Autorlza o Poder Executivo a 
firmar convênio com o Estado 
do Rio Grande do Sul, através da 
Secretaria Estadual de Justiça e 
Segurança, com a interveniência 
da Brigada Militar e dá outras 
providências." 

GENIS OMAR BECK MUXFELDT, Vice-Prefeito no 
exsercicio do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio 
Grande do Sul. FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san-
ciono a seguinte lei: 

Art. 1 ° - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convênio com o Estado do Rio Grande do Sul, através da Secretaria Estadual 
de Justiça e Segurança, com a fmalidade de delegar competência à Secretaria 
para, através da Brigada Militar, exercer, transitoriamente, pelo período de 
06(seis) meses a contar da assinatura do convênio, em toda a circunscrição 

\
territorial do Município, a operação do trânsito de veículos, pedestres e ani-
mais; a promoção do desenvolvimento da. circulação e da segurança de ci-
clistas, bem como as competências originárias da mesma, previstas nos mci-
sos VI, VII, VIII e XX, do art. 24, do Código de Trânsito Brasileiro, 

Art. 2 °- O Município fica autorizado a repassar à Secre-
taria Estadual da Justiça e Segurança ( Fundo Especial de Segurança Públi-
ca/BM), a título de confraprestaço pelos serviços prestados, 50% ( cinquenta 
por cento)do valor arrecadado das multas aplicadas pela Brigada Militar, com 
base no Convênio a ser firmado, deduzindo do mesmo, para fms de incidên-
cia do percentual o custo de cobrança devido ao DETRAN e o valor corres-
pondente ao percentual de 5% ( cinco por cento) devido ao Fundo de Âmbito 
Nacional, previsto no parágrafo único do art. 320 do Código de Trânsito Bra-
sileiro, destinado à promoção da segurança e educação de trânsito. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvado Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Art. 3 ° - O prazo do convênio será de 06 (seis) meses, a 
contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado. 

Art. 4 ° - As despesas decorrentes da execução do convê-
nio a ser firmado, no presente exercício financeiro, correrão à conta da se-
guinte Dotação Orçamentária: 

- 07. Secretaria de Obras e Saneamento 
- 01. Serviços Urbanos 
3.1.1.1- Pessoal Civil 
3.1.2.0 - Material de Consumo 
3.1.3.0 - Serviços de Terceiros, Encargos 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente 
16 - Transporte 
91 - Transporte Urbano 
573 - Controle e Segurança do Tráfego Urbano 
16573.20/11 - Manutenção, Controle e Segurança do Trá-
fego Urbano 
16.91573.1.038 - Aquisição de Equipamento e Material 
Permanente. 
Ad. 50 - Servirá de recursos a arrecadação a maior verifi- 

cada no exercício. 
Ad. 6 ° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publi-

cação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 

Eng 
Vice-Prefeito no exercício do cargo de 
Prefeito Municipal 

• Registre-se e-se : 

AMARO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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Rio Grande do Sul 
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u tt' eletro 	
DJ PIREY TO\i L) Y 

(1Eri, O•i\t-  t UKf 4:\P LLi) 1 
\rpçt no exercício d0 cargo de 
Prefeito Municipal 

Regist.rese e Publique-se: 

-' inaro Eden Pereira 
Secretário Municiai da dminis t.racio 
e Recursos Humanos 

iir© M  nr  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 — Cx. Postal 53 - Taquari — RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeitura municipal de aquari 
Rio Grande do Sul 

i n1  1.734. de 09 de março de 1998. 

'Autorlzo o Poder Executivo o contratar em 

caráter emergenclai, por tempo determinado 

recursos humanos para a Secretario Muni-

cipal de Educaçõo, Cultura e Turismo e con-

venlados e dó outras provldênclas. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Toquari, Estado do P.Jo Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânico do Município, que a Câmara Municipal de Taquari aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ArI-. 1° - Fico o Poder Executivo autorizado a contratar, 

em caráter emergenciai, pelo prazo de Q (seis) meses, prorrogávels por 

igual período, lecursos Humanos, para exercerem atividades na Secretaria 

Municipal da Educaçõo, Cultura e Turismo, entidades convenladas e 

permutadas com o Sistema Estadual de Ensino, nas ftinções abaixo 

relacionadas, 20 horas semonois para pessoal do Magistério e 40 horas 

semanals para os Auxiliares de Serviços Gerais: 

1 .1 - Português .............................................................................17 

Matemática/Ciências .............................................................23 

EducaçãoFísica .........................................................................10 

EstudosSociais ...........................................................................11 

Inglês...........................................................................................04 

Educação Artística ................................................................ 0Q5 

Pessoal para atendimento nas Escolas: 
Auxiliar de Serviços Geral 

EmflloSchenck ........................................................................ 08 

Osvoldo Ferrelra Brandõo ...................................................04 

LaSoile......................................................................................04 

Tlrnótheo Junqueira ................................... ... .......................... 04 

Pedro Pereira Machado (Avipoi) ........................................ 02 

Creche Pedro Pereira Machado ....................................... 04 

_© M\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



escolas de 11  à 41  séries: 
Auxiliar de Serviços Gerais 

Álvaro Haubert 	 . 01 
CamposSoles 	............................................................................. 01 
CaldasJinlor............................................................................. 01 
Trojono Ribeiro Moroes .......................................................... 01 
José do Patrocínio 	................................................................... 01 
Sóror Joana Angélica 	............................................................. 01 
Oimlro Gomes de Morais ....................................................... 01 

Casa do Criança: 

Auxiliar de Servkos Gerais .....................................................................................07 

Lar SÕo José: 

Auxiliar de Serviços Gerais .................................................................................... 03 

APAE: 
Auxiliar de Serviços Gerais 	 01 

Coléglô Nossa Senhora da Conceiçt'Jo: 
Auxiliar de Serviços Gerais ........................... 	 03 

Pré-scoior do Coqueiros: 

Auxiliar de Serviços Gerais .....................................................................................01 

FU NDACAT: 
Auxiliar de Serviços Gerais .................................................................................... 04 

SMECTUR 
Motoristas....................................................................................................................07 
Auxiliar de Serviços Gerais .................................................................................... 03 

Creche Vá Laura: 

Auxiliar de Serviços Gerais .................................................................................... 04 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postai, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Parágrafo 1 1  - Considero-se em cardi -er emergencloi, 

para os efeitos da presente 1_el, a falto de recursos humanos na 

Secretaria de Educação, Cultura e Turismo, uma vez esgotadas todos os 

formos pern-ilsslvos de admlssõo. 

Parágrafo 20  No decorrer do prazo fixado rio "caput" 

deverá ser oglilzado concurso pUblico para a regularizoço do quadro de 

pessoal relativo aos Auxiliares de Serviços Gerais. 

Parágrafo 31  - No decorrer do ano letivo será 

organizado o novo Plano de Carreiro do Magistério, conforme Lei 

939419 e organizado concurso pUblico especifico para 4rea de 

ducaçõo. 

Parágrafo 41  - Fica o Poder Executivo autorizado a 

suplementar o carga horário de 40 (quarenta) horas semonois aos 

membros do Magistério, quando nõo houverem profissionais habilitados para 

suprir as necessidades de cargo horário. 

Art. 21  - O salário a ser pago ao pessoal de que 1-rato 

este artigo, será equivalente à Tabela V, da Lei ri °  1.009, de lo de maio 

de 1997, para os servidores do Munlcrplo e Tabela Ml, do Magistério 2 - 

Plano de Carreira - Faixa A, do mesma Lei, paro os professores do 

Magistério PUblico Municipal. 

ArI. 30  - As despesas decorrentes da execuçõo desta 

Lei correrõo à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 40  - evogadas os disposições em contrário, esta 

Lei entrará em vigor na data de sua publicaçào. 

GABINETE DO 

TAQUARI, 09 de março de 1998. 

Registre-se e 

João Cari d 	ros Couliriho 

Secretário Mu cipai do dminlstraçõo 

e Recijrsos Hu anos 

PREFEiTO MUNICIP L DEE 

NAM1RLUIZJ NTSCH 

Prefeito Municipal 

TRAJALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postai, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Teiefax(051 )653.1 266 
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	 Río Grande do Sul 

Lei n°  1.734, de O' de rnrço de 1098, 

utodzo o Poder Executivo a contratar em 

cordter ernergenclaL por tempo determinado 

recursos humanos para a Secretaria Muni-

cipalde Educação, Cultura e Turlsmó e con-

venlados e dá outros providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCI-i, Prefeito Municipal de 

Taquarl, Estado do P10 Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atr1buiçes que me confere 

o 1_el Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Taquarl aprovou e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ArI. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado o contratar, 

em caráter emergenclai, pelo prazo de Q seis) meses, prorrogáveis por 

igual período, kecursos Humanos, para exercerem atividades na Secretaria 

Municipal da Educação, Cultura e Turismo, entidades conveniadas e 

permutadas com o Sistema Estadual de Ensino, nas funções abaixo 

relacionadas, 20 horas semanais para pessoal do Magistério e 40 horas 

semanais para os Auxiliares de Serviços Gerais: 

1 .1 - Português .............................................................................17 

Matemt1ca/Ciências ............................................................. 23 
EducaçõoFísica ............ . ............................................................ 10 

EstudosSociais ...........................................................................11 

Inglês........................................................................................... 04. 

EducaçoArrísi1ca ................................................................ 00 

Pessoal para atendimento nas Escolas: 
Auxiliar de Serviços Geral 

EmilioSchenck ......................................................................... 08 
Osvaldo Ferreiro Brandõo ...................................................04 

L.oSalie ......................................................................................04 

flmótheo Junqueira .................................................... . ...... .. ... 04 

Pedro Pereira Machado (Avipal) ........................................ 02 
Creche Pedro Pereira Machado ....................................... 04 

LJí© A\\ 	TE 
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Projeto de Lei n° 2.277/98 

APftO 1 ADO 
/ 	(J 

( 	v 

Rio Grande do Su 

? 

Autoriza o Poder Executivo a 
Contratar em caráter ernergen-
cial, por tempo determinado, 
Recursos Humanos para a Se-
cretaria Municipal de Educa-
ço, Cultura e Turismo e con-
veniados e dá outras providên-
cias. 

GÊNIS OMAR BECK MUXFELDT, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Taquari aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art.1°- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter eniergcncia(, pelo prazo dc 06(seis) meses, prorrogáveis por igual período, 
Recursos Humanos para exercer atividades na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo, entidades conveniadas e permutadas com o Sistema Estadual 
de Ensino, nas funções abaixo relacionadas, 20 horas semanais para pessoal do 
Magistério e 40 horas semanais para os Auxiliares de Serviços Gerais: 

1-Português ..................................................................17 
Matemática/Ciências ...................................................23 
EducaçãoFísica ......................................................... lo 

Estudos Sociais ... ........................................................ j'1i.1.. 
Inglês..........................................................................04 

Educação Artística .......................................................06 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Pessoal para atendimento nas Escolas: 
Auxiliar de Serviços Geral 

EmilioSchenck...................................................................08 
Osvaldo Ferreira Brandão ..................................................04 
LaSalte ...................................................... ........................ 04 
Timótheo Junqueira ........................ ..................... . ........... 04 
Pedro Pereira Machado(Avipal)..........................................02 
Creche Pedro Pereira Machado..........................................04 

Escola de 1° à 40  séries: 
Auxiliar de Serviços Gerais: 

Álvaro Haubert ....................... ........ .................................... 01 
CamposSaIes 	................................................................... 01 
CaldasJúnior .......................... . ......................................... 01 
Trai ano Ribeiro Moraes..................................................... 01 
José do Patricinio ............................................... . ............. .01 
Sóror Joana Angélica......................................................... 01 

Olmiro Gomes de Morais .......... . ............. . ........................... 01 

Casa da Criança: 
Auxiliar de Serviços Gerais...........................................................07 

Lar São José: 
Auxiliar de Serviços Gerais ............. . .............................................. 03 

APAE: 
Auxiliar de Serviços Gerais............................................................01 

Colégio Nossa Senhora da Conceição: 
Auxiliar de Serviços Gerais ........................................... . ............ . ... 03 

PréEscolar do Coqueiros: 
Auxiliar de Serviços Gerais...........................................................01 

TRABALHANDO PARÁ CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Teleíax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

FUNDACAT: 
Auxiliar de Serviços Gerais ............................................................. 04 

SMECTUR: 
Motoristas........................................................................................ 
Auxiliar de Serviços Gerais .............................................................03 

CRECHE vÓ LAURA: 
Auxiliar de Serviços Gerais ................................................................. . ............... 04 

Parágrafo 1°- Considera-se em caráter emergencial, para os 
elBitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria de Educação, 
Cultura e Turismo, urna vez esgotadas todas as formas permissivas de admissão. 

Parágrafo 2°- No decorrer do prazo fixado no "caput" 
deverá ser agilizado concurso público para a regularização do quadro de pessoal 
relativo aos Auxiliares de Serviços Gerais. 

Parágrafo 30.  No decorrer do ano letivo será organizado 
novo Plano de Carreira do Magistério, conforme Lei 9394/96 e organizado 
concurso público especifico para Área de Educação. 

Parágrafo 4°- Fica o Poder Executivo autorizado a 
suplementar a carga horária (40) quarenta horas sernanais ao membros do 
Magistério Qjiy r~hVrVi kI I 
o) 	taa.Q di jt 

Art.2°- O Salário a ser pago ao pessoal de que trata este 
artigo, será equivalente à Tabela V da Lei n° 1669 de 16 de maio de 1997, para 
os servidores do Município e Tabela VII, do Magistério 2- Plano de Carreira-
Faixa A, da mesma Lei, para os professores do Magistério Público Municipal. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Art. 3°- As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art.4°- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 27 de tbvcreiro de 1998. 

GENÍS OMAR LECK MUXFELDT 
Vice-Prefeito no exerci cio do cargo 

de Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se-. ,-.. 

AMAROE LËN PEREIRA 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARÁ CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790- Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



CÂMARA MUMCPAL DE TAQUAR 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. flizarro, 10- FONE / FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

Senhor Presidente: 

• 	 O \Tereador que estesubscreve, 	de 
• 	conforn.iidade com o Reciimento Interno (ArL. 159, Ii) 

• 	requer a V. Exa.. a inclusão das sec u 	rnendas ar 

Projeto de lei n o  2.277/98: 

-, 	 o 	. 

Àr-se no Ar  
passaudc' este a Ler a seguinte 	L 

'Art. 30 - 

1 .1 	•-. 	......................... 

SMECTUR: 
Mot:.oris Las ...........()7 

0 

: .0 •* : . : .' : : : : : : 	

.0:: 	

. : 	

: 0,;: 

Eruend.a n ° 2: 	 - 
u.-seno ïrt. 1 

seuinte e:pressâo: 

- 	............................ 
Paráqrafo 11 0  -

, quarid 
no houverem profissionais habilitados para supi.r 
as necessidades de carga horári.a". 

Sala das Sessões, 05 de março de 1998. 

f
Ver. Nor

VI 
	VI. cai 
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Prefeitura munkiud dE Tupuri 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.73, de 20 de março de 1998. 

Dispõe sobre a Inspeção Industrial 
e Sanitáda de Produtos de Ori-
gem Animal no Município de Taqua-
ri e dá outras provldênclas. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefefto Municipal de 
Taquari, Estado do RJo Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono o seguinte Lei: 

Arf. V' - O Município realizará prévio fi scalização, sob o 
ponto de visto industrial e sanitário, de todos os produtos de origem animal 
comestíveis e não comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos 

vegetais, preparados, transformados, manipulados, recebidos, 
acondicionados, depositados e em trânsito, que façam comércio municipal. 

Parágrafo Único - O registro no órgão municipal 
competente é condição indispensável para o 1incionamento dos 
estabelecimentos industriais ou entrepostos de produtos de origem animal 
referidos no "caput" deste artigo. 

Art. 20  -. Para as infrações apuradas em inspeção 
sanitário e industrial de produtos de origem animal e em sua fiscalização, o 

' município adota o elenco de sanções previsto pelo Art. 20  do 1_ei Federal n° 
i7889, de 23 de novembro de 1989. 

Art-. 30 - Nos casos de emergência, em que ocorra 
risco á saude ou ao abastecimento publico, o Município poderá contratar 
especialistas, nos termos do Arr. 37, inciso IX, da Constituição Federal, 
para atender aos serviços de inspeção prévia e de 1scaiIzação, por tempo 
não superior a 0 (seis) meses. 

Parágrafo Único - A remuneração dos contratados 
será o nível compatível com o mercado de trabalho e dentro das 
disponibilidades financeiras. 

Ari-. 4° - As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei correrão por conto de do.tações orçamentários próprios. 

1Ií)© 
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Prefeitura municipal de aquuri 
Rio Grande do Sol 

Ari. 5° Ao regulamentar a presente Lei, o Poder 
Execullvo disporá sobre as condições higiênico-sanitárias a serem 
observados para a aprovação e funcionamento dos esi-abelecimerii-os 
subordinados à llscalização municipal. 

O - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFFITQ MUNICIPAL 
TAQ1JAI1, 20 de março de 1998. 	_- 

NAMIR LUIZ JA 
Prefeito MunI 

Registre-se e PubIy 	: 

João Gari 	 ros outlnho 
Secretaria u IcipaI d 	minisi-ração 
e Recursos H manos 

_x &\\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



PrefEituru munícípI d! uqunri 
Rio Grande do Sul 

- 

NORNATIZAÇÃO DA INSPEÇÃO INDUSTRIAL E SANITÁRIA DE 
PRODUTOS DE ORIGEM ANI1AL EM NÍVEL MUNICIPAL, 
RELATIVA A LEI MUNICIPAL N° 1735, DE 2003.98 E 
DECRETO N° 123e, DE 27.0398. 

C0N01ÇÕE,5 NiV/i4.9 PARA RE91-770 I'IUN/C/PAL DE 
ABA TEL7OLJRC29 DE BO\4N05, BIJBAL/NOS, O%.4N05 E 
9L'ÍNO.5 COUREAL7O.5 

/n5ta/açôe5 
Possuir desembarcadouro com piso pavimentado. 

Possuir currais pavimentados, com tamanho compatível com a 
capacidade de abate do estabelecimento, providos de bebedouro com água 

potável e com dimensões que permftam que 20910 dos animais bebam água 

ao mesmo tempo e dêem focWdades para sua hIglenizaço. Os currais 

deverão apresentar condições que permitam o descanso dos animais por 

um período mínimo de 06 (seis) horas. 

Possuir banho de aspersõo, com água sob pressão. 

Possuir eletrochoque e/ou pistola para insensibiiizaçõo dos animais. 

S. Possuir área de vômito com paredes cobertas por material impermeável, 

de cor clara e de fácil higienização, até uma altura mínima de 2 m. 

Co. Possuir quincho de ascensõo e trilho aéreo, com altura mínima de 5,25 
m para sangria. 

Possuir canaleta de sangria com canallzaço do sangue até o local onde 
será tratado (cozido). 

Possuir SALA DE ABATE com dimensões compat(veis com o volume 

de abate/hora e com as seguintes caracter(sticas: 

o) piso de materIal resistente, com boa conservaçio, Fácil hlglenlzoçõo e 
escoamento adequado de águas servidas; os ângulos formados pelo piso 

com as paredes e pelas paredes entre si devem ser arredondados; 

b) paredes impermeabilizadas com altura mínima de 2 (dois) metros, com 

azuleJos, gresslt ou similares, de cor clara: 

c)Janlas com esquadrias metálicas e providas de tela à prova de insetos; 

lluminaço natural e artificial suficientes, devendo a iluminaçõo artificial 

ser com luz frio e com protetor contra eslilhaços ou queda; 

possuir ven1-ilaço natural e artificial adequadas: 

pé-direito de 7 (sete) metros na área do trilho alto, podendo baixar para 

5 (cinco) metros na área do trilho baixo, no caso de prédios o serem cons- 

I© 	TJ 
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tru(dos. Para obatedourosjá construídos, acefta-se, ainda, pé direito mais 

baixo e esfola em cama, desde que a carne seja consumido em menos 

tempo (48 horas), e com menor distância de transporte (máximo 100 Km), 

porque o esFolo em coma ocasiono maior retenção de sangue. 

Observação: o altura do pé-direito, entretanto, deve permitir uma posição 

adequado ao funcionário da inspeÇão: 

cobertura de material impermedvel (caiheto ou outro tipo) e de fácil 

higlenização, não permitindo-se madeiro aparente; 

possuir trilho aéreo paro esfolo dos animais. 

Observação: O estabeleclmeni -o poderá realizar esfola em coma e ter 

prazo poro se adequar à norma (esfola aéreo). 

1) possuir plataformas metálicos; 

possuir instalação de água potável, frio e quente; 

possuir lavatório de mãos de material de Inox, com torneiro acionada a 

pedal ou outro meio que não utilize as mãos, em loca! de Fácii acesso aos 
trabalhadores; 

1) possuir higienizodores de facas, chairas e serras com água com 
temperatura m(nimo de 85°C; 

possuir lavador de cabeças com água sob pressão; 

possuir lavador de corcoças (plataforma e mangueira, com água sob 

pressão ou chuveiro de aspersão com pressão): 

possuIr mesa adequada para evisceroção e inspeção de víceros; 

Observação: a Hm de ocupar menos espaço, a mesa de inspeção pode ser 

circular. 

Seçôes Anexa5 

O obotedouro deve possuir seções anexas, separadas da sala de abate e 

entre si. 

Seção de mlcídos e cabeças 
piso, paredes, teto e iluminação idén-ticos aos exigidos para a sala de 

abate; 

equipamentos mínimos: mesas d:e  material inox, com chuveiros para 

toalete e lavagem de mkdos e carne da cabeça; lavatório de mãos com as 	- 

mesmos característicos dos descritos para o sala de abate: higienizadores 
do instrumental de trabalho com água ô temperatura mínimo de 551; 	f 
separador de mandíbula: 

(COAMUM  
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c) meio de 1-rarisporte dos middos (bandejas ou carrinhos de materiol inox ou 

plástico especial). 

Bucharia e triparla 

pode-se usar 2 (duas) solos independentes ou, então, o mesmo saio, 

desde que tenha duas áreas separadas: área limpa e área sujo. Área suja: 

onde serõo realizados a abertura, o esvaziamento e a lavagem de 

estômagos, bexigas e tripas e o retirada do mucosa do estômago. Areo 

limpa: onde sero realizados o pré-cozimento e o toalete dos estômagos e 

a viragem e lavagem das tripas; 

nõo havendo aproveitamento de estômagos e tripas para alimentaçõo 

humana, dispensa-se a área limpa e permite-se o utlllzaço da área suja 

também para o cozimento de estômagos destinados à ohmentoçõo anima! 

caso os estômagos e tripas no sam utilizados paro consumo humano 

nem consumo animal, irõo para o for-no crematório: 

se o estômago for utilizado paro ahmentaçõo humana, o mucoso deverá 

ser retirada 

a saiga das tripas deverá ser realizado em dependência separada. 

A saia de bucharla e -i-riparia deve possuir 

• instalações (construçõo civil) idênticas às da seçõo de mkdos e cabeça; 

• mesa próprio de material inox para abertura e esvaziamento dos 

estômagos, tripas e bexigas, provida de esgoto de grande calibre para 

escoar o conteiído ruminol até à estrumeira ou outro iocoi de onde o 

mesmo será transportado: 

• dispositivo tipo colfa ou similar e chuveiro para lavagem dos estômagos; 

• centrífuga para remoção da mucosa do estômago; 

• equipamentos mínimos necessários para o beneficlamento de tripas e 

bexigas; 

* tanques paro escoidogem e dispositivos poro realizo ç10 da toalete final. 

Camara fria 
a) É obrigai-ária o existência da câmara fria, ainda que de menor altura, 

podendo o animal ser cortado em quartos traseiro e dianteiro poro colocar 

na câmara e no necessitando de trllhogem aérea até a câmara. 

Observação: pode ter uma ante-câmara com capacidade poro desossar i 

carcaças após o resfriamento. 

T1i© W\ 
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Preftituru muRicipfl dE Tuquuri 
Rio Grande do Sul 

b) É obrigotórlo dispositivo poro congelamento de corcoços que precisam 

ser tratadas a frio (cisllcercose), que atinja temperatura de, pelo menos, 

10°C negativos. Pode ser usado um freezer. 

Graxario (sala de resíduos) 

Deve ficar foro da área do oboi-edouro (mrnimo iOm de distôncio), por se 

tratar de produtos não comestíveis, os quais poderão ser processados, 

descartados ou transportados paro processamento em outro local. 

Caso os estômagos seja aproveitados poro alimentação animal, deve haver 

uma saia com tanque de cozimento provido de tampo. 

Deve ter uma sala para guardar couros salgados e poro depósIto de 

couros, cascos, chifres e ossos, com disposftivos que impeçam a entrados 

de insetos pelos aberturas. 

Deve ter um forno crematório para descarte de produtos provenientes da 

sala de bucharia e triparia quando estes não Forem aproveftodos paro 

alimentação humana e também para o descarte de carcaças condenadas. 

Vestiário e sanitário 

Deve ter um vestiário com sanitário paro uso dos trabalhadores, dotado de 

pia e sabão. 

Dependências poro o serviço de inspeção 
Deve ter um escritório com banheiro para o serviço de Inspeção. 

Expedição 

L_ocal coberto (meia-água) e, de preferência, Fechado paro a expedição de 

carnes. Deve possuir paredes e piso !mpermeávels. 

Tratamento de efluentes 

É obrigatório o licenciamento ambierital. 

Barreiras sanitárias 
O estabelecimento deve possuir lavador de botas e lavatório de mãos com 

torneiras acionadas a pedal nos acessos do exterior paro os seções ou 
dos sanitários paro as seções. 

-PAU C©J 
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Prefeitura municipal de aquari 

	

• 	- 	 Rio Grande do Sul 

OBSERVAÇÕES: 

A área consi-rurda nõo preciso ser grande, desde que o fluxo dos 

operações seja apropriado e que sejam obedecidos todos os disposk,Ões 

anteriores. 

Poro um abate semanal de até 20 animais, todo o processo (abate, miLídos 

e cabeços, buchorio e triporio), foro da câmara frio e currais, poderio ser 
realizado em urna área de 40 m, no caso de esfola em como e de 20 rn 2 , 

quando for bem equipado e a esfolo for aéreo. 

Taquari, 02 de abril de 1998. 

N4\MlR LUI 

Prefefto Municipal 

Registre-se e Pubi 

João CarlojXWQuad  s outinho 
Secretário Mqnlcipai de dmlnisl -ração 
e Recursos Humanos 

T\ 	-Uffi  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



Normatizaçãõ da Inspeção 
Industrial e San itária de 

Produtos de Origem Animal 
em nível municipal 



CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA REGISTRO MUNICIPAL DE ABATEDOUROS DE BOVINOS, 
BUBALIIOS, OVINOS E SUÍNOS COUREADOS 

INSTALAÇÕES 
Possuir desembarcaclouro com piso pavimentado. 
Possuir currais pavimentados, com tamanho compatível com a capacidade de abate do estabelecimento, 
providos de bebedouro com água potável e com dimensões que permitam que 20% dos animais.bebam 
água ao mesmo tempo e dêem facilida des para sua higienização. Os currais deverão apresentar condições 
que permitam o descanso dos animais por um período iníninlo de 06 (seis) horas. 
Possuir banho de aspersão, com água sob pressão. 
Possuir çletrochoque e/ou pistola paia insensibilização dos animais. 
Possuir área de vômito com paredes cobertas por material impermeável, de cor clara e de fácil higienização, 
até uma altura mínima de 2m.. 
l'ossuir guincho de ascensão e trilho aéreo, com altura mínima de 5,25m para san gria, 
Possuir canaleta de sangria com canalização do sangue até o local onde será tratado (cozido). 
Possuir SALA DE ABATE com dimensões compatíveis com o volume de abate/hora e com as seguintes 
características: 

piso de material resistente, com boa conservação, fácil higienização e escoamento adequado 
de águas servidas; os ângulos formados pel.piso com as paredes e pelas 1iredcs entre si 
devem ser arredondados; 
paredes impermeabilizadas com altura mínima de 2 (dois) metros, com azulejos, gressit ou 
similares, de cor clara; 
janelas com esquadrias metálicas e providas de tela à prova de insetos; 

cl) iluminação natural eartificial suficientes, devendo a iluminação artificial ser com luz fria e com 
protetor contra estilhaços ou queda; 
possuir ventilação natural e artificial adequadas; 
pé-direito de 7 (sete) metros na área do trilho alto, podendo baixar para 5 (cinco) metros na 
álea do trilho baixo, no caso de prédios a serem çonstruídos. Para abatedouros já construídos, 
aceita-se, ainda, pé direito mais baixo e esfola din cama, desde que a carne seja consumida 
em menos tempo (48 horas), e com menor distá nciade transporte (máximo 100 km), porque 
a esfola eni cama ocasiona maior retençãõ de sangue. 

Observação: a altura do pé-direito, entretanto,, deve permitir uma posição adequada ao funcionário cIa inspe- 
ção; 	 . . 1'• 

cobertura de material impermeável (calhetão ou outro tipo) e de fácil higienização, não per-
mitindo-se madeira aparente; 	. 
possuir trilho aéreo para esfola dos animais. 

Observação: O estabelecimento poderá realizar esfola em cama e ter prazo para se adequar à norma (esfola 
aérea). 

possuir plataformas metálicas; 
possuir instalação de água potávei, fria e quente; , 
possuir lavatório de mãos de material de inox, com torneira acionada a pedal ou outro meio 
que não utilize as mãos, em local de fácil acesso aos trabalhadores; 

1) possuir higienizadores de facas, chairas e serras com água com tempe ratura mínima de 85°C; 
possclir lavador de cabeças com água sob pressão; 
possuir lavador de carcaças (plataforma e mangueira, com água sob pressão ou chuveiro de 
aspersão com pressão); 	 . 	. 
possuir mesa adequada para evisceração e inspeção de vísceras; 

Observação: a fim de ocupar menos espaço, a mesa de inspeção pode ser circular. 

SEÇÕES ANEXAS 

O abatedouro deve possuir seções anexas, separadas da sala de abate e entre si. 

Seção de miúdos e cabeças 	. 
piso, paredes, teto e iluminação idênticos aos exigidos para a sala de abate; 
equipamentos mínimos: mesas de material inox, com chuveirospara toalete e lavagem de miú-
dos e carne da cabeça; lava.trio de mãos com as mesmas características dos clescritos para a sala 
de abate; higienizadores cio instrumental de trabalho com água à temperatura mínima de 85°C; 

"separador de mandíbula;  
meio de transporte dos miúdos (bandejas ou carrinhos de material inoxou plástico especial). 

Bucharia e triparia 
a) 'pode-se usar 2 (duas) salas independentes ou, então, a mesma sala, desde que tenha duas áreas 
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separadas: área limpa e área suja. Área suja: onde serão realizados a abertura, o esvaziamento e 
a lavagem de estômagos, bexigas e tripas e a retirada da ijiucosa do estômago. Área, limpa: onde 

,serâo realizados o pré-cozimento e a toalete dos estômagso e-a vftagern e lavagem das tripas; 
não havendo aproveitamento de estômagos e tripas paraalimentção humana, dispensa-se a 
área limpa e permite-se a utilização da área suja também para o cozimento de estômagos destinados 
à alimentação animal; 
caso os estômagos e tripas não sejam utilizados para consumo humano nem consumo animal, 
irão pai-a o forno crematório; 
se o estômago foi -  utilizado para alimentação humana, a mucosa devei -á ser retirada; 
a salga das tripas deverá ser realizada em dependência separada. 

A sala de bucharia e ti -iparia deve possuir: 
instalações (construção civil) idênticas às da seção de miúdos e cabeça; 
mesa própria de material inox para -1)ertUra e esvaziamento dos estômagos, tripas e bexigas, provida de 
esgoto de grande calibre para escoar o conteúdo ruminal até à estrumeira ou outro local de onde o mesmo 

--será transportado; 	 - 
O dispositivo tipo coifa ou similar e chuveiro para lavagem dos estômagos; 
• centrífuga para remoção da mucosa do estômago; 	 - 
• equipamentos mínimos necessários para o beneficiamento de tripas e bexigas; 	 - 
O tanques para escaldagem e dispositivos para realização da toalete final. 

Câmara fria 	 - 	 - 
É obrigatória a existência da câmara fria, ainda que de-menor altura, podendo o animal ser 

cortado em quartos traseiro e dianteiro para colocar na câmara e não necessitando de trilhagem aérea 
ate a camara. 	 '' 	 - 	 - 	 - 	 - 

Observação: pode ter uma ante-câmama com capacidade pai -a desossar carcaças apÓs o resfriamento. 
É obrigatório dispositivo para congelaiiento de carcaças que precisam ser tratadas a 

frio(cisticercose), que atinja temperatura de, pelo menos, 10°C negativos. Pode ser usado um fi -cezer. 

Graxaria (sala de resíduos)  
Deve ficai-  foi-a da área cio abatedouro (mínimo lOm de distãnia), por se tratar de produtos não 

comestíveis, os quais podei -ão sem pi-ocessaclos, descartados ou transpotados para processamento em outro 
local.  

Caso os estômagos sejam aprovitados pai-a --alimentação animal, deve haver uma sala com tanque de 
cozimento provido d.e tampa.  

Deve tei- uma sala para guardar couros salgados e para depósito de couros, cascos, chifres e OSSOS, COm 
dispositivos que impeçam a entradas de insetos pelas aberturas.. 

Deve tem um forno crematómio para descarte de produtos provenientes da sala de bucharia e ti-iparia 
quando estes não forem aproveitados para alimentação humana e também para o descarte de carcaças conde-
nadas. - 

Vestiário e sanitário 
Deve tei-  um vestiário com sanitário para uso dos trabalhadores, dotado de pia e sabão. 

Dependências para o serviço de inspeção 
Deve (em um esciltoimo com bmnbeiio puto serviço de inspeçio 

peiçã0 	. 	 .. 	. 	 ... 	- 
Local coberto (meia-água) e, de preferência, fechado para a expedição dc carnes. Deve possuir p-arecies 

e piso impermeáveis.  

Tratamento de efluentes 
É obrigatório o licenciamento ambiental. 

Barreiras sanitárias 
O estabelecimento deve possuir lavador de botas e lavatório de mãos com torneiras acionadas a pedal nos 

acessos cio exterior para as seções ou dos sanitários para as seções. 
OBSERVAÇÕES 
A área construída não precisa ser grande, desde que o fluxo das operaçCcs seja apropriado e que sejam 

obedecidas todas as disposições anteriores.  
Pai-a um abate semanal de até 20 -animais, todo o processo (abate, miúdos e cabeças, bucharia e 

tripaiài), foi-a câmara fria e currais, poderia ser realizado em uma área de 40m 2 , no caso de esfola em cama e 
de 20mn2 , quando foi-  bem equipado e a esfola for aérea. 
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Normatização da Inspeçãõ 
Industrial e Saritária de 

Produtos de Origem Animal 
em nível municipal 



CONDIÇÕES MÍNIMAS PARA REGISTRO MUNICIPAL DE ABATEDOUROS DE BOVINOS, 
BUBALINOS, OVINOS E SUÍNOS COUREADOS 

INSTAlAÇÕES 
Possuir desembarcaclouro com piso pavimentado. 
Possuir currais pavimentados, com tamanho compatível com a capacidade de abate cio estabelecimento, 
providos de bebedouro com água potável e com dimensões que permitam que 20% dos animais bebam 
água ao mesmo tempo e dêem facilida des para sua higienização. Os currais deverão api'esentar condições 
que permitam o descanso dos animais por um período mínimo de 06 (seis) horas. 
Possuir banho de aspersão, com água sob pressão. 
Possuir eletrochoque e/ou pistola para insensibilização dos animais. 
Possuir área de vômito com paredes cobertas por material impermeável, de cor clara e de fácil higienização, 
até uma altura mínima de 2m. 
Possuir guincho de ascensão e trilho aéreo, com altura mínima dç 5,25m para san gria, 
Possuir canaleta de sangria com canalização do. sangue até o: local onde será tratado (cozido). 
Possuir SALA DE ABATE com dimensões compatíveis com o yolume de abate/hora e com as seguintes 
características: 

piso de material resistente, com boa conservação, fácil higienização e escoamento adequado 
de águas servidas; os ângulos formados pelo piso com as paredes e pelas paredes entre si 
devem ser arredondados; 
paredes iinpermeabilizadas com altura mínima de 2 (dois) metros, com azulejos, gressil ou 
similares, de cor clara; 
janelas com esquadrias metálicas e providas de tela à prova de insetos; 
iluminação natural e artificial suficientes, devendo a iluminação artificial ser com luz fria e com 
protetor contra estilhaços ou queda; 
possuir ventilação natural e artificial adequadas; 
pé-direito de 7 (sete) metros na área do trilho alto, podendo baixar pai -a 5 (cinco) metros na 
área do trilho baixo, no caso de prédios a serem co/istruídos. Paia abateclourõs já construídos, 
aceita-se, ainda, pé direito mais baixo e esfola ei/i cama, desde que a carne seja consumida 
em menos tempo (48 horas), e com menor distância de transporte (máximo 100 km), porque 
a esfola em cama ocasiona maior retenção de sangue. 

Observação: a altura cio pé-direito, entretanto, deve permitir uma posição adequada ao funcionário cIa inspe-
ção; 

cobertura de material impermeável (calhetão ou outro tipo) e de fácil higienização, não per-
mitindo-se madeira aparente; 
possuir trilho aéreo para esfola dos animais. 

Observação: O estabelecimento poderá realizar esfola em cama e ter prazo para se aclequai -  à norma (esfola 
aérea). 

possuir plataformas metálicas; 	 - 
possuir instalação de água potável, fria e quente; 
possuir lavatório de mãos de material de inox, com torneira acionada a pedal ou outro meio 
que não utilize as mãos, em local de fácil acesso aos trabalhadores; 

1) possuir higienizadores de facas, chairas e serras com água com tempe ratura mínima de 85°C; 
possuir lavador de cabeças com água sob pressão; 
possuir lavador de carcaças (plataform.a e mangueira, com água Sol) pressão ou chuveiro de 
aspersão com pressão); 	. 	 r-, 1 	-- . - 

possuir mesa adequada para evisceração e inspeção de vísceras; 
Observação: a fim de ocupar menos espaço, a mesa de inspeção pode ser circular. 

SEÇÕES ANEXAS 	 . 	'•--. - 

O alyatedouro deve possuir seções anexas, separadas da sala de abate e entre si. 

Seção de miúdos e cabëças 	 - 	 - - 
a) piso, paredes, teto e iluminação idênticos aos exigidos paraasala de abate; 
h) equipamentos mínimos: mesas de material inox, com chuveiros para toalete e lavagem de miú-

dos e carne da cabeça; lavatório de mãos com as mesmas características dos clescritos pala a sala 
-de abate; higienizadores cio instrumental de trabalho.com  água à temperatura mínima de 85°C; 
separador de mandíbula; ---jr - 

c) meio de transporte dos miúdos (bandejas.ou carrinhos de material inox ou plástico especial). 

Bucharia e triparia 	 - - 
a) pode-se usar 2 (duas) salas independentes ou, então, a mesma sala, desde que tenha duas áreas 
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separadas: área limpa e área suja. Área suja: ónde serão realizados a abertura, o esvaziamento e 
a lavagem de estômagos, bexigas e tripas e a retiradada ipucosa do estômago. Ái'ea, limpa: onde 
serãorealizados o pré-cozimento e a toalete dos estômagsp e-a vitageme lavagem das tripas; 

- b) não havendo aproveitamento de estômagos-e tripas paraalimentação humana, dispensa-se a 
área limpa e permite-se a utilização da área suja também para o cozimento de estômagos (.Iestinados 
à alimentação animal; 
caso os estômagos e tripas não sejam utilizados para consumo humano nem consumo animal, 
irão para o forno crematório; 
se o estômago for utilizado para alimentação humana, a mucosa deverá ser retirada; 
a salga das tripas deverá ser realizada em dependência separada. 

A sala de bucharia e triparia deve possuir: 
O instalações (construção civil) idênticas às da seção de miúdos e cabeça; 

mesa própria de atei'iai inox para abertura e esvaziamento dos estômagos, tripas e bexigas, 1)rovida de 
esgoto de grande calibre para escoar o conteúdo ruminal até à estrumeira ou Outro local de onde o mesmo 
será transportado; 

O dispositivo tipo coifa ou similar e chuveiro para lavagem dos estômagos; 
O centrífuga para remoção da mucosa cIo estômago; 
• equipamentõs mínimos necessários para o beneficiamento de tripas e bexigas; 
• tanques para escaldagemn e dispositivos para realização da toalete final. 

Câmara fria 	 - 
a) É obrigatória a existência da câmara fria, ainda que de menor altura, podendo o animal ser 
cortado em quartos traseiro e dianteiro para colocar na câmara e não necessitando de trilhagem aérea 
até a câmara. . 

Observação: pode ter uma ante-câmara com capacidade para desossar carcaças após o resfriamento. 
h) É obrigatório dispositivo para congelamento de carcaças que precisam ser tratadas a 
frio(cisticercose), que atinjatemperatura de, pelo menos, 10 0C-negativos. Pode ser usado um freezer. 

	

Graxaria (sala de resíduos) 	 .... 

Deve ficar fora da área do abatedouro (mínimo lOm de distânia), por se tratar de produtos não 
comestíveis, os quais poderão ser processados, descartados ou transpoiados para processamento em outro 
local. . . 

Caso os estômagos sejam aproveitados para alimentação animal, deve haver uma sala com tanque de 
cozimento provido de tampa. 

Deve ter uma sala para guardar couros salgados e para depósito de couros, cascos, chifres e ossos, com 
dispositivos que impeçam a entradas de insetos pelas aberturas. 

Deve ter um forno crematório para descarte de produtos provenientes da sala de buchai'ia e triparia 
quando estes não forem aproveitados para alimentação humana e também para o descarte de carcaças conde-
nadas.  

Vestiário e.sanitário 
Deve tem' um vestiário cora sanitário para uso dos trabalhadores, dotado de pia e sabão. 

Dependências para o serviço de inspeção 
Deve ter um escritório com banheiro para o serviço de inspeção. 

Expedição 
Local coberto (meia-água) e, de preferência, fechado para a expedição de carnes. Deve possuir paredes 

piso impem me mvems 

Tratamento de efluentes 
É obrigatório o licenciamento ambiental. 

Barreiras sanitárias 
O estabelecimento deve possuir lavador de botas e lavatório de mãós 'com torneiras acioriackms a pecla 1 nos 

acessos cio extemior para as seções ou dos sanitários para as seções.-  
OBSERVAÇÕES  
A área construída não precisa ser gi -ande, desde que o fluxodas operações seja apropriado e (ltlC sejam 

obedecidas todas as disposições anteriores.  
Para um abate semanal de até 20 animais, todo o processo -  (abate, miúdos e cabeças, hucharia e 

tripari:i), fora câmara fria e currais, poderia ser realizado em uma área de 40m 2, no caso ce esfola em cama e 
de 20m2 , quando for bem equipado e a esfola for aérea. 
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PREFEITURA MUNICIPALDE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos a° 008/98 
Taquari, 27 de fevereiro de 1998. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de lei de autorização ao Poder Executivo para 
contratar, por tempo determindado e em caráter emergencial , recursos humanos para a Secretaria Municipal 
de Educação, Cultura e Turismo e entidades conveniadas do Município. 

A iniciativa do Projeto de Lei se deve á necessidade de prover a Secretária 
de pessoal, ou seja , de professores e servidores para as escolas municipais e entidades desvinculadas da 
Administração Municipal mas que são carentes de recursos, como é o caso do Lar São José, Colégio Conceição, 
APAE, Casa da criança, FUNDACAT e Pré-Escolar do Bairro Coqueiros. 

Ocorre, douto Presidente e nobres Vereadores desse Egrégio Poder 
Legislativo, que a Administração Municipal recém empossada, encontra dificuldades para atender ao ano letivo 

que se inicia neste mês, diante da deficiência de material humano para atender nas diversas atividades do ensino do 
Município, em função da tramitação nesta casa do Projeto de Reforma Administrativa, que contemplará através de 
Concurso todos os cargos solicitados. 

Todos os cargos de professores foram criteriosanlente calculados a carga 
horária necessária, inclusive as permutas. Com  o Programa Federal, "Toda Criança na Escola " e com a 
implantaç.Ao do Fundo Manutenção de Valorização do Magistério a Secretaria Municipal de Educação assumiu 
três turmas de 6' à 8' série no curso noturno na Escola Estadual Barão de Antonina, através de cedência do 
predio em convênio COm a Secretaria dc Estado da Educação, ampliando a jornada de trabalho como cxtensão da 
Escola Municipal Professor Emilio Sciienk, atendendo uma antiga aspiração da comunidade e demandando assim 
um novo quadro de pessoal. Beneficiado pela implantação do Sistema Municipal de Ensino, pode o Município 
ampliar e criar espaços disponíveis nas comunidades ampliar matriculas, lendo desta forma o retorno dos recursos 
do Fundo, que são feitos por número alunos matriculados. 

Sabedor da exigência legal de ingresso de pessoal através de concurso 
público, mas diante da premência do tempo e da inexistência de quadro de pessoal legalizado, não resta alternativa 
senão recorrer à contratação de pessoal, em caráter emergêncial, o que ora se propõe eessa Casa tegislativa. 
Somos sabedores de que Vossas Excelências são sensíveis à nossa proposta, porque conscientes da necessidade 
de nossas crianças e adolescentes em nAo sofrer solução de continuidade em sua formação intelectual, esteio de 
nossa sociedade, razão pela qual esperamos que o presente Projeto Lei merecerá de Vossas Excelências especial 
acolhida com a aprovação plena. 

Atenciosarnente, 

.L 
G NIS O.MÁR BE K UXFELDT 
Vice-Prefei(o no eercicio do cargo 

de Prefeito Municipal 

A Sua Exa. o Senhor 
PAULO DE TARSO PEREIRA 
M.D. Presidente da Câmara Municipal 
TAQUARI-RS 

T.RABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Teleíax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Projeto de Lei n° 

Autoriza o Poder Executivo a 
Contratar em caráter emergen-
cial, por tempo determinado, 
Recursos Humanos para a Se-
cretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura e Turismo e con-
veniados e dá outras providên-
cias. 

GÊNIs OMAR 13ECK MUXFELDT, Vice-Prefeito no 
exercício do cargo de Prefeito Municipal de Taquari, Estado do Rio Grande 
do Sul. 

FAÇO SABER , no uso das atribuições que me confere a Lei 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Taquari aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art.1 0- Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06(seis) meses, prorrogáveis por igual período, 
Recursos Humanos para exercer atividades na Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura e Turismo, entidades conveniadas e permutadas com o Sistema Estadual 
de Ensino, nas fluições abaixo relacionadas, 20 horas semanais para pessoal do 
Magistério e 40 horas semanais para os Auxiliares de Serviços Gerais: 

1.1-Português ..................................................................17 
Matemática/Ciências ...................................................23 
Educação Física .........................................................10 
Estudos Sociais ...........................................................16 
Inglês..........................................................................04 

Educaçto Artlstica .......................................................06 

TRABAUIANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



	

U . 	PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 

	

__ 	 • 	Rio Grande do Sul 

Pessoal para atendimento nas Escolas: 
Auxiliar de Serviços Geral 

EmilioSchenck...................................................................08 
Osvaldo Ferreira l3randao ..................................................04 
LaSalte ..................................................... ........................ 04 
Timótheo Junqueira ........................ ................................. 04 
Pedro Pereira Machado(Avipal)..........................................02 
Creche Pedro Pereira Machado ........................................... 04 

Escola de l à 40  séries: 
Auxiliar de Serviços Gerais: 

ÁlvaroHaubert .................................................................. 01 
CamposSaies 	................................................................... 01 
CaldasJúnior.................................................................... 01 
Trajano Ribeiro Moraes ................. ... . ................................ 01 
José do Patriclnio ............................................................. 	.01 
Sóror Joana Angélica......................................................... 01 
Olmiro (3ornes de Morais ....................................... . ............ 01 

Casa da Criança: 
Auxiliar de Serviços Gerais ........................................................... 07 

Lar São José: 
Auxiliar de Serviços Gerais............................................................03 

APAE: 
Auxiliar de Serviços Gerais.. .......................................................... 01 

Colégio Nossa Senhora da Conceição: 
Auxiliar de Serviços Gerais...........................................................03 

Pré-Escolar do Coqueiros: 
Auxiliar de Serviços Gerais...........................................................01 

TRABAU-IANDO PARÁ CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

FUNDACAT: 
Auxiliar de Serviços Gerais ............................. . .............................. 04 

SMECTUR: 
Motoristas........................................................................................ 06 
Auxiliar de Serviços Gerais.............................................................03 

CRECHE vÓ LAURA: 
Auxiliar de Serviços Gerais.................................................................................04 

Parágrafo 1°- Considera-se em caráter emergencial, para os 
efeitos da presente Lei, a falta de recursos humanos na Secretaria de Educação, 
Cultura e Turismo, uma vez esgotadas todas as formas permissivas de admissão. 

Parágrafo 20_  No decorrer do prazo fixado no "caput" 
deverá ser agilizado concurso público para a regularização do quadro de pessoal 
relativo aos Auxiliares de Serviços Gerais. 

Parágrafo 3°- No decorrer do ano letivo será organizado o 
novo Plano de Carreira do Magistério, conforme Lei 9394/96 e organizado 
concurso público especifico para Área de Educação. 

Parágrafo 4°- Fica o Poder Executivo autorizado a 
suplementar a carga horária (40) quarenta horas semanais ao membros do 
Magistério. 

Art.2°- O Salário a ser pago ao pessoal de que trata este 
artigo, será equivalente à Tabela V da Lei ii °  1669 de 16 de maio de 1997, para 
os servidores do Município e Tabela VII, do Magistério 2- Plano de Carreira-
Faixa A, da mesma Lei, para os professores do Magistério Público Municipal. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - x.PostaI, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Teleíax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Art. 3°- As despesas decorrentes da execução desta Lei 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art.4°- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 27 de fevereiro de 1998. 

GENÍS OMAR aECK MUXFELDT 
Vice-Prefeito noexercicio do cargo 

de Prefeito Municipal 

Registre-se e ublique-se—..-- 

AMAROkLÉN PEREIRA 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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Pre 2ituru munÍcpuI d2 Tuquurí 
Rio Grande do Sul 

Projeto de lei ng 2.280/98 
 

DispÔe sobre a lnspeço Industrial 
e Sanftárk de Produtos de Ori-
gem AnImQl no Município de Taqua- 
ri e dá outras provldênclas. 

SAtiCI0NE-SE 

3/5 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Toquarl, Estado do PJo Grande do SuL 	 Natrár  Lutz 1 

FAÇO SABER no uso das oflibuiçbes legais que me PreMtD Muntc 

confere a Lei Orgânica do Município, que o Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - O Município reaHzará prévia fiscaI1zaço, sob o 
ponto de vista industrial e sanitário, de todos os produtos de origem animal 

comestíveis e no comestíveis, sejam ou no adicionados de produtos 

vegetais, preparados, transformados, manipulados, recebidos, 

4 	acondicionados, depositados e em trânsito, que façam comércio municipal. 

Parágrafo Único - O registro no 6rgio municipal 

competente é condiçõo indispensável para o funcionamento dos 

estabelecimentos industriais ou entrepostos de produtos de origem animal 

referidos no capul' deste artigo. 

Ari-. 20 - Para as infroçbes apuradas em inspeção 
sanitário e Industrial de produtos de origem animal e em sua fiscollzaçõo, o 
município adoto o elenco de sançbes previsto pelo Art-. 21  da Lei Federal n° 

729, de 23 de novembro de 1989. 

Arr. 30 - Nos casos de emergência, em que ocorro 
risco õ saúde ou ao abastecimento público, o Município poderá contratar 

especialistas, nos termos do Arr. 37, Inciso IX, da Consl11jlçõo Federal, 

paro atender aos serviços de inspeção prévia e de fiscalizaçõo, por tempo 

no superior a S (seis) meses. 

Parágrafo único - A remuneração dos contratados 
será a nível compatível com o mercado de trabalho e dentro dos 
disponibilidades financeiras. 

Art. 40 -. As despesas decorrentes da execução do 

presente Lei correro por conto de dotoções orçomentárlas próprias. 

A (COMVAMM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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R 	Sul 

ArI-. 50  Ao regulornentor o presente Lel, o Poder 

Executivo disporá sobre os condições hlênicosonftórlcs o serem 

observados poro o oprovoç.o e inclonomento dos estobeiecimentos 

subordinados à fscallzoçõo munldpoL 

Art. go - evogados os dIsposições em contrário, esta 

Lei entrará em vigor na doto de sua publlcoçõo. 

GABiNETE DO PFEFEITO MUNICIPAL 

TAQUARL 

NAMIR LUIZ JAN} 

Prefeito MurpoI 

Registre-se e PubHque-e: 

Jolio Carlos de Quadros Coutinho 

Secretario Munkpoi da Admlntroço 

e Recursos Humanos 

MM 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 L. Cx. Post 53 - Taquari RS - CEP 95360-000 

Telefax (051) 653-123 
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..Pre eitura munidpI de Tnqunr 
Rio CraoLle do Sul 

Dispõe sobre a Inspeção Industrial 
e Sanitárla de Produtos de Orl-
gem Animal no Município de Toqua-
ri e dá outras providênclas. 

NAMIR LLJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquarl, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me 

confere a Lei Orgônlca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Arr. 1" - O Município realizará prévia fiscalização, sob o 

ponto de vista Industrial e sanitário, de todos os produtos de origem animal 

comesi-fvels e não comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos 

vegetais, preparados, transformados, manipulados, recebidos, 

acondicionados, depositados e em trânsito, que façam comércio municipal. 

Parágrafo único - O registro no órgão municipal 

competente é condição indispensável para o funcionamento dos 

estabelecimentos lndustrlQis ou entrepostos de produtos de origem animal 

referidos no caput" deste ar'tigo. 

Art- . 20 	Para as infrações apuradas em Inspeção 

sanitárla e industrial de produtos de origem animal e em sua fiscalização, o 

município adota o elenco de sanções previsto pelo Art. 20  da Lei Federal n° 

7889, de 23 de novembro de 1989. 

Art. 31  - Nos casos de emergência, em que ocorra 
risco à saude ou ao abastecimento público, o Município poderá contratar 

especialistas, nos termos do ,Arr. 37, inciso IX, da Constituição Federal, 

para atender aos serviços de inspeção prévia e de fiscalização, por tempo 

não superior a uS (seis) meses. 

Parágrafo Único - A remuneração dos contratados 

será a nível compatível com o mercado de trabalho e dentro das 

disponibilidades financeiras. 

Art-. 41  - As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei correrão por conta de dotoções orçamentárlas próprias. 

VfiÂn In  11J© PA\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeituru rnunkipul de oquari 
Kin Grande do Sul 

Art. 5" - Ao regulamentar o presente 1_el, o Poder 

Eecu1ivo disporá sobre as condições higiênico-sanitárias a serem 

observados para o oprovoço e &incionomento dos estabelecimentos 

subordinados à fiscoIizaço municipal. 

Art. (5" - Revogadas as disposições em contrário, esta 

Lei entrará em vigor na data de sua publlcaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUA1, 

AMIR LUIZ JANTSCH 
PrefeIto Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

J010 Carlos de Quadros Coutlnho 

Secretaria Municipal da AdmlnIstruço 
e Recursos Humanos 

C©T1IE 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



PrefEituru ffiunidpal d2 uquuri 
Rio Craude do Sul 

Exp. de Motivos n° 008198 
	

Toquarl, 10 de março de 1998. 

Senhor Presidente: 

Nos primeiros meses da nosso gesl-to, o 

titular da Secretario Municipal da Agricultura, reuniu-se nos dependências 

desta Egrégla Casa, com vereadores, iidercinçcis e interessados na 

inspeção Industrial e sanitário de produtos de origem animal no município de 

Taquari-S,já prevenindo da dlsposiço estadual, bem como, do Ministério 

PUblico, em autuar aqueles estabelecimentos com atividades irregulares. 

Na oportunidade do encontro sobre o problema, a Administração no 

mereceu crédito, ficando patente que era mero especuiaçbo e novidade. 

Contudo, somente no mês de fevereiro Ultimo, quando ocorreu uma 

lnspeço sanitário de produtos de origem animal nos estabelecimentos, e 
estes, foram autuados e proibidos de continuar Industrializando, verificou-se 

o ai-raso da tomada de medidas que viessem atender a teglsioçõo federal e 
estadual vigente. 

Atendendo prerrogativas da Consl-It-uiçõo 

Federal, Estadual e Lei Orgônica Municipal, e considerando a ordem da 

saUde pUblica, que exige entre outros, o inspeção dos produtos de origem 

animal por- técnicos treinados e especializados para este fim, e que o 
atividade de lndusrrlalizaçôo mantenha locais de abate em condlçbes de 

sanidade, voltados para, consumidores e popuiaçõo em geral, tenham 

melhor qualidade de vida, encaminhamos para aprecloço desta Casa, o 
projeto que dispõe sobre a lnspeço industrial e Sanitário de Produtos de 

Origem Animal no MunIcípio de Taquarl. 

Pois o atual sistema de Inspeçôo, no atende 

a demando e os estabelecimentos do Município nõo buscaram nos Ultimos 

anos acompanhar e obedecer as normas vigentes, oferecendo carnes e 

derivados de procedência duvidoso, trazendo prejuízos para a saUde e para 
arrecadação municipal, chegando, há mais de 701/6 (setenta por cento) de 

carnes e derivados consumldos em Taquari, sem origem e inspeção 
sanitário. 

o projeto de lei, visa autorizar o MunIcípio o: 

1© PAU ©1ÏJ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



Prfeiftn Iïlunicipul de Taquuri 
iu Grande do Sul 

o) realizar prévio fiscoiizaço, sob o ponto de 

vista lndustrlai e sanftárlo, de todos os produtos de origem animal 

coniest'(veis e rio comestíveis: 

o registro no 6rgo rnuriidpai competente: 

a formoço de estrutura municipal, com a 

necessidade de controtaço de pessoal para atender aos serviços de 

inspeção, onerando ainda mais os raspados cofres da Prefeitura: 

a reguiamentaço e normotlzação de 

Decreto, do iel que dlspord sobre o inspeço. 
certo que a legisiaço municipal proposta, 

que serd analisado e debatida por \/v. Exas., no serd suficiente para 

adequar e resolver o situaço, pois deveró ser buscada condições 

econômico-financeiros entre os Industriais e comerciantes envolvidos no 

abastecimento da poputoçbo do Município, para viabilizar a melhoria das 

Insroioções hoje existentes. 

Somos sabedores de que Vv. Exas. sõo 

sensíveis c nossa proposto, porque conscientes da necessidade sanitórlas 

de nossa popukçõo, razõo pela qual esperamos que o presente Projeto de 

Lei merecer'd de Vv. Exos. especial acolhida com a aprovaçõo piena. 

Atenclosomente. i- 

NAMIR LLJIZ JAN 

Prefeito Munld 

A S. Exa. o Douton 

Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipai 

N/Cldode 

JÍ© 	4\ C©1Ï3iJ]E 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653.1266 



Prefeitura municipal dE Tuquvri 
Rio Crande do Sul 

Exp. de Motivos n° 008/8 	 Taquari, 16 de março de 1998. 

Senhor Presidente: 

Nos primeiros meses da nosso gestbo, o 

tli-ular da Secretario Municipal do Agricultura, reuniu-se nos dependências 

desta Egrégio Casa, com vereadores, ilderanças e Interessados na 

lrispeçõo industrial e sanitário de produtos de origem animal no município de 

Taquari.4S, já prevenindo do disposiçõo estadual, bem como, do Ministério 

PUblico, em autuar aqueles estabelecimentos com atividades irregulares. 

No oportunidade do encontro sobre o problema, a Admlnistraçõo nôo 

mereceu crédito, ficando potente que era mera especulaçõo e novidade. 

Contudo, somente no mês de fevereiro Ultimo, quando ocorreu uma 

Inspeçõo sanitário de produtos de origem animal nos estabelecimentos, e 

estes, foram autuados e proibidos de continuar industrloilzando, verificou-se 

o atraso da tomado de medidas que viessem atender o leglslaçbo federal e 

estadual vigente. 

Atendendo prerrogativas da Constli-uiçõo 

Federal, Estadual e Lei Orgânica Municipal, e considerando a ordem da 

saUde pUblico, que exige entre outros, a inspeçõo dos produtos de origem 

animal por técnicos treinados e especializados para este fim, e que a 

ativIdade de indusn -1aiizaço mantenha locais de abate em condições de 

sanidade, voltados para, consumidores e populaçõo em geral, tenham 

melhor qualidade de vida, encaminhamos para apreciaçõo desta Casa, o 

projeto que dispõe sobre a lnspeçõo Industrial e Sanitário de Produtos de 

Origem Animal no Município de íaquari. 

Pois o atual sistema de inspeçõo, nõo atende 

o demanda e os estabelecimentos do Município nõo buscaram nos Ultimos 

anos acompanhar e obedecer as normas vigentes, oferecendo carnes e 

deilvodos de procedência duvidosa, trazendo prejuízos para a saUde e para 
arrecadaçõo municipal, chegando, há mais de 70% (setenta por cento) de 

comes e derivados consumldos em Toquari, sem origem e inspeçõo 

sanitári a. 

o projeto de lei, visa autorizar o Município o: 

L© 	&\1\ c1TJiL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
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Prfitun muidp!I de Tuqun1 
Rio Grande do Sul 

o) realizar prévio fiscalização, sob o ponto de 

vista industrial e sanitário, de todos os produtos de origem animal 

comestfveis e não comest(veis; 

o registro no órgão municipal competente: 

a formação de estruturo municipal, com a 

necessidade de contratação de pessoal paro atender aos serviços de 

Inspeção, onerando ainda mais os raspados cofres da Prefeitura: 

o regulamentação e norma'rlzação de 

L)ecreto, do lei que disporá sobre a inspeção. 

E certo que a legislação municipal proposta, 

que será analisado e debatida por Vv. Exos., não será suficiente para 

adequar e resolver a situação, pois deverá ser buscado condições 

econômico-financeiras entre os industriais e comerciantes envolvidos no 

abastecimento da população do Munlcipio, para viabilizar a melhoria das 

instalações hoje existentes. 
Somos sabedores de que Vv. Exas. são 

seris(veTs à nosso proposta, porque conscientes do necessidade sanitárias 

de nossa população, razão pela qual esperamos que o presente Projeto de 

Lei merecerá de Vv. Exas. especial acolhida com o aprovação plena. 

Atenclosamente. -. 

NAMIR LUIZ JAN 

Prefeito MunIcI 

A S. Exa. o touton 

Paulo de Tarso Pereira 

DIJ. Presidente Cômara Municipal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 
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PrEfituru rnunídpI dE Tuquur 
Rio Grande do Sul 

"Dispbe sobre a lnspeço industrial 
e Sanftórla de Produtos de Orl-
gem Animal no Município de Taqua-
ri e dá outras provldêndas. 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefefto Municipal de 

Taquari, Estado do PJ0 Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso dos atribuições legais que me 

confere a; Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte L_eI: 

Art. l - O Município realizará prévia fiscalização, sob o 

ponto de vista industrial e sanitário, de todos os produtos de origem animal 

comestíveis e não comestíveis, sejam ou não adicionados de produtos 

vegetais, preparados, tronsfomiados, manipulados, recebidos, 
acon dici onados, depositados e em trânsito, que façam comércio municipal. 

Parágrafo único - O registro no órgão municipal 

competente é condição indispensável para o funcionamento dos 

esrabeiecimentos Industriais ou entrepostos de produtos de origem animal 

referidos no "coput" deste artigo. 

,Art. 20 	Para os Infrações apurados em Inspeção 

sanftdrla e Industrial de produtos de origem animai e em sua fscoiizaçõo, o 

município adoto o eienco de sanções previsto pelo ,Art. 2 1  da Lei Federal n° 

788, de 23 de novembro de 1929. 

Art. 30 - Nos casos de emergência, em que ocorra 

risco à saude ou ao abastecimento publico, o Município poderá contratar 

especialistas, nos ten-ios do ,Arr. 37, inciso l) da Consl -H-uiçôo Federal, 

para atender aos serviços de inspeção prévia e de fiscalização, por tempo 

não superior a Co (seis) meses. 

Parágrafo único - A remuneração dos contratados 

será a nível compatível com o mercado de t -rabaiho e dentro dos 

disponibilidades fincincelrcis. 

Art-. 40 - As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárlas próprias. 

-VUDAILMrJAMO M\ C©3 
Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
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Prefeítura mrnícipil de Tuquurí 
Rio Grande do Sul . 3~ 'wW' 

Ari. 51  - ,Ao regulamentar a presente Lei, o Poder 

Executivo disporá sobre as condiçbes hlgiênlco -sonftários a serem 

observadas poro a aprovaçio e funcionamento dos estabelecimentos 

subordfticdos à flscoIIzaco municipal. 

Art. 01  - Revogados os disposlçes em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na doto de suo publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQLIARI, 

NAMIR LLJIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joto Carlos de Quadros Coutinho 
Secretaria Municipal da Admlnlstroç& 
e Recursos Humanos 

N 

Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 



Lei no 1.736, de 20 de março de 1998. 

Autoriza o Poder Executivo o Iocor, corr 

opção de compra, 02 (duas) retroescava-

deiras novas e dó outras providências". 

P4AMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Toquari, Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere 

a Lei OrgânIca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Ari-. 10 - Fico o Poder Executivo Municipal, autorizado o 

Iocor, mediante licitação publico, com opção de compra ao final do contrato, 
02 (duos) retroescavadelras novos, com pagamento pelo prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) meses. 
Ari- . 2° - Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar 

procuração, por Instrumento pUblico, à firma vendedora ou locadora, do 
equipamento, para receber as parcelas mensais das cotas de retomo do 
imposto sobre Circulação de Mercodorias-ICMS, ou tributo que substitua, 

necessárias ao pagamento da iocação contratada ou da compra efetuada. 

Art-. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, 

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 
3.1.3.2 - Outros Serviços de Terceiros e Encargos 
Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de suo 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
TAQUARI, 20 de março de 1998. 	r- 

N4AMIR LUIZ JA SCH 
Prefeito Mun clpai 

Registre-se e Publique-se: 

J00 Gados 	ua 	ouinho 
Secretário Muni ipal da dmlnistraçãa 
e Recursos Hu nos 

TJL)© 

-e 
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Telefax (051) 653.1266 



2o31q g (MC1O) 

rufi ur 	iuicipnI de nquiri 
Rio Grande do Sul 

Projeto dele: flQ 2.282/98 
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"Autorizo o Poder Executivo o Iocor, com 

opção de compro, 02 (duos) retroescova- 

delras novos e dá outros providênci.NCtQE.SE 

1 / 
NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Muni 

Taquarl, Estado do Ro Grande do Sul. 
t'Jamzr Lutz la ?setá 

FAÇO SêAR no uso dos atribuições que me co~ MunIcpa 

o Lei Orgônlca do Município, que o Cômara Munldpoi aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Art. V' Fico o Poder Executivo Municipal, autorizado a 

locar, mediante IIcii-oço ptiblico, com opçbo de compra ao final do contrato, 

02 (duas) rei-roescavadeiras novas, com pagamento pelo prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) meses. 

Art. 20 - flco o Poder Executivo autorizado a outorgar 

procuroço, por instrumento ptiblico, à firmo vendedora ou locadora, do 

equipamento, para receber as parcelas mensais das cotas de retomo do 

Imposto sobre Clrcuioço de Mercodorias-1CMS, ou tributo que substituo, 

necessárias ao pagamento da iocaço co:ntratoda ou da compra efetuado. 

Art. 30 — As despesas decorrentes do presente Lei, 
correrão por conta da seguinte dofoço orçamentária: 

04- SCRETAI1A DA AGRICULTURA 
3.13.2 - Outros Serviços de Terceiros e Encargos 
Art. 41  - FEsto Lei entrará em vigor no dai-a de sua 

pubIlcaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PRFEITO MUNICIPAL 

TAQUARI, 	 - s 

	

/ 

NAMIR LUIZ 

Prefeito 1 

Registre-se e Publique-se: 

J00 Carlos de Quadros Couilnho 
Secretário Municipal da AdmInlst-raço 
e Recursos Humanos 

I)© 
Rua Osvaido Aranha, 1790 — Cx. Postal 53 — Taquari — RS — CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



\ 	rfitru municipul de Taqunri 
.' 	 Rio Grande do Sol 

Aui-or1za o Poder Executivo a locar, com 
opç& de compro, 02 (duos) retroescava-
deiras novas e dó outros providências". 

F4AMIR LIJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquori, Estado do Ro Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso das atrlbukões que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que o Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono o seguinte Lei: 

Art- . 10  Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 
lacar, mediante licftaçõo pibilco, com opçõo de compra ao final do contrato, 
02 (duas) retroescavadeiras novas, com pagamento pelo prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) meses. 

Art. 20 - Fico o Poder Executivo autorizado a outorgar 
procuraçõo, por instrumento pibiico, à firma vendedor -a ou locadora, do 
equipamento, para receber as parcelas mensais das cotas de retorno do 

imposto sobre Clrculaçõo de Nlercadorlos-ICMS, ou tributo que substitua, 
necessários ao paqameni-o da loca çõo contratada ou da compro efetuada. 

Ari-. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrõo por conto da seguinte dotaço orçamentária: 

04 - SECRETARIA DA AGRICULTURA 
3.1.3.2 Outros Serviços de Terceiros e Encargos 
Art-. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publlcaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

NAMIR LUIZ JANTSCH 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se:. 

Joto Carlos de Quadros Coutlnho 
Secrei-d ri o Municipal da Admlnlst -roçâo 
e Recursos Humanos 

}L\)© M\ C©1T3IDi 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



Prtri munkpfl de Tuquar 
Ro Cr.ande do Sul 

Exp. de Mollvos n° GlO,'8 
	

Toquari, 16 de março de 198. 

Senhor Presidente: 

Nos Ultimos anos, não foram adquiridas 
máquinas, como mo-i-oniveiodoras e retroescavadeiros, para possibilitar um 
melhor atendimento a população rural e urbana, servidos por estradas de 
chão. 

Todo porque rodoviário, que o atual 
Administração recebeu, tem mais de 10 (dez) anos de uso, e totalmente 
sucateado, sem condições de atender o mínimo dos necessidades, 
con1miadas pelos indicações dessa Coso, que chegam a Secretaria 
Municipal de Obras e Secretaria Municipal de Agricultura. 

[)esde os primeiros dias de nosso gestão, 
tem-se buscado financiamento bancário, para aquisição de máquinas, mas 
este produto não é encontrado e tem restrições pelo Banco Central. 

iJepois de muitos contatos, obteve-se, a 
possibilidade de firmar, com capital próprio, o fornecimento de serviços de 
locação, com opção de compra de máquinas rodoviárias. 

Eni-ão, encorninhamoso presente projeto de 
• lei, que visa autorização para através de licitação,, locar, com opção de 
• compro, 02 (duas) retroescovadeiras novas, paro pagamento em até 24 

(vinte e quatro) meses de prazo, mediante outorga de procuração por 
instrumento pUblico, as ermos iocadoras dos equipamentos, para receber os 
parcelas mensais das cotas de retorno do ICMS. 

Na certeza do pronto atendimento, enviamos 
a V. Exa. e demais Ed15, nossos votos de elevada' estima e , stinta 

1 consideração. 

NAMIRLUIZJA /  SCH 
Prefeito Municipal 

AS.Exa.oiJoutor- 
Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

a\© 	3\ ©J33 
Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



PrEfÍtura muniüpul dE Tuquuri 
Rio Grande do Sul 

EExp. de Motivos n° 0101218 	 Toquari, ig de março de 192)8. 

Senhor Presidente: 

Nos iltirnos anos, não foram adquiridas 
máquinas, como. mol-oniveladoras e retroescavadeiras, para possibilitar um 

melhor atendimento a população rural e urbana, servidas por estradas de 
chão. 

Todo porque rodoviário, que a atual 
Administração recebeu, tem mais de 10 (dez) anos de uso, e totalmente 
sucateado, sem condlçbes de atender o mínimo das necessidades, 
confirmadas pelas Indicações dessa Casa, que chegam a Secretaria 
Municlpa.l de Obras e Secretaria Municipal de Agricultura. 

Desde os primeiros dias de nossa gestão, 
tem-se buscado financiamento bancário, para aquisição de máquinas, mas 
este produto não é encontrado e tem restrições pelo Banco Central. 

Depois de muitos contatos, obteve-se, a 
possibilidade de firmar, com capital próprio, o fornecimento de servIços de 
locação, com opção de compra de máquinas rodoviárias. 

Então, encaminhamos o presente projeto de 
lei, que visa autorização para através de licitação, iocar, com opção de 
compro, 02 (duas) retroescavodeiros novos, paro pagamento em até 24 
(vinte e quatro) meses de prazo, mediante outorga de procuração por 

Instrumento puhllco, as firmas locodoras dos equipamentos, para receber as 
parcelas mensais das cotas de retorno do ICMS. 

Na certeza do pronto atendimento, enviamos 
a V. Exa. e demais Edis, nossos votos de elevada'' estima e , (st1nto 
consideração. ç_J 

NAMIR LUIZ JA>áSCH 

Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Douton 
Ptiuio de Tarso Pereira 

DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Cidode 

1iE 	CúAMUJfl  
Rua Osvai.do Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653.1266 



Autorlza o Poder Executivo o iocar, com 

opção de compra, 02 (duas) retroescavo-

deiras novas e dó outros providêncios. 

F4AMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO EABER no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânico do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 1  - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a 
Iocor, mediante llciraçõo pUblica, com opçco de compra ao final do contrato, 
02 (duas) retroescavadeiras novas, com pagamento pelo prazo máximo de 
24 (vinte e quatro) meses. 

Ari-. 2° -. Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar 
procuraço, por insl -n.imeni-o pUblico, à firma vendedora ou locadora, do 

(\. equipornent-o, paro receber as parcelas mensais das cotas de retomo do 
Imposto sobre Circulaçõo de Mercodorias-1CMS, ou tributo que substitua, 
necessários ao pagamento do loca çõo contratada ou da compra efetuada. 

ArI-. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correro por conta da seguinte dota çco orçamentária: 

04 - SECRETAF4A DA AGRICULTURA 
313.2 -. Outros Serviços de Terceiros e Encargos 
Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publlcoçõo, revogados os disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

N4AM1R LUIZ JANTSCH 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Canos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Admlnlstraç& 
e Recursos Humanos 

Rua 'Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
• 	 Telefax (051) 653-1266 



Pre eitura murnupul dE Tuqunri 
Ro Grande do Sul 

Lei n° 1.737. de 20 de março de 1998. 

"Autorizc o Poder Executivo o conce-

der ve-tronsporte escolar-, aos aiu-

nos do 10  e 2 Grous dos Redes Rúbii-

aos e Particulares do Município e dó 

outros providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito MunIcipcl de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 

confere a Lei Orônico do Município, que o Cômaro Municipal 

aprovou e eu sanciono o seguinte Lei: 

Ari-. 1 1  - Fica o Poder Executivo, autorizado o 

conceder 1009,6 (cem por cento) do vaie-transporte escolar, aos 

alunos da zona rural, matriculados na Rede Público Municipal. 

Art. 2° - Vetado. 

Art. 30  - Para adquirir o direito ao vaie-

transporte escolar, o(a) aluno(a)., deverd comprovar rnotriu$o em 

estabelecimento escolar público ou particular, e suo residência 

distar do Escola, no mínimo 3 Km (três quilômetros). 

Pargrofo Único - Vetado. 

Art. 40  - O postulante ao vaie-transporte 

escolar, deverd comprovar rendo familiar, e enquadrar-se nos 

termos do Ant. 31 , III, 11 , do Lei n° 1.34, de 05 de dezembro 

de 1996. 

Art. 5° - Oas) olunoas) matriculados em 

estabelecimentos estaduais, atendidos pelo convênio de 

transporte escolar com a Secretaria Estadual de Educaçõo con- 

tinuorõo recebendo o benefício otravs de tronsoorte em kombis 

escolares. 

VnMALHAMÚ PATU C©TI 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeitura municipal de aquari 
Rio Grande do Sul 

12j-.f. (50 - As despesos decorrentes do vce 
trensporl-e escolar, concedido o oIunoos) do 20  Grou, que não 
poderão ser incluídos nos 2596 (vinte e cinco por cento) previstos 
no Lei n° 424/9(5, serão computodos ou supontodos nos 596 
(cinco por cento) restontes do totol de 3096 (tHnto por cento), 

estebelecidos no Lei Orgô nico Municipal. 
Art. 70 - As despesos decorrentes do execução 

deste Lei, correrão o conto dos doteções orçomentários 
próprios. 

Art. 80 - Revogadas os disposições em 
contrário, este Lei entrorá em vigor no doto de suo publicoçõo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIC)PAL DE 
TAQUIARI, 20 de morço de 18. 

NAMIR LUIZ J 

Prefeito Mu 

Registre-se e Publique-se: 

João Corlos d 
	

nho 

Secretário MuniciocA do Ad ísl-roção 

e Recursos Humo 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 
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"Autorizo o Poder Executivo o conce-

der vale-transporte escolar, aos oiu-

nos do 1° e 21  Grous dos Redes Públi-

cas e Particulares do Município e dá 

outros providências". 

NAMIR LLJIZ JANTSCH, Prefeito Munipol de 

Taquori, Estado do Rio (3 ronde do Sul. 

FAÇO SABER, no uso dos atribuições que me 

confere o Lei Orgô nica do Município, que o Cômaro Munlclpol 

aprovou e eu sanciono o seguirrte Lei: 

Art. 1 0  - Fico o Poder E,<ecLrt'rvo, autorizado ci 

conceder 100% (cem por cento) do vale-transporte escolar, aos 

clunos do zona rurc, matriculados no Rede Público Municipal. 

Art-. 20  - Os alunos residentes no zona rural, 

motriculodos no Rede Público Estadual e Particular de 10  e 21  

Grous, receberõo 50% (cinq(iento por cento) do vaie-transporte 

escolar. 

/• 
30 * Para adquirir o direito ao vale-

transporte escolar, o(a) aluno(a), deverá comprovar matrícula em 

estabelecimento escoiar público ou particular, e suo residência 

distor da Escola, rio mínimo 3 Km (três quilômetros). 

Art. 40 
 - O postulante ao vale-transporte 

escolar, deverá comprovar rendo familiar, e enquadrar-se nos 

termos do ,Art. 31 , III, 5 1 0 , do Lei n° 1.634, de 05 de dezembro 

de 

,Art. 5° - Os(as) alunos(as) matriculados em 

estabelecimentos estaduais, atendidos pelo convênio de 

transporte escolar com o Secretario Estadual de Educação 

continuarão recebendo o benefício através do transporte em 

kombis escolares. 

&\\ CJTUJEIL3  
Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



Senhor Presidente: 

O 1-ronsporte escolar, vem, nos úftimos 

anos, se troduzkido no maior investimento do Município, derrfro do 

óreo do educo çõo, sendo responsável, kiclus'e pelo fofta de 

crftérios, no suo concessão, pelo atraso do pagamento dos 

solários dos professores, e o impossibilidade de investimen-tos em 

outros áreas, 1-ombém prlorit6rio. 

AI-é 	o Município gostava mais de R 

40.000,00 (quarenta mii reais) por mês, totalizando mais de 

R 500.000,00 (quinhentos mii reais) por ano. 

Nosso AministroçÕo herdou uma dfvida, 

superior a R 150.000,00 (cento e cinqüenta mii reais) em 

despesas, somente com transporte escolar, e mais, sem uma lei, 

que viesse dor respaldo, ao Poder ExecLftk'o. 

O Município é chamado o pagar transporte 

escolar, sem o preocupação ou o fonte de recursos necessários. 

As empresas contr-otadas, não tem fôlego, paro suportar meses 

de atraso. É necessário uma adequação entre o razoável e o 

possível. 

Embora sem recursos necessários, e sem 

duas fontes de custeio denidos, não podendo prejudicar os 

alunos que residem em localidades mais distantes, e, com o 

objeftvo de normal-lzar o concessão do transporte escolar, 

encaminhamos poro apreciação desta Colenda Câmara de 

Vereadores, o onexo projeto de lei, que viso principalmente 

atender: 

Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 
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os alunos do zona rural, matriculados no 

1 1  Grau, no rede pública municipal, com 10096 de a<í1lo do vale 

transpor-te escolar; 

os alunos do zona rural, do município, 

matriculados no 1 1  e 2° Graus no sede Pública Estadual e 

Particular, com auxilio de 50% do vaie transporte escolar. 

Sabedores do relevôncio do projeto, 

aguardamos o habitual acolhido, e as modcações necessrlas, 

que propiciem condições poro suo concessão aos alunos, e 

também seu pagamento aos prestodores de ser..'íços. 

,Atenclosamente. 

NAMIR LUIZ JANTSCH 

Prefeito Municipal 

A S. Exa. o 

Paulo de Torso Pereira 

DD. Presidente Cômaro Municipal 

N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 
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VETO AC 

PROJETO DE LEI N° 2.283198 

O Projeto de Lei supro mencionado solicita outor1zaço 

ao Poder Executivo para conceder vale-transporte aos alunos do rede 

escolar municipaL estadual e particular de 1 0  e 21  Graus. 

O ,Ar-t-. 20,  do aludido Projeto de Lei foi alterado nessa 

Casa Legislativa em decorrência de emendo n° 1, de autoria dos Nobres 

\/ereadores Gloci Santos, Fernando Medelros e Juorez Nunes, através da 

qual buscam alterar de 50% para 10016, o auxilio relativo ao vale-

tran5porre aos alunos residentes na zona rural, matriculados na rede 

público es'rcidual e particular. 
• 	

Com todo o respeito de que sbo merecedores os Nobres 

Edis, entendemos que o emenda ooArt. 20  do presente Projeto de 1_el, nõo 
iierece quando leqai, tendo em visto que ao alterar de 50010 poro 1ÇO% o 

•  ajuda relativa ao vale-tronsporre, aos alunos da rede estadual e particular, 

estão provocando aumento de despesa, o que é vedado pelo Coni1tulço 

Federal, tornando a referida emenda, em rozõo disso, Inconsfltuclonal, 

bem como contrariando oArt. 110, da Lei Orgânico Municipal. 

Com reiaçõo a emenda n° 2, de autoria dos Vereadores 
Norberto Mcarl e Paulo Mulinari, através da qual pretendem reduzir de 

1-rês por -o dois quilômetros a distância do residência dos alunos até a escola 

onde estiverem matriculados para adquirirem o direito ao vale-transporte, 

do mesma formo, entendemos ser inconstitucional, na medida em que 

proporcionará o aumento do numero de alunos beneficiados, redundando 

tomhm em aumento de despesa. 

Certos de que o presente veto receberá de Vv. Ex °s. a 
compreensão, pelas razões apresentadas, e o conseqiiente acolhimento, 

antecipadamente agradecemos, aproveitando a oportunidade para reiterar 

nossos votos de estima e apreço. 

Atenclosamn1 -e. 

NAMIR LUIZ JA 

Prefeito Muni 
A S. Exa. o Doutor 

Paulo de Torso Pereira 

DD. Presidente Câmara Municipal 

N/C!dode 

ML C©f3 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
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CÂMARA MUNCPAL DE TAQUAR 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE! FAX: (051) 653-1 420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

'/ A V 0 

Senhor ljcsídentc: 

Os \icreadores  que este subscrevem, de cofriuidadecoii 
o kewm.ento ntcnio (ail. 159, 11), reqiercm a. V. Exa., a iBC1US1O da seguinte 
emenda ao .Proct o de lei n' 2.283/98: 

Einend:i n° i 

o art. 2°, passwdo a ter asegumt.e rcdiçio 

"L\rI 2° - Os alwios residentes na zona rural, maJ.ncukulos 
na Rede P(Nica Estadual. e Particular de 1° e 2° Graus, receberio i 00% (cem 
p.'t ccnlo) do vaie Inuispouu escolar'. 

Saia das Sess'5cs, 18 de março dc .1998. 

Ver. Glaci Santos 



a 

! 

CÂMARA MUNCPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE/FAX. (051)653-1420 
- 	 CEP 95860-000 - TAQUARI 

Senhor Presidente: ---4fa w~§ 
Os Vereadores que este subscrevem, de. 

conformidade com o Regimento. Interno (art. 159,. II), 
requeiem a V. Exa., a 1flC1uáOc1a9egUJnte emenda ao 
L'tojeLo de 1e n °  2.283/8: 

.-- 

t 

Emenda n o  2, 

Inclua-se Parágrafo Uriaco do arL. 30, 

com a soauint€ Ledação 

'.' 	 .- 	O 	. . 	 / 	 . 	 - 	 •.. 

j -
7 

	 - . .,..._.r. 	• . 	S4*W• . . . . ..........# •ø 

Pa rãqtafo Único 	PJa ai 

atcu1ados 	em cursosnoturns, 	a distáncia 

niencionada no art 	 sera de 2 Jm 	(dois 
iu lômeLros) " 

Sala das 	ë 	idarco de 1998. .1 

1 	---- 

: 

VerNorbeiSto Viciri 

Ver. taulo Mií1inari 
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bens de uso e consumo próprio do estabelecimento, conc.:didos a 
partir daquele exercício, sobre o produto da arrecadação do 1CMS no 
primeiro semestre de 1998, observado o seguinte: 

5.8.3.1 - para efeito da apuração nos períodos de comoetência 
de fevereiro a agosto de 1998, o VPE correspondente ao exercício 
financeiro de 1998 será temporariamente elevado em 30% (tnnta por 
cento); 

5.8.3.2 - as reduções de receitas verificadas pela apuração 
especial serão comparadas ao produto da arrecadação efetiva de 
ICMS do mesmo período e os percentuais de redução aplicados à 
receita do imposto no período julho de 1995 a 	junho de 1996, (5 - SUPRIMIDO ATE O SEU ITEM 5.8) 
obtendo-se valores que serão acrescidos ao VPE de cada Estado, 
relativo aos exercícios financeiros de 1996 e 1997, fixado no subitem 
5.8.1; 

5.8.3.3 - o resultado do cálculo previsto no subitem anterior 
substituirá o VPE de cada Estado e o VPE global, de que trata o 
subitem 5.8.2, e será utilizado nas apurações relativas aos exercicios 
financeiros de 1998 e seguintes, inclusive aplicado retroativamente 
desde o período de competência fevereiro de 1998, sendo as 
diferenças apuradas acrescidas ou diminuidas dos valores a serem 
entregues no período ou períodos imediatamente seguintes ao final 
do processo de revisão. 

59 - Respeitados os limites globais e condições estabelecidos 
pelo Senado Federal, fica autorizada, desde já, a emissão de títulos 
de responsabilidade do Tesouro Nacional e a inclusão de dotações no 
orçamento fiscal da União até 	o montante equivalente ao valor 
máximo anual da entrega de recursos para o conjunto das unidades 
federadas, apurado nos termos deste riem para cada exercício 
financeiro. 

6 - Até trinta dias após a publicação desta Lei Complementar, 
cada Estado poderá optar, em caráter irretratável, pela seguinte 
modalidade de cálculo do valor de ampliação (A), relativo aos 
exercícios financeiros de 1998 e seguintes: 

A=C +F 
6.1 - "C", é o fator de crescimento, fixado no subitein 5.4.1. 
6.2 - "F", é o fator de estímulo ao esforço de arrecadação.  
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parcelas de seus Municípios, é: 

Acre 	 R$ 	5.972.742,49 
Alagoas 	 R$ 	53.413.686,32 
Amapá 	 R$ 	21.516.418,81 
Amazonas 	R$ 	50.234.403.21 
Bahia 	 R$ 	165.826.967,44 
Ceará 	 R$ 	82.950.622,96 
Distrito Federal 	R$ 	58.559.486,64 
Espírito Santo 	R$ 	169.650.089,02 
Goiás 	 R$ 	93.108.148,77 
Maranhão 	R$ 	65.646.646,51 
Mato Grosso 	R$ 	93.328.929,22 
Mato Grosso do Sul 	R$ 	71.501.907,89 
Minas Gerais 	R$ 	509.553.128,12 
Pará 	 R$ 	169.977.837,01 
Paraíba 	 R$ 	23.041.487,41 
Paraná 	 R$ 	394.411.651,45 
Pernambuco 	R$ 	101.621.401,92 
Piauí 	 R$ 	18.568.105,75 
Rio Grande do Norte R$ 	26.396.605,32v  
Rio Grande do Sul 	R$ 	372.052.391,4S 
Rio de Janeiro 	R$ 	368.969.789,87 
Rondônia 	R$ 	17.881.807,93 
Roraima 	R$ 	2.872.885,44 
Santa Carina 	R 	144.198.422,18 

. 
SâoPaulõ 	R$ 1.293:240:592,06........ 
Sergipe 	 R$ 	19.101.069,13 	.. 
Tocantins 	R$ 	6.402.775,60 

5.8.3 - o Valor Previsto da Entrega anual de recursos (VPE) 
de cada Estado, fixado no subitem anterior, será revisto com base 
nos resultados de apuração especial a ser realizada pelo CONFAZ, 
conjuntamente com os Ministérios da Fazenda e do Planejamento e 
Orçamento. que avaliará o impacto efetivo dos créditos relativos a  
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Acre R.$ 5.331.274,73 
Alagoas R$ 48.598.880,81 
Amapá R$ 20.719.213,10 
Amazonas R.$ 34.023.345,57 
Bahia R.$ 129.014.673,83 
Ceará R$ 66.400.645,01 
Distrito Federal R$ 47.432.892,61 
Espírito Santo R$ 148.862.799,15 
Goiás R$ 73.335.579,92 
Maranhão R$ 59.783.744,19 
Mato Grosso R$ 82.804.150,57 
Mato Grosso do Sul R$ 62.528.891,22 
Minas Gerais R$ 432.956.072,19 
Pará R$ 158.924.710,50 
Paraíba 	- R$ 16.818.496,99 
Paraná R$ 352.141.201,59 
Pernambuco R$ 81.223.637,38 
Piaui R$ 14.593.845,83 
Rio Grande do Norte R$ 21.213.050,05 
Rio Grande do Sul R$ 313.652.856,2 
Rio de Janeiro R$ 291.799.979,19 
Rondônia R.$ 14.608.957,22 
Roraima R$ 2.237.772,73 
Santa Catarina R$ 116.297.618,94 
São Paulo R$ 985.414.322,57 
Sergipe R$ 14.670.108,64 
Tocantins 	- R$ 4.611.279,20 

4. A periodicidade da entrega dos recursos, a título de 
ressarcimento, é mensal sendo os valores entregues até o último dia 
do mês subsequente e corresponderão a 1112 (um doze avos) dos 
valores previstos na tabela constante do item 3. 

4.1. Considerar-se-á como o primeiro período do 
ressarcimento o mês de janeiro de 1997- 

(4- SUPRIMIDO) 

	

5.8.2 - nos exercícios financeiros de 1998 e seguintes, o Valor 	 - 	- 	- 	-- -- 
Previsto da Entrega anual de recursos (VPE), expresso a preços 

	

médios do período julho de 1995 a junho de 1996, ao conjunto das 	(5 - SUPRll'UDO até seu item 5.8) 
unidades federadas, é igual a R$ 4.4000.000.000,00 (quatro bilhões e 
auatrocentos milhões de reais), e o de cada Estado, incluídas as 

r 'e 



Prefeitura municipal de Tuqunri 
Rio Grande do Sul 

VETO AO ART. 20  E PAIÁGRAFO ÚNICO DO ART. 3 0  DO 
PROJETO DE LEI N° 2283/98 

O Projeto de Lei supra mencionado solicita autorizaço 

ao Poder Executivo poro conceder vale-transporte aos alunos da rede 

escolar municipal, estadual e particular de 1 1  e 21  Graus. 

O Art. 2°, do aludido Projeto de Lei foi alterado nessa 

Casa Legislativa em decorrência de emenda n° 1, de autoria dos Nobres 

Vereadores Glaci Santos, Fernando Medeiros e Juarez Nunes, através da 

qual buscam alterar de 50% poro 100%, o ouxifio relativo ao vaie-

transporte aos alunos residentes na zona rural, matrIculados na rede 

pUblica estadual e pari -icular. 

Com todo o respeIto de que sõo merecedores os Nobres 
Edis, entendemos que a emenda aoArt. 21  do presente Projeto de Lei, no 

merece guarida legal, tendo em vista que ao alterar de 50010 para 100% a 
ajuda relativa ao vaie-transporte, aos alunos da rede estadual e particular, 
estõo provocando aumento de despesa, o que é vedado pela Constituição 

Federal, tornando a referida emenda, em razõo disso, Incorisiltuclonai, 
bem como contrariando oArt. 110, da Lei Orgânica Municipal. 

Com reiaço a emenda n° 2, de autoria dos Vereadores 

Norberto Vicarl e Paulo Mulinari, através da qual pretendem reduzir de 

1-rês para dois quilômetros a distância do residência dos alunos até o escola 
onde estiverem matriculados para adquirirem o direito ao vaie-transporte, 

da mesma forma, entendemos ser Inconstltuclonai, na medida em que 
proporcionará o aumento do nUmero de alunos bene&!ados, redundando 

também em aumento de despesa. 

Certos de que o presente veto receberá de Vv. Ex°s. o 

compreensco, pelas razões apresentadas, e o conseqiente acolhimento, 

antecipadamente agradecemos, aproveitando a oportunidade para rIterar 

nossos votos de estima e apreço. r 

• Aten ci osa mente. 

NAMIR LUIZ JAI,4T 
Prefeito Murr(clpai 

A S. Exa. o Douton 

Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Ci da de 

T\X 	\. 	
1,11 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquar.i - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
io Grande do Sul 

Of. G'ob. ri C 0217 
	

Toquari, 23 de setembro de 1997. 

Senhor 

Através deste, vimos, mufto respeitosamente, 

encominhor o V. rExo., Veto ao g orógrofo mico do Arr. 2° do Projeto de 

Lei n° 2.231/97, poro andilse dese Poder Leqislotivo. 

	

Sem 
	s poro o momento, refteromos nossos 

	

protestc's do nois elevado e 
	e distinto conslderoçõo. 

NAMIk LUIZ JA,4T5) 
Prefeito Municipal 

o 

\ 5. EEo. o Senhor.: 

Pr. Paulo de Tarso Pereira 

1reSidCI ite `JIliurci hILl ii 

N/CTidade 

TRABAU-IAN DO ARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - T 

	
ari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 266 



li. 	ívJNCIPAL DE TAQUAKI 
ítIM Grande do Sul 

VETO AO PARÁG 
	

ÚNICO DO ART. 2 °  DO 
PROJETO EE LEI N° 2.231/97 

O projeto supro menclon 

E.xecLltl\'o tocar uni prédio, bem 

Alexandre dos Santos. 

O poróqrafo único ao orti 

emendo do nobre Vereador Gl 

Caso. 

solicitava autor1zaço para o Poder 

cedê-lo à empresa Individual de João 

2° do referido projeto foi resultado de 

cl Santos, acolhida pelo plenário dessa 

Entendemos em sanclonor o Lei vetando o texto acrescido, pelos 

motivos que passamos a expon 

,A emenda propõe obrigoto ledode da empresa manter, rio mínimo. 10 

(dez) empregados em seu quodr o funcional, devendo fazer prova mensal 

desta sftuço, sob peno de resci o do contrato locotí'clo. 

lHcialiiieiite, convéri regis ror que na Exposição de Motivos n° 

055/97, que encaminhou o p ojeto, frisamos que o empresa teria, 

oprc>dmodomente, 10 (dez) findo drios. A obrigação Imposto pelo emenda 

troilo conseqüências flnancelros cue anulariam o objeto da lei, seja o auxfliõ 

do aluquei mensal. 

etiío cssirti, em que pesei concordância dos Senhores Vereadores 

à niatrIo, manifestado através da aprovação, a aceitaçõo da emenda 

Inviabiliza o benefllo pretendido. 

De outro porte, entendem do o objetivo do legislador quando da 

forinuIoçc'o do erierido retromencionado, obtivemos compromisso do 

empresa beneficiado de, num pr zo fatal de 90 (noventa) dias, atingir o 
r1jn1ipio mínimo de 10 (dez) fijn Jonórios vinculados, de forma direta e 
indireto, niediante a opresent -oçdc de prova ao Poder Legislativo, sob peno 

de resclslo do contrato de Ioco o firmado. 
Pelos razões expostas, entendemos pelo encaminhamento do 

presente veto, o qual esperamos seja acolhido pelos Nobres Edis, através 

do voto "sim" ao veto. 

Taquari. 23 de setembro 
	

1997. 	
LI 

4- 

(T 

NAMIR LUIZ JANTE 
Prefeito Municipal 

TRABAU-IAN DO SARA CONSTRUIR 
Rn.ia Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Tauari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )6531 266 
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0~ 4~í 
Prefejtura Munidpii de Ilaquari 

Estado do Rio Grande do Sul 
APOV A DO 

_ 

P&HIITl 

VETO A EMENDA 01 AO PROJ O PE LEI N' 2.221/97 

Trata dfto projeto da outor1zaço para o Poder Executivo 

firmar convênio de compromisso de cooperoão técnica e administrativo 
	4 

com o IANRISUL SA poro adesão ao Progrma PkOL.UZ II, destinado a 

propiciar ao produtor rural acesso a energia elétrico õ custo reduzido. 

A emendo proposta pelos Nobres Vereadores Paulo Mulinari, 

Frederico Bavoresco e Mcirioel Lopes, em ue pese ter o obletivo de 

auxiliar ainda mais os sofidos produtores rurais de nosso Município, 

espedairnente aqu€s que rvon1-r-orn cru circos mais afastados, 
contrario norma Inserido rio 1 	i. Progratiio 

Senão vJauios. flir otiexo ao i projeto de lei supracitado, 

encaminhamos material p'eIkV pola Secretario Estadual do Agricultura e 

Abastecimento, contendo iiiforniaçães detalhadas sobre o 

operoclonollzoção do PROWZ ii. Nas folhos de n° 3 (cópia anexa), onde se 

questiono as fontes de recurso, fica cloro que a participação nos custos 

prevê o Munic(pio com o m><lino de 5% (clncb por cento), ainda assim er ti  

parceria com os próprios irodutores beneficiados. 

Além disso, em caso de cicoiiimento, por coroctenicir o 
aumento de despesa, o emendo proposto revestee de 

inconsiis-ucionoiidode. 

Finalmente, convém frisar que memo os perccntuols definidos 

pelo Prroma jd exiqirão um grande esfono do Erário Muriiipcii par -a 

atendimento, razão pio qi..rol o aumento desta participação podará, 

Inclusive, lrrvloblilzor a Inipleniei iração do Pl.Ol Ti_IZ ii em Taquari. 

loquaml, 	de ji lii 	r:i 	r7 
* 

N'\MIR LLJIZ JANT 
Prefeito IunIclpol 

.;a Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
P 95860-000 - Telelax (051) 653.1266 
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LI Vrefeitura MunIcipal de Taquai'i 
1 

Estado do Rio Grande do Sul 
APROVADO 

•iisiists 

VETO A EMENDA 01 AO PROJt DE LEI N' 2.221/91 

Troto dito projeto do autor1zo49 poro o Poder Executivo 

firmar convênio de compromisso de cooperoo técnico e administrativa 

com o EANkISUL SA poro adeso ao Progrpma POLUZ Ii, destinado a 

propicicir ao produtor rural acessO O energia elétrico a custo reduzido. 

A emenda proposto peios Nobresil Vereadores Paulo Muilnarl, 

Frederico Bovoresco e Monoei Lopes, em ije pese ter o objetivo de 

auxiliar ainda mais os sofridos produtores rurais de fl0550 Munidplo, 

especialmente aqueles que se encontroni ëm áreas mais afastadas, 

conoria norma inserido no próprio Progr;mo. 

Senóo vJrmios. Erri anexo ao projeto de lei supracitado, 

encaminhamos material expedftla j.ki Secretaiio Estadual do Agricultura e 

Abastecimento, conieiiclo IiifrmoçLes detalhados sobre a 

operocionolizoço do PR0LU2T II. Nos folhos d n° 3 (cópia anexo), onde se 

questiono os fontes de reci.tio, lco cloro que a participoço nos custos 

prevê o Município coni o nió:dmo de 596 (cincb por cento), ainda assim em 

parceria com os próprios produtores beneficiados. 

Além disso, em coso de acoUimento, por coracter1ar o 

aumento de despesa, o emendo proposto reveste-se de 

inconstitucIonalidade. 

Finalmente, coi ivén1 ftisar que memo os percentuois definidos 

pelo Programo já exiqirtio um grande esforo do Erário Municipal paro 

atendimento, razôo pelo qual o aumento desta participoço podérá, 

inclusive, inviabilizor o impIementoç10 do PkOL rIJZ ii em Tciquorl. 

Toquorl, 25 deJullio dr l?)7 

ia Osvatdo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
EP 95860-000 - Teletax (051) 653.1266 
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Vrefeitura MuiiicIpat de lTaquari 
Estado do Rio Grande do Sul 

APROVADO 
o 

- 

VETO A EMCNDA NI> 01 AO PROJI 
	

DE LEI N° 2.221/97 

Trato dito projeto do outorizoçíi poro o Poder Executivo 

firmar convênio de compromisso de cooperaão técnico e administrativo 

com o ANkJSUL. SA poro adesão ao Progrrno PROLUZ fl, destinado a 

proplclor ao produtor rural acesso a energia elétrico o Custo reduzido. 

A emenda proposta pelos Nobres Vereadores Paulo Mullnorl, 

Frederico Bovaresco e Moiioei Lopes, em que pese ter o obletivo de 

auxiDar ainda mais os sofridos produtores rurols de nosso Munidpio, 

espedalmenfe aqueles que se ericoritrani em dreas mais afastadas, 

conorio norma inserido no próprio Progrouio. 

Senão 'irJrruos. Em anexo cio projeto de lei supracitado, 

encaminhamos materloi expedftio pelo Secretcirio Estadual da Agricultura e 

Abastecimento, conteiiIo liiírnioções detaihadas sobre o 

opercicionoHzaçio do PROLWT H. Nos fdhos c1 n° 3 (cópia anexo), onde se 

quesliono as fontes de recr».o, fico cloro que a participação nos custos 

prevê o Munidpio witi o mó;dino de .5% (cincb por cento), ainda assim em 

parceria com os próprios produtores beneficiados. 

Além disso, cru coso de •ocoiliniento, por cciroc.ter -lor o 

aumento de despesa, a emendaproposta reveste-se de 

inconstiiijcionolidode. 

Firialrneni -e, convém flisor que me mo os percentuois definidos 

pelo Programa jó exigirão um grande esfor o do Erdrlo Municipal para 

atendimento, razão pela qual o aumento desta participação podéró. 

Inclusive, invlahliizor a lmpiemerrroção do POL_UZ ii em Toqunri. 

Toquorl, 25 dejuliro 1de 1?)7 

ia Osvaldo Aranha, 1790- Cx. Postal, 53- Taquari - RS 
EP 95860-000 - Telefax (051) 653.1266 

* 



A COMISSÃO TCN1(A 
Em  r )\Ç  .......-- 

Pre1dente 

Projeto de lei n° 2.283/98 

•rfituri mcd ah! Tuquari 

"Autorizo o Poder Executivo o conce-
der v e-tranporte escolar, aos alu-
nos do 1 1  e 21  Grous dos Redes Públi- 

Rio Grande do Sul 
* 1' k O A flO 

PIIIIFIUTI 

.da& 
	o 

'L3-,cit -zo(o3( 

cos e Particulares do Município e d6 
outras providências". 

NAMIR UJIZ JANTSCH, Prefefto Municipal de 
Toquori, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere o Lei Orgânico do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguirrte L-.ei: 

Arf. 1 0  - Fica o Poder Executivo, autorizado o 

conceder 1005?,ó (cem por cerrro) do vole-ranspor-te escolar, aos 
oknos do zona rural, matriculados no Rede Público MunicipaL 

Arl- . 20 - Os alunos residentes no zona rural, 
matriculados no Rede Público Estadual e Particular de 1 1  e 20 

Grous, receberão 509,6 (cinqLenta por cento) do vale-transporte 
escola r. 

Art. 3° - Poro adquirir o direfto ao vale-
1-ronsporre escolar, o(a) aluno(a), devera comprovar matrícula em 
estabelecimento escolar público ou particular, e suo residência 
distor do Escola, no mínimo 3 Km (três quilômetros). 

Art. 41  - O postulante ao vale-transporte 
escolar, deveró comprovar rendo familiar, e enquadrar-se nos 
termos do ,Art. 31 , III, 5 1°, do Lei n° 1,634, de 05 de dezembro 
de 1996. 

/f 50 - Oos) o1unoas) matriculados em 
estabelecimentos estaduais, atendidos pelo convênio de 
transporte escolar com o Secretaria Estadual de Educação 
corrlinuorõo recebendo o benelTcio através do transporte em 
kombis escolares. 

R.ua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 



Prefeï un munftipul de Tuquuri 
Rio Craude do Sul 

,A_t. go - ,A despesas decorrentes do vale-

1-ransport-e ecoior-, concedido a oIunoa.) do 2 1  Grau, que não 

poderão ser incluído nos 2596 (vinte e cinco por cento) previto 

na Lei n° .424/. serão computados ou suportados no 5% 

(cinco por cento) restantes do total de 30916 (trinta por cento), 

etobeIecidos no L.ei 0rgnlco MunicipaL 

Art. 70 - ,oNs depesos decorrentes do execução 

desta Lei, correr-ão o conta das dotoções orçomerrtário 

próprios. 

Art. 81  - Revogados os dIsposiç25es em 

contrário, eto Lei entrará em vigor no data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUAR 1, 

NAMIR UJIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

RegItre-e e PubDque-e: 

João Corfos de Quadros Coutiriho 
Secretário MunIcipal da Adminitração 
e Recuro5 Humario 

_\ ci 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



!HGÂ MARA MUNIÕPAL DE TAQUAR1 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 - FONE/ FAX: (051)653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

Senhor Presidente: 

Os Vereadores que este subscrevem, de co'iíiiidade com 
o Regimento Interno (art. 159, [1), requerem a V. Exa., a iiiclusio da seguinte 
emenda ao Projeto de lei n° 2 283/98 - 

Emendan° 1: 

Altere-se o art. 2 0 , passand.o a ter a seguinte rcdaç50: 

"Art. 2° - Os alunos residentes na zona rural, niatricuLdos 
na Rede Pública Estadual e Particular de 1° e 2° Graus, receber'io lOO. (cem 
por cento) do vale transporte escolar". 

Sala das Sessões, 18 de março de 1998. 

Ver. Glaci San os 



eÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE! FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

4 PROVADO 

Senhor Presidente: 
o 

PIusIDIayu 

Os Vereadores que este subscrevem, de 
conformidade com o Regimento . Interno (art. 159, II), 
requerem a V. Exa., a i.nciiâoda seguinte emenda ao 
Projeto de lei n °  2.283/98: 

Emenda. n° 2: 

Inclua-se Parágrafo Único do art. 3, 
com a seguinte redação: 

30 

Pariqrafo Únicb.; 	Para os 	alunos 
xnjt:riculados em 	cursos noturnos, distitc.i 

mencionada 	no ari:. 	3°, , 	será 	de 	2 1Km 	(dois 
quilômetros) ". 

Sala das Sessões, 18 de março de 1998. 

* 

Ver. Norhek/to Vicari 

Ver. aulo M inari 



Pref iliturai ii'i i fl.i 	 Taquari •';v 1.' 1 

JL 
Lel '0 1.738, de 20 de março de 1998. 

Autor1zo o Poder Executivo a contratar, em 

caráter emergencici, por tempo determina-

do, Recursos Humanos para a Secretario 

Munldpd de Obras. Maçõo e Serviços Ur-

banos e dá outros providências". 

NAMIR LUIZ JANTSGH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO S,ABR no uso das otrlbulçbes que me confere 

o Lei Orgânica do MunlcIo, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sancIono a seguinte 1_ei: 

Art.. 1" - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 

em caráter emergenciol, pelo prazo de og (seis) meses, prorrogdvels por 

Igual período, Recursos Humanos para atender atividades na Secretaria 

Municipal de Obras, Moção e Serviços Urbanos, nas funções abaixo 

relacionados: 

UMPE2A UAI'4A: 

Uxo: 
Nível Salarial 	 Vagas 

Operário especializado 	 7 	 13 

Encarregado 	 9 	 02 

Boelros, pontes e valei -as: 
Auxiliar Serviços Gerais 	 1 	 08 

Encarregado 	 9 	 02 

Construção Civil: 

Carpinteiro 	 7 	 05 

Pedreiro 	 7 	 05 

Contra-Mestre 	 8 	 01 

Encarregado 	 9 	 01 
Calceteiro 	 7 	 02 

\\ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653.1266 



-folha 02.- 

Parque Rodoviário: 
Motorista 7 06 
Operador de Máquinas 11 05 

Mecânico 7 02 

AuxiDar de Mecânico 5 01 

Borracheiro 7 01 

Lavagem e LubriHcaçõo 7 01 

Soldador 7 01 

Mecânico Eletrecista 9 01 

lIumlnaçJo Pública: 

Eletrecista 7 04 

Serviço Pintura: 
Pintor 6 01 

Serviço de Segurança: 
Mgla 1 28 

Almoxerifado: 
Encarregado 9 02 

Serviços Gerais: 
Auxiliar de Serviços Gerais 1 20 

1° - Considero-se em caráter emergenc!al, poro os 

efeitos da presente Lei, o falta de Recursos Humanos, no Secretaria 

Municipal de Obras, Moção e Serviços Urbonos, uma vez esgotadas todas 
as formas pernilssívels de admlsso. 

Ari-. 21  - O salário a ser pago ao pessoal de que trata 

esta Lei, será equivalente à Tabela V, da Lei n° 1.0S9, de 10 de moio de 

1997. 
Ari-. 30  - As despesas decorrentes da presente lei 

correro à conta das dotaçbes orçamentárlos próprias. 
1- 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx, Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 



PrEfEitura municipfflde aqunr.i 
Rio Grande do Sol 

-folho 03 - 

Art 40 - 1evogados os disposições em contrário, esta 

Le1 entrará em vigor na doto de suo publicoçõo. 

GABINETE DO PIEFEITO MUNICIPA DE 

TAQLLARI 20 de março de 1998. 

NAMIR LUIZ J TSCH 

Prefeito Municipal 

R9ISITe-se e Pubi 

João Car 
	

Couiinho 

Secretário 
	

Administração 

e Iecursos 

E-Z\ rM 
Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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-' 1.38, dt 201o3jq8 (poL) 

Prefeituru municipal dE Tuqunri 
Rio Grande do 

*PROV A DO 

$ f L\Y 

— 

PIu(DI$•VI 

Aui-orizo o Poder Execuilvó o conl-rotor, em 

cardi-er emergenciol, por tempo determina-

do, ecuros Humanos poro o Secretario 
Municipal de Obras, \'laçõo e Serviços Ur- 

bonos e dó outros providências". 	 S A N C lo N SE 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal d_- ' 

Taquari, estado do Ro Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere N8JIfr Luiz ntsch 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu Naleito Mu iCiPl 

sanciono o seguinte 1_ei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 

em caróter emergericlal, pelo prazo de 00 (seis) meses, prorrogóveis por 

Igual período, 11turv -u--oç51eglsla1ivtz ecursos Humanos para 

atender atividades na Secretario Municipal de Obras, Maço e Serviços 

Ur'o.anos, nas funções abaixo relacionadas: 

UMPEZ.A URBANA: 
Lixo: 

N(vel Salarial 	 Vagas 
c7peró rio especializado 	 7 	 13 

encarregado 	 9 	 02 

Boelros, pontes e valetas: 
Auxiliar Serviços Gerais 	 1 	 08 

riccrregodo 	 9 	 02 

C•oristruço Civil: 
Carpinteiro 7 05 

PedreIro 7 05 

Cbni-ra -Mestre 8 01 

E.nc.arregado 9 01 

Calceteiro 7 02 

1Ï \J© 	k\ 
ua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 

Projeto de lei n2 2.284/98 

? COMISSÃO TU4i(A 

Em 

idente 



Parque Rodoviário: 

Motorista 7 06 

Operador de Máquinas 11 05 

Mecânico 7 02 

AuslIior de Mecânico 5 01 

Borracheiro 7 01 

Lavagem e Lubriflcaçõo 7 01 

Soidador 7 01 

Mecânico Eletrecisto 9 01 

ilumincç10 Pública: 

Eietrecisto 7 04 

Serviço Pintura: 

Pintcr 	 6 	 01 

Serviço de Segurança: 

'vigio 	 1 	 28 

Almoxerifado: 

Encorreqado 	 9 	 02 

Serviços Gerais: 

.Au><Ilior de Serviços Gerais 	 1 	 20 

1° - Considero-se em caráter emergencloi, poro os 

efeitos da presente Lei, o falta de Recursos Humanos, na Secretario 

Municipal de Obras, Maç10 e Serviços Urbonos, urna vez esgotados todos 

os Formas perrnlssíveis de admissão. 

Art. 21  - O salário a ser pago ao pessoal de que trota 

esta Lei, será equivalente à Tabelo V, da Lei n° 1.009, de 10 de maio de 

1997. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente lei 

correrõo à conta das dotações orçamentárlas próprias. 

C©]T 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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Ro Grande do Su 

- folha 03 - 

Art. 40 - Revogados os dIsposições em contrário, esta 

Lei entrará em vigor no doto de sua pubilcoçõo. 

GABINETE L?O PREFEIT? M)NICI 
f 
' P 

L( 
 1 Lf  QI IA 

1 	 , 

RIZ 

NAMIR LUIZ JAp'SCH 

Prefeito MurilpaI 

RegIstre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Adrnlnisl -raço 

e Recursos Humanos 

M\ C©T3 
Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquar - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE / FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

*PROV AD 
(2-) 

Senhor Presidente: 
,IIsII$TI 

Os Vereadores que este subscrevem, de 

conformidade com o. RegimentoIntrno (art. 159, II), 
requerem a V. Exa., a inc1usâo'daegiiinte emenda ao 
Projeto de 1i ri 0  2.284/98: 

- 

1ririr1 	t " 	1 

Si.pri.ma-se do 	art. 	l, 	a 	seguinte 
expressâo: 

"A.rt . l 	- ...... mediante autcri ::ziçio 
leqisiativa ......". 

Saia das Sessões, 18 de março de 1 99 

7i 
V/G1aci Santos 

Jap. 
Ver. 	uiõ MuLinari 



Prefeitura muniripO de Tqum1 
Rio Grande do Sul 

Lei n°1739. de 20 de março de 1998. 

"Autorizo o Poder Executivo a contratar em 

regime temporário e dá outros providências". 

44-MIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquari, Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER no uso dos ol-rlbulções que me confere 

a Lei Orgânica do Município que o Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

o seguinte Lei: 
Ari-. 11  -. Fica o Poder ExecuHvo autorizado, nos termos 

do ,Arr. 37, inciso IX, da Constwuiçõo Federal, e do disposto no Título MII, 

da Lei n° 1502, de 05 de setembro de 1994, a contratar em caráter 

temporário e a título precário, 01 (um) Contador. 

Art-. 21  - 0 prazo de duraçõo da contrataçõo prevista. 

no,Ari-. 1 1, é de Q  (seis) meses, prorrogáveis por igual período. 

Ari-. 30 - A remuneração do profissional contratado 

será correspondente à paga ao Cargo em Comissõo - CCS. 

Art. 40 - As atribuições do cargo serõo: 

,Assessoramento Técnico, como Contador, na Secretaria Municipal da 

Fazenda e Secretaria Municipal da Coordeno çõo e Planejamento. 

Art. 5° - As despesas decorrentes do presente Lei 
serõo atendidas à conta da rubrica 3.1.1.1 - Pessoal Civil da Secretario 

Municipal da Fazendo. 
Art. (6° - Es-ia Lei entrará em vigor na dota de sua 

pubiicaçõo, revogadas os disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO IIUNICIPAL DE 
TAQUARI, 20 de março de 1998. 

NMlR LUIZ JA SCH 

Prefeito Mu icipai 

Registre-se e Publique 
c_ 	H 

J00 Gari 	a 	C ulinho 
Secretário Mun cipal da 	inistraç&. 
e Recursos Hu anos 

Tk\AMM PAU CúflMU]fl  
Rua Osvaldo Aranh, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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reET 

E IJ g 1 
Rio Grande de Sul 

APROVPO 

t* 
lei n2 2.285/98 

/ 	- 1 

,Auror1zo o Poder E.xecuilvo a com-rol-ar em 
regime temporário e dó outras provldêndas. 

- 	- •---- 
NAMIR LLJIZ JANTSCH, Prefeito Muniripal 

Taquori, estado do kio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso dos atribuições que me 

• Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu sondo 
• seguinte Lei: 	 Narnir it 

rraypr?fl 

Art. l - Fica o Poder Execu11vo autorizado, nos 1-ermos 
do Ari- . 37, inciso IX, da Constil-ulç&o Federal, e do disposto no Título MII, 
da Lei no 1502, de 05 de setembro de 1994, a contratar em caráter 
temporário e a tftulo precário, 01 (um) Contador. 

Arl-. 21  - O prazo de duroço do contrataç.õo pr-evista 
noArt. 10, é de CO (seis) meses. 

Ari-. 31  - A remuneraço do profissional contratado 
será correspondente i paga ao Cargo em Comlsso .- COS. 

Ari- . 4° - As atribuições do cargo serõo: 
Assessoramento Técnico, como Contador, no Secretaria Municipal da 
Fazenda e Secretaria Municipal da Coordenaço e Planejamento. 

Art. 50 - As despesas decorrentes da presente Lei 

serão atendidas a conta da rubrico 3.11.1 Pessoal Civil da Secretario 
Municipal do Fazenda. 

Art-. 6° - Esta Lei entrará em vigor no data de sua 
pubiicaçõo, revogados as disposições em cõntrdrlo. 

GABINETE DO PREFEITO\ MUNICIPAL 
TAQUARJ, 	 •1 

NAMIR LUIZ JA 

'

SCH 

Prefeito MunkIpai 

Registre-se e Publique-se: 

Jogo Carlos de Quadros Coutlnho 
Secretário Municipal da AdminIstraço 
e Recursos Humanos 

\)© 	©f3 
Rkia Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



y: 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE! FAX: (051) 653-1420 

150 	 CEP 95860-000 - TAQUARI 

rpiov ADp1 

orihor Li:esidente 	
'? 

PIIUDIMYI 

Os Vereadores que este su.bcreveni, de 
conformidade com o Regimento Ixterno (art. 159, II), 
requerem a V. Exa., a ínc1usõ 'da seguinte emenda ao 
Projeto de lei n° 2.285/98: 

Emenda n 1 

Inclua-se 	no 	art. 	2 0 , 	a 	sequint.e 
expressâo: 

wA r t 	2 0  - ........ , prorrogáveis por 
igual período". 

Saia dar; SesFes, 18 de março d 1 991 

1 

Ver. aulo Mulinari 

: pap  ~0. w 
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	 Prefeitura municipal de aquuri 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.740, de 00 de abril de 1998. 

'Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
celebrar Convênio com o Centro de in-
tegroção Em presa -Escola, CIEE, visan-
do proporcionar estágio a estudantes 
de Ensino Superior e de 21  Grau Regu-
lar e Supletivo, nos temos da legisla-
ção vigente, e dá outras providênclas. 

N^MIR LUIZ JANTSCH, Prefefto Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me 

confere a Lei Orgânico do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 

Arr. 1 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

armar Convênio com o Centro de lnteqraçõo Empresa Escola - CIEE, 

visando proporcionar estágio a estudantes de Ensino Superior e de 21  

Grau Regular e Supletivo, nos ten -nos da Legislaçõo pertinente em vigor. 

Parágrafo Único Para o ingresso ao estágio acima 

mencionado, os estudantes deverõo se submeter o prova de habilltaçõo 
especifica para o cargo. 

Ari- . 20  O valor a ser pago pelo Munlcíplo por bolsa-

auxfllo-estóglo é de Q%  (noventa por cento) do valor do podrõo 

referencial do ser'idor p.íbllco municipal, obedecendo o seu reajuste. 

ArI-. 30 - As despesas decorrentes do apllcaçõo desta 

Lei, serõo amparadas pelas do-rações orçameni -ár-las próprias. 

Arl-. 40 - Revogados as disposições em contrário, esta 

Lei entrará em vigor no data de sua publicaçõo. 

GABINETE LO PR EITO M 
TAQUARI, CO de abril de 1998. 

I4AMIR LLJIZ JA 
Registre-se e PubIIquese 	 Prefeito Muni 

João Car1ocfe Qua os Coullnho 
Secretário 3Jnlclpal dtVAdministroçao 
e Recursos I)umanos 

M'J1)© 
Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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UNIDADE CONCEDENTE DE ESTÁGIO E O AGENTE DE iNTEGRAÇÃO CIEE 

Aos 	dias do mês de 	de 19 - na cidade de 

Estado do Rio Grande do Sul, neste ato, celebram entre si este 

TERMO DE CONVÉNIO N? 

de um lado, doravante denominado 	 UNIDADE CONCEDENTE, 

Razio Social: 

Convênio C)EE n'  

Endereço: __________________________________________________________________________________________________ Fone(s): 
 

Sauio: 	Cidade: 	Estado: _______ CEP:  

Código de Atividade n' 	 Nome da Atividade.  

Inscrições: C.G.C. 	Estadual:  

Representado(a) por: 	Cargo.  

e, de outro lado, doravante denominado CIEE, 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-ESCOLA-CIEE 
AGENTE DE INTEGRAÇÃO - ORGANISMO SOCIAL DE AÇÃO AUXILIAR 

tr.stituição de âmbito nacional, de direito privado, sem intuito lucrativo, apolítica, de fins filantrópicos e de utilidade pública federal, estadual e 
municipal, cujas ações, que sào de caráter educativo, cultural e técnico-científico, se desenvolvem em apoio às instituições educacionais e empre- 

sariais, particulares e públicas. 
Com sede: Av. Borges de Medeiros, 328-8? A. - Bairro: Centro - Cidade Porto Alegre - Estado: Rio G.do Su)'Forre: 226-3799 - CEP 90020-020 
Inscrições: C.G.C./M.F. n? 92.4957/0001-95 - Estadual: Isento. 
Registrada como PESSOA JURiDICA: n? 5016 - Lo. A n8. em 3010169. no Registro do Títulos e Documentos de Porto Alegre 

Entidade de Utilidade Pública Estadual: Decrelo 23.142/74 Municipal: Lei 5425. 
Entidade de Fins Filantrõpicos: Registro definitiv&n? 203.862176 ICom. Nac. Serv. Soc. do MEC - Ministério da Educação e Cultural. 

Representado por: 	 Cargo: 

convencionando as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA 1' 
Este Convênio tem por objetivo o estabelecimento e a manutenção de um Esquema de Cooperação Recíproca entre as partes visando o desen- 
volvimento de atividades conjuntas capazes de propiciarem a plena operacionalização do Decreto ,'r? 87.497182 que regulamentou a Lei n' 6.494/77 
relacionada ao ESTAGIO DE ESTUDANTES, de interesse curricutar, obrigatório ou não, entendido o ESTAGIO como uma ESTRATÉGIA DE PRO- 
FISSIONALIZAÇÃO que complemertla o Processo ENSINO.APRENDIZAGEM. 

10 - Fica o CIEE, por seu pape) de Agente de Integração, autorizado a representar formalmerrte a UNIDADE CONCEDENTE junto a INSTITUI-
ÇÕES DE ENSINO, para os procedimentos de caráter lega), técnico, burocrático e administrativo necessários à realização de ESTÁGIOS, confor- 
me preceitua o Ar). 7' do Decreto n? 87.497182 

1 20  - Esses Estágios equivalem a uma oportunidade que as UNIDADES CONCEDENTES oferecem aos estudantes de, em suas dependências, 
complemerttarem a formação escolar, mediante treinamento prático em situações reais de trabalho. 

3' . A oportunidade concedida se traduz pelo conlunlo de fatores que, durante-o período de realização do ESTÁGIO, são colocados à disposi-
câo do estudante-estagiário, sob a forma não só de tempo espaço fisico-operacioria), mas também, de recursos humanos, técnicos e instrumentais. 

CLÁUSULA 2 
Para cumprir o estabelecido na Cláusula P, caberá ao CIEE, em seu papel de Agente de lntegação: 
a) relacionar-se com as INSTITUIÇÕES DE ENSINO e com elas óslebrar Convérrios espeoíficos, contendo as condições exigidas Delas mesmas 

para a caracterização e definição dos estágios de seus alunos; 
bI informará UNIDADE CONCEDENTE as condições mencionadas na atinea "a" e definidas pelas INSTITUIÇÕES DE ENSINO; 

cl obter da UNIDADE CONCEDENTE, a quantificação das oportunidades de ESTÁGIO possíveis de serem concedidas, com a identificação dos 
respectivos cursos; 

dl promover o ajuste das condições de ESTAGIO, definidas pelas )NSTIIUIÇÕES DE ENSINO com as condições/disponibilidades da UNIDADE 
CONCEDENTE; 

e) encaminhar á UNIDADE CONCEDENTE. estudantes cadastrados pelo CIEE e idertlilicados com as oportunidades de ESTAGIO concedidas; 
II preparar e providenciar para que a INSTITUIÇÃO DE ENSINO e a UNIDADE CONCEDENTE assinem o respectivo Acordo de Cooperação (Ins- 

trumento Jurídico) de que trata o Art. 5 0  do Decreto n' 87.497182; 
9) preparar e providenciar para qúe a UNIDADE CONCEDENTE e o Esludante assinem o respectivo TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO, 

com a interveniência da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, nos termos do § 1? do Art. 6 0  do Decreto n? 87.497182; 

h) preparar toda a documentação lega) referente ao ESTAGIO, bem como, efetivar o respectivo Següro Contra Acidentes Pessoais, em favor dos 
Estudantes que realizarem ESTAGIO junto á UNIDADE CONCEDENTE em decorrértcia deste Convénio; 

efetuar, através do Fundo interno de Botsa-Auirrlio (.FIBA) do CIEE, o pagamento de Bolsa-Auxilio mensal ao estudante-estagiário que tenha ti-
do seu requerimento ao CIEE pre',amenie deferido 

E-33 



CLÁUSULA 3' 
Para cumprir o estabelecido na Cláusula 3 0  caberá a UNIDADE CONCEDENTE: 

identificar e quantificar as oportunidad8s de ESTAGIO a serem concedidas, conforme as respectivas condições e requisitos; 

formalizar as oportunidades de ESTAGIO, conciliando, em conjunto com o CIEE, suas condições/disponibilidades com as condições exigidas 
pelas INSTITUIÇÕES DE ENSINO, 

cl receber os Estudantes encaminhados pelo CIEE, mantendo com os mesmos, entendimentos sobre as condições de realizaçáo do ESTAGIO; 
dl informar ao CI.EE  o nome dos Estudantes que, efetivamente, ir8o realizar o ESTÃGIO;- 

e) celebrar com a INSTITUIÇÃO DE ENSINO o instrumento Jurídico lAcordo de Cooperaçáol de que trata o Art. 50 do Decreto n? 87.497182; 
fI celebrar com os Estudantes, os respectivos TERMOS DE COMPROMISSO DE ESTAGIO, com a interveniência obrigatória das INSTITUIÇÕES 

DE ENSINO; 

91 de posse de uma via de cada TERMO DE COMPROMISSO DE ESTAGIO, devolvida pelo CIEE. anexá.la  ao Acordo de Cooperaço (Instrumen-
to Jurídico) celebrado coro a INSTITUIÇAO DE ENSINO, mencionado na allnea "e"; 

hI participar da slstemálica de acompanhamento, supervisáo e aualiaçâo dos estágios, fornecendo, quando for o caso, dados ás INSTITUIÇÕES 
DE ENSINO, diretamente ou através do CIEE; 

il informar, mensalmente, ao CIEE a freqüência dos Estudantes ao ESTAGIO; 

jI transferir ao CIEE/RS para seu Fundo Interno de Bolsa Auxlliü Estágio FIBA o valor global da importância correspondente a Bolsa-AuxIlio Está 
gio de cada estagiário, acrescida de um valor unitário de 

mensalmente por estagiárIo, para cobertura dos custos operacionais efetuados pelo CIEE/RS, quantia esta paga 
diretamente ao CIEE/RS, até o dia 10 Idezl do mês subseqüênte a que a mesma se referir, valor este que poderá ser reajustado, a qualquer 
momento, de comum acordo entre as partes. 

k) emitir e entregar aos Estudantes os respectivos Atestados de Reaíizaçâo de Estágio, segundo modelos fornecidos, conforme o caso, pelas INS-
TITIIICÕES DE ENSINO ou pelo CIEE. 

CLÁUSULA 4 
O CIEE, sempre em atendimento e em consonância com o que estabelecem os seus Estatutos, 'poderá, também, executar outros projetos espe-
ciais de interesse para a UNIDADE CONCEDENTE, se esta assim o desejar. 

1 °  . A execuçêo desses prujetos especiais será feita mediante estudos especificos, com a devida configuraçâo técnica e quantificação de recur' 
sos humanos, instrumentais e financeiros necessários. 

li 20 - Para execuçâo desses projelos especiais, o CIEE deverá receber da UNIDADE CONCEDENTE as necessárias contribuições a tItulo de parti-
cipaçâo na cobertura dos respectivos custos operacionais. 

CLÁUSULA 5' 
O presente Convênio terá vigência por prazo indeterminado, podando, porém, a qualquer tempo, ser denunciado por qualquer uma das partes 
mediante comunicado por escrito, com antecedência mínima de 30 Itrintal dias. 

CLÁUSULA 6' 
De comum acordo, as partes elegem o foro da Comarca de P O R T O A L E G A E. renunciando, desde logo, a qualquer outro, por mais privile-
giado que seja, para dirimir qualquer questâo que se originar deste Convênio, e que nâo possa ser resolvida amigavelmente. 

E. por estarem assim justas e concordes, as partes na presença de testemunhas, assinam o presente Convênio, em vias (02) duas de igual teor. 

UNIDADE CONCEDENTE 

lassinatura do Representante) 

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAçÃO DESTE CONVÉNIO 

NOME 

CARGO 

AGENTE DE INTEGRAÇÃO CIEE 

assinatura do Representante) 

RESPONSÁVEL PELA ADMINISTRAÇÃO DESTE CONVÉNIO 

NOME 

CARGO 	 - 

Iassinaiura do responsável) 	 assinatura do 

TESTEMUNHAS - 

NOME 

i01.TiifSI 

BAGÊ - Rua Gel. Neto, 19/3u  andar Fone: (0532) 42.6380 CEP. 96400-380- BENTO 
GONÇALVES - Travessa Moron, 100 Fone; (054) 252.4186 CEP.: 95700-000 - 
CANOAS - As. Cândido Machado, 4291701 Fones: (051) 472.7695 ou 476.3111 GEP.: 
92010-270 - CARAZINHO - Rua Venàncio Aires. 612101 Cx. Postal 34 Fone: (054) 
331.4102 CEP.: 99500-000 - CAXIAS DO SUL - Rua (talo VicIo, Bersani, 1134 Fone: 
(054) 222.7925 GEP.: 95050 - ERECHIM - Rua Sarila C9tarina, 439 Cx. Postal 346 
Fone: (054) 321.5969 CEP.: 99700-000 - IJUI - Rua Albino Brendier, 864 Cx. Postal 
864 Fone: (055) 332.1734 CEP.: 98700-000 - LAJEADO - Rua Silva Jardim, 96 Fone: 
(051) 714.3818 GEP.: 95900-000 - MONTENEGRO Rua Ranvro Barcelos, 1700 Fone: 
(051) 632.1344 CEP.: 95780-000. NOVO HAMBURGO Rua Jutio de Castlthos, 3511104 
Foneu: (051) 594.4044 ou 593.8648 CEP.' 93425.370 PASSO FUNDO - Au. Gui. Neto, 
332/5° andar Forte: (054) 313.5256 CEP.: 99010-021 - PELOTAS - Rua 15 de 
Novembro, 807173 Fenos: (0532) 22.1257 ou 25.0847 CEP.: 96015-000 - RIO GRANDE 
- Av. Major Carlos Pinto, 373 Fone: (0532) 32.9726 CEP.: 96211-021 - SANTA CRUZ 
DO SUL'Rua Vená ncio Aires, 633104 Fone: (051) 715.1463 CEP.: 96810-100 - SANTA 
MARIA - Rua Veriáncio Aires, 20351504 Poses: (055) 221.4181 ou 222.5833'CEP.: 

.97010-005- SANTANA DO LIVRAMENTO- Rua Tamundaré, 210113 9  andar Fone: (055) 
242.2524 CEP.: 97573-531 - SANTA ROSA . Rua Dr. João Dshne, 328 Fone: (055) 
512.3731 CEP.: 98900-000. SANTO ANGELO - Rua Venánojo Aires, 1615 Fone: (055) 
312.1522 CEP.: 98801.660 - SÃO LEOPOLDO- Rua Lindolfo 0db,, 4391402 Fone: 
(051) 592,1059 CEP.: 93010-080- TAQUARA. Rua Bento Gonçalves, 2324 Fone: (051) 
542.3731 CEP.: 95600-000-TORRES-Au. Barão do Rio Branco, 252/la  andar Fone: 
(051) 664-2306 CEP.: 95550-000 

NOME 

i.na,nhiur.I 

POSTOS AVANÇADOS DO dE-E NO INTERIOR DO ESTADO - 
ALEGF8EIE - Ruo Gol. Sarepsie, 1054 Fone: (055) 422.1950 CEP.: 97541-260 - FREDERICO 
WESTPHÂLEN. RuO do Comércio, 783 Fone: (055) 344.2288 CEP.: 88400-000 - NOVA PRATA. R. 
Clenlenle Toreoconi, 53 Fone: (054)  242.1616 CEP.: 95320-000 - SÀO LUIZ GONZAGA - Rim Di. Berlo 
Soeiro de Souza. 2513 uaiu 12 Cx. Poolul 99 Fone: (055) 352.3000 Fax (055) 352.3102 CEP.: 87800-000 - 
VENANCIO AIRES.Ruo Gol. Osôdo, tSlS Fone: 10511 741.2870 CEP. :95800.000 - CACHOEtA DO SUL 
- Rua 7 de Selernbro 1021 Fone: (OSi) 722.3689 0FF.: 96500-561 - GRAMADO - Rua Gaubaldi. CIO 
FOfOS: 10541 286.2398 ou 286,1755 CEP.: 95670-000 . VACARIA - Rua eorgen de Medeiros, 1298 Fone: 
10541 231.1292 0FF.: 95200-000 - SANTIAGO - Rua Pinheiro Meciiedo, 2232 Fone: 10651251.2510 0FF: 
97700.000 -URUGUAiANA - Ria Duque de Cuxias, 2173/2' andar Fone: (055) 412.3485 0FF,: 97500-181 
- CAMAOUA - Rua Mal, Floriano, 602 Fone: (051) 671.2246 CEP.: 96910-000 - CANELA - Av. Júlio de 
Castilhos, 248 Fone: (054) 282.I510 CEP.: 95880-000. PANAMBI 'Praça Walher Faulharder, 303 Fune: 
(055) 3752667 CER.: 98280-000 'RiO PARDO - Rua lArnhade, Neves, 431 Fone: (051) 7311380 GEP,: 
96640-000. ROSÁRIO DO SUL - Rua Amara Sauna, 2086 Fone: (055)231.2899 CEP.: 97690-000 - STO. 
ANtÔNiO DA PATRULHA - Av. Paoin Maciel de Moraes, 1003 Fone: (051) 662.2102 CEP.: 06500-000 - 
19ÉS DE MAIO. Rua Sio. Angelo, 493/206 Fone: (088)035.1338 - TRES PASSOS - Ao. Júlio de Cuatáhos, 
107102 Fone: (055)522,2001 CEP.: 98600-000 

POSTOS DE CADASTRAMENTO DE ESTUDANTES NAS UNIVERSIDADES 
CAXIAS DO SUL - SEDE. 95050-000 - UNIVERSIDADE DE CAXIAS DO SUL 
NOVO HAMBURGO - SEDE. 86300-000 - FEDERAÇÃO DE ESTABELECIMENTOS DE ENSINO EM NOVO 
HAMBURGO - FEVALE  
PASSO FUNDO. SEDE - 90020000. FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DE PASSO FUNDO 
PELOTAS . SEDE - 9601 5000 'UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 
SANTA MARIA - SEDE. 97100-550 - UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 
SAN'rANA DO LIVRAMENTO - SEDE - 87570-000. ASSOC. SANTANENSE PRÕ.ENS1r4O SUPERIOR 
SAO LEOPOLDO - SEDE - 93000.000 - UNIVERSIDADE DO Rio oos SINOS 

UNIDADE DE OPERAÇÃO - 

PORTO ALEGRE: Au. Borges de Medeiros, 328- 12? A. Fone: 226-3799 
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* É uma Sociedade Civil de direito pnvado. 
* É reconhecida por lei como de utilidade pública, Federal, Estadual e Municipal. 
* É uma Instituição sem intuito lucrativo. 
* .É uma Instituição de fins filantrópicos. 
* É um Organismo Social de Ação Auxiliar. 
* É uma Instituição cujas ações, de caráter educativo, cultural, tácnico e científico se desenvolvem em apoio às instituições 

de ensino e de pesquisa e às organizações empresariais, prticu1ares e públicas-oficiais. 
* É uma Instituição que se caracteriza como um Agente de Integração, por força de suas características, suas atividades e 

seus objetivos. 
* É uma Instituição que tem por missão MOTIVAR, SENSIBILIZAR, ARTICULAR, INTEGRAR, COMPLEMENTAR, 

SUBSIDIAR e, circunstancialmente, INSTR U MENTALIZA R os componentes do Segmento EDUCAÇAO e do Seg-
mento TRABALHO. 

* Idealizada em 1969, a Instituição, para ser concretizada, contou com a adesão e apoio de educadores, empresários, insti-
tuições de ensino e de pesquisa, representantes de entidades de classe, profissionais liberais e especialistas em treina-
mento e desenvolvimento de Recursos Humanos. - 

* Desenvolve atividades que têm por fim promover e viabilizar a iPARCEIRA EDU(.AÇAO e TRABALHO, contribuindo 
para intensificar o entrosamento entre a EMPRESA e a ESCOLA, com vistas às respectivas necessidades em termos de 
tecnologia e de formação profissional, em que se inclui o ESTÁGIO DE ESTUDANTES, propiciando condições que 
contribuam para o desenvolvimento s&io-cultural e econômico. 

1~.%. 	21 

Aprovàçáo dos Estatutos em Assemhláia de Constituição, em 29 de abril de 1969. 
Registro Pessoa Jurfdica Registrada como Pessoa Jurídica sob n 9  5016 Livro 'IA" n9  8, em 30 de junho de 1969, no Re-
gistro de Títulos e Documentos de Porto Alegre. 
C.G.CJMF.: n2  92,954.957/0001-95 
Utilidade Pública Estadual: Decreto n 2  23142(74 
Utilidade Pública Municipal: Lei n °  5425 
Fins Filantrópicos: - Registro definitivo n° 203862(76 (Conselho Nacional de Serviço Social do MEC - Ministário da 
Educação e Cultura). 

PLRCERIL 3DUCACAO 
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Fre fe ítura mrndpuu de Tnqiiari 
Rio Crande do Sul 

Projeto de lei nQ 2.281/98 

E::::]a bn'jr CnnmoCentrod- 
i-egraçlio Empresa-Escola. CIEE, visan-

" 	 do proporcionar estágio o estudantes 
de Ensino Superior e de 2 0  Grau Regu- 

A 	 lar e Supletivo, nos termos da legisla- 

_-' 	ço vigente, e dá outras providências -
. 

r r'i 

NákMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 

Taquarl, Estado do Po Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso dos atribuições legais que me 

conre o Lei Orgônica do Município, que o Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Arr. 1 0  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado o 

fHror Convênio corri o Centro de :lntegraço Empresa Escola - CIEE, 

visando proporcionar estágio a estudantes de Ensino Superior e de 2° 
Grau Regular e Supletivo, nos termos do Leglslaçõo pertinente em vigor. 

Art- . 20  - 0 valor o ser pago pelo Munldplo por bolso-

auxílio-estágio é de 90% (noventa por Genro) do valor do padrão 

referencial do servidor pdbiico municipal, obedecendo o seu reajuste. 

Arl-. 30 - ,As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei, serão amparadas pelas dotações orçameritórias próprias. 

Art. 40 - evogodos os disposições em contrário, esta 

Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE EX) 	FEI0 MCJNICIPAL 
TAQUA1I, 

N4AMIR LUIZ JA)IT 

Prefeito Mun('clpal 

Peglst-re-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 

Secretário Municipal da Administração 

e Recursos Humanos 

TJ© 	©1T3J 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua DanIel M. Bizarro, 10. FONE! FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

o 

Senhor Presidente: 

ç) Vereador que este subscrrve, 	de 
cnn tcrni CL:)de com o Recji.rnen,to Interno (art . 1 	, II) 

V .k:xa. a inclusão da. seguinte 	'n'.i& ao 
Proietic» de lei n °  2281/98:.. 

E:rnei:icl 	n' 1 

IncLua-se Parágrafo lJnico ao  
com . secfu. n tio redação: 

lo - _-. 	..L. 	 .. . 	 1 

P;u:áLjrafo Único - Para o iri.rso ao 
tco acima mencionado, os estudantes : vero se 

submeLr a prova de habilitação específica para o 

S1.; das Sessões, 02 de abril 

F 	Lrl L 
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"Autoriza o Poder Executivo Municipal a 
celebrar ConvênIo com o Centro de in-
tegração Empresa-Escola. CIEE, visan-
do proporcionar estágio a estudantes 
de Ensino Superior e de 21  Grau Regu-
lar e Supletivo, nos termos da legista-
çõo vIgente, e c!J,  outras provldênctas. 

NAMIR LUIZ JANTSCH. Prefeito Municipal de 

Taquarl, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso dos atribuições legais que me 

confere a Lei Orgânica do Município, que o Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. l' Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

firmar Convênio com o Centro de lntegraço Empresa Escola 
visando proporcionar estágio a estudantes de Ensino Superior e de 20  

Grou Reulor e Supletivo, nos termos da L_egisIaço perl-inente em vigor. 
Arr. 20  - O valor a ser pago pelo Município por bolsa-

auxílio-estágio é de 90% (noventa por cento) do valor do podro 

referencial do servidor pibilco municipal, obedecendo o seu reajuste. 

Art-. 30 - As despesas decorrentes da opiicoçõo desta 
Lei, serco amparadas pelas dotações orçomentdrias próprios. 

Art-. 41  - Revogadas as disposições em contrário, esta 

Lei enl-raró em vigor na data de sua pubiicõçõo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

NAMÍR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutlnho 
Secretário Munidpal da Administraç& 

e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 

4 



Senhor Presidente: 

O Município de Taquarl, vem acumulando 

prejuízos Incaicuklveis, por no contar com um quadro definido de recursos 
humanos, poro prestar serviço técnlcoJunto as diversas secretarias. 

,As contratações sem Concurso Publico, sem 

obediência a leglsiaçõo vigente, foram uma constante, resultando em 

centenas de reciamatórias trabalhistas, que vem trazendo a impossibilidade 

de concluir as obras da prefeitura nova e veiha, pavimentar ruas ou adquirir 

novas mdquinas rodovklrlas. 

Embora tenha a atual Adminlstraçõo 

atendido de-t-en-ninações do Tribunai de Contas, demitido detentores(as) de 
contrai-os irreguiares, bem como encaminhado projeto de reforma 
administrativo, e projetos para contratações emerqenciais, ainda em muitos 

casos, estd impossibilitada de iniciar novos projetos de atendimento na drea 

do saude, educoço e de planejamento urbano, por nõo conseguir recursos 
humanos. 

Msondo agiilzar o execuçõo de novos 
prcletos, obtivemos informações e condições de firmar convênio com o 
Centro de integraçõo Empreso-scoio - CiE, através de estógio o 
estudantes de Ensino Superior e de 2 0  Grau Reguiar e Supletivo, nos 

termos da iegislaço vigente, posslbiiitarudo preencher lacunas edsl-entes. 

Para tanto, encaminhamos o anexo projeto 

de fel, que visa oportunizar condições de utliizor recursos humanos, que 

esi-ejam estudando para determinada tarefa, e que certamente trarõo mais 

agilidade aos serviços, com um menor custo a municipalidade, como ocorre 
em outras prefeituras da regko. 

Na certeza da habituai'acoihido,refteroy(os 
nossos votos de eievada estima e distinta cQnsftleraço. 

NAMIR LUIZ JANTS/  H 

Prefeito Munlclpài 
A S. Exa. o Douton 

Paulo de Tarso Pereira 

DD. Presidente Câmara Municipai 

N/Cidade 

C©J1f31! 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEF 95860-000 

Telefax (051) 653.1266 



() 

!!' 
TL 

_ç 
bAS VIU  

ESTADO DO RO GflAUDE DO SUL 

P11 IIEFI1 iRA M tJN 1 ( 1 PAI; 1) I SA 19 ItA N(A 

LEI MUNICIPAL N° 2052/95 

AuLorJzu o Poder Executivo Mu-
nicipal a firmar convênio com o 
C]tEE e dá outras providências." 

WÀLDOMIRO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Sapiranga, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 	aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a firmar Convênio com o CENTRO DE INTEGRAÇÁO EMPRESA-'-
ESCOLA - CIEE, tudo de conformidade com a minuta anexa, pelo prazo 
de dois (2) anos. 

Art. 2 0  - As despesas decorrentes da 
presente Lei, correrão à conta de dotações orçamentárias próprias. 

Art. 3 9  - Revogadas as disposições em 
contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAPIRANGA, AOS 03 DIAS DO MËS DE 
JANEIRO DE 1995. 

wKLDoIRo DOSANTOS 
Prefeito Municipal 



(F) 
DAS 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

I'IIlII'I'IJItA M UN I( 1 PAI t)I SAI'I ItAN(A 

LEI MUNICIPAL N 2  2052/95 

" Autoriza o Poder Executivo Mu-
nicipal a firmar convênio com o 
CIEE e dí outras providências." 

WALDOI4IRO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Sapiranga, Estado do 
Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, 	aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI: 

Art. 1 - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a firmar Convênio com o CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA-r 
ESCOLA - CIEE, tudo de conformidade com a minuta anexa, pelo prazo 
de dois (2) anos. 

Art. 2 0  - As despesas decorrentes da 
presente Lei, correrão à conta de dotações orçainentárias próprias. 

Art 	32 - Revogadas as disposições em 
1 contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

ABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SAPIRANGA, AOS 03 DIAS DO MËS DE 
JANEIRO DE 1995. 

WKLDOiIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 

u 
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LEGISLAÇAO ESPECÍRCA SOBRE ESTÁGIO 

LEI N2 6.494 — DE 7 DE DEZEMBRO DE 1977 (21) 

Dispõe sobre os estágios de estudantes de estabelecimentos 
de ensino superipr e de ensino profissionalizante de 2 5? Grau e 

Supletivo e dá outras providências. 

O Presidente da República. 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e. eu sancionG. a .seguinte lei: 

Art. 1Q As pessoas jurídicas de Direito Privado, os Órgãos da Administração Pública e as 
Instituições de Ensino podem aceitar, como estagiários, alunos regularmente matrículados e que 
venham frequentando, efetivamente, cursos vinculados à estrutura do ensino público e parti-
cular, nos níveis superior, profissionalizante de 2 2  Grau e Supletivo. 

§ 12 O estágio somente poderá verificar-se em unidades que tenham condições de pro-
porcionar experiência prática na linha de formação, devendo, o estudante, para esse fim, es-
tar em condições de estagiar, segundo disposto na regulamentação da presente lei. 

§ 29 Os estágios devem propiciar a compiementação do ensino e da aprendizagem a 
serem planejados, executados, acompanhados e avaliados em conformidade com os currículos, 
programas e calendários escolares, a fim de se constituirem em instrumentos de integração, 
em termos de treinamento prático, de aperfeiçoamento técnico-cultural, científico e de rela-
cionamento humano. 

Art. 22 O estágio, independentemente do aspecto profissionalizante, direto e específico, 
poderá assumir a forma e atividade de extensão, mediante a participação do estudante em 
empreendimentos ou projetos de interesse social. 

Art. 39  • A realização do estágio dar-se-á mediante termo de compromisso celebrado en-
tre o estudante e a parte concedente, com interveniência obrigatória da instituição de ensino. 

§ 19 Os estágios curriculares serão desenvolvidos de acordo com o disposto no parágrafo 
22  do art. 19 desta lei. 

§ 22 Os estágios realizados sob a forma de ação comunitária estão isentos de celebração 
de termo de compromisso. 

Art. 49  .0 estágio não cria vínculo empregaticio de qualquer natureza e o estagiário 
poderá receber bolsa, ou outra forma de contra-prestação que venha ,a sér acordada, ressal-
vado o que dispuser a legislação previdenciária, devendo o estudante, em qualquer hipótese, 
estar segurado contra acidentes pessoais. . 

Art. 52  A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo estudante, deverá com-
patibilizar-se com seu horário escolar e com o horário da parte em que venha a ocorrer, o estágio. 

Parágrafo único: Nos períodos de férias escolares, a jornada de estágio será estabelecida 
de comum acordo entre o estagiário e a parte concedente do estágio., sempre com a interve-
niência da instituição de ensino. 

Art. 69 O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de 30(trinta) dias. 
Art. 72  Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 82 Revogam-se as disposições em co.ntrário. 
Brasília, em 07 de dezembro de 1977; 1565! da Independência e 89 9  de Répública: 
ERNESTO GEISEL - Ney Braga.. 

(21) - Diário Oficial, 9-12.1977. 

Bagé - Rua Cnn. 'tIo, 19- 20 andar - Fone: (0332) 42.5771 

Bento COnçalves - Rua Mal. inodoro, 101 - Cal. Central - 60 andar - Sala SAI - Fone: (054) 232.4186 

Canoas - flua Candida Machado, 429 - 7° andar - Sala 701 - FOrO: 105121 72.7693 

Caraalrd,o - Rua Venâncifl Sares, 612. Sala 01 -Fale: (054) 337-1323 

Inalas do Sul - au. arosli, 1134 - FOle: 15541 222-2:40 

00101m - Rua BolsO, Ehlers, loa - Sala 33 - Fone: (554) 321.1567 

Aja) - Rua albino Brendler, 064 .. Fone: (035) 332.4399 

Lageado - Avia Silva Jardim, 96 - Fone: (051) 714.1944 

Beco eanturgo - flua Joaqsin Pedno Soares, 540 - Fone: (0512) 95_4044 

Passo Pondo - Rua Pnrogaassú, 916 - Sala 209 - Fala: (054) 312.2199 

Pe0000s - flua 15 de 9lovontro, 007 - 70 Mn,dor - Sala 73 - Fale: (0332) 222.1237 

a Porto Alegre - A. Borgas de Hedeiros, 320 - 00 andar - Fone: (03)2) 26-3799 
Rio Grande - Ou. Major Carlos Pinto :  373 - Fale: (0506) 2-1090 
Santa Maria - Boa Venderia Aires, 2035 - 50 andar - Saia 504 - Fale: (055) 221.4101 

Santo Angelo - nuS Arnár010 Olros, sino - Cd. Pz100ia de Cnrdrcio - FOle: (055) 712.1522 
500 Leopoldo - nua Lirdelfn Caibo, 439 - 40 andar . Solo 010 - Fone: (0512) 92-1059 

7 	 Saota Cruz do Sol - Boa Veni2000 Aires, 633 - Saia 04 - Fale: (051) 713-1420 E-21 
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LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA SOBRE ESTÁGIO 

DECRETO N9 87.497,DE 18 DE AGOSTO DE 1982 
Regulamenta a Lei n9 6.494,de 07 de dezembrà de 1977,que dispe sobre o 1  
estagio de estudantes de estabe.lecimentos de ensino superior e de 29grau 
regular e supletivo,nos limites que especifica e dá outras providencias. 

O Presidente da Repib1ica,no iso das atribuiçes que lhe confere o attigo 
81.tem III,da Constituiço, 

• 

 

D E C R E T A : 
Alt. 19 - O'eutágio curricutar de estudantes,regutarmente matriculados 	e 

.comfreqflância efetiva nos cursos vinculados ao ensino oficial e particular 
em nrvel superior e de 29 grau rgular e supletivo,obedecerá às presentes nor 
más.. 

ArE. 29 - Considera-se estágio curricular,para os efeitos deste Decreto,as 
atividades de aprendizagem social,profissional e cultural,proporcionadas ames 
tudante pela participação em situaçáes reais de vida e trabalho de seu meio 
setido realizada na comunidade em geral ou junto a pessoas jurrdicas de direi-
to páblico ou privado,sob responsabilidade e coordenação da instituição de en 

. sinoi 

Art. 39 - O estágio crricular,como procedimento didático-pedagágieo,& ati 
vidade de competencia da instituiçao de ensino a quem cabe a decisão sobre a 
materia,e dele participam pessoas jurldicas de direito páblico e privado,ofe-
recendo oportunidade e campos deestágio, ecolabdfando 
no processo educativo. 

Art. 49 - As instituições de ensino regularão a mat&ria contida neste de-
creto e disporão õobre: 	 - 	 - 

inserçao do estagio curricular na programaçao didatico-pedagágica; 
carga horária,duração g jornada de estágio curricular,que não poderá ser 

inferior a um semestre letivo; 	 - 	 - 

condiçães i mpreicindrveis,para caracterizaçao e definiçao dos campos de 
estágios curricutares,referidas nos §6 19 e 29 do artigo 19 da Lei nO 6.494 
de 07 de dezembro de 1977; 	- 	 - 	 -  

sistemática de organizaçao,orientaçao,supervjsao e avaliaçao de estágio 
curricular. 

Art. 59 - Para caracterização e definição do estágio curricular á necessá-
ria,entre a instituiçao de ensino e pessoas jurfdicas de direito páblico e pri 
vado,a existância de instrumento jurrdico,periodicamente reexaminado,ondc es-
tarao acordadas todas as .condiçães de real.izaçao daquele estágio,inclusivc 
transerância de recursos à instituição de ensino,quando for o caso. 

Art. 69 - A realização do estágio curricular,per parte .do estudante,não a-
carretará vInculo empregaticio de qualquer natureza. 

§ 19 - O Termo de Compromisso serà celebrado entre o estudante e a parte 
concedente da oportunidade de estágio curricular.eom a interveniáncia da insti 
tuiçao de ensino,e constituirá comprovante exigfvel pela autoridade competen-
re,da inesistncia de vInculo empregaticio. 

1 29 - O Termo de Compromisso de que trata o par5grafo anterior deverá mcc 
cionar necessariamente o instrumento juridi co a que se vincula ,nos termos do 
artigo 59. 

1 39 - Quando o estágio currirular não se verificar em qualquer atividade 
publica e privada,inrlusive coco prevá o 6 29 do artigo 31'da Lei nO 6.494/77, 
os. ocorrerá a celebração do Termo de Compromisso. 

Art. 79 : A instituição de ensino poderá recorrer aos serviçoi De agentes 
de integraçao páblicos e privados,entre o sistema de ensino e es setores de 
produção,serviços,comunidade e governo,mediante condiçães acordadas em instru 
monto juridico adequado. 

Parãgraro ánico - Os agentes de integração mencionados neste artigo atua- 
rão com a finalidade de:  

a) identificar para a instituiçao de ensino as oportunidAdes de estagios 
curriculares junto a pessoas juridicas de direito publico e privado; 

6) facilitar o ajuste das condiçães de estágios curriculares 7à constarem do 
instrumento jurldico mencionado no artigo 59; 

prestar serviços, administrativos de cadastramento de estudantes, campos 
e oportunidades de estagios curricuiares,beru como de execução do paga - 

manto de bolsas,e outros solicitados pela instituição de ensinõ;- 
dl co-participar,com a inntituiçao de ensino.rio esforço de captação dã re-

cursos para viabilizar estagios curriculares. 

ArE. 89 - A instituição_de ensino,diretanente,ou atravás de atuação cõnjun 
ta com agentes de integraçao,referidos no "caput" do artigo anterior,providen 
ciará seguro de acidentes pessoais em favor do estudante. 

Art. 99 - O disposto neste Decreto não se aplica ao menor aprendiz,sujeito 
á formação profissional roetádica do ofIcio em que exerça seu l:rabalho e vinco 
lado á empresa por contrato de aprendizagem,nos tenuos da legislaçao traba - 

lhista. 

Art. 10 - E. nenhuma hipátese poderá ser cobrada ao estudante qualquer tu 
xa adicional referente ás providncias administrativas para a obtençao e rea-
lização do estágio curricular. 

Art. 11 - As disposiçáes deste Decreto aplicam-se abs estudantes estrõn-
geiros,regularmente matriculados em instituiçoes de ensino oficial ou reconhe 
tidas. 

ArE. 12 - No prazo máximo de 4 (quatro) senastrei letivos,a contar do pri-
emito semestre posterior á data da publicação dente Decreto,deverao estar a- - 

justadas ás oreserites nonoas todas as situaçoes hoje ocorrentes,com base em lo 
gi siaçan anterior. 

larligrafo único - Dentro do prazo mencionado neste artigo.,o Minivtrio da 
Ildt,caçao e Cultura promoverá a articulação de instítuiçoes de ensino,agentes 
de' i ntegraç.ao e Outros Ministirios .com vistas á implementaçao das disposiçoes 
previstas neste Decreto. 

Art. 1 3 -  I':sce Decreto entrará em vigor na data dà sua publicação,revoga - 

dos o Ileire 66.546,de 11 de maio de 1970 e o Decreto nO 75.778,de 26 de 
maio de 1975, heis como as disposiçáes gerais e especiais que regulem em contri 
rio ou de firma diversa a'matária. 

Brasflia,ev II di agosto de 1982:1619 da lodepeodáncia e 949 da República. 
JOÃO FIGUEIRI(DO 
Rubem Lidãi 

DECRETO N2  89.467, DE 21 DE MARÇO DE 1984 

Revoga dispositivo do regulamento da Lei o.0 6.494, ci,, 7 de dezembro de 1977, que dispõe sobre o estágio de estudantes 

de estabelecimentos de *nslno superior e de 2.° grau regular e supletivo. 

	

O PRIDEN1E DA REPÚBLICA, no uso das 	 Ad. 3.a - Ficam revogad5as as disposições em contrário. 

	

atribuições que,Ihe-.confer. o artigo 81, lt.m III da Constituição, decreta 	 . . 

	

Ad. 1.0 Pica revogado o Parágrafo único 'do ad. 12 dc 	 Brasilia, em 21 de de março de 1984; 163.0  da Independên- 

	

Decreto n.' 87.497, de 18 de agostõ de 1982. que Regulamenta a Lei o.' 	cia ,, 96.0 da Reptlblica. 
6.494, de 7 de d.z.mbro de 1977. 

	

Ad.- 2' - Este Decreto .nburá em vigor na data de sua 	 JOÃO FIGUEIREDO 
publicação. 	 . 	 • 	 Bather dS  Figueiredo Ferraz 
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TRIBUNAL DE CONAS 
RIO (aANnrUL 

Gabln•te do Superinsendnte4orI 

bi. Gab. SG n 0 	i31 	Porto Alegre, h'de 

Proc. n° 041.02.O0/91 

'O 	de 1991. 

Senhor Prefeito: 

Levo ao sou conheo irnento que o Tribina1 Pleno, 

em Seeeo de 24-)4-91., examinando o proeeeeo que trQta d 

Cunstflta formu1da por VornnL Excn1ncia a este Ór& 1 .- , óLras 

do Of. nQ 009/91, de 14J01_91,  poCor1u a eeJint eclio: 

HO Tribunal Pleno toma corthac'l.monio da 
Conaulta e, como respon'ta, dedde que se ofi-
cie ao Senhor JUAflEZ curouJ.() IOMEU, Prefei'to 
Muctpai. d Quaral, encaminhardo-1Iie cópia da 
1n,fok-mao da Conul.tori,a T&enca (fo1ha 19 a 
Pú), bem como cn doeumento rlae fo1hc7l. ci 

• 	 24, complementados com a rnanif'ataço da Audi- 
• 	 torta da Casa, na folha 26 do rerentc proces- 

Te - do em vi.at.a a decigu ao irTia trangcri 	, 

caminho-lhe cópia das folhas 18 a 24 e 6, co+t:antes  do pro-

cesso supracitAdo. 

Atenclosamente,. 	.1 

n 

	 2 
Surinend.nt1-0erai. 

0 	 4 

Ao Exmo. Sr. 

Juarez Custódio C9meR, 

flD. Prefeito Municipal de 

QUARAI: - RS. 

CL.RB 
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ISTADO DO •io OANPt DO $UL 
TRB1JNAL DF C0N7AS 

CONSULTORIA TCWICA 

Processo : fl2 ;  341(918 

Conu1ta n 2  63/91 

ór9ol PRFEITU.A MUNICIPAL DE QIJARÀI 

Eetgio prc 
dant 1es, n 
72. ÇonsídE 

fissional por est 
forma da lei 6.49. 
raçes. 

Senhor Coordeflador: 

O Sr. Juarez Cuetdio Gomes, Prefeito Mun3cip 

de Quara.,. coneulta seta Corte solicitando erecer ¥obre a leç 

lidadouno da documenta, que trete de corvnlo entre a ent 

dae(uti6ada concedanta) e o &gento do intgraço - Centro 

	

- CIT. det1nado 	reeliço d p' 

Síveis estgios. 

a consulte. 

10 eatgio de a udentes em.6 go 	pblicoa 

prittadoa, eob e re9poneab1i6ade e cç,ordona o de inat.tuiç 

de eninn. nd tnis é que urnÉ ÓMtendo da so1a, com vistas 

mp1ementaço do en&no, da aprendiagem e da forma 	do ali 

no. 

Trata-se, pois., de m84ria e encialmente 	ed 

	
'ti 

	

cacional e sobre ela dispe a Lei Feera1 n 	6.494, de 07 

dezembro de 1977, regulamentada pelo 'Decret< n Ê 87.497, de 

	

de eosto de 1982, que estabeleceu a norma 	gerie relat.iv 

ao , etçio ce AtIJe1Rnter 

ce eetab1ecirnoItt.o do enuino eup 



- 	 F- HU€  

;IU. DE (OtTAS DO E STA00 - ContihUaaO daconBu]ta 63/ 	 2 . 

in e de enaino pzofineionali2Ante dó 20 Crau 	n 	n upl 04 tiv", 

heiii como 	diretrizes que o devrn orient8r. ( 1. 21 a 24). 

O 	tgios const ue-ee '  ná VehA legisi, 	ri 

trumento3 de ntegço, em termos de trin*men o rpr á tir.o, de 

perfeiÇoQmcnto tçnico-cultural. científico e e •r1ionamn-

to humano" (art. 1, § 22, da Lei n 9  6.44/77), 

O etiO curricular dosolivolvid por estudantes 

no cria vncu1oet%preat.cio de quaque n8urz.a. $e h4 bólsa 

OU tjt ra forma dn ontxapreutço, no tem .iéi isquer cif' 1 	n A tu- 

1-9 reza jurídice de 	1rio. No h contrat de t ebaho, h h tRr- 

mo de cornprcimlsso elebrado entre o estuente é a par t e conc-
... 
dente (parte que cncorda em conceder ao etudante a oportuni 

- do do cntaia, co a interveniancia obr'igat6ria da rpctiva 

initituiço d#' ensino (art. 3. Lei n0 6 494/17) 

A Aminietraço Municipal, dsejanro cetr tA 

cjir}ozi, devexa obeervar os requiatÕe, cob(jlç t~eg e limites pre.- 
• 	

. 	. 	 . 

•:Ij YistpS na .Le1n...6,494/77 e em eu regulamento. 	Nada 	obata,. 
. 	 . 	 . 	 -,. 	 ... 

8 m 	que venha a conveniar, no caeo, com o Cøntr d Integra- 

.•.......... 	

.. 	 1 
• çc. Emprea -tecola - CI 	(eete na condiço do ilganLo d.. £nte- 

griço, &tuiindo copio repreentanto de uridd 	once,ht,) in- 

1  

tituiçode.direito privado,, objtivand o entbelecimento e a 

1 ..................... 

	 .' 	 1 	......... 

mantenço de cooperaço recíproca entz -  aa parte. viBando o 

denenvolvimento de atividades conjwitae ,capae de propiciarem. 
1. 

a plena oporaeiona1jzaço do Decreto n2 $7 497 82, que regu1a-

meu ou a j mencionada Lei n 0  6 494/77, relati 	 ao 

gio de eetudantos O prcroio decreto ccnternp1u, em seu art. 

7, a figura do "gente de inte9ra o(pb1icoou rivedo), bem 

com1 a Eoma de sta participaço no proemeno e do qual pod. 

rc utilizar-se a6 .  Lnstitulçes de enalro paza 

est gios. 

ky 

.4 
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Cabe c3ustacar que, COfl6.)nte di ipost0 nç art. 25 . 	. 	I 	 . 	 . 	1 	

I 	• 	 .- Vii i  daILel 
 

Or.g an cP c10 Mun±pj0  de Quat.í, a rea)2 açaç.,d 
/ 	vnios com Qfltide pb1id5 ou prtjcu]rea dex , 

ser 	t1ces 
1 r1yrtnt 	

Çie eutcrJzoço Ie9iSI.tjve, 
• 	1 	

•. 	
1 ';.• 	- • . • 	• • • 	

• 	 1 	 - 	 - 

1 	
3 as COflSldç1aç055 

	

 ue entflm(,R flOces5ri 	' 

/ 	
•.. 	 •.:.. 	

-•. 	 1 	

.. 	
•• 	 ...,y 

	

1 	 1 	 - 

	

8S e -.lqu 8ubmet emos 	aprecaço nuperlor, 
 

1 	 • 

	

C 	em 04-04- 1 

flel, Wi.15Qr Luis J&In5en 

1 	• 	 • . 	 A8Bee6o 	8pCCia1 
- 	 1 	 - 1 	 . 	 1 

	

.. 	 - • 
-. 	

• 	 1 	

- 3-.- 	- De 6C:oZcJo. 

F 	distribujç 	

1 Sr. Conae1hejro..1 	Or, 	
-. tliice10 Tostes 

	

MAR T E sÁ 	 1 

pm 

Coorcj. 
d1tr Ia TÇJC 1 

• H-- 	 . 	. 	
1 	 -. 
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- 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS 

GAUINETE DO PRE1'EIT() 

LEI NQ 1.069/92 

"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A FIRMAR 

CoNVfNIo COM O CENTRO DE INTEGRAÇÃO 

EMPRESA-ESCOLA - CIEE, VISANDO PRO 

PORCIONAR ESTÁGIO A ESTUDANTES DE 

ENSINO SUPERIOR E DE 29 GRAU REGU-

LAR E SUPLETIVO, NOS TERMOS DA LEI 

NO 6494, DE 07 DE DEZEMBRO DE 1977, 

E DECRETO NO 87.497, DE 28 DE AGOS-

TO DE 1982, E DÁ OUTRAS PROVIDN-

CIAS." 

JOÃO ARNILDO MALLMANN, Prefeito Municipal de Dois Irmãos, 

RS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgãnica 

Municipal vigente, 

FAÇO SABER, que a Cámara Municipal de Vereadores aprovou 

e eu sanciono e promulgo a seguinte 

LEI 

Art.19 - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar conv 

nio com o Centro de Integração Empresa-Escola CIEE, visando propor-

cionar estágio a estudantes de ensino superior e de 20 grau regular 

e supletivo, nos termos da Lei Federal nQ 6494, de 7 de dezembro de 

1977, e Decreto no 87497, de 18 de agosto de 1982. 

Art.29 - O valor a ser pago por 	Bolsa-auxílio-estágio, 

por hora será: 

- 0,287 VRM (Valor de Referâncie Municipal) para estudari 

tes do ensino superior, num limite máximo de 80 horas mensais; 

- 0,157 VRM (Valor de Referáncia Municipal) para estudan 

tes do 20 grau regular e supletivo, num limite mãximo de 140 horas 

mensais. 

Art.30 - As despesas decorrentes da aplicação da presente 

Lei, correrão por conta da classificação orçamentária existente 	na 

.k ./ 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS 

(\IIt'JIIl 	I)() i'i•iii 1 () 

Lei de Meios do presente. exercício. 

Art.4Q - Esta Lei entrará em Vigor na data de sua publica 

cão, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS, 15 de setembro de 1992. 

PREFEITO MUNICIPAL 

REGISTRE-SE 

E 

PUBL/QUE - SE 
\\ J/ 
LARISSA NGELMANN WEBER 

SECRETÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO 



fflT[iTI 

Senhor Presidente: 

O Município de Taquari, vem acumulando 

prejuízos incalculáveis, por no contar com um quadro definido de recursos 
humanos, para prestar serviço técnico junto as diversas secretarias. 

As contratações sem Concurso Público, sem 

obediência a leqIsiaço vigente, foram uma constante, resultando em 

centenas de reclamotórlas trabalhistas, que vem trazendo a Imposslbffldade 

de concluir as obras da prefeitura novo e velha, pavimentar ruas ou adquirir 
novas máquinas rodovklrias. 

Embora tenha a atual Adminlsi-raçõo 
atendido dei-errnlnações do Tribunal de Contas, demitido detentores(as) de 

contratos irregulares, bem como encaminhado projeto de reformo 
administrativo, e projetos para contrai -ações emergericials, ainda em muitos 
casos, está Imposslbllftada de iniciar novos projetos de atendimento ria área 
do saúde, educoçio e de planejamento urbano, por nõo conseguir recursos 
humanos. 

Msorido agilizar a execuço de novos 
projetos, obtivemos Infon -nações e condições de firmar convênio com o 
Centro de Ini-egraçõo EmpresaEscola - C1EE, através de estágio a 
estudantes de Ensino Superior e de 20  Grau Regular e SupieHvo, nos 
termos da Ieglsiaçõo vigente, possibilitando preencher lacunas existentes. 

Para tanto, encaminhamos o anexo projeto 

de lei, que visa oporrunizar condições de utilizar recursos humanos, que 

estejam estudando para determinada tarefa, e que certamente trarõo mais 

agilidade aos serviços, com um menor custo a munlcipaiidade, como ocorre 
em outras prefeituras da reglõo. 

Na certeza da habituoi'acolhida, reite7'05 
nossos votos de eievada estima e distinta cçrisíderaçõo.  

NAMIR LUIZ JAN 

Prefeito Munici 
A S. Exa. o Douton 
Paulo de Tarso Pereira 

DD. Presidente Câmara Municipal 

N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653.1266 



Autorlzo o Poder Executivo Municipal o 
celebrar Convênio com o Centro de ln-

tegraço Empresa -'Escola. CIEE, vlsan 
do proporcionar estágio a estudantes 
de Ensino Superior e de 20  Grau Re9u-
lar e Supletivo, nos termos da legisla-
ç?Jo vigente, e dó outras provldências. 

NAMIR LL)IZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do P10 Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me 
confere a Lei Orgônica do Município, que a Cômara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. l - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 

tin-nar Convênio com o Centro de lntegraçõo Empresa Escola - 

visando proporcionar estágio a estudantes de Ensino Superior e de 21  
Grou Regular e Supletivo, nos termos da Legislaçõo pertinente em vigor. 

Art. 20  O valor o ser pago pelo Município por bolsa-
auxilio-estágio é de O% (noventa por cento) do valor do padrõo 
referencial do servidor pibiIco municipal, obedecendo o seu reajuste. 

Ari. 3° - As despesas decorrentes da apiicoçõo desta 
Lei, se'rõo amparadas pelas dotações orçamentdrias próprias. 

Ari-. 40  Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor no data de sua pubilcoço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

J00 Carlos de Quadros Coutlnho 
Secretário Municipal da Admlnlstraçõo 
e Recursos Humaios 

Ruà Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 6531266 



Prefeitura municipal de aquari 
Rio Grande do Sul 

Lei 0  1.7410)  de 20 de abril de 1998. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a celebrar Convênio com o Estado do 
Rio Grande do Sul, com interveniência 
da Secretaria da Agricultura e Abasteci-
mento, visando o projet.o de recupera-
ção da fertilidade dos solos do RGS 
subprojeto Troca-Troca de Calcário". 

NAMIR LUIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que 
me confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a celebrar Convênio com o Estado do Rio Grande do 
Sul, com interveniência da Secretaria da Agricultura e 
Abastecimento, visando o projeto de recuperação da fertilidade dos 
solos do Rio Grande do Sul - subprojeto Troca-Troca de Calcário. 

Art. 2° - A minuta anexa do Termo de Convênio 
fica fazendo parte integrante da presente Lei. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 40 - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

1 

GABINETE DO PRE 
TAQUARI, 20 de abril de 1998. 

NA1VflR LUIZ 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pub 

João Carlos de-
Secretário Muni pai da 

á. 

Rua Osvaldo Aranha/1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 
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SUGESTÃO DE MODELO DE CONTRATO COM PRODUTOR 
CONFECCIONAR EM PAPEL TIMBRADO 

CONTRATO DE FINANCIAMENTO DE PRODUTO COM DEVOLUÇÃO EM 
DINHEIRO E CONFISSÃO DE DÍVIDA. 

Que fazem entre si, de um lado a Prefii.tura Municipal 
neste ato representado pelo seu Prefeito(a) e 	Sr. 	 CPi n° 

residente a 	 contratam soEi as 
cláusulas as condições seguintes: 

PRIMEIRA 
A i:refei.tura Municipal de 	transüre 	e entrega em 

empréstimo ao pequeno produtor a quantia de 	toneladas (10 calcário, UO SO 

destina exclusivamente à correção (lo solo em sua propriedade. 

SEGUNDA 
Que o p:rodutor se compromete o fica ciente da obrigação de pagar para cada 

tonelada de calcário, o equivalente a 90 kg de grãos de milho destinado ao 
consumo, tendo como base o preço mínimo oficial. 

TERCEIRA 
Que em caso do beneficiário não e.ftuar o pagamento até a data de 30 de julho 

de 2001, a (lívida será acrescida dos juros previstos nas normas (lo FEAPER. 

QUARTA 
Fica eleito o Foro da Comarca de Porto Alegre para dirimir as (lúvidas que, por 

ventura possam ocorrer. 

QUINTA 
E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 

duas vias de igual teor e fbrma, que após lido e achado, conforme recebe as assinaturas na 
presença de duas testemunhas. 

RS, 	de 1998. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
	

I.RODUTOR 

TESTEMUN]-IAS 



9.1  
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

GSÍAPÍGC n° 555(98. 
	 Porto Alegre, 11 de maio de 1998. 

Senhor Prefeito: 

Apraz-nos cumprimentar Vossa Excelência e parabenizá-lo 

pela integração deste operoso Município ao Projeto Terra Boa - Troca-

Troca de Calcário. 
Seguramente, Senhor Prefeito, esta decisiva e destacada ação 

de Vossa Excelência se refletirá beneficamente na produtividade agrícola, 

na melhoria do solo, na economia do Município e seguramente na 

qualidade de vida de seus munícipes. 
Com vistas a implementação do Programa, estamos 

formalmente autorizando Vossa Excelência a iniciar os procedimentos 

licitatórios, para aquisição do calcário, bem como indicando os demais 

procedimentos a serem observados: 
- Estabelecer como prazo de pagamento 30 dias após a 

entrega da matéria prima; 
- Determinar um cronograma de entrega do calcário. Ex.: 

semanal ou quinzenal; 
- Solicitar que seja observada a qualidade do produto 

fornecido. Sugerimos como PRNT mínimo 70%; 

- O frete deve ser administrado pelo Município podendo a 

seu critério ser doado, financiado integral ou parcialmente aos 

produtores ou ser cobrado à vista; 

- .0 pagamento do calcário será efetuado pelo Governo do 

Estado via SAA(FEAPER através de repasse ao Fundo Municipal mediante 

a apresentação das notas fiscais do produto efetivamente entregue, 

devidamente atestadas (aceita-se 2a  via ou xerox autenticado); 

- Sugerimos reunir as Notas Fiscais conforme o cronograrna 

estabelecido (semanal ou quinzenal), atestá-las e encaminhar mediante 

ofício para o FEAPER (Av. Getúlio Vargas, 1384 - salas 30 e 31 - Bairro 

Menino Deus - Porto Alegre - RS - CEP: 90.150.004, indicando o número 

da conta do Fundo Municipal; 

- O FEAPER repassará em tempo hábil para a conta indicada 

do Fundo Municipal o valor correspondente ao fornecimento do calcário 

constante nas Notas fiscais apresentadas; 

34Q 

PE-077 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

- Uma vez concluído o processo de compra e distribuição do 

produto, enviar ao FEAPER, com a brevidade possível, a lista dos 

produtores beneficiados. 
Seguem, em anexo, cópia do Convênio devidamente assinada, 

cópia xerográfica da delegação de competência do Senhor Governador ao 
Secretário de Estado da Agricultura e Abastecimento para a firmatura 
dos Convênios em nome do Governo do Estado, modelo de contrato para 
Prefeitura Municipal e produtores como sugestão para everitualmente 
ser adotado por esse Município. 

Sem mais, colhemos a oportunidade para renovar-lhe nosso 

apreço. 

Atenciosament 

i) 
ea,o TIbetI4  da RocTia, 
Secretári 41e Estado da 
Agricultt4raj e Abastecimento. 

Obs.: Maiores informações ligar para: 

Lino - 233.30.24 ou 

Rubens 
ou Marcelo - 233.16.11 Ramal: 152/155 
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11 o valor umfariomaximo a ser financiado pelo Subproeti 
- 	1. • 	• 	

--r 	 - 	.. 	-. ., 

sei a R$ 1 0,00/t (dez reais por tonelada), parao calcario TOB  industi 
..-.•. 

1 

quantidade de c.lcai io a ser fin'tnciada paia o iiui 

PIO cera de 2.500 toneladas 

	

.2. DO MUNICÍPIO 	. L 

2.1. realizar a aquisição, dentro das nornias legais, do calcá-

rio agrícola referido no item 1. 

2.2. transportar e repassar aos produtores, na quantidade 

máxima de 10 toneladas de calcáriopara cada família a ser beneficiada, que estejam enqua-

dradas nas condições abaixo: . - . . .. 

2.2.1. detenham a posse ni  propriedade do irn6vc! o 
nAo ultrapasse 50 lia para riuiiicipios que tenham módulo liscal até 25 ha e 100 h 

municípios cujo módulo fiscal é superior a 25 ha; . . 

2.22. tenham na exploraçïo •  :: úo: 

de renda; 

2.2.3. residam no inióvcl ru'a1 c/o.i n. 

.2.4. executem práticas d  
ïOI ic-dm'ic; 	 . . 	 . . 	. 	. 

U. responsabilizar-se pela  

t3 pir'ro (i€ do fFJO IC 'iciarmos, nupindo ai 

2.4. eimcarninliar, aó o 	.. 	 - 	 . 	 . 	 - .............. 

,pI; i' 1 "tc foca-Troca de Calcano 

d Clil_ ' 
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2.5. restituir, em julho de 2001.o valor devido, iui.v! 

reais ou moeda vigente a epoca, a segui estqu1ados 

o equiva1entea 4 valor d cilro fna.PTú r, 
grãos de milho dcstmado ao consumo, 

o MUN1CIO podera deJx4r e recolher a »te 30% do a-

lor devido ao FEAPER, desde que oyalor não reco1hidoscja alocado no fundo muiuipal 

de desenvolvimento da agriciitura, para reaplicação em projetos/programas de ni1hoii da 

fertilidade dos solos no município, de acordo com o disposto no artigo 20,  inciso IV do 

creto n0  38.136 de 23 de janeiro de 1998; 

e) fornecer, oportunamente, à Coordenadoii. E:d.r'-i ' 

Subprojeto Troca-Ti -oca de Calcário os elementos necessários ao cumplil !o 

obrigações previstas na Cláusula Quinta. 

CLÁUSULA TERCEIIt - DOS RECURSOS 

Para a execuçïo do . PROJETO. ItECUfJ.Ãu-

FERTILIJ)ADE DOS SOLOS DO RIO GRANDE i) 	- 	 • - 
CA-'lROCA DI CALCÁRIO serão utilizados 

1
recursos do esowc' do E1 	, 

do Fundo Estadual de Apo.o Í, o Desenvolvimento dos Pequenos Estab 1e i!iiPffl 

FEAI'ER. 	 . 	- ..;. 	.. 	........ 
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ser restituido, conforme Cláusula 

do milho vigente hõ dia da restitui 
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JL' 
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reais ou m da vi.4h ? 

obtidQconl base no  
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inaJi1n)lência for 	lo cle 
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menti) do disuosto da Clausula Se,unda subitem 23 e der-se mio  _____ 4'__..............  

	

obi Igar-se-a esse a autot i, ar, no prazo,de 1 Qdias seguintes ao do dcscumpn mcnt , 	e- 

tarja da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul a it-r crédito seu, decoiieiie do IUi:1-.i 

até o montante do débito rara com o Programa. 

Pangrafo 30 - A recusa cm procedcr 

no Patágrafo anletior, excluirá de imediato o Município con-'iado  

grama, ficando iinpedklo de participar dest.e e de outros i'oL,raw.as que a 

Agricuitura venha a desenvolver.  

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO 

O presente Convênio terá vigên 	até'. 	291. 

) 	1!J 	 ----------------- 
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e Abastecimento. 
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ESTADO DO RIO 'GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

CONVÊNIO 

Convênio que entre si celebram o Estado do Rio Gran-

de do Sul, com interveniência da Secretaria da Agricul-

tura e Abastecimento e o Município de Taquari, visan-

do o PROJETO DE RECUPERAÇÃO DA FERTI-

LIDADE DOS SOLOS DO RIO GRANDE DO SUL - 

SUBPROJETO TROCA-TROCA DE CALCÁRIO. 

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, neste ato repre-

sentado por seu Governador do Estado Antônio Britto, com interveniência da SECRETA-

RIA DA AGRICULTURA E ABASTECIIv1ENTO, doravante denominada ESTADO, 

neste ato representada pelo titular da Pasta, Dr. Caio Tibério da Rocha, e o Muni-

cípio de Taquari, doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo seu 

Prefeito Namir Luiz Jantsch, acordam em assinar o presente CONVÊNIO, sob as seguin-

tes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem como objetivo levar o PROJETO DE 

RECUPERAÇÃO DA FERTILIDADE DOS SOLOS DO RIO GRANDE DO SUL - 

SUBPROJETO TROCA-TROCA DE CALCÁRIO a pequenos produtores rurais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

1. DA SECRETARIA 

Efetuar o pagamento de até R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) referente a 2.500 tonela-

das de calcário agrícola FOB indústria, a ser adquirido pelo Município, observada a legisla-

ço vigente e as seguintes normas e limites: /1 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

1.1. o valor unitário máximo a ser financiado pelo Subprojeto 

será R$ 1 0,00/t (dez reais por tonelada), para o calcário FOB indústria; 

1.2. a quantidade de calcário a ser financiada para o municí- 

pio será de 2.500 toneladas. 

2. DO MUNICÍPIO 

2.1. realizar a aquisição, dentro das normas legais, do calcá-

rio agrícola referido no item 1. 

2.2. transportar e repassar aos produtores, na quantidade 

máxima de 10 toneladas de calcário para cada família a ser beneficiada, que estejam enqua-

dradas nas condições abaixo: 

2.2.1. detenham a posse ou propriedade do imóvel cuja área 

não ultrapasse 50 ha para municípios que tenham módulo fiscal até 25 ha e 100 ha para 

municípios cujo módulo fiscal é superior a 25 ha; 

2.2.2. tenham na exploração agropecuária a sua única fonte 

de renda; 

2.2.3. residam no imóvel rural e/ou na comunidade rural; 

2.2.4. executem práticas de conservação de solos em suas 

propriedades; 

2.3. responsabilizar-se pela cobrança e pagamento do montan-

te apurado e devido pelos beneficiários, assumindo a inadimplência que vier a ocorrer; 

2.4. encaminhar, até o dia 30 de julho de 1998, à Coordena-

ção Estadual do Subprojeto Troca-Troca de Calcário, a listagem dos produtores beneficia-

dos com a respectiva quantidade de calcário recebida; 

PE-077 



* 

a 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

2.5. restituir, em julho de 2001,o valor devido, equivalente em 

reais ou moeda vigente à época, a seguir estipulados: 

o equivalente a valor do calcario financiado X 8,955 kg de 
grãos de milho destinado ao consumo; 

o MUNICÍPIO poderá deixar de recolher até 30% do va-

lor devido ao FEAPER, desde que o valor não recolhido seja alocado no ftindo municipal 

de desenvolvimento da agricultura, para reaplicação em projetos/programas de melhoria da 

fertilidade dos solos no município, de acordo com o disposto no artigo 2°, inciso IV do De-

creto n°38.136 de 23 de janeiro de 1998; 

fornecer, oportunamente, à Coordenadoria Estadual do 

Subprojeto Troca-Troca de Calcário os elementos necessários ao cumprimento de suas 

obrigações previstas na Cláusula Quinta. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

Para a execução do PROJETO RECUPERAÇÃO DA 
FERTJILIDADE DOS SOLOS DO RIO GRANDE DO SUL - SUBPROJETO TRO-
CA-TROCA DE CALCÁRIO serão utilizados recursos do Tesouro do Estado, através 

do Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento dos Pequenos Estabelecimentos Rurais - 
FEAPER. 

O Município deverá comprovar documentalmente junto ao 

FEAPER a compra do calcário agrícola, no prazo de 30 dias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

O Município efetuará o pagamento do calcário em reais ou 

moeda vigente à época, diretamente à conta FEAPER!PROGRAJVIA TROCA-TROCA DE 

CALCÁRIO, BANRISUL, Agência 100 - Central, Porto Alegre/RS, conta n° 03.243675.0-6, 

encaminhando à Coordenadoria Estadual do Subprojeto Troca-Troca de Calcário documen-
to hábil do v lor efetivamente restituído. 71.' 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

Parágrafo 1° - O valor em reais ou moeda vigente à época a 

ser restituído, conforme Cláusula Segunda, ítem 2.5. será obtido com base no preço mínimo 

do milho vigente no dia da restituição. 

Parágrafo 2° - Quando a inadimplência for pelo descumpri-

mento do disposto da Cláusula Segunda, subitem 2.3., e der-se pelo Município conveniado, 

obrigar-se-á esse a autorizar, no prazo de 10 dias seguintes ao do descumprimento, à Secre-

taria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul a reter crédito seu, decorrente do ICMS 

até o montante do débito para com o Programa. 

Parágrafo 3° - A recusa em proceder na autorização referida 

no Parágrafo anterior, excluirá de imediato o Município conveniado inadimplente do Pro-

grama, ficando impedido de participar deste e de outros Programas que a Secretaria da 

Agricultura venha a desenvolver. 

CLÁUSULA QUiNTA - DO PRAZO 

O presente Convênio terá vigência até julho de 2001. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

O não cumprimento de quaisquer das Cláusulas ajustadas 

acarretará imediata rescisão do presente Convênio, com os ônus decorrentes, reservando-se 

ao Estado a adoção de medidas competentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EFICÁCIA 

Este Convênio será publicado, após o seu encaminhamento à 

Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul para conhecimento, no órgão de 

divulgação oficial do Estado. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DIVERGÊNCIAS 

Fica eleito o Foro de Porto Alegre para dirimir quaisquer dú-

vidas oriundas da execução do presente Convênio. 

E, por assim convencionarem, lavrou-se este instrumento em 

03 (três) vias de igual teor e forma, o qual é assinado pelas partes intervenientes, na presen-

ça das testemunhas que também o subscrevem. 

Porto Alegre, 	de abril de 1998. 

( J 

ANTONIO BRJTTO 	 NAMIR LUIZ JAN)CH 

Governador do Estado 	 Prefeito Municipal d' Taquari 

CA 

Secre 

e Abastecimento. 

PE-077 



-•.T: 	..! 

1 

SUGESTÃO MODI  
CONFECCIO 

CON1'RATÓ DE FINANCIAM 
N 	DINHEIRO 

O.ÓMDËV(J 
DIVIDA. 	; 

W. 1. 
- 	

'•-. -;. :--, 	 l- 

Em -.,. . 

JCÃOEM 

Que fazem entro si, de um lado a Profeitura^ Municipal dú_______________________ 
neste ato representado pelo seu LrefeiLu(i') e o Sr. 	 . CPF' n° 

resi(Iente a 	. 	contratam sob as 
cláusulas as cÕndições seguintes: 

 
PRIMEIRA: 	 . 

A Preüuitura Municipal de 	1 ransfere 	e entrega em 
empréstimo ao pequeno pilodulor ;1 quantia d' k lon(Iadas de calcário, que se 
(lètiflfl exclusivamente à cor.reçio (le solo ('rn 'S ia iiro;iedado . 

SEGUNDA 	 -- - 
Q UO O J)ro(lutÁ)r se comprometi e fica ciente da obrigação (le pagar para cada 

tonelada de calcário, o equivalente a 90 kg dt' grãos de milho destinado ao 
consumo, Lendo como base o preçô mínimo oficial. 

TERCEIRA 
Que em caso do l)onoflciário não cíbtuar o pagamento até a data de 30 de julho 

de 2001, a (lívida será acrescida dos juros previstos nas nof mas (10 FEAPER. 

QUARTA 
Fica oleito o Foro da Comaràa de Porto Alegre para dirimir as (lúvidas que, por 

ventura possam ocorrer, 	 - 

QUINTA 
E assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 

duas vias de igual teor e formd, que apos lido e achado, conforme recebe as assinaLua na 
presença dc duas testemunhas 

Ie 1998. 
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ESTADÔ DO RIO GRANDE DO SUL 
SECREThRIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

- Lima vez concluído o processo de ccnpra e distribuição do 

produto, 	enviar ao 	FEAPER  , 	com • a 	brevidade 	jossível, 	a 	lista 	dos 

produtores beneficiados 
Seguem, em anexo, cópia.do.Convênio devidamente assinada, 

cópia xerográflca da delegação de competência do senhor Governador ao 
Secretario de Estado da Agricult1ura e Abastecimento para a firmatura 

dos Convênios em nomedo Governo do Estado, modelo de contrato para : 

Prefeitura Municipal e produtores como sugestão para eventualmente 

ser adotado por esse Município. 
Sem mais, colhemos a oportunidade para renovar-lhe nosso 

apreço. 

Atenciosarnent--' 

da  
Secretári e Estado da 
Agricult ra e Abastecimento. 

Obs.: Maiores infozmações ligar para: 

Lino - 233.30.24 ou 

Rubens 
ou Marcelo - 233.16.11 Ramal: *1521155 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

SECRE.flIA DAAGRICULTURAE ABASTEG:. E'ITO 

CLÁUSULA OITAVA - DAS D1VERGÊNCLi 

Fica eleito o Foro de Porto Aij e para dIrimir quaisquer du- 
vidas oriundas da e\ecução do presenteonv€mo 

+ 	f - 
E, por assim convencionarem, lavrou-se este 4nstrúraento em 

03 (três) vias de igual teor e forma, o qual e assirudplas partes iniervenientes, na presen•• 
das testemunhas 	tarnbón ça 	 que 	o subcrevem.. 

Porto Alegre, 	de abril de 1998. 

/ 

ANTONIO BRITTO 
	

NAMIRLUIZ JAN)H 
Governador do Estado 	 Prefeito Municipal d Taquari 

CAIO TIBËRIO/DA 1/ 

Secretário de Estao da 

e Abastecimento. 

RE-077 
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Prefeiturui  rnurncpui de Tqur 

Re Oraude do Sul 

o  40  dLProjet4fl.2948. 

A COMISZÁQ T(Nl1 "Aútorj 	Poder Executivo Municipal 
Ef) 0 I'LL 1 a celebrar Convênio com o Estado do 

Frez!deute 	 Rio Grande do Sul, com interveniência 
da Secretaria da Agricultura e Abasteci-
mento, visando o projeto de recupera-
ção da fertilidade dos solos do RGS - 
subprojeto Troca-Troca de Calcário". 

NA1'IIR LEJIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legai.s que 
me confere a Lei C)rgnica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a celebrar Convénio com o Estado do Rio Grande do 
Sul, com interveniência da Secretaria da Agricultura e 
Abastecimento, visando o projeto de recuperação da fertilidade dos 
solos do Rio Grande do Sul - subp.rojeto Troca-Troca de Calcário. 

Art. 2° - A minuta anexa do Termo de Convênio 
fica fazendo parte integrante da presente Lei. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

/ 
GABINETE DO P1ETO MUNICIP DE 

TAQUARI, 
NAMIR LUIZ JA$TSCFI 

Prefeito Mrnícipal 
Registre-se e Publique-se: 

J0ø Carlos de Quadros Coutinho 
Secrt.á rio Municipal da Administração 
e Recursos humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653.1266 
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Prefeituru Niunicipul de uquuri 
Rio Grande do Sut 

"Autoriza o Poder Exeoutivd Municipal 
a celebrar Convênio com o Estado do 
Rio Grande do Sul, com interveniência 
da Secretariada Agricultura e Abasteci-
.mento, visando :o projeto de recupera-
çâo da fertilidade dos solos do RGS - 
subprojeto TrocaTroca  de Calçário". 

NAMIR LUZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que. 
me confere a Lei Orgânica .do. Município, que a .Cmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fiea o Poder Executivo Municipal 
autórizado a celebrar Convôniõ com o Estado do Rio Grande do 
Sul, com interveniência da Secretaria da Agricultura e 
Abastecimento, visando ç projeto de recuperação da fertilidade dos 
solos do Rio Grande do Sul - subprojeto Troca-Troca de Calcário. 

Art. 2? - A minuta anexa do Termo de Convênio 
fica fázendo parte inteárante  da presente Lei. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 40  Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entrará em vigor:na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 	.. .. ••. 

NAMIRLUIZ.JÀNTSCH 
Prefeito Muniçipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 	. 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha; 179.0 - Cx. Postal .53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 	 . 



Prefeiturfi ;.Iilunicipid de uqunri 
Rio Grande do Sul 1 

Exp. deMotivos no 01 7/98 
	

Taquari, 1.3 de abril de 1998. 

Senhor Presidente: 

Através do presente, encaminhamos a 
apreciação de Vv. Exas. o Projeto de Lei que trata da autorização a 
este Poder Executivo, para celebração de convênio com o Governo 
do Estado do Rio Grande dp Sul, com . interveniência da Secvetaria 
da Agricultura e Abastecimento, visando a viabiização do projeto 
de recuperação da fertilidade dos solos do RGS - subprojeto Troca-
Troca de Calcário. 

.. 	. 	. Tal projeto se faz necessário devido que 
o solo de nosso Município (há exceções nos solos das Vilas), tem 

•  .......e apresentado muito ácido, com um pH entre 4 e 5, com• baba 
matéria orgânica, necessitando de calcário para sua recuperação e 
correçãô. 

No geral os solos de Taquari, necessitam 
em média de 5.000 Kg/ha de. calcário: dolornítico o que poderá 
diminuire até neutraliar tal aoi4e.z.  Ao corrigirmos e recuperarmos 
o solb temos condiçõs de aumçntarmôs a produtividade, chegando 
a duplicar a produção na mesma área. 

Hoje nosso município está composto 
por 1.780 famílias de produtores distribuídos em 1.607 
propriedades rurais, que. . plantam e cultivam: arroz irrigado, milho, 
soja, fumo, feijão, sorgo, melancia, melão, cana-de-açúcar, cítrus, 
acáçia-negra, eucalipto e pastagens nativas. 

As culturas de maior expressão n 
Município são de: 

• Milho: 2.000 ha Acácia-Negra: 3.300 ha 
Arroz Irrigado: 750 ha Eucalipto: 4.500 ha 
Soja: 	. :' 2 ha . Cana-de-Açúcar: 33 ha 
Fumo: 	. 107 ha 	. Cjtrjoültura: 764 ha 
Melão: 2 ha MelaÉoia: 280 ha 
Sorgo: 57ha 	•• i'eijão: 	

. 
5Oha 

1JE)© PAU 	fE 
Rua Osv.aldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 . Tquari RS - CEP 95860-0b0 

Telefax (051). 653.1266 	• 	 • 



2 Prefituru municipal dE uquuri 
Rio Grande do Sul 

7- 	 . 	 -- 

Sendo este r  Pojeto de Lei aprovado. 
poderemos beneficiar oeroa de 550. produtores rurais e, ara isso, 
contamos com a habitual atenção dos.1obres Edis. 

Atenoiosaxnente 

NAMIR L JANTSCH 
Prefeito unicipal 

e 

A S. Exa. o Doutor: 	. 	 . 	 . 
Paulo de Tarso Pereira: . 
DD.Presidente Câmara Municipal 
N!Cidade 

• 	T Jíi. 
Rua Osvaldõ Aranha, 1790 - Cx. Postal• 53 - Taquari RS - CEP 95860-000 

Telefax. (0511 .) . 6531266.. 	 ..•. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA'AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

* ES1ad0 
de TIOdos 

RIO GRANDE DO SUL 
ECItEIAI4 IA DA ,OUICULrURA 

U AUASiiCIllENiO 

EI 

CONVÊNIO 
fÇrkï, 

Convênioque entre si celebram o Estado do Rio 

Graiide.doSul, com inteeniência daSccretaria 

da Agricultura e Abastecimento e o Município 
de , visando o PROJE-
TO DE RECUI'ERAÇÃO DA FERTiLIDADE 

DOS SOLOS DO RIO GRANDE DO SUL - 

SUBPROJETO TROÇA-TROCA DE CAL-
ÇÂIUO. : 

 

 

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, neste ato 

representado por seu Governador do Estado Antônio Britto, com interveniência da 

SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, doravante denomina-

da ESTADO, neste/ ato representada pelo titular da Pasta, Dr. 'Cezar 

Schinner, e o Muiicípio de ___________ ______________, doravante denominado 

MUNICíPIO, neste ato• representado pelo seu Prefeito 

acordam em assinar o presente CONVÊNIO, sob 
as seguintes cláusulas e condições: 	• - - 

•1 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio teni como objetivo levar o PROJETO 
DE RECUI'ERAÇÃØ DA FERTILiDDE DOS SOLOS DO RIO GRANDE 
DO SUL - SUBI'ROJETO.TRØCA-TIWCA DE CALCÁRIO a pequenos produ-
.tores rurais. 	• 

PE-077. 	 1 1 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

LDA SECRETARIA 

	

Efetuar, o pagamento de R$ 	 -, referente 

a 	toneladas de calcário agrícola FOB.:iidústria, a ser adquirido pelo Municí- 

pio, de acordo com as seguintes normas e 1iinites. 	.. 

1.1. o valor unitário máximo a ser financiado pelo Sub-

projeto será R$ 10,00/t (dez reais por tonelada), para o calcário FOJ3 indústria; 

1..2)aquantidade máxima de calcário a ser financiada 

para o município é fixada de acordo corno, número de propriedades de até 50 lia nele 

existentes, conforme a tabela a segui - 

até'300 propriedades: 	 até 1.500 t 

de 301 a 800 propriedades 	 até 2.000 t 

mais de 800 propriedades: 	 até 2.500 t 

I
A  

2. DO MUNiCÍPIO 

2.1. realizara aquisição, dentro das normas legais, do 

calcário agrícola referido no item 1. 

/ 	2.2. transprtar e rQpassar aos produtores, na, quanti- 

dade iiiáxima de 1 toneladas d çalcário para cada fanúlia a ser beneficiada, que e-

tejam énquadrada nas condições abaixo: 

2.2.1. dëtenhamn a posse ou propriedade do imóvel cuja 

área não ultrapasse 50 lia para municípios que tenham módulo fiscal até 25 lia e 100 

lia para municípios cujo módulo fiscal é..superior a25 lia; 

2.2.2. tenham na exploração agropecuária a sua única 
fonte de renda; 

2.2.3. residam no imóvel rural ou na comunidade rural; 

1.2.4. executem práticas de conservação de solos em 

suas propriedades; 



2.3. responsabilizar-se pela cobrança e pagamento do 

montante apurado e devido pelos beneficiarios, assumindo a inadimplência que vier a 

ocorrer; 

2.4. encaminhar, até o dia 30 de junhb de 1998, à Co-

ordenação Estadual do SubprojetTroca-Trçça de Calcário, a listagem dos produto-

res beneficiados com a respectiva quantidade de calcário recebida; 

- 	 2.5. restituir,, ao FEAPERJTroca-Troca, em junho de 

2001, o valor devido, em reais ou moeda vigente à época, a seguir estipulado: 

o equivalente a'- valor do calcúiio fnianeiado X 8,955 

kg de grãos de milho destinado ao consumo, totalizando o presente Cnvênio em 

kg (_________ quilogramas). 

., 

o MIJNICIPIO poderá deixar de recolher até ..... 

do valor devido ao FEAPER, desde que o valor não recolhido seja alocado no fundo 

municipal de desenvolvimento da agricultura, para reaplicação em proje-

tos/prograinas de melhoria da fertilidade dos solos no município, de acordo com o 

disposto no artigo 2°, inciso 1V do Decreto no 38.136 de 23/01/98. 

fornecer, oportunamente, à Coordenadoria Estadual 

do Subprojeto Troca,-Troca de Calcário os elementos necessários ao cumprimento de 

suas obrigações prehstas na Cláusula Quinta. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

- Para a execução do PROJETO RECUPERAÇÃO 
DA FERTILIDADÊ DOS SOIOS DO RiO GRANDE DO SUL - SUBI'ROJE-
TO TROCA-TROCA DE CALCÁRIO serão utilizados recursos do Tesouro do 

Estado, através do Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento dos Pequenos Es-.. 

tabelecimentos Rurais - FEAPER. 



CLÁUSULA QUARTA DA MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS 

A SECRETARIA se ccmprometerá a repassar a recei-

ta auferida com base na Cláusula Terceira; ao Fundo Estadual de Apoio ao Desen-

volvimento dos Pequenos Estabelecimentos Rurais - FEAPER. 

CLÁUSULA QUINTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O Município efetuará o pagamento do calcário em reais 

ou moeda vigente à época, diretamente à conta FEAI'ERJPROGRAMA TROCA-

TROCA DE CALCÁRIO BANIUSUL, Agacia 100 - Ceiitral, Porto Ate-

grc/RS, conta n.° 03.168609.0-8, encaminhando à Coordenadona Estadual do 

Subprojeto Troca-Troca de Calcário documento hábil do valor efetivamente restitui-

do. 

PARÁGRAFO 1° - o vtior em reais ou moeda vigente 

à épocaa ser restituído, conforme Cláusula Segunda, item 2.5. será obtido com base 

no preço mínimo do milho vigente no dia da restituição. 

PARÁGRAFO 2° - quando a inadimplência for pelo 

descumprimento do disposto na Cláusula Segunda, subitein 2.3., e der-se pela Prefei-

tura conveniada, obrigar-se-á essa a autorizar, no prazo de 10 dias seguintes ao do 

descumpriinento, à Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul a reter 

crédito seu, decorrente do ICMS até o montante do débito para com o l'rojeto. 

PARÁGRAFO 30 - a recusa em proceder na autoriza-

ção referida no Parágrafo anterior, excluirá de imediato a Prefeitura conveniada ina-

dimplente do Programa, ficando impedida de participar deste e de outros Programas 

que a Secretaria da Agricultura venha a desenvolver, salvo venha cumprir com o dis-

posto no Parágrao Segundo da Cláusula Quinta. 

CLÁUSULA SEXTA - DO 1'RAZO 

O presente Convênio terá vigência até que seja cumpri-

do o disposto na Cláusula Segunda, Item 2.3.. 



CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

O não cumprimento de quaisquer das cláusulas ajusta-

das acarretará imediata rescisão do presente Convênio, com os ônus decorrentes, 

reservando-se ao Estado a adoção de medidas extrajudiciais competentes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO 

Este Convênio será, publicado após o seu encaminha-

mento a Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul para conlieciineuto, 

no órgão de divulgação ofiçial do Estado. 

CLÁUSULA NONA - DAS DIVERGÊNCIAS 

Fica eleito o Foro de Porto Alegre para dirimir quais- 

quer dcividas oriundas da execução do presente Convênio. 

E, por assim convencionarem, lavrou-se este instrunicu-

to em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual é assinado pelas partes intcrvciiicn-

tes, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 

Porto Alegre, - de 	dc 1998. 

ANTÔNIO BRITTO, 	 Prefeito Municipal dc  
Governador do Estado  

'l'cstcii,ui,lias: 

CEZAR AUGUSTO SCIIIRMEI1, 

Secretário dc Estado da Agricultura 

e Abas Icciniento. 

- 
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DECREIOrl° 30.136, 	.: DE .. 23.DE 	JA111Ifl0 	DE 	1990. 

Inifitul o Projeto de Itecuper -açio da 
Fertilidade dos Solo, do ILIo Grande do Sul, 
o SilUprojeto 'Iroca-Troca de Calc&o e dA 
outias 1,sovidii,jn3. 

• 	
O GOVERNADOR DO ESTADO DO IDO GRANDE 

DL) SUL, uro uso de atribuiçào que lhe coníereD artIgo 82, ini,o V. da Consliluiçso do 
Estado, 

considerando a dcRrrldaçào doa solos do Estado, face ao 
seu uso iirieutsivo e in,ulicicuile ulilizaço de pr&ticas conservacionista,; 

considerando a imporl&ncia da fertilidade dos solos como 
pré-requisito para o buulcnto da produtividade e da rentabilidade, cm arribicrite de 

a8rrcultura comhretltrva 

couuiirlerarsdo, ainda, a necetaidade de ações integradas 
visando ao rirellioraniciuto da fertilidade do solo e preservaçào dos recursos naturais pala 
a susteurtabilidade da agricultura, com énlnse na &Blickiltuía familiar. 

DECRETA:: 

ArI. 1° - É instituIdo o Puoju.to tle ILecuperaç)o da 
Fertilidade dos Selos rio Rio Grande do Sul, com o objeiiv,s dc planejar, acompanhar 
avaliar, estimular as atividades de apoio às ações eprojetos, dcstinados ao aumento da 
fertilidade do solo, e à prescrvaçâo dos recursos naturais rerlováveis. 

Art. 20 - Como parte integrante do Projeto Rccupereçao 

da Fertilidade dos Solos do Rio Grande do Sul, fica iuustiluldo o Subprojeio Troca-Troça 
de CalcAdo, corri o fim especifico dc tutobilizar ações e recursos pais a correçAo da 
acidez dos solos uns pequenas propuiedades agricolas. 

1 - - o Subprojeto 'Frocn-Tr,..ca de Calcário será 
opciocioiinlizsdo pela Secretaria de Agricultura e Abastecinrento, através do Fundo 

Estadual de Apoio ao De,cuivolvhncnto de Pequenos Estabelecirirentos Rurais - 

FEAI'ER -,em parceria coni os municípios riâ-grandenses que aderirem ao I'rojeto. 

II - cabenlr à Secretaria da Agiculture e Abasteciurcuito 
efetunro pogahnlelito do calcário agrícola FOI) indústria, de acordo com as normas do 
Subprojeto e respeitados os seguintes limites: 

• 	
a) o valor urutluio rriaxirr,t, e ser financiado pelo 

Subi,rojeb será R$ 10,00I1 (dez reais por tonelada), paia o calcásio FOI) iuidúslria; 

b) a quantidade uniáxinra de aIcánio a ser flnasiciada para 
cada unurric pio dependerá do número de propriedades de até 50 Ira rrele existentes, de 
ncordo corri ri segrdrrle tabela, mio 1 °  ano: 

até 300 propriedades 	 até 1.5001; 
de301 a 800 propriedades 	até 20001; 
rinda de 800 propiiedrides 	et"2300 t. 

III - corno contrapaulida, os. municipios  1tticipante, 
ucspouu5utsilizaI.se-8o por: 

ri) rertliiara corripia do calcário; 

transportar e distuibuir o calcário aos produtores, 
nasurnirurlo ou (iuiariciautrjo a, despesas conesporuderites; 

receber dos produtores e restituir A Secretaria da 
Agricultuua e Abasteciniento/FEAPER o, valores referidos no 11cm II, no vericiineuuo do 
liunirciamerito, em uma só parcela, ciii junho de 2001. 



- 	 - 

IV - os nruidclpios poderSo deirrar de restituir pula doi 

valores reletidos no ilciri Ii, dcsde'que os valores nAo restituidos sejam eJocados aos 

fundos inuiticipais tie desenvolviinwrto da agricultwa, para reaplicaçfto cvi 
plogItulIns/projetos de ineOroria da te,t'didade dos solos dai inunicipio,; esta reduçllo do 

valor a ser restituido representa um eubsldio, que ,er& variável de acordo com a distAncia 

enu e e ijidúsiria fornecedora o o municipio, segundo tabela a seguir: 

	

at6 200Km ............... 	subsidio de 30% 

	

de 201 n400Km........................... 	subsidio do50% 

	

urial, de 400 K.ni ..........................  .... 	subsidio de 701/e 

V - este Subprojeto terA a dur&çto de 3 anos, sendo os 
recursos npiicadoi lotaluneute em 1996 e atcuperado,, de uma só vez, em 2001; 

Au. 3 1  - Os produtores ser&o tiimncisdos pelo SistCnla 

iroca-F toca, dcvcurdo cada produtor nestituir,a Prefeitura, cnn junho de 2001, pelo 

preço iniutiriw vigente naquela data, o equivalente milho que lhe foi (manejado. 

- o equivalente milho do flnanciaunento ser á. no niáxirno, 
de 90 quilogi amuas de milho por torriclada de calcário (inanc .iada, sendo calculado pela 

segUrnite torniula 

Equivalente cio KU de uurilho wa!or do calcájio flimudado X 60 

- 	6,70 (pm CÇO nriumiuno do timiliro) 

II - O lirimite mrraxinio individual dc financiamento será de lO 
luuueladas dc calcámiu por produtor. 

Ari. 4 0 	O ('rojelo inislkuldo no artigo primeiro será 
coomdcutario por (ilupo dc Tuabailio, cujos initeglantes senAo nomeados por ato do 
Govenrador do Estado, contiluldo por repnesentanles: 

• 	 1 - da Scc.netaxia da Agriculiuna e Abastecimento, que o 
coordenará; 	 :1 

II - daSecretaxia-Ucral de Gu.eino; 

• 	 lii - da A,sociaç6o liJo-Grandeurse do Iarnpnecmmdinientos 

de Msistucia Tçnica e ExtensAo Rural - EMAIER 

1V - fuua(lo IIdua1 de Apoio ao Descuivutviunento de 
l'cqucnos Estnbclecirncmuto Rurais - FEAI'13R. 

§ 1 °  - l'odczao 5CT convidado, representantes da Fcdemnçfto 
das Associnçúe, de Mummiclpios do Itio Grande do Sul - FAMURS - e da Federaçio doi 

Ti atjrtlhmaduge, na/Agriculiuna do Estado do Rio Grande do Sul - FETAO -, para integrar 

• 	. 	 o rcícnido Gitip7
1
de irabalho. 	 - 

§ 2° - É coumr1,elmlcia do Grupo de Tnabailmo; 

- estabelecer noruuras e diretrizes para o projeto de 
nccupciaçio da Fertilidade dos soto, do Rio Grande do Sul; 

ti npiar o desenvolvimento de programas regionai, de 
incentivo e conscientiiaç6o das coniunidades para a recuperaçAo e melhoria da qualidade 
do solo ngiicohrt, bern corno da pucscl -vAçáo doi lecunsos naturais, visando A 
sustcntnbilidade da agi icultuna; - 

	

III - acursipairluar, 	avaliar e estimular as açôes 
dcscuwolvidas cru cada ulunicipio no sentido de funicular a educaçAo vara 
susmcrilabilidride e a aplicaç5lo de tecnologias adequadas A conservaçAo do solo e da água 
e ao aumento da fertilidade e da produtividade; 

IV- esliiiuular a, açOes de (onlenlo ou viabillzaçáo do uso 
dc cquiparncrmtos adequados, fertilizrinies, cotretivo3 e Outros inrunuos básicos para a 
niucihiotia da hrtilidadc dos solos, de acordo com recoinendaçóe, tc,dcas. 



rt.5' - 5 despesa3 dccoicnte, deste Uccieto citciAo 

conte de icculso, de Uuiidede Orçeticiiliis 15.76, t'rojcto 90.10. no valor de Iii 

7.000000,00 (setc ntiIlics dc rej!is), eplicatido-so no finfutelmliento da a(U113100 do 
• ii 	 cuIc,ijo Usticula. 

I,i. 6' -I.sIc,Dccreto enca ciii visor na dela de sua 

1iut,Iknçiu. 	 ' 

Ait. 70 •:ltev.ugaiii-se as disposçÜci cio conlikuio. 

EALACW liflAI1NI, cio l'oito AIcpe,23 de jane 1 ro de 1990. 

o 

5cviUtjIo de Estado da 	Agicukuia e 

Abastcciineuuto. 

• 	
pUbIiI1Ue 4 1 	• 	. 	.. • 

L lLlW EILIIO, 
Scc,ctfuio I(ieoidiu,&io iva A3sunlos 

• 	 de Cne Civil. 	 ,•.• 

$ 
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Prefeitura Municipal de Taquari 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

MEMORANDO 

Da: ..S..CÁ)TíP-..'A 	 a- 
Para: !~ .PiQ& 	M 	t P f) L i,/  

Sr. (a) 	..........................L..LL.Z .... .... 'JTh 
£oIioitomo ..  

PS.PO. P....L4 
e.P- 	... 	 L.w.. . 

fULo ....LS 	- ..-V.  ... .......................... . 
( 
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Taquari,.. 	. 	 C............de 199 . 
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Ao 	 Taquari,30.03.98 

Sr Prefeito Minicipal 

Namir Luiz Jantsch 

N/ Cidade 

Senhor p refeito 

Conforme solicitaço de ussa  senhoria estamos remetendo a expo-

siço de motivod sobre o convnio no projetode Recuperaço da Fertilida-

de dos solos do Rio Grande do Sul sub-projeto troca-troca de calcreo. 

- O solo de Taquari é bastante ácido com um PH que está entre 4 

e 5 com baixa mataria orgnica necessitando de calcreo para a sua cor-

reço e recuperação. Há exeços nos solos VILA onde so poucos cidos 

com bom teor de matria orgânica. No geral os solos do nosso município 

necessitam em mdia de 5.000 k/ha de calcreo dolomítico para podermos 

diminuir e at neutralizar a acidez. Ao corrigirmos e recuperarmos o so-

lo temos condiços de aumentarmos a produtividade , chegando a duplicar 

a produço na mesma área, 

- Hoje o nosso municipio é composto de 1.780 familias de produ 

tores rurais em 1.607 propriedades rurais, onde so plantados e cultiva-

dos arroz irrigado, milho, soja, fume, feijo, sorgo, melancia, melo, 

caria-.de-açucar, citrus, accia-negra, eucalipto e pastagens cultivadas o 

nativas, com produtividade que deixaa desejar. 

-Grande quantidade de produtores rurais podero ser beneficiados 

e atingidos com o programa e melhorarem o seu solo no projeto do calca-

reo onde podemos atingir 550 produtores rurais de nosso município. 

- As culturas de maior expresso no município so: 

Milho : 	2.000 ha 	 Cana-de açucar: 	33 ha 

arroz Irrigado: 750 ha 	 Citricultura: 	764 ha 

Soja: 	 2 ha 	 Melo: 	 2 ha 

Fumo: 	 107 ha 	 Melancia: 	 280 ha 

Accia-negra: 3.300 ha 	 Sorgo: 	 57 ha 

Eucalipto: 	4.500 ha 	 Feijo: 	 50 ha 

Sendo o que tinhamos para o momento, despedi-mo-nos mui 

A tenciosamente 

ROMEU CAjN0VA CC-4 

ExtensionLsta iura1 

Sec. municipal de Agriculbura 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 	,CS 	 t.Qi'ji,úY de'lb' 
SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIF1ENTOqi2 . 

OfÍAPÍGCÍ 217198—GS 	 Porto Alegre, 20 de março de 1998. 

Senhor Prefeito: 

Na oportunidade em que cumprimentamos Vossa 

Excelência, ensejamos inicialmente parabenizá-lo e ao seu município pela 

adesão ao Projeto Troca-Troca de Calcário do Governo do Estado. 

Com certeza, a implementação do Programa se refletirá 

beneficamente na qualidade, produtividade do solo e na economia de seu 

operoso município e por extensão na economia do Estado. 

Visando oportunizar de forma mais rápida possível, a 

formalização para implementação do Programa, estamos enviando a 
Vossa Excelência cópia do Convênio a ser firmado. 

Neste sentido, convidamos Vossa Excelência a 

comparecer nesta Secretaria de Estado, junto ao FEAPER-Troca-Troca, 
para assinatura do respectivo convênio. 

A Prefeitura Municipal receberá autorização da 

SAAÍFEAPER, para compra do Calcário, após assinatura do Convênio. 

Tão logo seja comprovada pela Prefeitura Municipal a 

efetiva realização da compra, mediante apresentação da Nota Fiscal 

devidamente atestada pelo Senhor Prefeito, esta Secretaria de 

Agricultura e Abastecimento, via FEAPER, efetuará o pagamento do 
referido valor ao município eíou  ao fornecedor. 

Sendo o que oportunizava para o momento, 
subscrevemo-nos, 

atenciosmente, 

uezarc n i rm e r, 

Secretário de Estado da 

Agricultura e Abastecimento. 

PÈ - 077 



Estado do Rio Grande do Sul 
Gabinete do Governador 

CONVÊNIO 

Convênio que entre si celebram o Estado do 
Rio Grande do Sul, com intervenlência da 
Secretaria da Agricultura e Abastecimento, 
e o Município de --------- , visando o 
PROJETO 	RECUPERAÇÂO 	DA 
FERTILIDADE DOS SOLOS DO RIO 
GRANDE DO SUL - SUBPROJETO 
TROCA-TROCA DE CALCÁRIO, 

O ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, neste ato 
representado por seu Governador do Estado Antonio Britto, com a interveniência da 
SECRETARIA DA AGRJ CULTURA. E ABASTECIMENTO, doravante denominado 
ESTADO, neste ato representada pelo titular da Pasta, Dr. Cezar Schirmer, e o 
Município de --------doravante denominado MUNICÍPIO, neste ato representado pelo 
seu Prefeito ----. acordam em assinar o presente Convênio, sob as seguintes cláusulas e 
condições; 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente Convênio tem como objetivo levar o PROJETO 
RECUPERAÇÃO DA FERTILIDADE DOS SOLOS DO RIO GRANDE DO SUL - 
SUBPROJETO TROCA-TROCA DE CALCÁRIO a pequenos produtores rurais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES 

1. DA SECRETARIA 

Repassar até o valor de R$ ----------, referente a 
toneladas de calcário agrícola FOB indústria, a ser adquirido pelo Município, observada 
a legislação vigente e as seguintes normas e [imites: 



Estado do Rio Grande do Sul 
Gabinete do Governador 

1.1. o valor unitário máximo a ser financiado pelo 
Subprojeto será R$ 10,00/t (dez reais por tonelada), para o calcário FOB indústria; 

1.2. a quantidade de calcário a ser financiada para o 
municfpio será de ............toneladas, 

2. DO MUNIdPIO 

2.1. realizar a aquisição, dentro das normas legais, do 
calcário agrícola referido no itern 1; 

2.2. transportar e repassar aos produtores, na quantidade 
riiáxima de 10 toneladas de calcário para cada família a ser beneficiada, que estejam 
enquadradas nas condiçôes abaixo: 

2.2.1. detenham a posse ou propriedade do imóvel cuja 
área nAo ultrapasse 50 lia, para municípios que tenham módulo fiscal até 25 ha. e 100 lia. 
para municípios cujo módulo fiscal é superior a 25 ha.; 

2.2.2. tenham na exploraçAo agropecuária a sua única fonte 
de renda; 

2.2.3. residam no imóvel rural e/ou na comunidade rural; 

2.2.4. executem práticas de conservaço de solos em suas 
propriedades; 

2,3. responsabilizar-se pela cobrança e pagamento do 
montar)te apurado e devido pelos beneficiários, assumindo u inadimplência que vier a 
ocorrer; 

2.4. encaminhar, até o dia 30 de julho de 1998, à 
Coordenação Estadual do Subprojeto Troca-Troca de calcário a listagem dos produtores 
beneficiados com a respectiva quantidade de calcário recebida; 

2.5, restituir, em julho de 2001, o valor devido, equivalente 
em reais ou moeda vigente à época, a seguir estipulados: 

'e 
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o equivalente a valor do calcário tlnanciado X 8.955 kg 
de grãos de milho destinado ao consumo, totalizando o presente Convênio em 
Kg (------------quilogramas); 

o MUNICIPIO poderá deixar de recolher até ........% do 
valor devido ao FEAPER., desde que o valor não recolhido seja alocado no fundo 
municipal de desenvolvimento da agricultura, para riaplicação em projetos/programas de 
melhoria da fertilidade dos solos no município de acordo com o artigo 2°, IV do Decreto 
n°38.136, de 23 de janeiro de 1998; 

fornecer, oportunamente, à Coordenadoria Estadual do 
Subprojcto Troca-Troca de Calcário os elementos necessários ao cumprimento de suas 
obrigaçôes previstas na Cláusula Quinta. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS 

Para execução do PROJETO RECUPERAÇÃO DA 
FERTILIDADE DOS SOLOS DO RIO GRANDE DO SUL - SUBPROJET0 TROCA-
TROCA DE CALCÁRIO serão utilizados recursos do Estado, através do Fundo 
Estadual dc Apoio ao Desenvolvimento dos Pequenos Estabelecimentos Rurais - 
FEAPER. 

O Município deverá comprovar documentalmente junto ao 
FEAPER a compra do calcário agrícola, no prazo de 30 dias. 

CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

O Município efetuará o pagamento do calcário em reais ou 
moeda vigente à época, diretamente à conta FEAPER!PROGRAMA TROCA-TROCA 
DE CALCÁRIO, BANRISUL, Agência 100 - Central. Porto Alegre/RS, conta no 
03.168609.0-8, encaminhando à Coordenadoria Estadual do Subprojeto Troca-Troca de 
Calcário documento hábil do valor efètivarnente restituido. 

Parágrafo 10 - O valor em reais ou moeda vigente à época 
a ser restituído, conforme Cláusula Segunda.. item 2.5. será obtido com base no preço 
mínimo do milho vigente no dia da restituição. 
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Parágrafo 20 - Quando a inadimplência for pelo 
descumprimento do disposto na Cláusula Segunda, subitem 2.3, e der-se pelo Municipio 
conveniado, obrigar-se-á esse a autorizar, no prazo de 10 dias seguintes ao do 
descumprimeiito, à Secretaria da Fazenda do Estado do Rio Grande do Sul a reter 
crédito seu, decorrente do ICMS até o montante do débito para com o Programa. 

Parúgrafo 30 - A recusa em proceder na autorizaço 
refèrida no Parágrafo anterior,, excluirá de imediato o Município conveniado 
inadimplente do Programa, ficando impedido de participar deste e de outros Programas 
que a Secretaria da Agricultura venha a desenvolver, 

CLÁUSULA QUINTA -1)0 PRAZO 

O presente Convênio terá vigência até julho de 2001. 

CLÁUSULA SEXTA- DA RESCISÃO 

O nflo cumprimento de quaisquer das Cláusulas ajustadas 
acarretará imediata rescisão do presente Convênio, com os ônus decorrentes, 
reservando-se ao Estado a adoção de medidas competentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EFICÁCIA 

Este Convênio será publicado, após o seu encaminhamento 
à. Assembléia Legislativa do Estado do Rio Grande do Sul para conhecimento, no órgão 
de divulgação oficial do Estado. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS DIVERGÊNCIAS 

Fica eleito o Foro de Porto Alegre para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas da execução do presente Convênio. 



Id 

ç .  

Estado do Rio Orando do Sul 
GabInete do Governador 

E, por assim convencjone lavroue este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, o qual é assinado pelas partes intervenientes na presença das testemun1 que também o subscrevem. 

otto 

ANTONIO BRITTO 
Governador do Estado. Prefeito Municipal de' ---. 

CEZAR AUGUSTO SCIIIRMER, 
Secretário de Estado da Agricultura 
e Abastecimento. 

Testem unhas 

1. 

RB/N- W(CALCAP.IO) 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DA AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

PARA: 	Secretário Municipa' de Agricultura 
DE: 	Coordenadoria da CEPA - SAA 
DATA: 	20(03(98 

Solicitamos a Vossa Senhoria, o encaminhamento com 
URGÊNCIA, dos dados quanto ao número de propriedades que o 
município possui com até 50ha e a distância da mina que fornecerá o 
calcário, até seu município (em km). 

Estas informações poderão ser encaminhadas via fax 
(051-231.81.67). 

ro 11amain, 
dor da CEPA. 

PE -077 



PrE 'eituru municipul de uqunri 
Rio Grande do Sol 

Lei n° 1.742, de 20 de abril de 1998. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
Recursos Humanos para a Secretaria Munici-
pal da Saúde e Meio Ambiente e conveniadas 
e da outras providencias 

NAMIR LUIZJANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que mc confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogéveis por igual 
período, Recursos Humanos para exercerem atividades na Secretaria Municipal 
da Saúde e Meio Ambiente e em entidades conveniadas, nas funções abaixo 
relacionadas: 
1.1 Função Nível Vagas 
Auxiliar Administrativo 04 05 
Auxiliar de Serviços Gerais 01 12 
Fiscais Sanitários 06 02 
Auxiliar de Enfermagem 06 05 
Motorista 07 06 

1.2 Função 	 Vagas 
Médicos 	 08 
Enfenneiro (nível superior) 	 01 

Parágrafo 1 - Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta. de Recursos Humanos na Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente, uma vez esgotadas todas as formas 
perniissivas de adniisso. 

Parágrafo 20 - No decorrer do prazo fixado no "caput" 
deverá ser agilizado Concurso Público para a regularização do quadro dç 
pessoal, conforme Projeto que tramita na Câmara de Vereadores. 

VfiMAUIAMOú M\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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Prefeitura municipal de uqunri 
Rio Grande do Sol 

Art. 2° - O salário a ser pago aos médicos de que trata esta 
Lei, será equivalente à Tabela IV da Lei n° 1.669, de 16 de maio de 1997, 
para os funcionários do Município, para os Cargos em Comissão -CC6, por 20 
horas semanais. 

Parágrafo ia - Os médicos que realizarem atividades 10 
horas semanais, perceberão 50% (cinquenta por cento) da remuneração 
estabelecida na Lei n° 1.669197. 

Parágiafo 20 - O Enfermeiro terá urna carga horária de 20 
horas semanais, terá a incumbência de supervisionar os Auxiliares de 
Enfermagem nos Postos de Saúde. 

Parágrafo 3° - O salário a ser pago ao Enfermeiro de que 
trata esta Lei, será equivalente a Tabela IV da Lei d 1.669, de 16.05.97, no 
cargo em comissão CC4. 

Parágrafo 4° - O salário a ser pago a Funç5o 1.1 do ArL 
10, de que trata est.a Lei, será equivalente a Tabela V da Lei n° 1.669, de 
16.05.97. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execução desta Lei, 
correrão à conta das dotações orçamentárias próprias. 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PRE1TO MUNICIP 	DE 
TAQUARI, 20 de abril de 1998. 

NAMIR LUIZ J i TSCH 
Prefeito M nicia1 

Registre-se 

João Car10 
Secretário 
e Recursos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 
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prEf 	Mun offipul dia Tqri 
Riu Crande du Sul 

Projeto de lei ng 2.291/98 

_iii_ pI,í1$nu 

S A Ni O 	- _ "Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determínado, 
Recursos Humanos para a Secretaria Munici- 

Luiz lants 	 pai da Saúde e Meio Ambiente e conveniadas leitoNamr  
e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado d.o Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual 
período. Recursos ilunuinos para exercerem atividades na Secretaria Miiiiícipal 
da Saúde e Meio Ambiente e em entidades conveniadas, nas fimçôes abaixo 
relacionadas: 

Nivel Vagas 
04 05 
01 12 
06 02 
06 05 
07 06 

li Função 
Auxiliar Administrativo 
Auxiliar de Serviços Gerais 
Fiscais Sanitários 
Auxiliar de Enfermagem 
Motorista 

1,2 Função 
	 Vagas 

M iicos 
	 08 

Enfenneiro (nível superior) 
	

01 

Parágrafo 10 - Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta dc Recursos Humanos na Secrctaïia 
Municipal da Saúde e Meio Aubiente, uma vez esgotadas todas as formas 
permisSiVas dc ad.m.isso. 

Parágrafo 2° - Nc decorrer do prazo fixado no "caput" 
deverá ser agilizado Concurso Público para a regularização do quadro de 
pessoal. conforme Projeto que tramita na Câmara de Vereadores. 

Art. 2° - O salário a ser pago aos médicos de que trata esta 
Lei, será equivalente à Tabela 1V da Lei no 1.669, de 16 de maio de 1997, 

MiL©pMr 13A 	M IjJJfl  
Rua Osvaido Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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para os fimcionários do Município, para os Cargos em Coniisso -CC6, por 20 
horas semanais. 

Parágrafo 1° - Os médicos que realizarem atividades 10 
horas semanais, perceberão 50% (cinqüenta por cento) da remuneração 
estabelecida na Lei n° 1.669197. 

Parágrafo 2° - O Enfermeiro terá uma carga horíiria de 20 
horas semanais, terá a incumbência de supervisionar os Auxiiiares de 
Enfermagem nos Postos de Saúde. 

Parágrafo 30 - O salário a ser pago ao Enfermeiro de que 
trata esta Lei, será equivalente a Tabela IV da Lei n° 1.669, de 16.05.97, no 
cargo em comissão CC4. 

Parágrafo 4° - O salário a ser pago a Funço 1.1 do Art, 
\ 	F. de que trata esta Lei, será equivalente a Tabela V da Lei n° 1.669, de 

16.05.97. 
- 	 Art. 30 - As despesas decorrentes da execução desta Lei, 

conerão à conta das dotaçôes orçamentárias próprias. 
Art.. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITÇJ MUNICIPA DE 
TAQUARI, 

NAMIRLUIZJA'SCH 
Prefeito Muncipa 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutnho 
Secretário Municipal da Adniinistraço 
e Recursos Humanos 

Irj ©\ C©ÏEI3t 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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PrfQitru mukipI de Taquuri 
-101 

	 Rio Grande do Sul 

Projeto de lei ng 2.291/98 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo determinado, 
Recursos Humanos para a Secretaria Mu.nici•-
pai da Saúde e Meio Ambiente e conveniadas 
e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Preféito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atnbuiçôes que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art, l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis por igual 
período. Recursos 1l.uni.anos para exercerem atividades na Secretaria Municipal 
da Saúde e Meio Ambiente e em entidades conveniadas, nas funções abaixo 
relacionadas: 
1-d Funçílo 	 Nível 	 Vagas 
Auxiliar Administrativo 	 04 	 05 
Auxiliar de Serviços Gerais 	01 	 06 
Fiscais Sanitários 	 06 	 02 
Auxiliar de Enfermagem 
Motorista 

i .2 Funço 
Médicos 
Enfermeiro (nível superior)  

06 	 05 

Vagas 
os 
01 

Parágrafo 1° - Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de Recursos Humanos na Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente, uma vez esgotadas todas as formas 
pennissivas de admissão. 

Parágrafo 2° - No decorrer do prazo fixado no "caput" 
deverá ser agilizado Concurso Público para a regu1arizaço do quadro de 
pessoal. confonne Projeto que tramita na Câmara de Vereadores. 

Art. 2° - O salário a ser pago aos médicos de que trata esta 
Lei, será equivalente à TabelalVda Lei n° 1.669, de 16 de maio de 1997, para 

C©i1T1 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
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Prefeiturn municipnl dE uqua.r 
Riu Grande do Sul 

os huicionários do Municipio, para os Cargos em Coniissopor 20 horas 
senianais, 

Parágrafo 1 1  - Os médicos que realizarem atividades 10 
horas semanais, perceberío 50% (cinqüenta por cento) da remuneração 
estabelecida. ' )- 46 f 

/ 	Parágrafo 2° - O Enfermeiro terá uma carga horária de 20 
horas scmanais, terá a incumbência de supervisionar os Auxiliares de 
Eiifennagem nos Postos de Saúde. 

o - 	Art. 3 - As despesas decorrentes da execuço desta Lei, 
correrio à conta das dotações orçamentérias próprias. 

Art.. 4° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

O 	 de 

¶ rL 	 c' \ oD\ c> 	V 

Registre-se e Publique-se:  
— 

Joilo Carlos de Quadros Coutinho 	 -< 
Secretário Municipal da Adniizilstraço 	-- 
e Recursos Humanos 	 -'- 

Jí© 	C©ïfí3 
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PrEfI uru muníLípul tIt 'aqunri 
Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos no oi 5/98 	Taquari, 31 

Senhor Presidente: 

» 1 LLaLs anra Mu'ifftidi* Isquari 
PROTOCOLADO aob  

Livro n _________ FiA. ________ 
Ana ',1 de M4) 

Trat.a o presente Projtu d .- __1 de 
autorlzaçao ao Poder Executivo para contratar, por tempo 
determinado e em caráter emergencial, Recursos Humanos para a 
Secretaria Niunicipal da Saúde e Meio Ambiente e Entidades 
conveniadas do Município. 

A iniciativa do Projeto de Lei se deve à 
necessidade de prover a. Secretaria de pessoal, carente de recursos 
humanos, enquanto aguarda regulamentação para Concurso 
Púhlco. 

Ocorre, Douto Presidente e Nobres 
Vereadores, que a Administração Municipal, encontra dificuldades 
diant.e da deficiência de material humano para atender nas diversas 
atividades da saúde no Município, em ftinção da tramitação nessa 
Casa do Projeto de Reforma Administrativa, que contemplará os 
cargos solicitados. 

Todos os cargos foram criteriosamente 
calculados, a carga horária necessária atende ao disposto no Plano 
Municipal de Saúde, que visa a Municipalização da Saúde, 
cumprindo exigências do Conselho Regional de Enfermagem, 
possibilitando assim o atendimento aos Postos de Saúde que 
atende.m as Associações de Baiffos, com as quais deverão ser 
firmados convênios para atendimento da população. 

Sabedor da exigência legal de ingresso de 
pessoal através de Concurso Público, mas diante a premência do 
tempo e da inexistência de quadro de pessoal legalizado, não resta 
outra alternativa senão recorrer à contratação, em caráter 
emergencial, o que ora se propõe a essa Casa Legislativa. 

_JJ Á\3\ 	r__ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653.1266 



k 	
, 

Pre ei 'uru municipul de uqunri 
Rio Craude do Sul 

Com a certeza de que Vv. Exs. serão 
sensiveis à nossa proposta, porque conscientes .da necessidade de 
atender bem a população e a manutenção do atendimento de todos 
os problemas de saúde, procurando tratar e não remediar, desde já 
aguardamos a aprovação plena do referido Projeto. 

Atenoiosamente. 

NAMIIR LUIZ J SCH 
Prefeito Muiiicipal 

A S. Exa. o Doutor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

PAUA 
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Prefeitura municipal de uqunri 
Rio Grande do Sol 

00 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo detenninado, 
Recursos Humanos para a Secretaria Mimici-
pai da Saúde e Meio Ambiente e conveniadas 
e dá outras providêiicias". 

NAMIR LUIZ JANTSCH Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO. SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) neses, prorrogáveis por igual 
período, Recursos Humanos.para exercerem ativildades na Secretaria Municipal 
da Saúde e Meio Ambiente e em entidades conveniadas, nas funções abaixo 
relacionadas: 
1.1 Função 	 . Nível 	 Vagas 
Auxiliar Administrativo 04 	 05 
Auxiliar de Serviços Gerais 01 	 06 

V 	Fiscais Sanitários 06 	. 	 02 
Auxiliar de Enfermagem 06 	 . 	 05 
Motorista 07 	 04 

1.2 Função Vencimento 	Vagas 
Mé1icos 	 . CC6 	 08 
Enfenneiro (nível superior) CC4 	 01 

Parágrafo l - Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de Recursos Humanos na Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente, unia vez esgotadas todas as formas 
pcnnissivas de admissão. 

Parágrafo 2° -. No decorrer do prazo fixado no "caput" 
deverá ser agilizado Concurso Público para a regularização do quadro de 
pessoal, conforme Projeto que tramita na Câmara de Vereadores. 

Art. 2° - O salário a ser pago aos m&licos 4e que trata esta 
Lei, será equivalente à TabelaY da Lei n° 1.669, de 16 de maio de 1997, para 

T1\© 	C© 
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Prefei ura municipal de nquàri 
________ 	 • 	Rio Grande do Sul 

os funcionários do Município, para os Cargos em Coniisso por 20 horas 
semanais. 

Parágrafo .1° - Os médicos que realizarem atividades 10 
horas sernanais, perceberão 50% (cinqüenta por cento) da remuneração 
estabelecida. 

Parágrafo 2° - O Enfermeiro terá uma carga horária de 20 
horas semanais, terá a incumbência de supervisionar os Auxiliares de 
Enfermagem nos Postos de Saúde. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da execuço desta Lei, 
correrão à conta das dotaçôes orçarnentárias próprias. 

Art.. 40 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

TAQUARI, 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Munidpal da Administração 
e Recursos Humanos 

1M 
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Pre I!iturn ifiunicipul dE uqunri 

 

Rio Grande do Sul 

Exp. dõ Motivos n° 015/98 	T:aquari, 31 de março de 1998. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de 
autorização ao Poder Executivo para contratar, por tempo 
determinado e em caráter emergencial, 'Recursos Humanos para a 
Secretaria Municipal da 'Saúde e Meio Ambiente e Entidades 
oonveniadas do Município. 

A iniciativa do Projeto de Lei se deve à 
necessidade de prover a Secretaria de pessoal, carente de recursos 
humanos, enquanto aguarda regulamc 1ntaçâo para Concurso 
Público. / 

Ocorre, Douto Presidente e Nobres 
Vereadores, que a Administração Municipal, encontra dificuldades 
diante da deficiência de material humano para atender nas diversas 
atividades da saúde no Município, 'em função da tramitação nessa 
Casa do Projeto de Reforma Administrativa, que contemplará os, 
cargos solicitados. 

Todos os "cargos foram criteriosamente 
• oalculados, a carga horária necessária atende ao disposto no Plano 
Municipal de Saúde, que visa a Iviunicipalização da Saúde, 
cumprindo exigências do Conselho Regional de Enfermagem, 
possibilitando assim o atendimento aos Postos de Saúde que 
atendem as Associações de Bairros, com as quais deverão ser 
fimiados convênios para atendimento da população. 

Sabedor da' exigência, legal de ingresso de 
pessoal através de Concurso Público, mas diante a premência do 
tempo e da inexistência de quadro de pessoal legalizado, não resta 
outra alternativa senão recorrer à contratação, em caráter 
emergencial, o que ora se propõe a essa Casa Legislativa. 

TiZIL)© 
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PrefEituru rnWiicipd de uqum 
Rio Grande do Sul 

Com a certeza de que Vv. Exas.  serão 
sensíveis à nossa proposta, porque conscientes da necessidade de 
atender'bem a população õ a manutenção do atendimento de todos 
os problemas de saúde, procurando tratar e não remediar, desde já 
aguardamos a aprovação plena do referido Projeto. 

Atenciosamente. 

NAMIRLUIZJ SCH 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Doutor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

e 

TMJ)© M\. C©EJT 
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PrefEituru municipul dE uquori 
Rio Graode do SllI 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar cm 
caráter emergenciul, por tempo determinado, 
Recursos Humanos para a Secretaria Muriici-
pai da Saúde e Meio Ambiente e conveniadas 
e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgánica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, em 
caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) nses, prorrogáveis por igual 
período, Recursos Humanos para exercerem atividades na Secretaria Municipal 
da Saúde e Meio Ambiente e em entidades conveniadas, nas funções abaixo 
relacionadas: 
1.1 Função 	 Nível 	 Vagas 
Auxiliar Administrativo 	 04 	 05 
Auxiliar de Serviços Gerais 	01 	 12 
Fiscais Sanitários 	 06 	 02 
Auxiliar de Enfermagem 	 06 	 05 
Motorista 	 07 	 06 

1.2 Função 
	

Vagas 
Médicos 	 08 
Eifenncfro (uivei superior) 

	
01 

Parúgrafo 1° - Considera-se em caráter emergencial, para 
os efeitos da presente Lei, a falta de Recursos Humanos na Secretaria 
Municipal da Saúde e Meio Ambiente, uma vez esgotadas todas as formas 
permissivas de adniisso. 

Parágrafo 2° - No decorrer do prazo fixado no "caput" 
deverá ser agilizado Concurso Público para a regu1arizaço do quadro de 
pessoal, conforme Projeto. que tramita na Câmara de Vereadores. 

Art. 21  O salário a ser pago aos médicos de que trata esta 
Lei, será equivalente à Tabela IV da Lei n° 1.669, de 16 de maio de 1997, 

__© PAU C©flE 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal •  53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 	
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Prefeituru municipui de Tuquuri 
Rio Grande do Sut 

para os funcionários do Município, para os Cargos em Comissão -CC6, por 20 
horas semanais. 

Parágrafo 1° - Os médicos que realizarem atividades 10 
horas semanais, perceberão 50% (cinqüenta por cento) da remuneração 
estabelecida na Lei n° 1.669197. 

Parágrafo 20 - O Enfermeiro terá unia carga liorária de 20 
horas semanais, terá a incumbência de supervisionar os Auxiliares de 
Enfenuagem nos Postos de Saúde. 

Parágrafo 30 - o salário a ser pago ao Enfermeiro dc que 
trata esta Lei, será equivalente a Tabela IV dá Lei n° 1.669, de 16.05.97, no 
cargo em comissão CC4. 

Parágrafo 4° - O salário a ser pago a Função 1.1 do Art. 

\J 	

10, de que trata esta Lei, será equivalente a Tabela V da Lei n° 1.669, de 
16.05.97. 

Art. 3° - As despesas decorrntes da execução desta Lei, 
correrão à conta das dotações orçamel1tárias próprias. 

Art. 4° - Revogadas as disposiçôes em contrário, esta Lei 
entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se:. 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 



Prefei uru municipal de Tuqunri 
ifio Grande do Sul 

Lei n° 1.743, de 20 de abril de 1998. 

"Estabelece o Plano de Auxílios e Subvenções 
exercicio de 1998, autoriza a concessão e dá 
outras providências" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - E estabelecido, nos termos do Art. 50  da Lei n° 
1.705, de 03 de outubro de 1997, para o exercício de 1998, o seguinte Plano de 
Auxílios e Subvenções do Município, no montante de R$ 112.660,00 (cento e 
doze mil e seiscentos e sessenta reais): 
Entidades Educacionais 
Colégio Nossa Senhora da Conceição ..............- Subvenção - R$ 	2.000,00 
Sociedade Educação e Caridade/Lar São José - Subvenção - R$ 6.680,00 
Sociedade Evangélica Pela Bethânea ...............- Subvenção - R$ 10.000,00 
Sociedade São Vicente de Paulo/Casa da Criança- Subvenção - R$ 18.000,00 
Total.. ................................................................. . .................. R$ 36.680,00 
Entidades Assistenciais 
Associação Comunitária Nossa Senhora Lourdes - Auxílio - R$ 4.030,77 
Assoc.Comun.Renascer/Fazenda Aurora .... . ....... - Auxílio - R$ 4.030,77 
Associação Moradores do Bairro Caicira ............ .Auxílio - R$ 4.030,77 
Associação Moradores Bairro Coqueiros ............ - Auxílio - R$ 4.030,77 
Associação Moradores Bairro Olaria ...... ............. - Auxílio - R$ 4.030,77 
Associação Moradores Bairro Praia ................. ... - Auxílio -R$ 4.030,77 
Associação Moradores Bairro Passo da Aldeia ... - Auxílio - R$ 4.030,77 
Assoc. Morad. Bairro Colônia 20 de Setembro.. - Auxílio -R$ 4.030,77 
Assoc Moradores Bairro Léo Alvini Failer ....... - Auxílio - R$ 4.030,77 
Associação de Moradores Bairro Prado ....... . .... - Auxílio - R$ 4.030,77 
Centro Social Filadélfia .............................. . ....... - Auxilio - R$ 4.030,77 
Centro Social Pão e Vida .................................... - Subvenção - R$ 4.030,77 
Sociedade Evangélica Peila Bethânea ................. - Subvenção - R$ 4.030,76 
Total . 	 ................ . .................................................................... R$ 52.400,00 	J- 

4ir 
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Prefeituru municipul de Tuquari 
Rio Grande do Sol 

Entidades Desvortivo/Amadoristas 
Grêmio Esportivo Taquariense ............... .. ......... - Subvenção - R$ 10.035,00 
Esporte Clube Pinheiros .................................... - Auxílio - R$ 5.017,50 
Esporte Clube Pinheiros ............ . ......... . ............ - Subvenção - R$ 5.017,50 
Associação Taquariense Judô/ATAJU .............. - Subvenção - R$ 3.510,00 
Total. ........... . ........ .............. . .......................................... ......... R$ 23.58000 

Art, 2° - Os auxílios e subvenções concedidos por esta Lei 
estfio vincui.ados às normas estabelecidas pela Lei n° 1.705, de 03 de outubro 
de 1997, correndo a despesa por conta de dotaçôes orçamentárias especificas. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFIkITO MUNICIPAL E 
TAQUARI, 20 de abril de 1998. 

NAMIR LUIZ JANT CH 
Prefeito Munici ai 

Registre-se e Publi 

JoãoC 	 roCoutinho 
Secretário 4unicipal Adminlstraçüo 
e Recurso Humanos 

JÍ© 	 TE3] 
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Prfitani mwidud  

Fridcntc 

A (OM!SSÃO TÉCWk  

Rio Grande do Sul fovr° 

de lei ng 2.288/98  

7T'.*À 
"Estabelece o Plano de Auxílios e Subvençôes 

exercício de 1998, autoriza a concessão e dá 
outras providências". SANCIONE-SE 

NAMIR LUIZ JANTSCI-1, Prefeito Municipal de Taquari, 
( Grande do Sul. 	 i i r 	. 

ivannr jin! 'ants 
FAÇO SABER, no uso das atribuições que mc conferra 	Of 

Lei Org?uiica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. lo - Ë estabelecido, nos termos do Art. 50  da Lei 	0 

1.705. de 03 de outubro de 1997, para o exercício de 1998, o seguinte Plano de 
Auxílios e Subvenções do Município, no montante de R$ 112.660,00 (cento e 
doze mil e seiscentos e sessentareais): 
Entidades Educacionais 
Col&gio Nossa Senhora. da Conceição ........... 	Subvenção - R$ 2.000,00 
Sociedade Educação e Caridade/Lar São José 	- Subvenção - R$ 6.680,00 
Sociedade Evangélica Peila Bethânea ............... 	Subvenção - R$ 10.000,00 
Sociedade São Vicente de Paulo/Casa da Criança- Subvenção - R$ 18.000,00 
Total........ . .................... . ........................... ............................. .R$ 36.680,00 
Entidades Assistenciais 
Associação Cornunitria Nossa Senhora Lourdes - Auxílio 	- R$ 3.500,00 
Assoc.Comim.RenascerfFazenda Aurora ............- Auxílio 	- R$ 5.000,00 
Associação Moradores do Bairro Caieira ............- Auxilio 	- R$ 1.432,00 
Associação Moradores Bairro Coqueiros ............- Auxílio 	- R$ 12.500,00 
Associação Moradores Bairro Olaria ...................- Auxílio 	- R$ 3.500,00 
Associação Moradores Bairro Praia ..... . .............. - Auxílio 	-R$ 4.000,00 
Centro Social Filadélfia ........ . .............................. - 	Auxilio 	- R$ 5.000,00 
Centro Social Pão e Vida ........... . ........................ - Subvenção - R$ 6.500,00 
Sociedade Evangélica Pela Bcthânea .................- Subvenção - R$ 10.968,00 
Total................. . ......................... . ..... --- ... .. ....... ................. 	R$ 	52.400,00 
Entidades De rUvo/Ama4rista 
Grêniio Esportivo Taquariense ..........................- Subvenção - R$ 	10.035,00 
Esporte Clube Pinheiros ..... ... ............................ - Auxílio - 	R$ 	5.017,50 
Esporte Clube Pinheiros .....................................- Subvenção - R$ 	5.017,50 
Associação Taquariense Judô/ATAJU ..............- Subvenção - R$ 35 10,00 
Total.............................. ........................................................ 	R$ 	23.580,00 

M\ 
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Rio Grande do Sul 

Art. 2° - Os auxílios e subvençôes concedidos poi ésta Lei 
estio innculados is nornias estabelecidas pela Lei n° 1.705, de 03 de outubro 
de 1997, correndo a despesa por conta de dotações orçarnentrias específicas. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEI1O MUNICIP. 	DE 
TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANPS 
Prefeito Municipal 

Registrse e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secrehrio Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Rua 0saldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95850-000 
Telefax (051) 653.1266 



ÕÂMARA MUNICIPAL DE IAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

- 	 Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE / FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

• 	 APOVAt 

• 	 1_l 
Senhor Presidente: 	 \/ 

Os \lereadores que este subscrevem, d.e 
conformidade com o Regimento Interno (art. 159, II), 
requerem a V. Exa. a inclusão da seguinte emenda ao 
Proleto de Lei fl °  2.288/98 

---a- 
Namlr i• 	 Iant$J 

:. 	 jedo Maic. 
Emenda n ° 	1 	- • 

$AN 
Altere-se 	o 	art-. 1 ° , 	passan/aQ ,e 

secuinte L-edaçao: 

"7\ 	- 	1 

1 	1 	1 	• 	• 	• 	*1** 	* 	• 	• 	1•* 

nEc. 	a..
0 
	. 	e. 	m 	•0 	..................... 

Ó 	• 	1•#t 

* 

• 	, 	* 	. 	•1*• 

......... 	e 	e... 

Entidades_Educacionais 

II.... 	* 	•4 	*1*1* * 

1• 	•l .. l 	.Isø...ls 0• 	II 	....... 1t 

.......................... 0 	e 	. O 	• 	1 	1 	• 	O 	1 	O 	• 	1 	 1 	 O 	 • • 

EntidadesAssistenciais 
Associação Comun.N. Sr". Lurdes Auxílio R$ 4.030,77 
Assoc. Con'tun. 	Renas./Faz. 	Aurora Auxílio R$ 4.030,77 
Assoc. Moradot'es Bairro Caíeira Auxilio R$ 4.030,77 
Assoc. Moradores Bair. Coqueíros Aixílio R$ 4.030,77 
Assoc. Moradores Bairro Oia.ria, Auxílio R$ 4.030,77 
Assoc. Moradores Birro Praia Auxilio R$ 4.030,77 
Assoc. Mor. 	B. 	Passo da Aldeia Auxílio R$ 4.030,77 
Assoc. Mor. 	B. 	Col. 	20 Setembro Auxílio 	$ 4.030,77 
Assoc. Mor. 	B. 	Léo Alvim Failer Auxílio R$ 4.030,71 
Assoc. Moradores Bairro Prado Auxílio R$ 4.030,77 
Centro Social 	Fiiadéifi 	.' Auxílio R$ 4.030,77 
Centro Po e Vida Subvenção 11$ 4.030,77 
Soc, 	Evangélica Pelia Bethânéa Subvenção R$ 4.030,76 
Total ......... 	 . 	.......... . 

	
............. .R$ 	52.400,00 

Entidades Desportivo/Amadoristas 
• 	0 	•U••IPO •Pl••Ot 0 	•0000•lPO * 
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CAMARA MUMCIPAL DE TAQUAR 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

z~ 	Rua DaneI M. Bizarro, 10- FONE! FAX: (051) 653-1420 
CEP 95860-000 - TAQUARI 

Saia das Sessões, 16 de arii de 1998. 

Ver. Siivio Pereira 

Ver LelLa 

- .--- ------- -. 
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PrefEiturã municipul de Tuqunri 
Rio Oraude do Sul 

"Estabelece o Plano de Auxílios e Subvençôes 
exercício de 1998, autoriza a concessão e dá 
outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgônica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l 	- E estabelecido, nos termos do Art. 50  da Lei n° 
1.705, de 03 de outubro de 1997, para o exercício de 1998, o seguinte Plano de 
Auxílios e Subvenções do Município, no montante de R$ 112.660,00 (cento e 
doze mil e seiscentos e sessenta reais): 
Entidades Educacionais 
Colégio Nossa Senhora da Conceiço .............. 	Subvençílo - R$ 2.000,00 
Sociedade Educação e Cidade/Lar So José.. - Subvenção - R$ 6.680,00 
Sociedade Evangélica Peila Bethnea ............... 	Subvençfio - R$ 10.000,00 
Sociedade S5o Vicente de Paulo/Casa da Criança- Subvenção - R$ 18.000.00 
Total. ........................ . .............................. . ............................. 	R$ 36.680,00 
Entidades Assistenciais. 
Associaço Comunitária Nossa Senhora Lourdes - Auxílio 	- R$ 3.500,00 
Assoc.Comun.Renascer/Fazenda Aurora ............- Auxilio 	- R$ 5.000,00 
Associaço Moradores do Bairro Caicira ............- Auxilio 	- R$ 1.432,00 
Associação Moradores Bairro Coqueiros ............- Auxílio 	- R$ 12.500,00 
Associação Moradores Bairro Olaria ...................- Auxilio 	- R$ 3.500,00 
Associaçâo Moradores Bairro Praia ....................- Auxilio 	-R$ 4.000,00 
Centro Social Filadéffia ......................................- 	Auxílio 	- R$ 5.000,00 
Centro Social Po e Vida ....................................- Subvenção - R$ 6.500,00 
Sociedade Evangélica Pela Bethânea .......... . ...... - Subvenço - R$ 10.968.00 
Total..................................................... . ........... :............... .... 	R$ 52.400,00 
Entidades Desportivo/Aniadoristas 
Grêmio Esportivo Taquariense ................ .......... - Subvenção - R$ 10.035,00 
Esporte Clube Pinheiros ....................................- Auxilio - 	 R$ 5.017,50 
EsporteClube Pinheiros ...................................- Subvenção - R$ 5.017,50 
Associaçâo Taquariense Judô/ATAJÚ ..............- Subvenção - R$ 3.5 10.00 
Total............................................................... . ...................... 	R$ 23.580,00 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653.1266 



PrE EI uru iliunicipul dE uqunri 
fio Craode do Sul 

Art. 2 1  - Os auxilios e subvenções concedidos por esta Lei 
estão vinculados is normas estabelecidas pela Lei n° 1.705, de 03 de outubro 
de 1997, correndo a despesa por conta de dotações orçamentórias especificas. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registrse e Publiquse: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da AdmlnlstraAo 
e Recursos Humanos 

1a\L)© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



PrfEi urO municipal de aqunri 
Riu Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 014198 	 Taquari, 31 de março de 1998. 

Senhor Presidente: 

Servimo-nos da presente, para encaminhar à 
apreciação desse Poder Legislativo, o anexo projeto de lei que 44Estabelece o 
Plano de Auxílios e Subvençôes para o exercício de 1998, autoriza a concessão, 

e dá outras providências". A matéria atende o disposto no Art. 50  da Lei n° 
1.705197, que determina o encaminhamento, no primeiro trimestre, ao 
Legislativo, de projeto relacionando as entidades beneficiadas com auxílios ou 
subvençôes dentro do exercício em curso 

Para que relacionássemos as entidades e os valores 
orçamentários destinados à cada urna, necessário se fez obedecer os critérios 
mencionados na Lei supracitada, quais sejam: 

solicitar o cadastramento até 15110197 (Art. 13), 
acompanhado da documentação descrita no Art. 2 0, além de Plano de Trabalho 
e de Aplicação, conforme disciplina a Lei Federal n° 8.666/93; 

distribuir os recursos orçamentúrios entre as 
entidades de acordo com o Art. 12, sendo para as culturais: 14%, as 
educacionais: 28%, assistenciais: 40%, e as desportivo-amadoristas: 18%. 

Sendo assim, estão contempladas as instituições que 
solicitaram os recursos em tempo hábil e apresentaram toda a documentação 
exigida para a seleção e aprovaçãodos pedidos. 

Do montante de R$ 131.000,00 (cento e trinta e um 
mil reais) consignado em dotação específica no Orçamento para 1998, o valor 
destinado ás entidades culturais, de R$ 18.340,00 (dezoito mil e trezentos e 
quarenta reais), já foi alvo de projeto de lei aprovado nessa Casa, haja vista a 
necessidade de fazê-lo antes das festividades de Carnaval, pois as entidades 
solicitantes têm este objetivo social. 

Desta forma, o presente projeto de lei prevê a 
seguinte destinação dos restantes R$ 112.660,00 (cento e doze mil e seiscentos 
e sessenta reais): 

Entidades Educacionais ........................R$ 36.680,00 
Entidades Assistenciais .........................R$ 52400,00 
Entidades Desportivo/Amadoristas .......R$ 23.580,00 

Rua Osvaldo Aranha s  1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95880-000 
Telefax (051) 653-1266 



PrfEitoru municipul ti! uqunri 
Ro Grande do Sul 

A matéria ora 'encaniixihada, em seu Art. 1", encontra-
se dividido entre as dotações para auxilios e para subvenções. Para melhor 
entendimento, considera-se auxílio a transferência de capital destinada a 
investimentos, e subvenção os recursos usados para cobrir despesas de custeio 
e manutenção das entidades a serem beneficiadas. 

A aprovaço do texto possibilitará ao Executivo, em 
havendo disponibilidade financeira e considerando o interesse público e social 
do t.raballio a ser desenvolvido, celebrar convênios para o repasse de recursos, 
sempre atendendo as disposições legais. 

Contando com a análise e aprovação do nexo 
projeto, pelas razões acima expostas, reiteramos a V. x 8. nossos v s de 
profunda estima e renovada consideraçflo. - 

NAMIR LUIZ 
Prefeito M 

LI 

A S. Exa o Doutor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Cimara Municipal 
N/Cidade 

C©1flUJ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 6534266 



Exp.de Motivos n° 
	

Taquari, 31 de março de 1998- 

Senhor Presidente: 

Servimo-nos da presente, para encaminhar à apreciação 
desse Poder Legislativo, o anexo projeto de lei que "Estabelece o Plano de 
Auxílios e Subvenções para o exercício de 1998, autoriza a concessão, e dá 
outras providências". 

A matéria atende o disposto no art. 5° da Lei n° 1705/97, 
que determina o encaminhamento, no primeiro trimestre, ao Legislativo, de 
projeto relacionando as entidades beneficiadas com auxílios ou subvenções 
dentro do exercício em curso. 

Para que relacionassemos as entidades e os valores 
orçamentários destinados à cada uma, necessário se fez obedecer os critérios 
mencionados na lei su.pracitada, quais sejam: 

so.licitar o cadastramento até 15/1.0/97 (art. 13), 
acompanhado da documentação descrita no art. 2 1, além de Plano de 
Trabalho e de Aplicação, conforme disciplina a Lei Federal n° 8666/93; 

distribuir os recursos orçamentários entre as entidades 
de acordo com o art.12, sendo para as culturais: 14%, as educacionais: 28%, 
assistenciais: 40%, e as desportivo-amadoristas: 18%. 

Sendo assim, estão contempladas as instituições que 
solicitaram os recursos em tempo hábi.l e apresentaram toda a documentação 
exigida para a seleção e aprovação dos pedidos. 

Do montante de R$ 131.000,00 (cento e trinta e um mil 
reais) consignado em dotação específica no Orçamento para 1998, o valor 
destinado às entidades culturais, de: R$ 18.340,00 (dezoito mil e trezentos e 
quarenta reais), já foi alvo de projeto de lei aprovado nessa Casa, haja vista a 
necessidade de fazê-lo antes das festividades de Carnaval, pois as entidades 
solicitantes têm este objetivo social. 

Desta forma, o presente projeto de lei prevê a seguinte 
destinação dos restantes R$ 112.6.60,00 (cento e doze mil e seiscentos e 
sessenta reais): Entidades Educacionais........................R$ 36.680,00; 

Entidades Assistenciais ......................... RS 	52.400,00; 
Entidades Desportivo/Amadoristas.... R$ 	23.580,00. 
O matéria ora encaminhada, em seu art. 1 °, encontra-se 

dividido entre as dotações para auxílios e para subvenções. Para melhor 
entendimento, considera-se auxílio a transferência de capital destinada a. 



investimentos, e subvenção os recursos usados para cobrir despesas de 
custeio e manutenção das entidades a seiem beneficiadas. 

A aprovação do texto possibilitará ao Executivo, em 
havendo disponibilidade financeira e considerando o interesse público e 
social do trabalho a ser desenvolvido, celebrar convênios para o repasse de 
recursos, sempre atendendo as disposições legais. 

Contando com a análise e aprovação do anexo projeto, 
pelas razões acima expostas, reiteramos a V. Exa.  nossos votos de profunda 
estima e renovada consideração. 

NAMIR LUIZ JANTSC,I4 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor: 
Ver. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
N/Cidade 



"Estabelece o Plano de Auxílios e Subvenções 
para o exercício de 1998, autoriza a conces-
são e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lei 
Oigânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - É estabelecido, nos termos do art. 50  da Lei n° 
1.705 7  de 03 de outubro de 1997, para o exercício de 1998,0 seguinte Plano 
de Auxílios e Subvenções do Município, no montante de R$ 112.660,00 
(cento e doze mil e seiscentos e sessenta reais): 
Entidades Educacionais 
Colégio Nossa Senhora da Conceição ................ - Subvenção - R$ 2.000,00 
Sociedade Educação e Caridade/Lar São José - Subvenção - R$ 6.680,00 
Sociedade Evangélica Pefia Bethânia ................. - Subvenção - R$ 10.000,00 
Sociedade São Vicente Paulo/Casa da Criança - Subvenção - R$ 18.000,00 
Total.............................................................................................R$ 36.680,00 
Entidades Assistenciais 
Associação Comunitária N.Sr.Lou.rdes ............. - Auxílio 	- R$ 3.500,00 
Assoc.Comun.Renascer/Fazend.a Aurora .......... - Auxílio 	- R$ 5.000,00 
Associação Moradores do Bairro Caieira .......... - Auxílio 	- R$ 1.432,00 
Associação Moradores Bairro Coqueiros .......... - Auxílio 	- R$ 12.500,00 
Associação Moradores Bairro Olaria ................ - Auxílio 	- R$ 3.500,00 
Associação Moradores Bairro Praia ............. ..... - Auxílio 	- .R$ 4.000900 
Centro Social Filadélfia....................................... -  Auxílio 	- R$ 5.000700 
Centro Social Pão e Vida .................................... - Subvenção - R$ 6.500,00 
Sociedade Evangélica Peila Bethânia ................ - Subvenção - R$ 10.968,00 
Total............................................................................................. R$ 52.400,00 

• 	 Entidades Desportivo/Amadoristas 
Grêmio Esportivo Taquariense .......................... - Subvenção - R$ 10.035,00 
Esporte Clube Pinheiros ..................................... - Auxílio 	- 	R$ 	5.017,50 
Esporte Clube Pinheiros ..................................... - Subvenção - R$ 5.017,50 
Associação TaquarienseJudô/ATAJU ............... - Subvenção - R$ 3.510,00 	

/ Total.............................................................................................R$ 23.580,00.. ,k 

I .  



Art. 20  - Os auxílios e subvenções concedidos por esta Lei 
estão vinculados às normas estabelecidas pela Lei ri 0  1.705, de 03 de outubro 
de 1997, correndo a despesa por conta de dotações orçamentárias 
específicas. 

Art. 31  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 



Lei n° 1.744, de 28 de abril de 1998. 

"Reorganiza e consolida a estrutura 
administrativa da Prefeitura 
Municipal de Taquari e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me confere o 
artigo 55, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - A organização administrativa da Prefeitura Municipal de 
Taquari passa o ser estabelecido pela presente Lei. 

CAPITULO 1 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL 

Art. 2 0  - A Prefeitura Municipal de Taquari, para dar cumprimento às 
funções de sua competência, estabelecidos pela Legislação em vigor, fica constituída dos 
seguintes órgãos: 

GABINETE DO PREFEITO 
1.1 Secretaria Geral 
1.2 Assessoria Jurídica do Município. 
1.3 Assessoria de Comunicação. 
1.4 Departamento de Ação Social. (Lei n° 2.026/2001) 
1.5 Sub-Prefeituras. 
1.6 Junta de Alistamento Militar. 
1.7 Posto do Ministério do Trabalho. 
1.8 Conselhos Municipais. 

SECRET ARIA MUNICIPAL DA FAZENDA. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 

HUMANOS. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

S. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E MEIO AMBIENTE. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E 

SERVIÇOS URBANOS. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E 

COORDENAÇÃO. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO. 
SECRETARIA MUNICIÍPAL DE AGRICULTURA. 

Art. 30 - Os Conselhos Municipais, criados mediante autorização 
legislativa, funcionarão como órgãos de cooperação para o estudo de problemas sócio- 



econômicos do Município, ligados diretamente ao Gabinete do Prefeito. 
Art. 40 - Ficam integrados à estrutura da Prefeitura Municipal, como 

órgãos de cooperação, a Junta do Serviço Militar e o Posto do Ministério do Trabalho, 
responsável pelo Seguro Desemprego e emissão de CTPS, com a competência e 
organização estabelecidas pela Legislação em vigor. 

Art. 50 - Os órgãos descritos no artigo 2 0  são auxiliares diretos do 
Prefeito Municipal, aos quais compete assessorar o Chefe do Executivo nos assuntos 
pertinentes as atividades das respectivas Secretarias e/ou Departamentos, bem como 
orientar, supervisionar e coordenar os trabalhos desenvolvidos nos órgãos que dirigem. 

CAPITULO II 
DAS FINALIDADES E ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Seção 1 
Do Gabinete do Prefeito 

Art. 60  - Compõem o Gabinete do Prefeito: 
- SECRETARIA GERAL, incumbida de prestar colaboração e 

assistência imediata ao Prefeito Municipal no que concerne às funções político-
administrativas, cabendo-lhes, especialmente: 

coordenar as relações do Chefe do Executivo com autoridades; 
facilitar os entendimentos e contatos entre o Prefeito e o público 

em geral; 
informar o Chefe do Executivo sobre a opinião da comunidade em 

relação à política administrativa adotada; 
receber e preparar a correspondência do Prefeito; 
preparar despachos determinados pelo Prefeito; 
promover diligências e solicitar informações necessárias ao 

encaminhamento ou decisão de assuntos da ccrnpetëncia d.o Prefeito; 
examinar e preparar prretos de lei de iniciativa do Prefeito e 

acompanhar sua tramitação na Câmara de Vereadores; 
estudar e elaborar projetos de decretos e regulamentos da 

Prefeitura; 
1) preparar, fundamentalmente, vetos de projetos de lei, conforme as 

determinações do Prefeito; 
j) manter contatos com outros órgãos públicos e privados, quando 

necessário; 
1) executar outras tarefas atinentes aos serviços próprios da 

Secretaria Geral. 
II - ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO, que tem por finalidade 

prestar assessoramento em assuntos de natureza jurídica, bem como matéria legislativa em 
geral, cabendo-lhe: 

verificar a exatidão, sob 3specto jurídico, das Leis e outros atos do 
Governo Municipal; 

preparar e acompanhar expedientes Judiciais, nos quais seja 
parte interessada a Prefeitura Municipal; 



examinar, estudar e preparar pareceres, quando solicitados pela 
Secretaria Geral, sobre a elaboração de projetos de lei, decretos, vetos, resoluções e outros 
regulamentos da Prefeitura; 

emitir pareceres e informações sobre questões que envolvam 
aspectos jurídicos, submetidos ao seu exame; 

atender consultas formuladas pelos demais órgãos da Prefeitura, 
em assuntos de sua competência; 

organizar e manter atualizada a Legislação Municipal, Estadual e 
Federal, bem como outros documentos necessários ao desempenho das atribuições da 
Procuradoria; 

assessorar o Chefé do Executivo na celebração de convênios, 
contratos e outros atos dos quais participe o Município; 

preparar e acompanhar sindicâncias e inquéritos administrativos; 
1) acompanhar os processos no Poder Judiciário. 
III - ASSESSORIA DE COMUNICAÇAO, incumbida de assessorar o 

Chefe do Executivo nas atividades de comunicação, cabendo, entre outras, as seguintes 
atribuições: 

planejamento, organização, prôdução, edição, direção ou 
supervisão de serviços relativos à atividade de comunicação, desenvolvidos no âmbito da 
administração municipal, de forma a colocar no aperfeiçoamento dos serviços prestados, na 
manutenção da boa imagem da instituição e do Município, na promoção do bem comum, na 
informação do público em geral e no desenvolvimento integrado da comunidade, de acordo 
com os princípios éticos e técnicos que devem nortear a função; 

coleta e elaboração de notícias e outros materiais jornalísticos e 
seu encaminhamento para veiculação ou circulaçâü; 

planejamento, produção ou supervisão de peças jornalísticas, 
publicitárias ou gráficas, bem como de campanhas publicitárias ou de iniciativa da 
administração Municipal; 

planejamento, produção ou supervisão de peças de comunicação 
de caráter educativo, informativo ou de orientação social desencadeadas pela 
Administração Municipal, visando a divulgação de novos serviços à comunidade, o 
chamamento para o pagamento de tributo, a instrução sobre saúde pública, a preservação 
do patrimônio e ações semelhantes, entre outras; 

auxílio técnico aos diversos setores da administração no 
atendimento de suas necessidades de comunicação interna e externa; 

publicação, quando viável, dos planos e metas de administração, 
com o objetivo de auscultar a opinião pública e.de favorecer o acesso às informações por 
parte da comunidade; 

colaborar na execução e supervisão de pesquisas junto à opinião 
pública, visando a coleta de dados para o planejamento administrativo; 

assessorar a Administração, oferecendo subsídios técnicos à 
elaboração do planejamento municipal bem como às campanhas, projetos, programas ou 
planos de atividades de alcance público; 



encaminhamento e supervisão de textos legais, notas e despachos 
oficiais destinados à divulgação por parte dos veículos de comunicação, tendo em vista a 
correção, a padronização e a adequação dos originais; 

preparação e supervisão de originais destinados à impressão, 
como formulários, materiais de expediente, folhetos informativos, cartazes, anúncios e 
outros que levem a identificação da Administração Municipal, visando a padronização 
visual, a adequação da linguagem e a boa presentação estética de peças; 

1) colaborar no entendimento dos profissionais de comunicação, 
agências e veículos, prestando-lhes o auxílio técnico necessário ao adequado desempenho 
de suas tarefas; 

prestar suporte técnico de comunicação e auxiliar na divulgação 
dos eventos que integram o calendário oficial do Município; 

colaborar na avaliação do atendimento que está sendo dado ao 
público, nos diversos escalões da Administração, fornecendo sugestões para melhoria 
contínua dos serviços. 

IV - DEPARTAMENTO DE AÇAO SOCIAL, com a finalidade de 
desenvolver a política de assistência cociãl no Município, com vistas à solução desses 
problemas, exercendo as atividades destinadas a atender aspectos de alimentação, 
atendimento ao menor, assistência social e hab44o- nas faixas de população carente 
cabendo lhe: 

elaborar Programas de ~-Ass í StêRGÍa Social à população econômica 
e socialmente desassistida, visando prevenir e sanar os desajustes sociais, bem como 
executar os serviços respectivos; 

implantar e desenvolver programas de promoção social, ação 
comunitária e assistência social direta e indiretamente destinados a indivíduos, grupos ou 
população socialmente carenciados; 

estudar, elaborar e executar programas de assistência à 
maternidade, Infância, idoso e menor que por suas condições sócio econômicas, não tem 
acesso aos meios normais de desenvolvimento; 

manter estabelecimentos para atender menores carentes visando 
sua orientação e recuperação social; 

efetuar atendimento a indigentes que se dirijam à Prefeitura em 
busca de auxílio; 

O realizar pesquisas sobre--cursos a'a comunidade que possam ser 
utilizados no socorro e assistência a necessitados; 

manter, supervisionar e administrar vilas populares próprias—do 
Município, mediante locação ou permissão de uso de casas e terrenos a famílias 
comprovadamente necessitadas; 

orientar, coordenar e executar o Programa de Suplementação 
Alimentar, desenvolvido pelo Ministério da Saúde. 

1) o Departamento Municipal de ação Social, exercerá suas funções, 
tanto quanto possível, de forma coordenada com outros órgãos públicos ou privados que 
desenvolvam atividades afins.(Lei n° 2.026/2001) 



IV SJ - SUB-PREFEITURAS, como órgãos de centralização territorial 
e administrativa, terão como incumbência a administração de distritos do interior do 
Município, cumprindo e fazendo cumprir todos os atos baixados pelo Prefeito Municipal, 
aplicáveis às áreas de sua Jurisdição e coordenando a su execução pelos diversos órgãos 
da Prefeitura, nos limites de sua competência. 

Seção II 
Da Secretaria Municipal da Fazenda 

Art. 70 - A Secretaria Municipal da Fazenda tem por finalidade 
promover, orientar, coordenar, supervisionar e executar as atividades pertinentes à política 
financeira e fiscalizadora do Município, devendo para tanto: 

promover a execução dos serviços relacionados com a receita e a 
•despesa do Município; 

manter o controle da execução do orçamento e das alterações 
que ocorrerem; 

orientar e controlar, na parté financeira, o execução dos contratos 
ou convênios que a Prefeitura mantenha ou venha amanter com terceiros; 

manter cadastro .tualiZa(o dos co:'tribuintes da Municipalidade; 
preparar documentos necessários à prestação de contas impostas 

por diferentes organismos fiscalizadores; 
preparar planos de implantação ou reforma tributária; 
propor abertura de créditos adicionais; 
elaborar, de acordo com as instruções do órgão competente, a 

proposta anual do Orçamento do Município; 
conceder alvarás para o funcionamento de estabelecimentos 

comerciais, industriais e de prestação de serviços, uma vez satisfeitas as exigências legais, 
bem corno verificar as condições em que se encontram e o cumprimento de seus deveres 
para com o Fisco Municipal; 

exercer a fiscalização dos estabelecimentos comerciais, 
industriais, de prestação de serviços, ambulantes, quiosques e bancas de jornais e revistas, 
efetuando a apreensão de mercadorias e apetrechos, quando for necessário; 

1) administrar os bens mobiliários da Municipalidade; 
manter registro e controle dó patrimônio permanente da 

Municipalidade; 
executar serviços de tesouraria; 
prestar orientação fiscal aos contribuintes; 
proceder diligências fiscais, autuando os infratores da Legislação 

Tributária, de Posturas e de Obras; 
julgar, em primeira instância, as reclamações de tributos. 

u) cumprir e fazer cumprir o Plano Diretor. 
Parágrafo Unico. A Secretaria Municipal da Fazenda, para 

desempenho das funções que lhe são conferidas, contará, em sua organização estrutural, 
com os seguintes órgãos: 



Departamento de Contabilidade; 
Departamento de Fiscalização Tributári.a; 
Departamento de Cadastro Imobiliário; 
Departamento de Patrimônio; 

Seção III 
Da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 

Art. 8 0  - A Secretaria Municipal de Administração e Recursos 
Humanos tem por finalidade orientar, executar, coordenar e supervisionar as atividades de 
administração geral da Prefeitura Municipal de Taquari, cabendo-lhe: 

elaborar, examinar, registrar e mandar publicar todos os atos 
relativos a pessoal; 

executar as atividades referentes ao recrutamento, 	seleção e 
treinamento de pessoal; 

organizar e manter atualizados assentamentos individuais 
relativos à vida funcional dos servidores da Prefeitura para fins de concessão de direitos e 
vantagens e outras disposições legais; 

informar, preparar e instruir processos referentes à vida funcional 
dos servidores da Prefeitura; 

controlar e preparar os elementos necessários ao pagamento dos 
servidores do Município; 

O efetuar o controle da lotação dos cargos que compõem o quadro 
de pessoal da Prefeitura, bem como dos Cargos em Comissão e Funções Gratificadas; 

receber, registrar, movimentar e expedir a correspondência e 
processos da Prefeitura, arquivar os documentos e processos solucionados, bem como 
prestar, sobre os mesmos, informações ao público; 

executar os serviços de transporte de correspondência e 
expedientes em geral e supervisionar os serviços relativos à limpeza e higiene dos locais de 
trabalho, bem como exercer a vigilância da sede da Prefeitura; 

elaborar as folhas de pagamento do pessoal ativo e inativo da 
Prefeitura; 

centralizar a execução das atividades pertinentes à administração 
do material necessário à realização dos serviços da Prefeitura Municipal; 

1) examinar e preparar licitações pértinentes a obras, serviços, 
compras e alienações, no âmbito da Administração Municipal; 

promover estudos com relação aos gastos com material e 
combustíveis, com vistas a estatísticas e contabilidade de custos; 

manter o controle da entrada e saída do material e elaborar 
mapas mensais demonstrativos do movimento, para verificação do estoque existente; 

organizar e manter atuaizado cadastro de fornecedores e de 
preços dos materiais de uso mais freqüente na Prefeitura; 

fazer o inventário anual do almoxarifado, bem como balancetes, 
mapas e quadros demonstrativos adequados. 

manter os serviços de vigilância de logradouros públicos e de 



próprios do Município. (Lei n° 2.428/2004) 
Parágrafo Unico. A Secretaria Municipal de Administração e 

Recursos Humanos, para desempenho das funções que lhe são conferidas, contará, em 
sua organização estrutural, com os seguintes órgãos: 

Departamento de Pessoal; 
Departamento de Compras; 
Departamento de Licitaç:ões e Contratos; 

4, Departamento de Almoxarifado; 
Departamento de Arquivo Público; 
Departamento de lnformátici; 
Departamento de Vigàrcia. (lei ; O 2.42812004) 

Seçãc. IV 
Da Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Art. 90 - A Secretaria Municipal da Educação e Cultura tem por 
finalidade promover, coordenar e executar as atividades pertinentes ao ensino, a educação 
e a cultura no município de Taquari, zelando pelo ci1mprimento dos respectivos programas, 
devendo, para tanto: 

planejar e coordenar a execução do Plano Municipal de Educação, 
articulado com as diretrizes estaduais e federais, 

estimular e promover atividades técnicopedagógicas e de 
atualização para o corpo docente e administrativo das escolas; 

promover as atividades relativas à integração da criança no meio 
físico e social; 

fazer executar as leis e regulamentos do ensino; 
efetuar o controle da réde escolar; 
realizar estudos e encaminhar ao Conselho Municipal de Educação 

propostas referentes à criação, instalação, transformação, cessação de atividades ou 
extinção de escolas municipais, visando atender a demanda do alunado e calendários 
escolares. 

organizar e manter atualizado o registro de estabelecimentos 
municipais de ensino; 

programar e executar programas suplementares de alimentação, 
assistência Q saúde, atividades desportivas e culturais em âmbito escolar, bem como 
programas de transporte e material escolar; 

buscar integração dos processos culturais identificados no 
Município de Taquari de modo a, dinamicamente, preserva-los, acompanhando e 
estimulando sua evolução; 

promover a execução de atividades recreativas e desportivas, no 
âmbito escolar; 

1) valorizar a cultura e preservar a memória histórica do Município; 
preservar os valores históricos, coletando-os e documentarido-os; 

conservar, pesquisar e expor o acervo histórico e geográfico, com 
finalidade de estudo e pesquisa; 

II 



o) promover culturalmente o Município de Taquari; 
Parágrafo Unico - A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

para desempenho das funções que lhe são conferidas, contará, em sua organização 
estrutural, com os seguintes órgãos: 

1. Coordenação Pedagógica; 
2. Coordenação Cultural; 
3. Coordenação Administrativa; 

Seção V 
Da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 

Art. 10 - A Secretaria Municipal de Saúde e Meio Ambiente tem por 
finalidade desenvolver a política de saúde do Município, exercendo atividades que visem 
buscar soluções para o problema de saúde dos munícipes, cabendo-lhe: 

a)exercer atividades destinadas a atender aspectos de saúde dos 
munícipes, principalmente da população carente; 

elaborar e executar programas voltados à população econômica e 
socialmente dessassistida, prevenindo e sanand'o problemas de saúde; 

executar tarefas de segurança epidemiológica, sanitária e 
ambiental, de acordo com a legislação vigente; 

executar serviços de perícia médica elo servidor municipal; 
executar prograrns ele atendimento médico-odontológico 

descentralizado, visando o atendimento à popu.!ção perifér..a e do meio rural; 
coordenar e executar o serviço de remoção e transporte ele 

pessoas doentes, através de ambulâncias e veículos especiais 
coordenar a manutenção de convênios com órgãos 

governamentais e/ou entidades, visando melhorar a assistência médico-odontológica da 
população; 

programar e executar programas ele planejamento e preservação 
do meio ambiente. 

Parágrafo Unico - A Secretaria Municipal de Saúde e Meio 
Ambiente, para desempenho das funções que lhe são conferidas contará, em sua 
organização estrutural, com os seguintes órgâos: 

1 Departamento de Saúde; 
2.Departamento de Meio Ambiente e Programas Sanitários; 
3.Departamento de Atendimento Ambulatorial e Farmácia; 
4. Departamento de Plantão; 
5. Departamento de Assistência Social (Lei n° 2.026/2001), com a 

finalidade de desenvolver a política de assistência social no Município, com vistas à solução 
desses problemas, exercendo as atividades destinadas a atender aspectos de alimentação, 
atendimento ao menor, assistência social e habitação nas faixas de população carente, 
cabendo-lhe: 

a) elaborar Programas de Assistência Social à população econômica 
e socialmente desassistida, visando prevenir e sanar os desajustes sociais, bem como 
executar os serviços respectivos; . 



implantar e desenvolver programas de promoção social, ação 
comunitária e assistência social direta e indiretamente destinados a indivíduos, grupos ou 
população socialmente carenciados; 

estudar, elabor& e executar programas de assistência à 
maternidade, Infância, idoso e menor que por suas condições sócio-econômicas, não tem 
acesso aos meios normais de desenvolvimento; 

manter estabelecimentos para atender menores carentes visando 
sua orientação e recuperação social; 

efetuar atendimento a indigentes que se dirijam à Prefeitura em 
busca de auxílio; 

realizar pesquisas sobre recursos da comunidade que possam ser 
utilizados no socorro e assistência a necessitados; 

manter, supervisionar e administrar vilas populares próprias do 
Município, mediante locação ou permissão de uso de casas e terrenos a famílias 
comprovadamente necessitadas; 

orientar, coordenar e executar o Programa de Suplementação 
Alimentar, desenvolvido pelo Ministério da Saúde.. 

o Departamento Municipa de ação Social, exercerá suas funções, 
tanto quanto possível, de forma coordenada com outros órgãos públicos ou privados que 
desenvolvam atividades afins. (Lei n° 2.026/2001) 

Art. 11 - As atividades da Secretaria Municipal de Saúde ë Meio 
Ambiente serão desenvolvidas por administração direta ou mediante acordos, convêpios ou 
contratos com entidades de direito público e privado, quando for o caso. 

Art. 12 - A Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente exercerá 
suas funções, tanto quanto possível, de forma ma coordenada com outros órgãos públicos 
ou privados que desenvolvam atividades afins. 

Art. 13 - A Secretaria Municipal da Saúde e Meio, Ambiente seguirá 
os princípios e normas emitidos na legislação federal e estadual fixadas para a política de 
saúde ou dela decorrentes, observadas as pecuIiarftaúes do Município. 

Art. 14 - A Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente tem a 
seu encargo, ainda, a administração dos Cemitérios Municipais, da Capela MortuáHa e do 
Lixo Municipal. 

Seção VI 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Urbanos; 

Art. 15 - A Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Urbanos tem por finalidade executar as atividades relacionadas a manutenção das éstradas 
vicinais, vias públicas, serviços urbanos, obras públicas em geral, cabendo-lhe: 

apontar a necessidade da construção de estradas de rodagem e 
de vias públicas; 

manter serviços de limpeza pública, promovendo, coordenando e 
controlando a sua execução; 

centralizar e supervisionar os serviços de transporte da Prefeitura, 



executandõ atividades de manutenção e reparação de veículos e máquinas da 
municipalidade; 

manter serviços de pedreira, promovendo, coordenando e 
controlando a sua execução; 

manter serviços de composição asfáltica, promovendo e 
coordenando a sua execução; 

encarregar-se da construção de instalações destinadas à 
comemorações cívicas e festividades populares; 

executar e fiscalizar os serviços de iluminação-pública; 
planejar, executar e fiscalizar, no que couber, os serviçds de 

trânsito de veículos, pedestres e animais no Município, conforme Código Nacional de 
Trânsito; 

fiscalizar os serviços rodoviários municipais, bem como outros 
seriiços de transporte coletivo urbano e de táxi: (La; n 2.059/2001) 

executar serviços de feituras, reparações e manutenção em 
móveis, equipamentos, utensílios e outros objetos de propriedade do Município; 

1) executar trabalhos de construção e reforma de obras, obedecendo 
a legislação e o competente acompanhamento do Setor de Engenharia do Município; 

manter os serviços de vigilância de logradouros públicos e de 
próprios do Município; (lei 2.428/2004) 

executar tarefas de conservação de estradas, vias e logradouros 
públicos e de próprios do Município. 

Parágrafo Unico - A Secretaria Municipal de Obras, Transportes e 
Serviços Urbanos, para desempenho das funções que lhe são conferidas, contará em sua 
organização estrutural, com os seguintes órgãos: 

Departamento de Obras e Edificações; 
Departamento de Transportes e Trânsito; 
Departamento de Limpeza Pública; 
Departamento de Oficinas e Garagem; 
Departamento de Iluminação Pública,; 
Departamento de Estradas de Rodagem; 
Departamento de Vias e Logradouros Públicos; 

S. Departamento de Vigilância. 
Seção VII 

Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação 
Art. 16 - A Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação tem 

a incumbência de coordenar e assessorar os demais órgãos da Administração, na 
implantação do Plano de ação do Governo, bem como em matéria de planejamento 
organizacional, cabendo-lhe: 

realizar estudos para integração do planejamento municipal aos 
programas estaduais e federais de desenvolvimento, considerando as necessidades e 
recursos existentes; 

elaborar e coordenar o Plano Plurianual e as Diretrizes 



Orçamentárias; 
coordenar, com base nas Diretrizes Orçamentárias, o Orçamento 

Anual do Município, ouvidas as associações de bairros devidamente organizadas, e 
encaminhar os elementos necessárics à Secretaria Municipal da Fazenda para a sua 
elaboração; 

detectar a necessidade da abertura de créditos adicionais e/ou 
especiais, emitindo parecér sobre os mesmos; 

examinar os reflexos financeiros dos projetos de lei e decretos que 
afetem a receita ou, despesa do Município; 

O promover estudos com relação aos gastos dos diversos setores, 
visando o acompanhamento da execução orçamentária e elaboração de gráficos 
estatísticos; 

g) promover estudos e pesquisas íeferentes à organização dos 
serviços públicos municipais que tendem a estabelecer normas gerais, relativas a técnicas 
e métodos de trabalho; 

h) estudar e projetar a construção de vias públicas e logradouros, 
bem como orientar e fiscalizar a sua execução; 

1) estudar e elaborar projetos de edificação, obras de arte, sistema de 
pavimentação e outros, bem como executar e fiscalizar os serviços respectivos; 

j) fiscalizar as obras que forem realizados sob o regime de 
empreitada; 

1) examinar e aprovar projetos de construção particulares e fiscalizar 
a sua execução; 

realizar estudos e planejamentos urbanísticos; 
planejar, projetar, regu!aríentar o trânsito de veículos, pedestres e 

de animais e promover o desenvolvimento da circulação e da segurança de ciclistas; 
planejar a construção de parques, praças e jardins; 
planejar e orientar o Plano Diretor do Município. 

Parágrafo Unico - A Secretaria Municipal de Planejamento e 
Coordenação, para o desempenho das funções que lhe 

O ARTIGO 17 NÃO EXISTE ATÉ A LETRA "J" 
i) fazer estudos de viabilidade de projetos de instalação e expansão 

para novos empreendimentos econômicos no Município; 
j) implantar políticas de incentivo à geração de novos empregos, seja 

por iniciativa municipal ou através de convénios com órgãos governamentais; 
1) promover, sob todos os meios e formas legais, as potencialidades 

turísticas do Município, coordenando seus evento oficiais, e ressaltando o passado cultural 
da terra taquariense; 

m) exercer outras tarefas correlatas que lhe forem acometidas pelo 
Prefeito Municipal. 

Parágrafo Unico A Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, Social e Turismo, para o desempenho de suas funções, contara em sua 



estrutura organizaciorial, com os seguintes órgãos: 
Departamento de Indústria, Comércio e Serviços; 
Departamento de Captação e Preparo ao emprego; 
Departamento de Turismo e Eventos. 

Seção IX 
Secretaria Municipal da Agricultura 

Art. 18 - A Secretaria Municipal  de Agricultura tem por finalidade 
elaborar, coordenar e executar programas de desenvolvimento rural no Município, devendo, 
'para tanto: 

orientar e coordenar programas de incentivos à produção rural; 
coordenar, orientar e estimular programa de hortas comunitárias; 
coordenar, orientar e estimular a realização de feiras e exposições 

agro-industriais no Município; 
exercer a fiscalização do comércio de feiras livres, verificando as 

condições de limpeza e higiene dos locais, bem como estabelecer preços dos produtos; 
implantar e desenvolver programas de formação social e ação 

comunitária direta ou indiretamente destinados à melhoria de vida da população rural; 
Parágrafo Unico - A Secretaria Municipal de Agriculturà, para 

desempenho das funções que lhe são conferidos, contará, em sua organização estrutural, 
com os seguintes órgãos: 

Departamento de Extensão Rural; 
Departamento de Mecanização Agrícola; 
Departamento de Cadastramento Rural. 

CAPÍTULO III 
DAS DISPOSIÇÕES GERAÍS E TRANSITÓRIAS 

Art. 19 - Os órgãos da Prefeitura Municipal devem funcionar 
perfeitamente articulados, em regime de mútua colaboração é entrosamento. 

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 28 de abril 
de 1998. 

NAMIR LUIZJANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

João Carlos Quadros Coutinho 
Secretário de Administração 
e Recursos Humanos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
• 	Rio Grande do Sul 

LEI N2 1.744 0  DE 28 DE ABRIL DE 1998. 

"eorgoniza e consolido o estru±uro 

admHstrotivo do Prefeftura Municipal 

de Toquor-i e dá outras providências". 

NAMR LUZ JANTSCH, Prefeito N1unicip de Ta.-

quori, Es-i-odo do Rio C7rancic do SuL 

FAÇO SA3ER, no uso das atribuições Iegcs que me 
1 	 '1 conere o orhgo .S, inciso 'vi, do L..e' Oranco do L,.. 

 UfliO, cue 

o Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte L_ei: 

Art. 1 °  - A organizo çõo administrativo do Prefeitura 

Municipal de ToquoH posso o ser estobeIeda pela presente L_ei. 

CAPÍTULO 1 
DA ORGANIZAÇÃO GERAL 
Art. 20 - A Prefeitura Municipal de To.quori, poro dor 

cumprimento às funções de suo competência, estabelecidas pelo 

J 	Lgislaço em vigor, &o constftuído dos seguintes órgõos: 

GABINETE DO PREFEITO 

li Secretario Geral 

1.2 Assessorio Jurídica do Município 

1.3 Assessorio de Comunicaçõo 

1.4 Deporiomento de Ação Social 

1.5 Sub-Prefeituras 

1.6 Junto de Alistamento Militar 

1.7 Posto do Minist&io do Trabalho 

1.8 Conselhos Municipais 

SECRETALA MUNICIPAL DA FENDA 

SECETAIA MUNICIPAL DE ADMiNlSTA-

çÃo E REGURSOS HUMANOS 

SECETARIA MUNICIPAL DE EDU6AÇ E 

LLJLI 

S. SECETAIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

MEIO AMBIENTE 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

S. SECETALA MUNICIPAL. DE OAS, 

TRANSPORTES E SER\AÇOS URANOS 
SECRETAA MUNICIPAL DE PL'NEJAMEN 

TO E COORDENAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLM 

MENTO ECONÔMICO, SOCIAL E TURISMO 

SECRETARLA MUNICIPAL DE AGRICULTU- 

Art. 31  - Os Conselhos Municipais, criados mediante 

autorização legislativa, funcionarão como órgõos de coopero çõo 

poro o estudo de problemas sócio-econômicos do Municíio, ligo-

dos diretamente ao Gabinete do Prefeito. 

Arf. 40 - Ficam integrados à estrutura da Prefeitura 

Municipal, como Órgõos de cooperação, o Junto do SenAço MIII-

tar e o Posto do MinistéHo do Trabalho, responsdvei pelo Segu-

ro Desemprego e emissão de CTPS, com a competência e ar-

ganizaçõo estabelecidas pelo Legislação em vigor. 
50 - Os órgãos descrftos no oHgo 2 1  são auxili-

ares diretos do Prefeito Municipal, aos quais compete assesso-

rar o Chefe do Executivo nos assuntos pertinentes as atividades 

dos respectivos Secretarias e/ou Departamentos, bem como 

orientar, superv'isionor e coordenar os trabalhos desenvolvidos 

nos órgõos que dirigem. 

CAPÍTULO II 

DAS FINALIDADES E ORGANIZAÇÃO DOS 

SER VIÇOS 
Seçãc / 

Do Gabinete dc Prefeito 

Art. go - Compõem o Gabinete do Prefeito: 

1 - SECRETARIA GERAL, incumbido de prestar co-

laboração e assistência imediata ao Prefeito Municipal no que 

concerne as funções polftico-odminIstrotivos, cabendo-lhes, es-

pecialmente: 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaido Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



o 

	 PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

o) coordenor c5 relações do Chefe do B<ecuivo com 

outoHdades; 

facilftor os entendimentos e conteitos entre o Prefe 

to e o púbco em geral; 

informar o Chefe do Executivo sobre o opinião do 

comunidade em relação o polftico odministrctk'a adotada; 

receber e preporor a correspondência do refeHo; 

preparar despachos determinados pelo Prefeito; 

promover diligências e socFtar irrFormoções neces-

sórias ao encaminhamerfto ou decõo de assuntos do competên-

cio do Prefeito; 

examinar e preparar projetos de lei de iniciativo do 

Prefeito e acompanhar sua tromftaçõo no Cômara de Vereodo-

rês; 

estudar e elaborar projetos de decretos e regulo-

mentos do Prefeitura; 

) preparar, fundamentalmente, vetos de projetos de lei, 

conforme os determinações do Prefeito; 

j) manter contatos com outros órgõos públicos e pri-

vados, quando necessd rio; 

l).executar outros tarefas atinentes aos senAços pró-

prios do Secretario GeraL 

ii - ASSESSQRIA JUfÍDIGA DO MUNICÍPIO, 

que tem por no!idade prestar assessoramento em assuntos de 

natureza jurídico, bem como matéria legislativo em geral, coben-

do-lhe: 

o) verFfico a exatidão, sob aspecto jurídico, dos Leis e 

outros atos do Governo Municipal: 

preparar e acompanhar expedientes judicio. nos 

quais seja parte interessado o Prefeitura Municipal; 

examinar-, estudar e preparar pareceres, quando 

solicitado pela Secretario Geral, sobre a elaboração de projetos 

de lei, decretos, vetos, resoluções e outros regulamentos da 

Prefeitura; 
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emftir porecers e informações sobre cuestões que 

envolvam aspectos jurídos, submetidos ao seu exame; 

atender consuftos formulados pelos demais órgõos 

da PrefeHura, em assuntos de sua competência; 

organizar e manter atualizada a Legislação Munici-

pal, Estadual e Federal, bem como outros documentos necessá-

rios ao desempenho dos atribuições do Procuradoria; 

g) assessoror o Chefe do Executivo no celebração de 

convênios, contratos e outros atos dos quais panticipe o Municí-  

pio; 

preparar e acompanhar sindicôncias e inquéritos 

administrativos; 

i) acompanhar os processos no Poder Judiciário. 

li - ASSESSQRIA DE COMUNIcAÇÃO, incumbi-

do de assessorar o Chefe do Executivo nas atividades de comu-

nica ção, cabendo, entre outros, as seguintes atribuições: 

planejamento, organização, produção, edição, dire-

ção ou supervisão de serviços relativos à atividade de comunica-

ção, desenvolvidos no ômbfto da administração municipal, de For-

ma a colocar no aperfeiçoamento dos serviços prestados, no 

manutenção do boa imagem do instftuição e do Município, na pro-

moção do bem comum, no informação do público em geral e no 

desenvok'imento integrado do comunidade, de acordo com os 

princípios éticos e técnicos que devem norte(:ir a função; 

coleta e elaboração de notícias e outros materiais 

jornalísticos e seu encaminha mento para veicuiação ou circuioçõo; 

planejorhento, produção ou supervisão de peças jor-

nalísticas, publicftárias ou gráficas, bem como de campanhas pu-

bhcitários ou de iniciativa da Administração Municipal; 

planejamento, produção ou supervisão de peças de 

comunicação de caráter educativo, inFormativo ou de orientação 

social desencadeadas pelo Administração Municipal, visando a di-

vulgação de novos serviços à comunidade, o chamamento paro o 
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pagamento de tributos, o instrução sobre soúde púbca a pre-

servo ção do patrimônio e ações semelhantes, entre outros; 

e) ouxíiio técnico aos diversos setores dc administro-

ção no atendimento de suas necesdades de comunicoço inter-

no e externa; 

' pubhcaçõo, quando viável, dos planos e metas de 

administração, com o objetivo de auscuftor o opinião público e de 

favorecer o acesso às informações por parte do comunidade; 

colaborar no execução e supervisão de pesquas 

junto à opinião pÚblico, visando o coleto de dados poro o planeja-

mento administrativo; 

assessorar o Administração, oferecendo subsídios 

1-écnicos à elaboração do planejamento municipal, bem como os 

campanhas, projetos, programas ou planos de atividades de aI-

conce público; 

) encaminhamento e super-visao de textos legais, notas 

e despachos oficiais destinados à d'ulgaçõo por porte dos veíu-

los de comunicação, tendo em visto a correção, a podrohizoçõo e 

a adequação dos origina is; 

j) preparação e supervisão de originais destinados à 

impressão, como formulários, materiais de expediente, folhetos 

informativos, cartazes, anúncios e outros que levem o identifica-

ção do Administração Municipal, visando o padronização visuol, a 

adequação da linguagem e a boa apresentação estética de pe-

ças; 

1) colaborar no entendimento dos profissionais de co-

municação, agências e veículos, prestando-lhes o auxílio técnico 

necessário ao adequado desempenho de suas tarefas; 

prestar suporte técnico de comunicação e auxiliar 

na divulgação dos eventos que integram o calehdário oficial do 

Município; 

colaborar na avaliação do atendimento que está 

sendo dado ao público, nos d'ersos escalões da Amin.istração, - 

fornecendo sugestões para melhoria contíi-iuo dos serviços. 
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iV - DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL, com 

a finadade de desenvolver a política de assistência social no hiu-

nicípio, com vistas à solução desses problemas, exercendo as 

atMdodes destinados a atender aspectos de alimentação, aten-

dimento ao menor, assistência social e habitação nos faixas de 

população carente, cabendo-lhe: 

o) elaborar Programas de Assistência Social à popu-

loção econômica e socialmente desassistida, visando prevenir e 

sanar os desajustes sociais, bem como executar os serviços 

respectivos; 

implantar e desenvolver programas de promoção 

social, ação comunh-ória e assistência social direta e indiretamen-

te destinados a indivíduos, grupos ou população sacio mente co-

renciados; 

estudar, elaborar e executor programas de assis-

tência à maternidade, in -Fôncia, idoso e menor que por suas condi- 
'1 	 ,, 	 - çoes socto-economicas, nao tem acesso aos meios normais de 

desenvolvimento; 

manter estabelecimentos para atender menores ca-

rentes visando sua orientação e recuperação social; 

efetuar atendimento a indigentes que se dirom à 

Prefeitura em busca de auxílio; 

realizar pesquisas sobre recursos da comunidade 

que possam ser utilizados no socorro e assistência a necessita-

dos; 

manter, supervisionar e administrar vilas populares 

próprios do Município, mediante locação ou permissão de uso de 

casas e terrenos o famílias comprovodomente necessitados; 

orientar, coordenar e executor o Programo de Su-

plemenl-açõo Alimentar, desenvolvido pelo Niinist&io da Saúde. 

o Depar-l-amento Municipal de Ação Social, exercerd 

suas Funções, tanto quanto possivel, de forma coordenada com 

outros órgãos públicos ou privados que desenvok'om otividode' 

ons. 
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V - SUB-PREFEJTURAS, como órgõos de centra-

zoçõo territorial e administrativo, terão como incumbênc e ad.-

mintroçõo de dtHtos do interior do Município, cumprindo e fa-

zendo cumprir todos os atos baixados pelo PrefeWo Municipal, 

aplicáveis às áreas de sua jurisdição e coordenando o suo execu-

ção pelos diversos órgõos da Prefeitura, nos iimFtes de suo com-

petência. 

Seção II 

Da Secretaria tlLJnic4,aI da Fazenda 

Art. 7° - A Secreto ria Municipal da Fazendo tem por 

finoIidode promover, orientar, coordenar-, super'isionor e execu-

1-ar as atividades pertinentes à polftico finonceira e fisca!izodoro 

do Município, devendo poro tonto: 

o) promover a execução dos serAços relacionados 

com a recefto e a despesa do Município; 

b) manter o controle do execução do orçamento e ds 
oH-eraçôes que ocorrerem; 

c n orietar e controlar, na por-te fnonceira, o execuçoo 
dos contratos ou convênios que o Prefeitura mantenho ou venha 

a manter corri terceiros; 

manter cadastro atualizado dos contribuintes do 

Municipalidade; 

preparar documentos necessários Ô prestação de 
contas impostas por diferentes orgonismos -fiscalizadores: 

preparar planos de implantação ou reforma tributá- 

ria; 

propor abertura de créditos adicionais; 

elaborar, de acordo com os instruções do árgão 
competente, o proposta anual do Orçamento do Município; 

conceder olvarÓs poro o funcionamento de estabele-
cimentos comerciais, industriais e de prestação de ser'iços, uma 
vez sotisfeFt-os as exigências legais, bem como veri-ficar as condi-
ções em que se encontram e o cumprimento de seus dever 1  
paro com o Fisco Municipal; 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
Rio Grande do Sul 

j) exercer a fiscalizcçao dos estabelecimentos comer-

dois, industriais, de prestação de serviços, ambulantes, quiosques 

e bancos de jornais e revistas, efetuando o apreensão de mer-

cadorias e apetrechos, quando for necessário; 

1) odmintror os bens mobilldHos do Municipalidade; 

manter registro e controle do patrimônio perma-

nente do Municipahdade; 

executar serviços de tesouraria; 

prestar orientação fiscal aos contribuintes; 

proceder diligências fiscais, autuando os infratores 

da Legislação Tributário, de Posturas e de Obras; 

q)julgar, em primeira instôncia, os reclamações de tri- 

butos. 

u) cumprir e Fazer cumprir o Plano iretor. 

Parágrafo Úníco - A Secretaria Municipal da Fazen-

do, poro desempenho dos funções que lhe são conferidas, conto-

rá, em sua organização estrutural, com os seguintes órgõos: 

'l, 	epartamento de Contabilidade; 

epantamento de Fiscalização Tributário; 

epartomerito de Cadastro Imobiliário; 

epartomento de Patrimônio 

.Seção /11 
Da Secretaria t'1uníc,'a/ de Adminitraço e 

ecuro Humano. 
Art- . 	- A Secretaria Municipal de ,Administroção e 

ecursos Humanos tem por finalidade orientar, executar, coor-

denar e supervisionàr as ot'idades de administração geral do 

Prefeitura Municipal de Toquor-i, cabendo-lhe: 

o) elaborar, examinar, registrar e mandar publicar to-

dos os atos reIaftvos a pessoal; 

executor as atividades referentes ao recrutamento, 

seleção e treinamento de pessoal; 

organizar e manter atualizados assentamentos mdi-

viduais relat'os à vida funcional dós servidores da Prefeitur 
Z127 1 
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para fins de concessão de direitos e vantagens e outros disposi-

ções legais; 

informar, preparar e instruir processos referentes à 

vida funonol dos servidores do Prefeitura; 

controlar e preparar os elementos necessários ao 

pagamento dos servidores do Município; 

efetuar o controle da lotação dos cargos que com-

põem o quadro de pessoal do Prefeitura, bem como dos Cargos 

em Comissão e Funções Groti-Ficadas; 

receber, registrar, movimentar e expedir o corres-

pondência e processos do Prefeitura, arquivar os documentos e 

processos solucionados, bem como prestar, sobre os mesmos, 

informações ao piblico; 

executar os serviços de transporte de correspon-

dência e expedientes em geral e supervisionar os serviços reioti-

vos à limpeza e higiene dos locais de trabalho, bem como exercer 

o vigilância do sede da Prefeitura; 

elaborar as folhos de pagamento do pessoal ativo e 

inativo do Prefeitura; 

centralizar a execução dos atividades per-tinentes à 

administração do material necessário à realização dos serviços 

do Prefeitura Municipal; 

1) examinar e preparar licitações perHnentes a obras, 

serviços, compras e alienações, no âmbito do Administração Mu-

nicipal 

m) promover estudos com relação aos gostos com 

material e combustiveis, corri vistos o estatísticas e contabilidade 

de custos; 

ri) manter o controle do entrado e saída do material e 

elaborar mapas mensais demonstrativos do movimento, paro 

vericoçõo do estoque existente; 

o) organizar e manter atualizado cadastro de fornece-

dores e de preços dos materiais de uso mais freqüente na Pr 

feitura; 
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p) fazer o inventário anual do cmoxrifado, bem corno 

bancetes, mapas e quadros demonstrativos adequados. 

Parágrafo Únko - A Secretario Municipal de Admi-

nistroção e ecursos Humanos, para desempenho das funções 

que lhe são conferidas, contará, em suo organização estrutural, 

com os seguintes órgãos: 

eportamento de Pesso; 

epartamento de Compras; 

Departamento de Licitações e Contratos; 

Departamento de rnoxaHfodo; 

S. Departamento de Arquk'o Público; 

(S. Deportomerfto de Informática. 

Seção IV 

Da 5ecretaría Pluaícioa/ de Educação e Cüh'ura 
Art. 91 - A Secretaria Municipal do Educação e Gui- 

1. \ 1-uro tem por finolidade promover, coordenar e executor os ativi-

dades pertinenfes ao ensino, a educação e o cultura no município 

de Taquori, zelando pelo cumprimento dos respectivos progra-

mas, devendo, poro tonto: 

o) planejar e coordenar o execução do Plano Municipal 

de Educação, articulado com os diretrizes estaduais e federais; 

estimular e promover atividades técnico-

pedogógicos e de atualização para o corpo docente e odminis-

trotivo dos escolas; 

promover as atividades relativos à integração da 

criança no meio físico e social; 

Fazer eecutar as leis e regulamentos do ensino; 

efetuar o controle do rede escolar; 

realizar estudos e encaminhar ao Conselho Municipal 

de Educação propostas referentes à criação, InstoInqao, trans-

formação, cessação de atividades ou extinção de escolas munici-

pais, visando atender a demando do alunodo e calendários esco-

lares; 
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organizar .e moni-er atuazodo o regtro de estabe-

lecimenfos municipais de ensino; 

programar e executor programas suplementores de 

alimentação, ossistêna à saúde, atividades despor-tk'os e cultu-

rs em âmbito escolar, bem como programas de tronspore e 

material escolar; 

buscar integração dos processos cufturais dentiflco-

dos no Município de Toquori de modo a, dinomicomente, preservá-

los, acompanhando e estimulando sua evolução; 

promover o execução de atividades recreativos e 

desportivas, no âmbito escolar; 

1) valorizar o.culturo e preservar a memÓria histórico 

"1K 	do Município; 

preservar os valores históricos, coletando-os e do-
t 	cumenfando-os; 

conservar, pesquisar e expor o acervo histórico e 

geogr&fco, com -Finalidade de estudo e pesqLsa; 

promover cufturolmeni -e o Municio de Toquari; 

Parágrafo Primeiro - A Secretario Municipal de 

Educação e Cultura, para desempenho dos Funções que lhe são 

conferidos, contar-á, em suo organização estrutural, com os se-

guintes órgõos: 

Coordenação Pedagógico; 

Coordenação Cultural; 

Coordenação .Administratkia; 

Seçãc V 

Da Secretar/õ t1iinic4aI da 5aúde e illeio Ambienl-e 
Art. 10 - A Secretaria Municipal de Saúde e Meio 

Ambiente tem por finalidade desenvolver a poifrico de saúde do 

Município, exercendo atividades que visem buscar soluções para 

o problema de saúde dos munícipes, cabendo-lhe: 

o) exercer atividades destinadas a atender aspectos 

de saúde dos munícipes, principalmente do população carente; / 
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eboror e executor programas voltados à popu-

ção econômica e socialmente dessassistida, prevenindo e sanan-

do problemas de saúde; 

executor tarefas de segurança epidemiológico, sc.ni-

1-ár- io e ambientaL de acordo com o legislação vigente: 

executar serviços de perícia médica do servidor 

munip; 

executor programas de o-rendimento médico-

odontológico descentralizado, visando o atendimento à população 

perWérico e do meio rural; 

,€ coordenar e executcr o serviço de remoção e 

i-ronspor-i-e de pessoas doentes, através de ambulncios e veícu-

\ 	los espeCiais; 

coordenar a manutenção de convênios com órgõos 

ç- 	governamentais e/ou entidades, visando melhorar a assistência 

médico-odontológico da população; 

programar e executor programas de planejamento e 

preservação do meio ambiente. 

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Saúde 

e Meio Ambiente, paro desempenho das funções que lhe são 

conferidos contará, em sua organização estrutural, com os se-

guintes órgõos: 

Departamento de Saúde; 

Departamento de Meio Ambiente e Programas 

Sanitários; 

Departamento de Atendimento Ambulatoriol e 

armacia; 

Departamento de Plantão. 

Art. 11 - As otMdodes da Secretaria Municipal de 

Saúde e Meio Ambiente serão desenvolvidas por administração 

direta ou mediante acordos, convênios ou contratos com entida-

des de direito público e privado, quando For o coso. 

Art. 12 - A Secretaria Municipal do Saúde e Meio 

Ambiente exercerá suas funções, tonto quanto possível, de 
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elaborar e executor programas voltados à papulo-. 

ção econômico e socialmenl-e dessossistido, prevenindo e sanan-

do problemas de saúde; 

executor tarefas de segurança epidemiológico, sani-

tário e ambiental, de acordo com a legislação vigente; 

executor serviços de perícia médica do servidor 

municipal; 

executar programas de atendimento médico-

odontológico descentralizado, visando o atendimento à população 

perFrica e do meio rural; 

coordenar e executor o ser-viço de remoção e 

transpor-te de pessoas doentes, atrovs de ambulâncias e veíu-

los especiais; 

Çs 
' 	

g) coordenar a manutenção de convênios com árgõos 
governamentais 

e/ou entidades, visando melhorar a assistência 

médico-odontológica da população; 

h) programar e executar programas de planejamento e 

preservação do meio ambiente. 

Parágrafo Único - A Secretario Municipal de Saúde 

e Meio Ambiente, para desempenho das Funções que lhe são 

conferidas contará, em suo orgonizoçõo estrutural, com os se-

guintes órgãos: 

epartamento de Saúde; 

epartamento de Meio Ambiente e Programas 

Sanitários; 

epartomenfo de Atendimento Ambuiatoriol e 

Farmácia; 

epartamento de Plantão. 

Arl-. 11 - As atividades da Secretaria Municipal de 

Saúde e Meio Ambiente serão desenvolvidas po- administração 

direta ou mediante acordos, convênios ou contratos com entida-

des de direito público e privado, quando for o caso. 

Ari-. 12 - A Secretaria Municipal do Saúde e Meio 

Ai-ibiente exercerá suas funções, tonto quanto possí'ei, de for.- 
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mo coordenado com outros órgãos públicos ou prados que des-

envolvam atividades afins. 

Art. 13 - A Secretario Municipal do Saúde e Meio 

Arnbien-re seguirá os princípios e normas emitidos no legiaçõo 

federal e estadual fixadas poro o político de saúde ou dela decor-

rentes, observadas as pecufioridades do Município. 

Arl-. 14 - A SecretaHa MunipoI da Saúde e Meio 

Ambiente tem a seu encargo, ainda, a administração dos Cemi-

térios Municipais, da Capelo hlorruário e do Lixo Municipal. 

Seção VI 

Secretaria t1unicit,aI de Obras, Tran5porte e Serviços 

Urbano 

- 	 Art. 15 - A Secretaria Municipal de Obras, Transpor- 

tes e Serviços Urbanos tem por finalidade executar os ativida-

des relacionadas o manutenção dos estradas vicinais, vias públi-

cas, serviços urbanos, obras públicas em geral, cabendo-lhe: 

apontar o necessidade do construção de estrados 

de rodagem e de vias públicas; 

manter serviços de limpeza público, promovendo, 

coordenando e controlando o sua execução; 

centralizar e supervisionar os serviços de transpor-

te do Prefeitura, executando atividades de manutenç(5o e repa-

ração de veículos e máquinas da Municipalidade; 

manter serviços de pedreira, promovendo, coorde-

nando e controlando a sua execução; 

manter serviços de composição asfáltica, promo-

vendo e coordenandõ o suo execução; 

encarregar-se da construção de instalações desti-

nados à comemorações cívicas e Festk'idodes populares; 

executar e fiscalizar os serviços de iluminação públi-

co; 

planejar, executar e fiscalizar, no que couber, os 

serviços de trânsito de veículos, pedestres e animais no Municí 

pio, conforme Código Nacional de Trânsito; 
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-fiscalizar os servos rodoviáHos municipais, bem 

como outros serviços de transporte coletivo urbano e de táxi; 

executar serviços de Feituras, reparações e manu-

tenção em móveis, equipamenTos, utensfflos e outros objetos de 

propriedade do Município; 

1) executor trabalhos de construção e reforma de 

obras, obedecendo a iegisloçõo e o competente acomponhamen-

1-o do Setor de Engenharia do Município; 

m) manter os serviços de vigilôncia de logradouros 

públicos e de próprios do Município; 

n) executar tarefas de conservação de estrados, vias 

e logradouros públicos e de próprios do Município. 

Parágrafo Única - A Secretario Municipal de Obras, 

Transportes e Serviços Urbonos, paro desempenho dos funções 

que lhe são conferidos, contar-á em sua organização estrutural, 

com os seguintes órgõos: 

Departamento de Obras e Edi-ficações; 

Departamento de Transportes e Trônsfto; 

Departamento de Limpeza Pública; 

Departamento de Oficinas e Garagem; 

S. Departamento de Iluminação Pública; 

S. Departamento de Estradas de odagem; 

Departamento de Vias e Logradouros Públicos; 

Departamento de Vigilôncia. 

Seção Vil 

Secretaria /1unic,oal de Planejamento e Coordenação 

Art. 1 (a -, ,A Secretaria Municipal de Planejamento e 

Coordena çõo tem a incumbência de coordenar e assessor-ar os 

demais órgõos da Administração, na implantação do Plano de 
FAção do Governo, bem como em matéria de planejamento argo-

nizocionai, cabendo-lhe: 

o) realizar estudos para integração do planejamento 

municipal aos programas estaduais e federais de desenvo!vimen-. 

to, considerando os necessidades e recursos existentes; 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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elaborar e coordenar o Plano PluHanu e os ire-

trizes Orçamentórias; 

coordenar, com base nas retrizes Orço mentári-

os, o Orçamento Anual do Município, ouvidos os assockções de 

bairros devidamente organizados, e encaminhar os elementos ne-

cessários à Secretario Municipal da Fazendo poro o sua elobo-

ração; 

detectar a necessidade do abertura de créditos 

adicionais e/ou especiais, emitindo parecer sobre os mesmos; 

examinar os reflexos flnanceiros dos projetos de lei 

e decretos que afetem a receita ou, despesa do Municío; 

promover estudos com relação aos gastos dos di-

versos setores, visando o accmpanhamento do execução orça-

mentária e elaboração de gráfIcos estatísticos; 

promover estudos e pesquisas referentes à organi-

zação dos serviços públicos municipais que.tendem a estabelecer 

normas gerais, relativas o técnicas e métodos de trabalho; 

estudar e projetor a construção de vias públicas e 

logradouros, bem como orientar e fIscalizar o suo execução; 

) estudar e elaborar projetos de edifIcação, obras de 

ar-te, sistema de pavimentação e outros, bem como executar e 

fIscalizar os serviços respect'os; 

j) fIscalizar os obras que forem realizadas sob o regi-

me de empreitada; 

1) examinar e aprovar projetos de construção particu-

lares e fIscalizar a sua execução; 

realizar estudos e planejamentos urbonísticos; 

planejar, projetar, regulamentar o trânsito de veícu-

los, pedestres e de animais e promover o desenvolvimento da 

circulação e da segurança de ciclistas; 

planejar a construção de parques, praças ejardins; 

planejar e orientar o Plano Diretor do Município. 

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Plane-

jamento e Coordenação, para o desempenho das funções que lhe/ 
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1) fazer estudos de viabilidade de pr-ojetos de instalação 

e expansão para novos empreendimentos econômicos no Municí-

pio; 

j) implantar políticas de incentivo à geração de novos 

empregos, seja por iniciativa municipal ou através de convêrtios 

com órgõos governamentais; 

1) promover, sob todos os meios e formas legais, os 

potencialidades turísticos do Município, coordenando seus even-

tos o&iois, e ressaltando o passado cultural da terra toquorien-

se: 

ri) exercer outras torefas correlal -as que lhe Forem 

acometidos pelo Prefeito Municipal. 

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de esen-

volvimento Econômico, Social e Turismo, para o desempenho de 

suas funções, contará em sua estruturo organizacionai, com os 

seguintes órgãos: 

Deparramento de Indústria, Comércio e Servi- 

ços; 

epar-tomen1-o de Captação e Preparo ao Em-

prego; 

epartamento de Turismo e Eventos. 

Seção IX 

Secretaria t'1un1ciea1 da Agricultura 

Ari-. 18 - A Secretaria Municipal de Aricultura tem 

por flnalidode elaborar, coordenar e executar programas de des-

envolvimento rural no Município, devendo, para tanto: 

orientar e coordenar programas de incentivos à 

produção rural; 

coordenar, orientar e estimular programa de hortas 

comuni-t-á rias; 

coordenar, orientar e estimular o realização de fei-

ras e exposições agro-industriais no Município; 
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exercer a fiscalização do com&cio de feiras livres, 

verificando as condições de limpeza e higiene dos locais, bem 

como etabeIecer preços dos prodi.ftos; 

implantar e desenvolver programas de formação 

sociol e ação comunitário direto ou Indiretamente, detlnodos à 

melhoria de vida da população rural; 

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Agrl-

cultura, paro desempenho das funções que lhe são conferidas, 

contará, em sua organização estrutural, com os seguintes ár-

gãos: 

Departamento de Extensão Rural; 

Departamento de Mecanização 	rícola; 

i Departamento de Cadastromento Rural. 

CAPÍTULO III 

DAS DISPOSIÇÕES GERAS E TRANSiTÓR!AS 

Art. 19 - Os órgãos da Prefeitura Municipal devem 

funcionar pe-feitamente articulados, em regime de mtftuo colabo-

ração e entrosamento. 

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrário, 

esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE T. 

UARI, 28 de abril de 1998. 

NAMIR LUZ JA 'TECH 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pjjqu e: 

João Cor 	e Qu r s Coutinho 

Secretário unicipol 	Administração 

e Recursos umanos 
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5eçãaVl 
Secre -to ria t1unicial de bra, Yranporfe.s e Servfços 
Urbano.s 

Art. 15 - A Secretaria Mnicipoi. de (3bras, Transpor-

tes e Serviços Urbonos tem por Hnolidade executor os otivida-

des relodonodos o manutenção das estradas vicinais, vias públi-

cas, serviços urbanos, obras públicos em gerci,cabendo.-lhe: 

apontar a necessidade do construç(5o de estradas 

de rodagem e de vias públicas; 

manter serviços de lirnpezo público, promovendo, 

coordeondo e controlando o sua execuç(5o: 

centralizar e supervisionar os serviços de transpor-

te do Prefeftura, executando atividades de manutenção e repa-

ração de veÇcuios e mdquinas da Municipalidade; 

manter serviços de pedreira, promovendo, coorde-

nando e controlando o sua execução; 

manter serviços de composição afáftica, prorno-

vendo e coordenando o suo execuçãó; 

f' encarregar-se da construç(5o de instalações desti-

nadas à comemorações cívlccs e festividades popuiares; 

) executar e fiscalizar os serviços de iluminação públi- 

co; 

h) planejar, executar e .f\scolizar, no que couber, os 

serviços de transito de.veículos, pedestres e animais no Municíg 
pio, conforme Código Nacional de Tr'ônsito; 
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Lei n° 1.745, de 28 de abril de 1998. 

"Altera dispositivos da Lei n° 1 .502, de 
05 de setembro de 1994, que institui o 
Regime Jurídico Unico dos Servidores 
do Município, disciplinando o processo 
de avaliação do estágio probatório e 
horário de trabalho". 

NAMIR LUIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Ficam alterados os Artigos 22 e seus 
Paráafos, acrescentando § 30 e 4°, e 54 da Lei no i . 502, de 05 de 
setembro de 1994, que dispõe sobre o Regime Jurídico Único dos 
Servidores do Município, passam a vigorar com a seguinte redação: 

"Ári. 22 - Ao entrar em exercício, o servidor 
nomeado para o cargo de provimento efetivo  ficará sujeito a 
estágio probatório de 24 (vinte e quatro) meses, durante o qual a 
sua aptidão e capacidade serJo objeto de avalia çc7o para o 
desempenho do cargo, observados os seguintes quesitos: 

1- assiduidade; 
II- pontualidade,• 
III - disciplina; 
1V-eficiência: 
V - responsabilidade; 
VI - relacionamento. 

§ ] 
O - 03 três) meses antes de findo o período do 

estágio probatório, será submetida à homoiogaçãó da autoridade 
competente a avalia çâ'o do desempenho do servidor realizada de 
acordo com o que dispuser a Lei ou Regulamento. sem Preiuíz ,)/ 

• IF© E\\ 
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da continuidade de apura çâo dos quesitos enumerados nos 
Incisos 1 a T"7 deste Artigo. 

-§ 2° - Verficado em qualquer fase do estágio, seu 
resultado totalmente insatisfatório por 03 (três) avaliações 
consecutivas, será processada a exonera ç5o do servidor; 
observado o disposto em Regulamento. 

§ 
30 Sempre que se concluir pela exoneraçc7o do 

estagiário1  ser-lhe-a aberto vistas do processo, pelo prazo de 05 
(cinco,) dias úteis para apresentar defesa. 

§ 
40 - O servidor nâo aprovado no estágio 

probatório será exonerado ou, se estável, reconduzido ao cargo 
anteriormente ocupado, observado o disposto no Artigo 23 ". 

"Ari. 54 - O horário normal de trabalho de cada 
cargo ou funçã'o é o estabelecido na legisla ço especifica, nâo 
podendo ser superior a 40 (quarenta) horas semanai com 
.exceçâo ao quadro do Magistério. 

Parágrafo Unico - - - 
Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, 

esta Lei entrará em vigor na data de sua pub1icaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 28 de abril de 1998. 	 / 

NA'IIR LUIZ .JNTS 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carl 4 Qua 	Coutinho 
Secretário MLnicipal d Administração 
e Recursos Humanos 
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?REFEITURA M NICÍYAL DET) 

ProetQ 

A (OMISSÃO TCNI(A 

Em 'fI 01 

Pre.idiiLe 

Rio Grande do Sul =lif __ 

de lei n a 2.268/98 

Altero dis.ositivos do Lei ri"  1502, de 05 
de setrnbro de 194. r4je 	insi-Itui c' 

eqlme .Jur&Ilco L,ilco dos Sen,idcre 	do 

N1urilc.'1o, disciplinando o p ocesso d€ ovoo-
o do estdqio probatório e horcHo de tro- 

1 
• ....... NAMIR LIMZ JANTSGH, Prefefto Mur 

1::.noi, E .todo do o Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso dos atribuições ue me coiifere 

o bel 0r'ôn':o do Município, que o Côrnara Municipal aprovou e eu 
vcno a sequinte Lei: 

Art. 1° - Rcani terodos os orligos 22 e seus 
Ir i'ï 	, ocr iritando ii 31  e 41  e 54 do Lei n° 1.502, de 'G)5 de 

etenibro de 	que dispõe sobre o íeqime Jurídico úno dos 
'3erdores do Município, possam a vigorar com o seguinte redoço 

4 -t 72 - 4,' ci rar em exercilo, o !en'idot ,w,neajc.' 
-; .:o'c de 	;ient eftYvo ficar? su/eítv o e.srÕglo proL'arcirlo de 24 

N 	

(n e ,7Jatrc) ts&s, d1Jr?317tï? o qual a .sua ciptíd'o e :acc./da.1e 	r'Yc' 
d± açJ' d/7 O deeinp&nho cio rc o •er\.vd05 a 

1. 

.7 

-• 

E 	(t) n;e.& anre. de t1nd o penodo do 
é 'fo 	It7?;'r7c', 	 uhniehc1a d hoinc'/&açYo cii atifc,'riJcjde 

( JÇr do aseiriper;fo 	servidor na!icda de ocorco 
o ';e d'.pet c lei ou r-e~- 	 -7iLo,  sern préyu/o oi cor1/r7u/c77d c 

ú 	 enumercido; no incLos / a \-'7 de.ste ariY,gc. 
2° - \r/ficadQ. em qualquer fde do 	rio, 'rj 

'J:''kl 	 t'I± frcft2c5P77 por C_?3 	~ ) 	 v/Jc 	c/.e':Jtvo., 
±1 Vt: J' O &-017&r?1Ç50 do &rv/dor; c.'15er%.vdo . di.z';si-o 

C/7? que se cc'iic/uji -  pe/a 	ierco d 

ecn 	t-'e-o cet' 	 dc,proce5so, pelo prazo de 25 (c/7co) 
da± t)te's !x' t; 	eritar deFe5a. 

TRABAUIANDO PARA: CONSTIRUIR 
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4') 
- O ilor rr7a aprovado TIO ê.5tC1010 piotorIc 

er 	7fief -it!:7 f- ii .e e5'C/, reconai o ao corg' 	Ireri;eI ~ 9 

•a' o opra no aro 29. 
54 - O /.ior'ã,lo normal de ~-raba/ha ce cada ccrao 

OU i7Ç& 	O e5c1be/ecJQO /70 lqLJaçãc' &pêCJICO, 17(YO pOc!7d er 

i 4) ;reitv) hora5 seinana, o,n 	erão CO 7UadO o' 

Pcjr -ckrofo Unk;o -. 

Art. 20  - Revoqodos cis dpo;e, ni ontrdro. €iia 

..e1 eritror em viqo tio doio de suo puhlli;oç1o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL L)E 

TAQUARI, 

I'4AMIR LUIZ JANTSCH 
N) 
	

Prefeito Municipal 

1 

Reqisrre-se e Publique-se: 

Joio Corio de Qucidr'os Coutiril'io 

L)erç-TIio hiundpol do AdrninIstroçio e 
eurs Hurnonos 

TRABALHANDO PARÁ CONSTRUIR 
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Lei n o  1.746, de 28 de abril de 1998. 

"Institui o Fundo de Aposentadoria e 
Pensão do Servidor - FAPS, e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgãnica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - E instituído o Fundo de Aposentadoria e Pensão do 
Servidor - FAPS, vinculando à Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos destinado ao custeio das aposentadorias dos servidores 
públicos municipais ocupantes de cargos de provimento efetivo e ocupantes 
de cargos em comissão - CC, sujeitos ao Regime Jurídico instituido pela Lei 
Municipal n° 1.502, de 05 de setembro de 1994 , e das pensões à seus 
dependentes. 

Art. 2° - Constituem Recursos do Fundo: 
1 - O produto da arrecadação das contribuições dos servidores, 

de caráter compulsório , na razão de 8% ( oito por cento ) sobre os 
vencimentos, remuneração e qualquer outras vantagens percebidas pelo 
servidor, inclusive sobre os proventos dos que se aposentarem após a 
vigência, desta Lei; 

II- O produto da arrecadação das contribuições do Município - 
Administração Centralizada, Câmara Municipal, Autarquias e Fundações 
Públicas, de 8% ( oito por cento ) sobre o valor total da folha de pagamento 
dos servidores, a que refere-se o Art. 1° desta Lei; 

III - O produto dos encargos devidos pelos contribuintes, em 
decorrência da inobservãncia de suas obrigações; 

IV - Os rendimentos e juros decorrentes da aplicação do saldo 
de recursos do Fundo; 

V - Outros recursos que lhe sejam destinados. 
§ 1° - A Contribuição de que tratam os Incisos 1 e 11 deste 

Artigo não incidirá sobre o salário família., diárias e ajuda de custo. 
§ 2° - O servidor que, por qualquer motivo previsi.o em Lei, 

nterromDer o exercício de suas atribuicões funcionais sem direjto à remune- - 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
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ração, inclusive nos casos de cessão sem ônus, é obrigado a contribuir com o 
valor correspondente a 8% (oito por cento) sobre a remuneração que teria se 
em exercício estivesse, para garantia de pensão. 

Art.. 3° - Cabe às entidades mencionadas no Inciso II do Artigo 
precedente, proceder ao desconto da contribuição de seus servidores na folha 
de pagamento e recolhê - la )  juntamente coni a contribuição do órgão, até o 
quinto dia útil do mês seguinte àquele a que as contribuições se referirem. 

Parágrafo Unico - Os valores das contribuições serão 
depositados em conta bancária aberta em nome do Fundo. 

Art, 4° - O não recolhimento das contribuições no prazo legal 
implicará na atualização das mesmas de acordo com o índice ou fator 
incidente sobre os tributos municipais, além de juros de 1% ( um por cento 
ao mês). 

Art. 50 - A autoridade administrativa ou servidor que, no 
exercício de suas funções deixar de efetuar os recolhimentos devidos ao 
Fundo, incorrerá em falta funcional, sem prejuízo das sanções de natureza 
civil ou criminal cabíveis. 

Art, 6° -. O saldo de recursos do fundo será aplicado em 
instituições Financeiras, mediante consulta prévia, no mínimo, em 3 (três) 
Instituições diferentes, para que se veja da melhor aplicação monetária das 
verbas. 

Parágrafo Único - Na aplicação das disponibilidades, o 
Conselho terá em vista a obtenção do máximo de rendimento compatível 
com a segurança e o grau de liquidez indispensável às aplicações destas 
reservas 

Art, 70 - É instituido o Conselho de Administração do Fundo 
de Aposentadoria e Pensão do Servidor - COADFAPS - composto de cinco 
membros e respectivos suplentes, assim definidos: 

1 - 03 (três) representantes indicados pelos servidores; 
II - 02 (dois) representantes indicados pelo Prefeito Municipal; 
§ 1° - O mandato de conselheiro é privativo de servidor 

público e terá a duração de dois anos, permitida a recondução. 
§ 2° - Os representantes dos servidores, inclusive os suplentes, 

serão indicados pela entidade classe dos servidores e, na falta desta em 
Assembléia Geral especificamente convocada. 

§ 3° - Compete ao Prefeito Municipal por Decreto a nomeação 
dos membros do Conselho, e seus suplentes. 

TJ1EX 	4\ C©1E 
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§ 4° - Pela atividade exercida no Conselho seus membros não 
serão rernunerados. 

§ 5° - A presidência do Conselho será exercida por uni de seus 
membros, com mandato de um ano, vedada a recondução. 

Art. 8° - Compete ao Conselho: 
1 - Elaborar a proposta orçamentária do Fundo; 
II - Deliberar sobre a prestação de contas e os relatórios de 

execução orçamentária e financeira do Fundo; 
III - Decidir sobre a form.a do funcionamento do Conselho; 
IV - Fiscalizar o recolhimento das contribuições, inclusive 

verificando a correta base de cálculo; 
V - Analisar e fiscalizar a aplicação do saldo de recursos do 

Fundo quanto à forma, prazo e natureza dos investimentos; 
VI - Definir indexadores sucedâneos no caso de extinção ou 

alteração daqueles defmidos nesta Lei; 
VII - Baixar instruções necessárias à devolução de parcelas de 

beneficio de aposentadoria ou pensão indevidamente recebidas; 
VIII - Propor a alteração das alíquotas referentes às 

contribuições a que alude o Inciso II do Art.. 20  desta Lei , com vistas a 
assegurar a viabilidade econômico - financeiro do Fundo, após a execução 
atuarial quando da definição do quadro funcional, num prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias para o início e conclusão desta; 

IX - Divulgar, no Quadro de Publicações da Prefeitura, todas as 
decisões proferidas pelo Conselho, bem como as do Fundo; 

X - Deliberar sobre outros assuntos de interesse do Fundo; 
XI - Prestar contas, bimestralmente, através de relatórios de 

atividades econômico, financeiros ao Poder Legislativo, além de prestação de 
contas, quando solicitada pela Câmara Municipal. 

Art. 9° - As tarefas técnico-administrativas relativas ao Fundo 
inclusive a elaboração da folha de pagamento dos aposentados e pensionistas 
serão exercidas pela Secretaria da Aclniinistraçâo e Recursos Humanos do 
Executivo Municipal. 

Art. 10 - Os recursos do Fundo inte.rarão o orçamento da 
Secretaria de Administração e Recursos Humanos do Município na fonna da 
legislação pertinente. 

Art. 11 - Somente serão custeadas pelo Fundo as 
aposentadorias de servidores municipais inativados após a vigência da pre 21,, 

3a\ MVflUM  
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sente Lei, com carência de 9 ( nove) anos de efetivo serviço público 
rnunjcipal com exceção dos funcionários enquadrados, e as pensões 
correspondentes a servidores falecidos em sua vigência. 

Art. 12 - As despesas e a movimentação das contas bancárias 
em nome do Fundo serão autoTizadas em conjunto pelo Presidente do 
Conselho e pelo Prefeito Municipal ou. por Secretário com delegação 
expressa. 

Art. 13 - Caberá ao Presidente do Conselho, após deliberação 
deste, acionar judicialmente as entidades a que se refere o Art.. 2°, Inciso II, 
desta Lei, para compeli-las a efetuar os depósitos das contribuições para o 
Fundo. 

Parágrafo Único - A ação judicial de que trata este Artigo 
poderá também ser promovida pelo próprio servidor, ativo ou inativo, ou 
ainda pelo Sindicato ou Associação da categoria. 

Art.14 - Revogam-se as disposições em contrário, esta Lei 
entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao de sua publicação. 

GABINETE DO PREFUNIPAL DE T QUARI, 
28deabrilde1998. 71NAMIRLUIZJAN  CII 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Pu 

JOÃO LOS QJADROS COUTINHO 
Secretário I4unicipal d4Admiriistraçâo e 
Recursos Ukimanos 

VRIAI (COAM UM  
Rua Osvaldo Aranhá, 1790 - Cx. PostaI453 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



CÂMARA MUNCIPA L DE TAQUARI 
ESTADO DO RIO GRANE DO SUL. 

Rua Daniel M. Bizarro, 10 FONE! FAX: (051) 653-1420 
CEP 95660-000 - TA( )UAR$ 

Senhor Presidente: 

() Vereador que este subscreve, de 
conformidade com o RegirnenLo Interno (art. 159, II), 
requer a V. L a in1tis6ai eguinte emenda ao 
P.r.. :to de lei n° 2. 26.798 - 	 Do 

Emenda_ T 
.*... 

Inc.Lua-se inciso XI, no a:rt, 8°, com a 

	

.ui.ie redç&o 	.. 

(. 

FLt..t 	 II ii .1,.... *\. 	.*. •1•t• •øaq 

— • • 

4/ 
iv — . . • 	',... 

V — 	• • • 	 )---.. 

VI - 	. 	' 	f• 
\TT T - 
V Á- Á- 

 

VIII — ; 2 

	

- 	• •-. 	.d 	'-' 	- 
1 	 - 	, 

XI 	.-  PrescontaMbÍrnostralmente, 
através de 	 econômico, - 	--' 
flnancciLos ao Poder 	gis1ato, álém de prestaç&o 
dçontas, -quando sofIiada-pé1Câi-iiara Municipal"1 

Sala das .Sessões, 27, de abril de 1998. 

atos 



,MWARA MUNCPAL DE TAQÚARI : 
ES lADO DO RIO GRANDE øe SUL 

Rua Daniel M. Bizarro, 10- FONE! FAX; (051) 653-1420 
CEP958600O0.rTAQUARI 

Senhor Presidente: 

O vereador,qUe e s te subscreve, de 
conformidade com o Regfmeflto Intern9 :(art. 159, II), 
requei a V. Exa. ainclusão 'd seguinte emenda ao 
Projeto de lei n° 2.2674.98- 

: 	

.. 

TZ,

Emenda n° 2: 

A1tere--SeOart è14, pas.ando a ter a 

.i1,L-? redaç.o 	 / 
, 

"Art 14 - Revogadas as disposições em 
contrário, esta Lei entrará m vigdr nó primeiro dia 
o mês egunLe ao de sa publicação". 

-: 	 - 

Sala dasSesões, 27 de abril de 1998. 

ffa " çrnari 

• 	 ,• 	 ;• 	 . 

- 



CÂMARA MUNCPAL DE TA 
.. ............ 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Rua Daniel M. Bizarro, 10. FONFE 	(051) 853-1420 

CEP 95860-000 - TAQUARI 

Senhor Presidente: 
- . 	...... 

O 	Vereador 	que 	este 	subscreve, 	de 
conformidade com o Regimento Interno 	(art. 	159, 	II),., . 
requer a V. 	Exa. 	a inclusão das seguintes emas ao 
Projeto de lei n° 

» 	 1 

jogo  

-- 
'2 	 Emenda n 	

'j 
Altere-searedaçâo. II, 	do nciso 

art. 	20, 	passando a..trsegu±nte..redaçâo: 

"Art 	20... 

1 	- ,.-.,- 
O 

',-..- 	.- 	 ' .. 

da iroduto 	ar±ecadaçâo 	das 
;c'itr'buições 	do 	rnuniciipio 	1- 	1AdxniniBtraço 
ntialazada, 	Câmara 	Municipa1 	Autarquias 	e 

Furcações 	Públicas, 	de 8% 	(oto por 	cento) 	sobre o 
valor total 	da. folha de"pa'garnento dos 	servidores, .a 
que refere-se o art1deslei.- 

Iv  
V 

§ 2° - .. 

Emenda_fl or4%1; 
- 

Altere-se a redaão do art. 6 0 , passando 
a ter a seguinte redação: 	 .. 

"Art. 6 0  - O .saldo de recursos do fundo 
será aplicado em Instituições Financeiras, mediante . 
consulta prévia, no mínimo,. •em 3 (três) Instituiçôes.... 
diferentes, para que se veja da melhor aplicaçâo 
monetária das verbas, 

Parácjrafo ÚnICO- •,.,,", 



u 

CAMARA MUNICIPAL DE TAQUARt::. 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Rua Daniel M. Blzarrõ, 10- FONE! FAX: (051) 653-1420 	- 
CEP95860-OD0-TAQUARI 

...--.. 	-,.. 
!*PROvADO 

Emenda n° 5:- 	 . 
PIIiDITI 

Altere-se aredaçâo doInciso VIII, do 	:- 
art. 80,  passando a ter a.seguinte redação:  

. 4. 	00 	 4..e 	 : • r1.L. 	L), 	 e . 	 •-' 

T T .1. -i 	 • e 
e  '.-d__ 	j 

* 
1V - • • 
x r 	—- - ---- ----------

- 

V 

1/1 
 

VII - 	. . 	.•. 	 -. . 	.. 
VIII — Propr Va 1teraãodas aliquotas 	- 

referentes às contribuiçs al'que. ãiude o inciso I II 
do art. 2 0  desta Lei, < cóm viàtü á assegurar a 
viabilidade econômicoN fináiiceirodo fundo, após a 
execução atuarial quando1pa defniç'o. do quadro-;..:: 
Íuncional, num prazo deX18O''(cento e oitenta) dias 

são para o inicio 

v — ....a. 	 1 
:r 

Saia das $ sões,2de.-- abri].4de 1998. 	:. ÈN - 	—. 	r- 	 •-  

t. 	 4 
- - 

- 	
•':. 	

•-- 	•-: 	- 
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PREFEITUflA MUNICIrAL DE TMUARI 
-, 	

Rio Grande do Sul  
AP9O..VÃ oo. 

PROJTQDELÉ1 N9 2.267/98 
	

II3IU 

r .AcosÀpcA 
Em_IJ J,f I_. 	"lntltui o Fundo de Aposentadoria e 

? 
) 1 	 Pónsão do 	Servidor - FAPS , o d 

Pre1deut, 	 outras providências." 

Namir Luiz Jantsch , Prefeito Municipal de Taquari , Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Faço saber1  no uso das atribuições que  lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei; 

ÁRT.1 0  - Ê instituido o Fundo de Aposentadoria e Pensão do 
Servidor FAPS , vinculando à Secretaria de Administração e Recursos 
Humanos destinado ao custeio das aposentadorias dos servidores públicos 
municipais ocupantes de cargos de provimento efetivo e ocupantes de cargos em 
comissão CC sujeitos ao Regime Jur!dico Institúldo pela Lei Municipal N° 

de 05 de setembro de 1994, e das pensões à seus dependentes. 

ART. 2 Constituem Recuos dô undo: 

1 - O prõduto da arrecadação das contribuições dos servidores, de 
caráter compulsório, na razão de 8% (oito por cento ) sobre os vencimentos, 
remuneração o qualquer outras vantagens percebidas pelo servidor, inclusive 
sobro os proventos dos que se aposentarem após a vigência desta Lei; 

II - O produto da arrecadação das contribuições do município - 
Administração Centralizada , Câmara Municipal , Autarquias e Fundações 
Públicas, de 4% (quatro por cento) sobre o valor total da falha de pagamento 
dos servidores, a que refere-se o ut. 1° desta Lei; 

III 	O produto dos Oncargos devidos pelos contribuintes , em 
decorrência da inobservância de suas obrigações; 

IV - Os rendimentos e Juros decorrentes da aplicação do saldo de 
recursos do Fundo; 

V - Outros recursos que lhe sejam destinados. 

t 

TRABALHANDÕ I.ÀRÁ .. CONSTRUIR 
Rua Osvaido Aranha, 1 790 - Cx.PosiaI, 53 - Taqúari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITUM MUNICIPAL DE TAQUARI 
- 	 R o Grande do Su 

§ 1 0  A Contribuição 
no incidirá sobre o salário família, 

§ 20 - O servidor qw 
interromper o exercício de suas atribi 

inclusive nos casos de cessão sem 
correspondente a 8% (oito por cent 
exercício estivesse, para garantia de 

que tratam os incisos 1 e II deste artigo 
ias e ajuda de custo. 

por qualquer motivo previsto em Lei 
ções funcionais sem direito à remuneração 
nus , é obrigado a contribuir com o valor 

) sobre a remuneração que leria se em 

ART. 30 - Cabe às entidades mencionadas no inciso li do artigo 
precedente proceder ao desconto da ontríbuição de seus servidores na folha de 
pagamento e recolhê - la , juntament com a contribuição do órgão , até o quinto 
di i útil do mês seguinte àquele a que as contribuições se referrem. 

Parágrafo Único- Os 
em conta bancária aberta em nome 

ART. 40 - O não re 
implicará na atualização das mesn 
sobre os tributos municipais, além  

alores das contribuições serão depositados 
o Fundo. 

pimento das contribuições no prazo legal 
de acordo com o índice ou fator incidente 
juros de 1% ( um por cento ao mês). 

ART. 50 - A autoridade administrativa ou servidor que, no exercício 
de suas funções deixar de efetuar os recolhimentos devidos ao Fundo, incorrerá 
em falta funcional , sem prejuízo as sanções do natureza civil ou criminal 
cabíveis. 

ART. 60 - O saldo ce recursos do fundo será aplicado em 
estabelecimento bancário , mediante operação que assegure , no mínimo 
correção monetária do valor. 

Parágrafo Único - Na plicação das disponibilidades, o Conselho 
terá em vista a obtenção do máximc de rendimento compatível com a segurança 
e o grau de liquidez indispensável à aplicações destas reservas. 

ART. 71 . É instituído o Conselho de Administração do Fundo de 
Aposentadoria e Pensão do Sevidor - COADFAPS - composto de cinco 
membros e respectivos suplentes, ssim definidos: 

- 03 (três) representadites indicados pelos servidores; 

2 

TRABALHANDQ PARA CONSTRUIR 
kui O\,llo Aranlm, 1 790 - Cx.Postal, 5 - iic1uari-lS - CEP.9560-00() - ftleíix(( 1 )G53 ! 26 
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TRAI3AIHAN DO 

GIandedoSLlI 

indicados pelo prefeito Municipal; 

lheiro é privativo de servidor público e 
recondução. 

4los servidores , inclusive os suplentes 
os servidores e , na fa!ta desta 1, em 
ada. 

Municipal por decreto anomeação dos 
e. 

:ercida no Conselho seus:  membros. não 

ónseiho será exercida por um de:seus 
cada a recondução. 	• . 

1elho: 	 . 

anentária do Fundo, 

restaçao de contas e • os, relatórios de 
sndo; 

funcionamento do Conselho; 

l imento das contribuições, inclisive 
r. 

licação do saldo de recursos do Frndo 
w stimentos, 

¶Jcedâneos no caso de extinçãàl ou 

ecessárias à devolução de parcelas:  de 
idvidamente recebidas, 

:3 • 

1. 

P RA CONSTRUIR 

li - 02 (dois) represen 

§ 10 - O mandato de cor 
lerá a duração de dois anos, permitida 

§ 2° - Os representantes 
serão indicados pela entidade classe 
r ssembléia geral espociflcamente conv 

§ 
30 - Compete ao 1 

membros do Conselho, e seus s 

§ 40  - Pela atividade 
serão remunerados. 

§ 50  - A presidência do 
membros, com mandato de um ano, 

ART. 8° - Compete ao 

- Elaborar a proposta 

II - Deliberar sobre a 
execução orçamentária e financeira do 

til - Decidir sobre a forma 

IV - Fiscalizar o rc 
verificando a correta base de cálculo; 

V - Analisar e fiscalizar a 
quanto à.forma, prazo e natureza dos i 

VI - Definir indexadores 
alteração daqueles definidos nesta Lei; 

VII - Baixar instruções 
beneficio de aposentadoria ou pensão 

,\rnl 	1 790 - Cx..PosiaI, 53 - 1 	-RS - CEft95860-000 -1'eleÍdx(05l )65.1 266  



PREFEiTURA I1UNiCWAL DITAQLÍAKI 
Rio Grande do Sul 

VIII - Propor a alteração d 
i que alude o art. 2 0  desta Lei , com vist 
flnanceiro do Fundo , após.a execução 
funcjcnaf 

IX - Divulgar, no Quadro 
decisões proferidas pelo Conselho, bem 

alíquotas referentes às contribuições 
a assegurar a viabilidade econômico - 
uarial quando da definição do quadro 

Publicações da Prefeitura , todas as 
ma as do Fundo; 	. 

X - Deliberar sobre outros asunitos de interesse do Fundo; 

ART. 9° - As tarefas técnico-administrativas relativas ao Fundo 
incusive a elaboração da folha de pagamento dos aposentados e pensionistas 
erâo exercidas pela Secretaria daAdministração e RecursosHumanos. do 

E \c'cutivo Municipal. 

ART. 10 - Os recursos di Fundo integrarão o orçamento da 
Secretaria de Administração e Rocurso4 Humanos do Município na forma,da 
legislação pertinente 

ART. 11 - Somente serão cu3teadas pelo Fundo as aposentadorias 
ce servklores municipais Inativados após a vigência da presente Lei, com 
cirência de 9 ( nove) anos de efetivo seviço público municipal com exceção 
dos funcionários enquadrados, e as pesões correspondentes .a servidores 
falecidos em sua vigência. 

ART. 12 - As despesas e a movimentação das contas bancárias 
em nome do Fundo serão autorizadas em conjunto pelo Presidente do 
Conseflio e pelo Prefeito Municipal , ou por Secretário com delegação expressa. 

ART. 13 - Caberá ao Presid nte do Conselho , após deliberação 
deste . acionar judicialmente as entidades a que se refere o art. 2 0  , incisoui 
deste Lei , para compeli-Ias a efetuar os depósitos das contribuições paral O 

undo 

	

Parágraío Unico - A ação 
	

de que trata este artigo poderá 

	

tnrnbém ser promovida pelo próprio ser 
	

ativo ou inativo , ou, ainda pelo 
Sindicato ou Associação da categoria. 

4 
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?KEFE1TURA MUNICIPAL DE TAQUAR 
Giande do Sul 

ART.14 - Revogam-se 
entrará em vigor 30 (trinta ) dias após 

GABINETE DO PREFE 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS CO 
ecretáro da Administração e 

Recursos Humanos 

disposições em contrário, e esta lei 
data de sua pubIicação 

4 

MUNICIPAL DE TAQUARI, 	41 

LUIZ JANTSCH 
eito Municipal 	 1: 

O 

TRABALHANDO P • RA CONSTRLUR 
dli lo '\rinha, -1 790 - Cx.Postal, 53 - Faqua 	- CLI' Y6O-UOO - JeIeía(O5J)653 12(,(, 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI 

"Institui o Fundo. de Apõsentadoria e 
Pensão do Servidor - FAPS e dá 
outras provdéncias." 

Namir Luiz Jantsch , Prefeito Municipal de Taquari , Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART.1° - É instituído o Fundo de Aposentadoria e Pensão do 
Servidor - FAPS , vinculando à Secretaria de Administração e Recursos 
Humanos destinado ao custeio das aposentadorias dos servidores públicos 
municipais ocupantes de cargos de provimento efetivo e ocupantes de cargos em 
comissão - CC , sujeitos ao Regime Jurídico instituído pela Lei Municipal N° 
1502, de 05 de setembro de 1994,   e das pensões à seus dependentes. 

ART. 211  - Constituem Recursos do Fundo: 

1- O produto da arrecadação das contribuições dos servidores, de 
caráter compulsório, na razão de 8% (Oito por cento ) sobre os vencimentos, 
remuneração e qualquer outras vantagens percebidas pelo servidor, inclusive 
sobre os proventos dos que se aposentarem após a vigência desta Lei; 

li - O produto da arrecadação das contribuições do município - 
Administração Centralizada , Câmara Münicipal , Autarquias e Fundações 
Públicas, de 4% (quatro por cento) sobre o valor total da folha de pagamento 
dos servidores, a que refere-se o art. 1 0  desta Lei; 

III • O produto dos encargos devidos pelos contribuintes , em 
decorrência da inobservância de suas obrigações; 

IV - Os rendimentos e juros decorrentes da aplicação do saldo de 
recursos do Fundo; 

V - Outros recursos que lhe sejam destinados. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

JT. 

§ 1 11  - A Contribuição de que tratam os incisos 1 e II deste artigo 
não incidirá sobre o salário família, diárias e ajuda de custo. 

§ 20  - O servidor que , por qualquer motivo previsto em Lei 
interromper o exercício de suas atribuições funcionais sem direito à remuneração 

inclusive nos casos de cessão sem ônus, é obrigado a contribuir com o valor 
correspondente a 8% (oito por cento) sobre a remuneração que teria se em 
exercício estivesse, para garantia de pensão. 

ART. 30  - Cabe às entidades mencionadas no inciso li do artigo 
precedente proceder ao desconto da contribuição de seus servidores na folha de 
pagamento e recolhê - la , juntamente com a contribuição do órgão , até o quinto 
dia Útil do mês seguinte àquele a que as contribuições se referirem. 

Parágrafo Único - Os valores das contribuições serão depositados 
em conta bancária aberta em nome do Fundo. 

ART. 40  - O não recolhimento das contribuições no prazo legal 
implicará na atualização das mesmas de acordo com o índice ou fator incidente 
sobre os tributos municipais, além de juros de 1% ( um por cento ao mês). 

ART. 5° - A autoridade administrativa ou servidor que, no exercício 
de suas funções deixar de efetuar os recolhimentos devidos ao Fundo, incorrerá 
em falta funcional , sem prejuízo das sanções de natureza civil ou criminal 
cabíveis. 

ART. 611  - O saldo de recursos do fundo será aplicado em 
estabelecimento bancário , mediante operação que assegure , no mínimo 
correção monetária do valor. 

Parágrafo Único. Na aplicação das disponibilidades, o Conselho 
terá em vista a obtenção do máximo de rendimento compatível com a segurança 
e o grau de liquidez indispensável às aplicações destas reservas. 

ART. 7° - È instituído o Conselho de Administração do Fundo de 
Aposentadoria e Pensão do Servidor - COADFAPS - composto de cinco 
membros e respectivos suplentes, assim definidos: 

1 - 03 (três) representantes indicados pelos servidores; 

2 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL IDE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

II - 02 (dois) representantes indicados pelo prefeito Municipal; 

§ jO 
- o mandato de conselheiro é privativo de servidor público e 

terá .a duração de dois anos, permitida a recondução. 

§ 20 - Os representantes dos servidores, inclusive os suplentes 
serão indicados pela entidade classe dos servidores e , na falta desta , em 
assembléia geral especificamente convocada. 

§ 311  - Compete ao Prefeito Municipal por decreto a nomeação dos 
membros do Conselho, e seus suplentes. 

§ 
40 - Pela atividade exercida no Conselho seus membros não 

serão remunerados. 

§ 50  - A presidência do Conselho será exercida por um de seus 
membros, com mandato de um áno, vedada a recondução. 

ART. 80  - Compete ao Conselho: 

' 	
1 - Elaborar a proposta orçamentária do Fundo; 

II - Deliberar sobre a prestação de contas e os relatórios de 
execução orçamentária e financeira do Fundo; 

lii - Decidir sobre a forma do funcionamento do Conselho; 

IV - Fiscalizar o recolhimento das contribuições, inclusive 
verificando a correta base de cálculo; 

V - Analisar e fiscalizar a aplicação do saldo de recursos do Fundo 
quanto à forma, prazo e natureza dos investimentos; 

VI - Definir indexadores sucedâneos no caso de extinção ou 
alteração daqueles definidos nesta Lei; 

Vil - Baixar instruções necessárias à devolução de parcelas de 
benefício de aposentadoria ou pensão indevidamente recebidas; 

3 
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VIII - Propor a alteração das alíquotas referentes às contribuições 
a que alude o art. 2° desta Lei , com vistas a assegurar a viabilidade econômico - 
financeiro do Fundo, após a execução atuarial quando da definição do quadro 
funcional; 

IX - Divulgar, no Quadro de Publicações da Prefeitura, todas as 
decisões profendas pelõ Conselho, bem como as do Fundo; 

X - Deliberar sobre outros assuntos de interesse do Fundo; 

ART. 911  - As tarefas técnico-administrativas relativas ao Fundo 
inclusive a elaboração da folha de pagamento dos aposentados e pensionistas 
serão exercidas pela Secretaria da Administração e Recursos Humanos do 
Executivo Municipal. 

ART. 10 - Os recursos do Fundo integrarão o orçamento da 

	

. 	Secretaria de Administração e Recursos Humanos do Município na forma da 
legislação pertinente. 

	

\ \. 	 ART. 11 - Somente serão custeadas pelo Fundo as aposentadorias 
de servidores municipais inativados após a vigência da presente Lei, com 
carência de 9 (nove) anos de efetivo serviço público municipal com exceção 
dos funcionários enquadrados, e as pensões correspondentes a servidores 
falecidos em sua vigência. 

ART. 12 - As despesas e a movimentação das contas bancárias 
em nome do Fundo serão autorizadas em conjunto pelo Presidente do 
Conselho e pelo Prefeito Municipal, ou por Secretário com delegação expressa. 

ART. 13 - Caberá ao Presidente do Conselho, após deliberação 
deste, acionar judicialmente as entidades a que se refere o art. 2 0 , inciso II, 
desta Lei , para compeli-las a efetuar os depósitos das contribuições para o 
Fundo. 

Parágrafo Único - A ação judicial de que trata este artigo poderá 
também ser promovida pelo próprio servidor , ativo ou inativo , ou ainda pelo 
Sindicato ou Associação da categoria. 
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ART.14 - Revogam-se as disposições em contrário, e esta lei 
entrará em vigor 30 (trinta) dias após a data de sua pubIicaâo. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 
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PROJE1O DE LEI 

"Institui o Fundo de Aposentadoria e 
Pensão do Servidor - FAPS , e dá 
outras providências." 

Namir Luiz Jantsch , Prefeito Municipal de Taquari , Estado do 
Rio Grande do Sul. 

Faço saber, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica 
do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ART.1 0  - È instituído o Fundo de Aposentadoria e Pensão do 
Servidor - FAPS , vinculando à Secretaria de Administração e Recursos 
Humanos destinado ao custeio das aposentadorias dos servidores públicos 
municipais ocupantes de cargos de provimento efetivo e ocupantes de cargos em 
comissão -. CC , sujeitos ao Regime Jurídico instituído pela Lei Municipal N° 
1502, de 05 de setembro de 1994, e das pensôes à seus dependentes. 

ART. 20  - Constituem Recursos do Fundo: 

- O produto da arrecadação das contribuições dos servidores, de 
caráter compulsório, na razão de 8% (oito por cento ) sobre os vencimentos, 
remuneração e qualquer outras vantagens percebidas pelo servidor , inclusive 
sobre os proventos dos que se aposentarem após a vigência desta Lei; 

lI - O produto da arrecadação das contribuições do município - 
Administração Centralizada , Câmara Municipal , Autarquias e Fundações 
Públicas , de 4% (quatro por cento) sobre o valor total da folha de pagamento 
dos servidores, a que refere-se o art. 1 0  desta Lei; 

III - O produto dos encargos devidos pelos contribuintes , em 
decorrência da inobservância de suas obrigações; 

IV - Os rendimentos e juros decorrentes da aplicação do saldo de 
recursos do Fundo; 

V - Outros recursos que lhe sejam destinados. 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

§ 1° - A Contribuição de que tratam os incisos 1 e II deste artigo 
não incidirá sobre o salário família, diánas e ajuda de custo. 

§ 2° - O servidor que ,, por qualquer motivo previsto em Lei 
interromper o exercício de suas atribuições funcionais sem direito à remuneração 

inclusive nos casos de cessão sem ônus, é obrigado a contribuir com o valor 
correspondente a 8% (oito por cento) sobre a remuneração que teria se em 
exercício estivesse, para garantia de pensão. 

ART. 30  - Cabe às entidades mencionadas no inciso II do artigo 
precedente proceder ao desconto da contribuição de seus servidores na folha de 
pagamento e recolhê - la , juntamente com a contribuição do órgão , até o quinto 
dia útil do mês seguinte àquele a que as contribuições se referirem. 

Parágrafo Único - Os valores das contribuições serão depositados 
em conta bancária aberta em nome do Fundo. 

ART. 40  - O não recolhimento das contribuições no prazo legal 
implicará na atualização das mesmas de acordo com o índice ou fator incidente 
sobre os tributos municipais, além de juros de 1% (um por cento ao mês). 

ART. 50  - A autoridade administrativa ou servidor que, no exercício 
de suas funções deixar de efetuar os recolhimentos devidos ao Fundo, incorrerá 
em falta funcional , sem prejuízo das sanções de natureza civil ou criminal 
cabíveis. 

ART. 611  - O saldo de recursos do fundo será aplicado em 
estabelecimento bancário , médiante operação que assegure , no mínimo 
correção monetária do valor. 

Parágrafo Único - Na aplicação das disponibilidades, o Conselho 
ter em vista a obtenção do máximo de rendimento compatível com a segurança 
e o grau de liquidez indispensável às aplicações destas reservas. 

ART. 70  - É instituído o Conselho de Administração do Fundo de 
Aposentadoria e Pensão do Servidor - COADFAPS - composto de cinco 
membros e respectivos suplentes, assim definidos: 

- 03 (três) representantes indicados pelos servidores; 

2 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

II - 02 (dois) representantes indicados pelo prefeito Munidpal; 

§ 1 0  - O mandato de conselheiro é privativo de servidor público e 
terá a duração de dois anos, permitida a recondução. 

§ 20  - Os representantes idos servidores , inclusive os suplentes 
serão indicados pela entidade classe dos servidores e , na falta desta , em 
assembléia geral especificamente convocada. 

§ 30  - Compete ao Prefeito Municipal por decreto a nomeação dos 
membros do Conselho, e seus suplentes. 

§ 40  - Pela atividade exercida no Conselho seus membros não 
serão remunerados. 

§ 50  - A presidência do Conselho será exercida por um de seus 
membros, com mandato de um ano, vedada a recondução. 

ART. 80  Compete ao Conselho: 

1 - Elaborar a proposta orçamentária do Fundo; 

II - Deliberar sobre a prestação de contas e os relatórios de 
execução orçamentária e financeira do Fundo; 

III - Decidir sobre a forma do funcionamento do Conselho; 

IV - Fiscalizar o recolhimento das contribuições, inclusive 
verificando a correta base de cálculo; 

V - Analisar e fiscalizar a aplicação do saldo de recursos do Fundo 
quanto à forma, prazo e natureza dos investimentos; 

VI - Definir indexadores sucedâneos no caso de extinção ou 
alteração daqueles definidos nesta Lei; 

VII - Baixar instruções necessárias á devolução de parcelas de 
beneficio de aposentadoria ou pensão indevidamente recebidas; 

3 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

VIU - Propor a alteração das alíquotas referentes às contribuições 
a que alude o art. 2 1  desta Lei , com vistas a assegurar a viabilidade econômico - 
financeiro do Fundo, após a execução atuarial quando da definição do quadro 
funcional; 

IX - Divulgar, no Quadro de Publicações da Prefeitura , todas as 
decisões profendas pelo Conselho, bem como as do Fundo; 

X - Deliberar sobre outros assuntos de interesse do Fundo; 

ART. 90  As tarefas técnico-administrativas relativas ao Fundo 
inclusive a elaboração da folha de pagamento dos aposentados e pensionistas 
serão exercidas pela Secretaria da Administração e Recursos Humanos do 
Executivo Municipal. 

• 	 ART. 10 - Os recursos do Fundo integrarão o orçamento da 
Secretaria de Administração e Recursos Humanos do Município na forma da 
legislação pertinente. 

\ 	
ART. 11 - Somente serão custeadas pelo Fundo as aposentadorias 

de servidores municipais inativados após a vigência da presente Lei, com 
carência de 9 ( nove) anos de efetivo serviço público municipal com exceção 

• 

	

	dos funcionários enquadrados, e as pensões correspondentes a servidores 
falecidos em sua vigência. 

ART. 12 - As despesas e a movimentação das contas bancánas 
em nome do Fundo serão autorizadas em conjunto pelo Presidente do 
Conselho e pelo Prefeito Municipal, ou por Secretário com delegação expressa. 

ART. 13 - Caberá ao Presidente do Conselho , após deliberação 
deste, acionar judicialmente as entidades a que se refere o art. 2°, inciso II 
desffi Lei , para compeli-las a efetuar os depósitos das contribuições para o 
Fundo. 

Parágrafo Único - A ação judicial de que trata este artigo poderá 
também ser promovida pelo próprio servidor , ativo ou inativo , ou ainda pelo 
Sindicato ou Associação da categoria. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

ART.14 - Revogam-se as disposições em contrário, e esta lei 
entrará em vigor 30 (trinta ) dias após a data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 

JOÃO CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

#h.P 	e• 	 rt4t.i 
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Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

"DISPÕE SOBRE OS QUADROS DE 
CARGOS E FUNÇÕES PÚBUCAS DO 
MUNICÍPIO; ESTABELECE O PLANO 
DE CARREIRA DOS SERVIDORES, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS." 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, Estado do 
Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a Lëi 
Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

CAPITULO 1 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

ART. 1 0  - O Serviço Público centralizado no Executivo Municipal 
integrado pelos seguintes quadros: 

- Quadro dos cargos de provimento efetivo; 
II - Quadro dos cargos em comissão e funções gratificadas; 
ART. 20  - Para efeito desta Lei, considera-se 

- Cargo Público é o conjunto de atribuições e responsabilidades 
cometidas a um servidor público, mantidas as características dé criação por lei, 
denominação própria, número certo e retribuição pecuniária padronizada, de 
provimento em caráter efetivo ou em comissão; 

II - Categoria Funcional é o agrupamento de cargos da mesma 
denominação, com iguais atribuições e responsabilidades, constituida de padrões 
e classes; 

III - Carreira é o conjunto de cargos de provimento efetivo para os 
quais os servidores poderão ascender através das classes, mediante 
promoção; 

IV - Padrão é a identificação municipal do valor do vencimento da 
categoria funcional; 

V - Classe é a graduação de retribuição pecuniária dentro da 
categoria funcional, constituindo a linha de promoção; 

VI - Promoção é a passagem do servidor de uma determinada 
classe para a imediatamente superior da mesma categoria funcional. 

CTLL 
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Pre eiturn municipal de uquuri 
Rio Crande do Sul 

1Motõrista 22 04 
Odontólogo 02 10 
Oficial Administrativo 05 05 
Oftalmologista 01 10 
Operador de Máquina Rodoviária 11 06 
Operador de Sistemas 01 06 
Opérário - 35 01 
Operário Especializado 20 02 
Pedreiro 02 04 
Pintor 03 04 
Pscólogo 02 09 
Psicopedagoga 02 09 
Recepcionista 02 03 
Secretário de Escola 07 04 
Servente 38 01 
Soldador 01 06 
Tesoureiro 03 08 	1 
Veterinário 01 09 
Vgía 12 01 

SEÇÃO II 
DAS ESPECIFICAÇOES. DAS CATEGORIAS FUPICIOFIAIS 
ART. 40 - Especificações das categorias funcionais, para os efeitos 

desta Lei, é a diferenciação de cada uma relativamente as atribuições, 
responsabilidades e dificuldades de trabalho, bem como as qualificações exigíveis 
para o provimento dos cargos que a integram. 

ART. 50 - A especificação de cada categoria funcional deverá 
conter: 

- Denominação da categoria funcional; 
II - Padrão de vencimento: 
III - Descrição sintética e analítica das atribuições; 
IV - Condições de trabaiho incluindo o horário semanal e outras 

especificações; 
V - Requisitos para próvimento, abrangendo o nível de instrução e a 

idade, de acordo com as atribuições do cargo. 
ART. 6 1  - As especificações das categorias funcionais criadas pela 

presente Lei são as que constituem o Anexo 1, que é parte integrante desta Lei. 
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Prefeitura municipal de uqunru 
Rio Grande do Sul 

• 	 CAPÍTULO II 
• 	DO QUADRO DOS CARGOS DE PROViMENTO EFETIVO 

DAS CATEGORIAS FUNCIONAIS 

ART. 30 - O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado 
pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e 
iadrôes de vencimento: 
Denomlnaão da Cateciorja Funcional) N° de Carnos jPadrâo 
Agente Administrativo J 	03 f_10 
AssessorAdministrativo 13 08 
AssistenteSocial 02 i 	09 
AssessordeControleInterno 01 10 
AuxiliarAdministrativo J 	05 03 
Auxiliar Adm. de Escola 1 08 03 
AuxiliardeEnfermagem 16 i 	03 
AuxiliardeFarmácia 01 i 	03 
AuxiliardeMecânico 02 1 	03 
AuxiliardePré - Escala 1_07 03 
AuxiliardeBiblioteca 02 05 - 
Borracheiro 01 i 	03 
Carpinteiro 02 04 
Desenhista 01 1 	05 
Eletricista 03 041 
Enfermeiro 01 09 
Fiscal de Tributos, Trânsito e Obras 14 07 
Fiscal 	Saúde e 	Meio Ambiente 02 05 	ii 
Fisioterapeuta 01 09 
Fonoaudiologo 01 1 	09 

[Instrutor de Informática 02 03 
Instrutor de Música 05 03 
Instrutor de Esporte 05 03 
Marceneiro 03 04 
Mecânico 03 06 
Mecânico Eletricista 01 06 - 
Médico 10 i 	10 
Merendeira 1 	14 i 	01 
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Prefeitura municipal de uqunri 
ftio Grande do Sul 

SEÇÃO III 
DO RECRUTAMENTO DE SERVIDORES 

ART. 70 - O recrutamento para cargos efetivos far-se-á para a 
classe de cada categoria funcional, mediante Concurso Público, nos termos 
disciplinados no Regime Jurídico Único dcs Servidores do Município. 

ART. 80 - O servidor que, por força de Concurso Público, for 
provido em cargo de outra categoria funcional, será enquadrado na classe A da 
respectiva categoria, iniciando nova contagem de tempo de exercício para fins de 
promoção. 

SEÇÃO IV 
DO TREINAMENTO 

ART. 90 - A Administração Municipal promoverá treinamentos para 
os seus servidores sempre que verificada a necessidade de melhor capacitá-los 
para o desempenho de suas funções, visando dinamizar a execução das 
atividades dos diversos órgãos. 

ART. 10 - O treinamento será denominado interno quando 
desenvolvido pelo próprio Município, atendendo as necessidades verificadas, e 
externo, quando executado por órgão ou entidade especializada. 

SEÇÃO V 
DA PROMOÇÃO 

ART. 11 - A promoção será realizada dentro da mesma categoria 
funcional, mediante a passagem do servidor de uma determinada classe para a 

imediatamente superior. 
ART. 12 - Cada categoria funcional terá quatro classes designadas 

pelas letras A, B, C e D, sendo esta última a final de carreira. 
ART. 13 - Cada cargo situa-se dentro da categoria funcional, 

inicialmente na classe A e a ela retorna quando vago. 
ART. 14 - As promoções obedecerão ao critério de tempo de 

exercício em cada classe e o de merecimento. 
ART. 15 - O tempo de exercício na classe imediatamente anterior, 

para fins de promoção para a segu!nte!, será de: 
- 	Quatro anos para a classe "B" 

II - 	Cinco anos para a. classe "C" 
III - 	Seis anos para a classe "O" 
ART. 16 - Merecimento é a denominação positiva do servidor no 

exercício do seu cargo e se evidencia pelo desempenho de forma eficaz e 
dedicada nas atribuições que lhe são cometidas, bem como pela sua 
assiduidade, pontualidade e disciplina. 

§ 
10 - Em princípio, todo servidor tem merecimento para ser 

promovido de classe. 

T1J© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeitura municipul de uqunri 
Rio Grande do Si! 

§ 20  - Fica prejudicado o merecimento, acarretando a interrupção da 
contagem do tempo de exercício para fins de promoção, sempre que o servidor: 

- 	Somar duas penalidades de advertência; 
II - 	Sofrer pena de suspensão disciplinar, mesmo que convertida 

em multa; 
III - 	Completar três faltas injustificadas ao serviço; 
IV - Somar dez atrasos de comparecimento ao serviço e/ou 

saídas antes do horário marcado para o término da jornada. 

§ 3 0  - Sempre que ocorrer qualquer das hipóteses previstas no 
parágrafo anterior, iniciar-se-á nova contagem para fins do exigido para 
promoção. 

ART. 17 - Suspende a contagem do tempo para fins de promoção: 
- 	As licenças e afastamento sem direito a remuneração; 

II - 	As licenças para tratamento de saúde no que excederem de 
90 (noventa) dias, mesmo quando em prorrogação, exceto as decorrentes de 
acidente em serviço; 

til - As licenças para tratamento de saúde em pessoa da família. 
ART. 18 - A promoção terá vigência a partir do mês seguinte 

aquele em que o servidor completar o iempo de exercício exigido. 

ART. 19 - É o seguinte o quadro dos cargos em comissão e 
funções oratificadas da administraca centrii72d d -  Fr.iith, -i MiinirinI - 

Gabinete do Prefeito 	 - 
Secretaria_Geral  

O  de Cargos e Função 1 	Denominação Código 
01 Assessor de Gabinete f 	1-6 
01 Chefe do Setor de 

Gabinete  
i 	 1-4 

01 DirigentedeGabinete 1-3 
01 Dirigente de Prestações de 

Contas e Convênios  
1-3 

01 [ 	Motorista dó Prefeito 1-3 
01 EncarregadodeProtocolo 1-2 
01 AuxiliardeRecepção 1-1 
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Gabinete do Prefeito 
Sub._Prefeitura  

02 Sub - Prefeito 	- 	1-5 
01 Encarregado 	 1-2 

Administrativo  
01 Encarregado de Serviços 	 1-2 

Gerais  

; Y 
r 

x 

y 

Prefeitura municipal de aquari 
	& 

Rio Crande do Sul 

Gabinete do Prefeito 
Posto Ministério da Trabalho 

01 	 Encarregado do Posto do 	 1-2 
MTb 

Gabinete do Prefeito 
Conselho Municipal de Desportos - CMD 

01 	 Presidente do C M O 1-5 
01 	 Dirigente Administrativo 1-3 
01 	 i 	Encarregado do 

1 Departamento de Esportes 
1-2 
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Prefeiturumunicípnldeu.quuri 
Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal da Fazenda 
N° de Cargos e Função Denominação Código 

01 Secretário 1-8 
01 Assessor Contábil 1-6 
01 Chefe da Seção de 

Contabilidade  
1-5 

01 Chefe do Setor de 
Cadastro_Imobiliário  

1 	1-4 

01 Dirigente de Contabilidade 1-3 
01 Dirigente de Fiscalização 1-3 
02 Técnico Volante de Apoio 

Fazendãrio  
2-3 

01 Encarregado do 
Patrimônio 

1-2 
1 

Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos 
M 0  de Cargos e Função Denominação 	1 Código 

01 Secretârio 1-8 
01 Chefe da Seção de 

Pessoal  
1-5 

01 Chefe do Setor de 
Compras_e_Materiais  

1-4 

01 Chefe do Setor de 
Licitações_e_Contratos  

1-4 

01 DirigentedeInformática 1-3 
01 Dirigente cia Folha de 

Pagamento  
1 	1-3 

01 Encarregado do Arquivo 
Público  

1-2 

01 Encarregado de 
Almoxarifado  

1-2 
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• 	Prefeituru municipul de uqunri 
Rio Grande do Sol 

Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Urbanos 
N° de Cargos e Função Denominação Código 

01 Secretário 1-8 
01 Coordenador de Obras 1-5 
01 Chefe do Setor de Oficina 1-4 
01 Chefe do Setor de 1-4 

Transporte e Trânsito 	1 
01 Chefe de Limpeza Pública 1-4 
01 Dirigente Departamento 1-3 

Administrativo  
01 Dirigente de Logradouros 1-3 

Públicos  
01 	 1 Dirigente de SeMços 1-3 

Gerais  
01 Dirigente de Trânsito  
01 Encarregado da 1-2 

1 	iluminação Pública  
01 	 1 Encarregado de 1-2 

Construção_Civil  
01 Encarregado de 1-2 

Manutenção do Parque 
Rodoviário  

01 Encarregado de 1-2 
Conservação de Estradas 1 

01 Encarregado de 1-2 
Pavimentação e 

Calçamento 1 

01 Encarregado de 1-2 
Marcenaria 

01 Encarregado de Praças e 1-2 
Jardins  

01 Encarregado de Vigilância 1-2 
Pública  

01 Encarregado de Pintura 1-2 
01 Encarregado de Portaria 1 	 1-2 

x 

x 
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Prefeitura municipal de aqunri 
	o 

Rio Grande do Sul 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
fl° de Cargos e Função Denominação Código 

01 Secretário 1-8 
01 Coordenador 

Administrativo 
1-5 

01 Coordenador Pedagógico 1-5 
01 Coordenador de Cultura 1-5 
01 Supervisor de Português 1-4 
01 

_ 
1 Supervisor de Matemática 

e_Ciências  
1-4 

01 Supervisor de Educação 
Artística_e_Religiosa  

1-4 

01 Supervisor de Pré - Escola 
a_48_Série  

1-4 

01 Supervisor de Estudos 
Sociais  

1 	1-4 

01 Supervisor de Educação 
Física  

1-4 

01 Chefe de Setor Secretaria 1-4 
01 Chefe Núcleo de Apoio 

Didático_-_Pedagógico  
1-4 

02 Dirigente da Banda 
Municipal  

1-3 

01 Dirigente de Biblioteca e 
Museu 

1-3 

01 Dirigente do CMEC 1-3 
01 Dirigente do Coral 

Municipal  
1-2 

Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente 
N °  de Cargos e Função Denommação Código 

01 Secretário 1-8 
01 Assessor de Serviço de 1-6 

Saúde  
01 Chefe do Setor de Meio 1-4 

Ambiente  
01 Dirigente dos Cemitérios 1-3 

Municipais  
01 Encarregado do Plantão 1-2 

de_Saúde  
01 Encarregado de 1-2 

Fiscalização de Transporte 1 

de Pacientes  

VnMAIMAMú PAI2A C©EL 
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Pre eituru municipul de uqunri 
	o 

Rio Orande do Sul 

Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação 
N° de Cargos e Função Denominação Código 

01 Secretário 1-8 
01 Assessor de Planejamento 1 	1-6 
01 Coordenador de 

Organização_e_Métodos  
1-5 

01 CoordenadorOrçamentário 1 	1-5 
01 DirigentedePlanejamento 1_1-3 - 

Secretaria Municipal Desenvolvimento Econômico Social e Turismo 
N° de Cargos e Função Denominação 1 	Código 

01 Secretário 1-8 
01 Chefe do Departamento 

Econômico e Social  
1-4 

01 Dirigentes de Eventos e 
Turismo  

1-3 

01 Encarregado de Cursos 
Profissionalizantes  

1-2 

01 J 	Auxiliar Administrativo 1-1 

SecretariaMunicipaldaAgricultura 
N 0 deCargoseFunção Denominação Código 

01 Secretário 1-8 
01 Chefe do Setor de 

Extenção Rural  
1-4 

01 Chefe do Setor de 
Mecanização Agrícola 

1-4 
i 

01 Encarregado do 
Cadastramento INCRA  

1-2 

01 AuxiliarAdministrativo 1-1 

ART. 20 - O código de identificação estabelecido para o quadro 
dos cargos em comissão e funções gratificadas tem a seguinte interpretação: 

- 	O primeiro elemento indica que o provimento processar-se-á 
sob a forma de: 

Cargo em Comissão ou Função Gratificada, quando represen-
tada pelo dígito 1 (um); 

Função Gratificada, exclusivamente, quando representada pelo 
dígito 2 (dois). 

'e 
-' e 
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Prefrnturu rnunicipnl de uqunri 
Rio Grande do Su( 

II - 	O segundo elemento indica o nível de vencimento do cargo 
em comissão ou do valor da função gratificada; 

ART. 21 - O provimento das funções gratificadas é privativo de 
servidor público efetivo do Município ou posto a disposição do Município sem 
prejuízo de seus vencimentos no órgâo de origem. 

Parágrafo Unico - A função gratificada de Tesoureiro é 
excepcional, somente podendo ser provida durante os afastamentos legais do 
titular do cargo efetivo correspondente. 

ART. 22 - As atribuições dos titulares dos cargos de provimento em 
comissão e função gratificada são as correspondentes à condução dos serviços 
das respectivas unidades. 

ART. 23 - A carga horária para os cargos em comissão será de 35 
(trinta e cinco horas) semanais. 

CAPÍTULO iv 
DAS TABELAS DE PAGAMENTO DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO, 

ART. 24 - Os vencimentos dos cargos de provimento efetivo, em 
comissão e o valor das funções gratificadas serão obtidos através da 
multiplicação dos coeficientes respectivos pelo valor atribuído ao padrão 
referencial fixado no artigo 28, conforme segue: 

- Cargos de Provimento Efetivo: 

L 	 Coeficiente Segundo a Classe 
Padrão A 	. B C D 

01 1,00 1,05 1,10 	- 1,15 
02 1,15 1,20 j 	1,25 1,30 
03 1,30 1,35 1,40 1,45 
04 1,57 1,70 1,76 1,85 
05 1,80 1,85 11,90 2,00 
06 2,10 2,15 2,23 2,30 
07 L 2,53 2,67 2,80 2,95 

_ 08 3,35 3,65 1 	3,90 4,20 
09 4,20 . 4,50 4,75 5,00 
10 5,07 5 1 35 5,62 5,90 

IPUflA 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
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Prefeitoru municipul de Tuqunri 
Rio Grande do Sul 

II - (roos de Provimento em Comissão: 
Padrão Coeficiente 

01 1,42 
02 2,08 
03 2,86 
04 3,34 
05 4,38 
06 6,14 
07 7/) 

08 9,42 

III - Das Funções Gratificadas: 
Padrão 	 1 Coeficiente 

01 1 0,71 
02 

_ 
1,04 

03 1,43 
04 1,67 
05 2,19 
06 3,07 
07 3,76 
08 4,71 1 

CAPITULO V 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

X ART. 25 - Ficam extintos todos os cargos, encargos públicos e 
funções gratificadas existentes na administração centralizada do Executivo 
Municipal anteriores à vigência desta Lei. 

Parágrafo lJnlco - Excetuam-se do disposto neste artigo os cargos 
relacionados no artigo 26 desta Lei e os do Magistério Municipal, que terão 
quadro específico. 

ART. 26 - São declarados excedentes e ficarão automaticamente 
extintos, no momento em que vagarem, os seguintes cargos de provimento 
efetivo: 

Quantidade Cargo Padrão 1 
02 AtendentedeEnfermagem 04 1 
08 AuxiliardeRecreação 03 
01 1 	Auxiliar de Serviços de 

Enfermagem  
03 

04 Contra-Mestre 06 
01 Desenhista/Projetista 05 
02 1Mestre 08 

C©T 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53- Taquari - RS - CEP 95860-000 
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Prefei uru municipal de uquuri 
Rio Grande do Sol 

01 	 Operador de usina de Asfalto 	04 
01 	i 	Servente (Quadro) 	1 	04 
04 	 Telefonista 	 03 

Parágrafo Único Fica assegurado aos ocupantes destes cargos o 
direito à promoção nos termos desta Lei. 

ART. 27 - Os atuais seMdores concursados do Município 
ocupantes dos cargos ou empregos públicos extintos pelo artigo 25, serão 
enquadrados em cargos das categorias funcionais criadas por esta Lei, 
observadas as seguintes normas: 

- 	Enquadramento em uma das classes da categoria funcional, 
segundo o tempo de serviço prestado ao Município até a data de vigência desta 
Lei, conforme segue: 

na classe A, os que contém sete anos; 
na classe B, os que contém mais de sete até doze anos; 
na classe C, os que contém mais de doze até dezoito anos; 
na classe D, os que contém mais de dezoito anos. 

ART. 28 - O valor  padrão de referência é fixado em R$ 156,00 
(cento e cinqüenta e seis reais). 

ART. 29 - Os valores constantes das tabelas do artigo 24 sofreram 
a correção suprimida pela Lei n.° 1.440, de 26 de julho de 1993, com exceção 
dos detentores dos Cargos em Comissão e Função Gratificada - CC31FG1 

ART. 30 - Ai despesas decorrentes da aplicação desta Lei, 
correrão à conta das dotações orçamentarias próprias. 

ART. 31 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 
em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DETAQUARl, 28 de a iI 
de 1998. 

NAMIR LUIZ JAPITSC 
Prefeito Municipal 

RegIstre- 

João CarI 
Secretáric 
Recursos 

e 
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Prefeituru municipal de Tuquuri 
Riu Grande do Sol 

Lei n° 1.748, de 28 de abril de 1998. 

"Acrescenta Parágrafos 1° e 2° ao Art. 1 °
11 

da Lei n° 1.737, de 20 de março de 1998 e 
dá outras providências". 

NA1\'IIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° -Ficam acrescentados Parágrafos 1° e 2° ao Art.. 1°, da Lei 
n° 1.737, de 20 de março de 1998, com a seguinte redação. 

'4r, 1°-....... 
Parágrafo 1° - Os alunos residentes na zona rural do ivhiniclpio 

de Taquari, matriculados na Rede Públka Estadual e Particular de 1° e 2° 
Graus, receberão 50% (cinquenta por cento) do auxilio previsto no caput" 
do presente artigo, desde que não exista Escola no zonearnento de sua 
residência. 

Parágrafo 2° - Os alunos matriculados em curso noturno, de 
qualquer rede pública, terão direito ao beneficio de que trata o presente 
Artigo, desde que residam a mais de 2 Km (dois quilômetros) da Escola, desde 
que não haja Escola no zoneamento de sua residência. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQMÃRI, 28 
deabrilde 1998. 

NAMIR LUIZ 
Prefeito Mu 

Registre-se e Publique-se 

João 	 utinho 
Secretário Mi$iicipal da ministração 
e Recursos HJmanos 

• 	T 	1JE)© 	3\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeitura municipal de uqunri 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.748 de 28 de abril de 1998. 

Acrescenta Parágrafos 1° e 20  ao Art. 1°, 
da Lei n° 1.737, de 20 de março de 1998 e 
dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, PrefeitO Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me confere a 
Lei Orgâiiica do Município, que a Cniara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° -Ficam acrescentados Parág,rafos i  e 29 ao Art. 1°, da Lei 
n° 1.737, de 20 de março de 1998, com a seguinte redação. 

4rt 10 _ ....... 
Parágrafo 1° - Os alunos residentes na zona rural do Município 

de Taquari, matriculados na Rede Pública Estadual e Particular de V e 20 

Graus; receberão 50% (cinquenta por centq) do auxilio previsto no "capul" 
do presente artigo, desde que não exista Escola no zoneamento de sua 
residência. 

Parágrafo 2° - Os alunos matriculados em curso noturno, de 
qualquer rede pública, lerão direito ao beneficio de que trata o presente 
Artigo, desde que residam a mais de 2 Km (dois quilômetros) da Escola, desde 
que não haja Escola no zonea,nento de sua regi ciência. 

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 
em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MU'ilCIPAL DE TAQ'ARI, 28 
de abril de 1998. 

NAMIR LUIZ 
Prefeito Mu 

Registre-se e Publique-se 

João Ca1'e/Qüdiqoutinho 
Secretário MiØiicipal da Mininistração 
e Recursos Hfinianos 

M 	1ÏEL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
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Prefiituru municipui de uquuri 
Rio Grande do Sul 

Lei 1.748, de 28 de abril de 1998. 

"Acrescenta Parágrafos 1° e 20  ao Art. 1°, 
cia Lei n° 1.737, de 20 de março de 1998 e 
dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANT:SCH, Prefeitõ Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me confere a 
Lei Orgâmca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: Art. 1° -Ficani acrescentados Parágrafos 1° e 20  ao Art. 1°, da Lei 
0  1.737, de 20 de março de 1998, com a seguinte redação. 

"ArL l° ....... 
Parágrafo 1° - Os alunos residentes na zona rural do Município 

de Taquari, matriculados na Rede Pública Estadual e Particular de 1° e 2° 
Graus, receberão 50% (cinquenta por cento) do auxílio previsto no "capul" 
do presente artigo, desde que não exista Escola no zoneamento de sua 
residência. 

Parágrafo 2° - Os alunos matriculados em curso noturno, de 
qualquer rede pública, terão direito ao beneficio de que trata o presente 
Artigo, desde que residam a mais de 2 Km (dois quilômetros,) da Escola, desde 
que não haja Escola no zoneamento de sua residência. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 
em vigor na dat.a de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITØ MIJ!1ICIPAL DE TAQARI, 28 
deabrilde 1998. 	 _-.... 	/ 

NAMIR LUIZ JAN 
Prefeito Municip 

Registi'e-se e Publique-se 

João Ca'1 
	

linho 
Secretário 
	

da 
e Recursos 

1&\L)© PAU 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
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Prfeitúrta rnu1pI O na Tiuiwi 
VUo Graude de Sul 

Projeto de lei n2 2.298/98. 
	LW~, 

 

"Acrescenta Parégrafos 1' e 2° ao Art. 1°, 
da Lei n° 1.737, de 20 de março de 1998 e 
dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefèito Municipal de Taqu&L 

Estado do Rio Grande do Sul. 
FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me confere a 

Lei Orgânica do Município, que a Cniara Municipal aprovou e eu sanciono a 
• 	seguinte Lei: 

Art. 10  -Ficam acrescentados Parágrafos 1° e 20  ao Art. 1,  da Lei 
• 	

0  1.737, de 20 de março de 1998, com a seguinte redação. 
• 	 "..4rL 1 0 - ....... 

j 	
Parágrafo 11  - Os alunos residentes na zona rural do Município 

de Taquari, matriculados na Rede Pública Estadual e Particular de 1° e 2° 

	

• 	Graui, receberão 5O6 (cinqüenta  por cento) do auxílio previsto no "caput" 

	

• 	do presente artigo, desde que não exista Eicola no zoneamento de sua 
residêncic. 

Parágrafo 2° - Os alunos matriculados em curso noturno, de 

	

• 	qucilquer rede pública, terão direito áo beneficio de que traia o presente 

	

• 	Árfigo, desde que residam a mais de 2 Km (dois quilômetros) da Escola, desde 
qu€ no haja Escola iio zoneamenlo de sua residência. 

Art. 20 - Revogadas as disposições em contrario, esta Lei entrará 
mi data de sua pubIicaço. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

J00 Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Adininistraçlo 
e Recursos Humanos 

)© M\ C© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



. .  Pre eu urU murncupuu de 1  uquuri 
Rio Grande do Sul 

"Acrescenta Parágrafos 10 e 20  ao Art. 1, 
da Lei no 1.737 1  1 de 20 de março de 1998 e 
dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH; Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me confere a 
Lei Orgftnica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° -Ficam acrescentados Parágrafos 1° e 2° ao Art. 1°, da Lei 
ii°  1.737, de 20 de março de 1998, com a seguintê redação. 

1 .4rL l-........ 

\i
Parágrafo 1°- Os alunos residentes na zona rural do Município 

de Taquari, matriculados na Rede Pública Estadual e Particular de 1° e 2° 
Graus, receberão 50% (cinquenta por cento) do auxílio previsto no "capul" 
do presente artigo, desde que ndo exista Escola no zoneamento de sua 
residência. 

Parágrafo 2° - Os alwzos matriculados em curso noturno, de 
qualquer rede pública, terão direi/o ao beneficiq de que ira/a o presente 
Artigo, desde que residam a mais de 2 Km (dois quilômefros) da Escola, desde 
que não haja Escola no zoneamenlo de sua residência. 

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará 
em vigor na data de sua pubJicaço. 	' ' 

GABINETE r' O PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCII 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

JoAo Carlos de Quadros Cõutinho 
Secretário Municipal da Adininistraço 
e Recursos Hunianos 

ITMADALHAMO PAU _9  
'Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 Taquari - RS - CEP 95860-000 
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.Prefeiturà" municipul de uqunri 
Rio Craode do Sul 

Exp. de Motivos n° 020/98 	 Taquari, 24 de abril de 1998. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei, de acréscimo 
de Parágrafos 1° e 20  ao Art. l°,da Lei n° 1.737, de .20 de março de 1998, que 
dispôe sobre a concessão de vale-transporte escolar aos alunos de 1° e 2 0  Graus 
das Rede Pública Estadual e Particular do Município. 

Com o 'Veto apresentado por este Executivo 
Municipal às Emendas dessa Egrégi:a Casa Legislativa, foi necessário 
apresentarmos novo Projeto de Lei. 

Com a aprovàço do presente, apenas 
disciplinaremos alguns critérios para a distribuiçio do Vale-Transporte, o que 
igualmente beneficiará os alunos. 

Na certeza da habitual acolhida ao presente, 
reiteramos nossos votos de elevada estima e distinta considação. 

Atenciosarnente. 

NAMIRLUIZ JANT II 
Prefeito Municip 

'1 

A S. Exa. o Doutor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
NiCidade 

VnMALfiMAM PAU r 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 .  - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
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Prefeitura municipal de uquari 
Ro Grande do Sul 

Lei n°  1.749, de 11 de maio de 1998. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter emergencial, por tempo. determinado, 
Recursos Humanos para a Secretaria Munici-
pai de Educação e Cultura e Entidades Edu-
cacionais Conveniadas e dá outras providên-
cias". 

NAIMIR LUIZ JÀNTSCII, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em caráter emergencial, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogáveis 
por igual período, Recursos Humanos para exercerem atividades na 
Secretaria. Municipal de Educação e Cultura e Entidades 
Educacionais Convenia.da.s, com carga horária. de 36 (trinta e seis) 
horas semanais, nas funçoes abaixo ielaoiona.das. 

1 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA 

1 .1 - Assessor Administrativo ....................................03 
1.22  - Operário Especializado .....................................04 

2- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CLTLTURA - Conselho Municipal de Educação e Cultura. - CvC 

2.1 - Instrutores ................................................. . ..., 05 
2.2 - Assessor Administrativo .. ................................. .02 
2.3 - Operário EspecialiLado ...................................... 02 

Ï\L)© E\\ cIT  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
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Prefeitura municipal de uqunri 
Rio Grande do Sol 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA - Conselho Municipal de Desportos - Civil) 

3.1 - Jn.strut.ores .......................................................... 05 
3.2 - Auxiliar de Serviços Gerais ................................ 05 
3.3 - Operário Especializado ...................................... 03 

FLTNDAÇÃO DE AMPARO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE DE TAQUARI - FUNDACAT 

4.1 - Operário Especializado ......................................02 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA - Creche "Vó Laura" - Bairro Colônia '20 de Setembro 

5.1 - Auxiliar de Serviços Gerais ............... . .............07 

ESCOLA ESTADUAL DE 1° E 20  GRAUS 
"PEREIRA CORUJA" - PRADEM 

6.1 - Assessor Administrativo .................. . .... ... ........... 02 

FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO 
MENOR - Instituto Agrícola Presidente Dutra - Costa do Santa. 
Cruz 

7.1 - Auxiliar de Serviços Gerais ........................ . ..... 16 
7.2 - Operário Especializado ......................................02 

§ 1° - Considera-se em caráter emergencial, para os 
efeitos da presente Lei, a falta de Recursos Humanos na Secretaria 
Municipal de Educaçào e Cultura, uma vez esgotadas todas as 
formas permissivas de admis.são. 

§ 2° - No decorrer do prazo fixado no eaput" deverá ser 
agilizado Concurso Público para a regularização do quadro de 
pessoal. 

T\J 	EP\\ (CICl/ AMUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
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Pra altura municipal da uquari 
Rio Grande do Sul 

Art. 2° - O salário a ser pago ao pessoal de que trata o 
Alt 1,  será: 

- Assessor Administrativo: Tabela IV, CC2, da Lei n° 
1.669, de 16 de maio de 1997; 

- Instrutores: Tabela IV, CC2, da Lei n° 1.669, de 16 de 
maio de 1997; 

Operário Especializado: Tabela V, Nível 7, da Lei n° 
1.669, de 16 de maio de 1997; 

Auxiliar de Serviços Gerais: Tabela V, Nível 1, da Lei 
n° 1.669, de 16 de maio de 1997. 

Art. 3° - As despesas decorrentes daa exeeuço da 
presente Lej, correrão à conta de dotação própria. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABLNETE DO PREFEITO MUNICIPAJ/ DE 
TAQUARI, ii de maio de 1998, 

NA,MIR LUIZ JANS 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique- 

João CarIosil 
Secretário Mu 	da 	 1 41 

e Recursos Hu 

Ti© 	3\ 	TUJ 
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de lei n2 2.300/98. 

A (.. •.SÃO TÉCNICA 
Em 	 4ut.oriza o Poder Executivo a contratar em 

Presidente 
	'4irát.er emergencial, por tempo - determinado, 

1eoursos Humanos para a Secretaria Munici-
pai de Educação e Cultura e Entidades Edi-
cacionais Conveniadas e dá outras providên-
oias". 

NA1V11IR LUIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de 
Taquari. Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 3  - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em caritcr emergencia.l, pelo prazo de 6 (seis) meses, prorrogáveis 
por igual. período, Recursos Humanos para exercerem atividades na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Entidades 
Educacionais Conveniadas, com carga horária de 36 (trinta e seis) 
horas semanais, nas ftinções abaixõ relãcionadas: 

1. - SECRETARIA MUNICIIAL DE EDUCAÇÃO E 
C1 LTURA 

1.1 - Assessor Administrativo ............... 03 
1 .2 	Operário Especializado .....................................04 

SECRETARIA MUNICI AL 1)E EDUCAÇÃO E 
CULTURA - Conselho Municipal de Educação e Cultura - CIVIEC 

2.1 - Instrutores ......................................................... 05 
2.2-AssessorAdministrativo ......................................02 
2.3 - Operário Especializado ......................................02 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTTJRA - Conselho Municipal de Desportos - CIvfl 

3.1 - 1ristiitores .......... .............................................. .... os 
3.2 - Auxiliar de Serviços Gerais ................................05 
3.3 - Operário Especializado ......................................03 

TRABALHANDO PARA .CON.STRUR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



FUNDAÇÃO DE AMPARO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE DE TAQUARI - FUNDACAT 

4.1 - Operário Especializado ......................................02 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA - Creche "Vó Laura" - Bairro Colônia 20 de Setembro 

5.1 - Auxiliar de Serviços Gerais ................................07 

ESCOLA ESTADUAL DE 10  E 20  GRAUS 
"PEREIRA CORUJA" - PRADEM 

6.1 - Assessor Administrativo .............................. . ...... 02 

FLTNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM ESTAR DO 
MENOR - Instituto Agrícola Presidente Dutra - Costa do Santa 
Cruz 

7.1 - Auxiliar de Serviços Gerais ................................16 
7.2 - Operário Especializado ......................................02 

§ 1° - Considera-se em caráter emergencial, para os 
efeitos da presente Lei, a falta de Recursos Humanos na Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, uma vez esgotadas todas as 
fornias permissivas de admissão. 

§ 2° - No decorrer do prazo fixado no "caput" deverá ser 
agilizado Concurso Público para a regularização do quadro de 
pessoal. 

Art. 2° - O salário a ser pago ao pessoal de que trata o 
Art. l , será: 

- Assessor Administrativo: Tabela IV, CC2, da Lei no 
1,669, de 16 de maio de 1997; 

- instrutores: Tabela IV, CC2, da Lei n° 1.669, de 16 de 
maio de 1997;. 

- Operário Especializado: Tabela V, Nível 7, da Lei n° 
1.669, de 16 de maio de 1997; 

TRABALHANJO PARA CONSTRUR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PEFTJ. M EWAL . T UA 
Rio Grande do Sul 

- Auxiliar de Serviços Gerais: Tabela V, Nível 1, da Lei 
n° 1.669, de 16 de maio de 1997. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei, conero à conta de dotação própria. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publhaçio, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUMCII 	DE 
TAQUARI, 

NAMIR LUIZ J SCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretario Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

TRABALHANDO_PARÁ_CONTRUR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - CxPostal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Tdeíax(051 )6531 266 
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\PREFEITURA MUNICIPAL DETAQUARI 
Rio. Grande do Su 

'Autoriza o Poder Executivo a contratar em 
caráter ernergenoia1 por tempo determinado, 
Recursos Humanos para a Secretaria Munici-
pal de Educação e Cultura e Entidades Edu-
cacionais Conveniadas e dá outras providên- 

1,k.NURL I..TIIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
.1 .. 	í.. Lbadc do kio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere 
Lei Orgânica do Liunicípio, que a Câmara Municipal aprovou e 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica. o Poder Executivo autorizado a contratar, 
cm caráter cmcnzcnciai, pelo prazo de 6 (seis) meses, p.rorrogáveís 
por igual periodo, Recursos Fiumano para excrcercm atividades na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Entidades 
Educeionnis Co.nvcni.adas, com carga horária de 36 (trinta e seis) 
horas semanais, nas funções abaixo relacionadas: 

1 - SECRETARIA MUNICIIAL DE EDUCAÇÃO E 
ClLfURA 

1 . 1 - Assessor Administrativo ............................. . ...... 03 
1.2  - Operário Especializado .....................................04 

SECRETARIA MTJNICJPAL DE EDTJCAÇÃO F. 
C onselho Municipal de Educaç10 e Cultura - CMEC 

2.1 .1ntrutores ......................................................... 05 
i\5sCSSO! Acim in.i.strativo ....................................02 
Orrario Especializado ......................................02 

3 - Si:XTREiARLi\ MUNiCIPAL DE EDUCAÇÃO E 
CUI.JURA - Conse Iiio Municipa.1 de Desportos CM1D 

3.1 - instrutores ............--..- ........................ 05 
3.2 - Auxiliar de Serviços Gerais ................................05 
3.3 - Operário Especializado ......................................03 

TRABALHANDO PARA CONSTRUR 
Rua Osvatdo Aranha, 1790- Cx.Postai, 53- Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051)653.1 266 
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4.- FUNDAÇAO DE AMPARO À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE DETAQUARI - FUNDACAT 

4.1 - Operário Especializado ......................................02 

5 SECRETARIA MUMCIIAL DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA Crcche "Vó Laura" - Bairro Colônia 20 dc Setembro 

5.1 - Auxiliar de Serviços Gerais ................................07 

6- ESCOLA ESTADUAL DE 1° E 2° GRAUS 
'i'1RIA CC)R1.JJA" - PRADEM 

E 	Asses:;o.r Adnni3tratio .....................................02 

ESTADUAL DO BEM ESTAR DO 
Instituto Agricola Presidente Dutra - Costa do Santa 

Cruz 
7,1 - Auxiliar de Serviços Gerais ................................16 
7,2 - Operário Especializado ......................................02 

§ 1° - Considera-se em caráter emergencial, pai -a os 
otèitos da presente Lei, a 11lta de Recursos Humanos na Secretaria 
' lunicipal de Educaç5o e Cultura, urr.a vez esgotadas todas as 
formas permissivas dc admissio. 

§ 2° - No decorrer do prazo fixado no 'caput" deverá ser 
ailizado Concurso Público para a regularização do quadro de 
pessoal. 

Art. 2° - O salário a ser pago ao pessoal. de que trata o 
Art. 1° será: 

Assessor Administrativo: Tabela IV, CC2, da Lei no 
1.b9.de 16 de maio de 1997; 

'instrutores: Tabela IV, CC2, da Lei n° 1.669, de 16 de 
L 997 

Lciant Epecia1izado Tabela V Nivel 7 da Lei n° 
i 69. de 16 de maio de 1997 ; 

TRABALHANDO_PARA_CONSTRUIR 
Rua Osvado Aranha, 1790 - Cx.Postal, 	Taquari-RS - CEP.95860-000 - Te!efax(051 )653.1 266 
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prefeíturim rncPFi de TIIU1 

Rio Grande 	Sul 

Exp. de Motivos n° 021/98 	Taquari, 04 de maio dc 1998,.  

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei dc 
ri.z.ç:o ao Poder Executivo para contratar, por tempo 

!: anado. e em caráter emergencial, Recursos Humanos para a 
Munici1 de Educação e Cultura e Entidades 

Conveniadas prestadoras de serviços à crianças e 
oieseentes do Município. 

Embora a aprovação do Projeto de Lei, 
eneaminhado a essa Casa. Legislativa, que transformou-se na Lei n° 

744. dc 28 dc abril de 1998,. que "Reorgar. iza e consolida a 
estrutura administrativa da Prefeitura. Municipal de Taquari e dá 
outras providências", ainda deverá percorrer fases para contratação 
de entidade ou empresa paia preparar, organizar e realizar 
Concurso Público, que em razão do período eleitoral que se 
avizinha, deverá respeitar os prazos previstos na Legislação. 

Contudo o at.cndimento as crianças em 
tase escolar iião pode sofrer solução de continuidade, e 
considerando que os contratos ernei.genciais aprovados para as 
diversas atividades da Secretaria Municipa.1 de Educação e Cultura 
já estão se encerrando, e a realização do Concurso nos próximos 

es. no poderá suprir essas necessidades agora. Encaminhamos 
Projeto que visa recontratar Recursos Humanos para 

euhnuar as atividades propostas pela. Seoretari.a na área de apoio; 
t ons fl.o . \iun1çpal de Educação e Cultura - CvffiC que 

. W Seminário Scráfioo » e atende todas escolas do 
opio: na área de cursos de música, ooral, pintura e outros; no 

c'nseiho Municipal de Desportos - que funciona junto ao 
Païque de Exposições "Nardy de Farias Alvim" e junto a Escolas 
da zona urbana, nas diversas modalidades, corno futebol de campo, 
de salão. educação fisica e outros, be.m como no cuidado do Patr ,,/ 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 
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mônio Público; para a Fundaço de á Criança e ao Adolescente, 
que funciona junto ao Seminário Seráfico, na Creche "Vó Laura" 
instalada no Bairro Colônia 20 de Setembro; no Instituto Agrícola 
Presidente Dutra - FEBEIVI, e para a Escola Estadual de 1° e 2 0  
Graus "Pereira Coruja" para convénio com o PRADEM. 

Na certeza da habitual acolhida ao exposto, 
reiteramos nossos votos dc elevada estima e distinta considerço. 

Atenciosamente. 

NAMIR LUIIZ 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Doutor: 	- 
Paulo de Tarso Percra 
DD, Presjdcnte Câmara Municipal 

oaue 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
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Of no 03198 	 Taquari, 07 de abril de 1998. 

Exnio. Pref. Municipal 

Vimos, por mciõ deste fornecer a V. Exa., dados para a minuta 
entre Prefeitura Municipal de Taquari e a FEBEM. 

A FEBEM, através do IAPD até a presente data, entra na parccria 
com: 

• instalações, água luz e telefone. 
( recursos para manutcnçao cm geral, prédio equipamentos, 

velenios, máquinas, etc.) 
• Área agrícola, 215 ha, e animais existentes (suínos, bovinos e 

ovinos). 
Máquinas, equipamentos agrícolas, insumos para práticas 

agrícolas. 
• Oficinas pedagógicas (cursos), e recursos financeiros para os 

mesmos. 
• Os funcionários da FEBEM, inclusive os cargos de Direção e 

Assitente de Direção. 
• Medicamentos simples, ( antitérmicos, analgésicos e anti-

inflamatórios), e materiais para primeiros socorros. 
• O número de crianças e adolescentes atendidas, na escola é dc 

310, no IAPD são 200 para o almoço e uma média de 150 para os lanches. 
• A idade dos semi-internos é dc 6 anos e 9 meses a 14 anos 

incopletos para ingresso. 
o Também é oferecida 3 refeições (café, almoço e lanche). 

A Prefeitura por sua vez, seria responsável por: 
• Vigia: 02 pedagógicas 
• Serviços gerais: 16 
• Transporte das crianças e adolescentes da cidade até o IAPD 

(uma média de 04 ônibus) 

Contando coni sua habitual atenção, desde já agradecemos. 

Atencios?ente. 

JairGagni 
Dir. ç6 1APD 

EXMO. SR. 
DR.NAMIR LUIZ JAN.FSCH 
DDPREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI 



Rio Grande do Sul 

- Auxiliar de Serviços Gerais: Tabela V. Nível 1, da Lei 
9. de 16 dc maio de 1997. 

Art. 3° 	As despesas decorrentes da execução da 
presente Lei correrão à. conta de dotação própria. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. revogadas as disposições cm contrái.i.o. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 1)E 
TAQUARI, 

NA.MIR LIJIZ JANTSC}I 
1'refeito Municipal 

Registre-se e PubUque-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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Prefeitura Municipal de aquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Lei n°  1.750, de 11 de maio de 1998. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com Entidades Educacionais 
Particulares, Filantrópicas e com o Sis-
tema Estadual de Ensino através do 
PRA]JEM e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a 
celebrar Convênio com Entidades Educacionais Particulares: 
Colégio Nossa Senhora da Conceição, Colégio Cenecista São José, 
Escola Barreto Viana; Filantrópicas: APAE - Associação dos Pais e 
Amigos dos Excepcionais, FEBEM - Fundação do Bem Estar do 
Menor, Lar São José, Conselho Tutelar, FUNDACAT - Fundação de 
Amparo à Criança e ao Adolescente de Taquari, Casa da Criança 
"Ceci Leite Costa" e Asilo Peila Bethânea; e com o Sistema 
Estadual de Ensino através do PRADEM nas Escolas: Antônio Leite 
Costa, Antônio Porfirio de Menezes Costa, Ana Job, Barão de 
Ibicuí, Barão de Antonina, Clotilde Braga, Francisca Martins 
Calçada, Fazenda do Estado, Júlio de Castilho:s, Nossa Senhora da 
Assunção, Nardy de Farias Alvim e Pereira Coruja, com a finalidade 
de suprir, emergencialmente, os Recursos Humanos necessários ao 
bom atendimento da clientela escolar. 

§ l - Para suprir emergencialmente os Recursos 
Humanos, fica o Poder Executivo autorizado a fazer uso do contrato 
emergencial instituído por Legislação específica. 

§ 2° - Para a FEBEM (Fundação do Bem Estar do 
Menor), que atende as crianças carentes do Município, no Instituto 
Agrícola Presidente Dutra, no Passo do Santa Cruz, o suprimento 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 

Centro Adm. Celso Luiz Martins - Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Posta' 53 - CEP 95860-000 - Taquari - RS 
CNPJ: 88.067.780/0001-38 - Fone: (51) 3653-1266 - Fax: (51) 3653-2344 

E-mail: gabinete@taquari-rs.com.br  
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de Recursos Humanos será através da cedência dos quadros do 
Município ou contrato emergencial, através de Lei específica. 

§ 30 - A Escola Particular Barreto Viana, junto ao 
Asilo Peila Bethânea, terá os Recursos Humanos supridos pelos 
quadros do Município, em razão do atendimento aos alunos de fora 
da Instituição, que seria competência do Município. 

Art. 2° - A solicitação de Recursos Humanos 
deverá ser feita ao Poder Executivo através de oficio 
circunstanciado, fundamentando as reais necessidades da Instituição 
e contrapartida de atendimento oferecido. 

Art. 30 - Os auxílios poderão ser repassados através 
de recursos financeiros, atendendo o disposto na Lei Municipal de 
Concessão de Auxílios e Subvenções n° 1.743, de 20 de abril de 
1998, ou através da cedência de Recursos Humanos, conforme 
solicitação da autoridade dirigente. 

Art. 40 - Para se habilitar aos recursos desta Lei, as 
Entidades deverão enviar planilha de custo ou clientela atendida e 
firmar convênio individualizado por Entidade. 

Art. 50 - As despesas decorrentes da aplicação desta 
Lei correrão por conta das dotações orçamentárias da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 11 de maio de 1998. 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Estado do Rio Grande do Sul 

TERMO DE CONVÊNIO 

O Convênio que entre si celebram, de um lado, o Município de 
Taquari-RS, pessoa jurídica de direito público, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Dr. Namir Luiz Jantsch, 
devidamente autorizado pela Lei Orgânica do Município, doravante 
denominado simplesmente MUNICIPIO e, de outro lado, a Escola 

órgão integrante da Rede 
Estadual de Ensino (ou pessoa jurídica de direito privado, no caso de 
ser particular), sediada nesta cidade, neste ato representada por 
seu(sua) Diretor (a), Sr.  
(qualificação), doravante denominada simplesmente ESCOLA, 
mediante o estabelecimento das seguintes cláusulas: 
Cláusula Primeira - O MUNICÍPIO, com vistas ao aumento da 
oferta de vagas no Ensino de 1° e 2° Graus, colocará à disposição da 
ESCOLA, ____ ( ) Professores Municipais, pertencentes aos 
seus quadros funcionais. 
Cláusula Segunda - A ESCOLA se compromete a conceder 
matrícula e ensino gratuito para alunos carentes, na razão de 06 
(seis) alunos para cada professor cedido, por ano letivo de cedência. 
Parágrafo Único - Os alunos carentes são encaminhados pelo 
MUNICÍPIO, após triagem realizada por órgão competente. 
Cláusula Terceira - A ESCOLA preencherá até ___ ( 	) vagas 
existentes nas escolas municipais, com estagiários de seu corpo 
discente, sem ônus para o Município. 
Cláusula Quarta - A ESCOLA concederá, gratuitamente, cursos de 
extensão e aperfeiçoamento pedagógico, a  ( ) Professores, 
por ano, indicados pelo MUNICÍPIO. 
Cláusula Quinta - A ESCOLA cederá, gratuitamente, suas 
instalações, como salas de aula, auditório e ginásio de esportes, até - 
____ ( ) vezes por ano, para eventos culturais promovidos pelo 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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MUNICIPIO, desde que solicitadas com antecedência mínima de 
15 (quinze) dias e não haja promoção anteriormente estabelecida. 
Cláusula Sexta - Este Convênio vigorará a partir de sua assinatura, 
até ___ de 	de 	permitida sua renovação, 
por iguais e sucessivos períodos, desde que nenhuma das partes se 
manifeste contrariamente, com antecedência mínima de 30 (trinta) 
dias do seu término. 
Parágrafo Unico - A rescisão deste convênio só poderá ocorrer em 
término de ano letivo e mediante aviso à outra parte, com 
antecedência de 30 (trinta) dias. 
Cláusula Sétima - As despesas decorrentes da aplicação deste 
Convênio serão suportadas por dotação própria da Secretaria 
Municipal da Educação, Cultura e Turismo. 
Cláusula Oitava - As partes elegem, de comum acordo, o Foro da 
Comarca de Taquari-RS, para dirimir eventuais litígios decorrentes 
da aplicação deste Convênio. 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente 
instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com 
as testemunhas, abaixo firmadas. 

Taquari, 	de 	de 1998. 

MUNICÍPIO DE TAQUARI 

ESCOLA 

Testemunhas: 

ADMINISTRAÇÃO COM TRANSPARÊNCIA E SOLIDARIEDADE 
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Lei no 1.751, de 11 de maio de 1998. 

"Dispõe sobre o Regime de Adiantamento de Nume-
rârio aos Servidores e dá outras providências" 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei; 

Art. 1° - O regime excepcional de adiantamento previsto no Art. 
68 da Lei n° 4.320, de 17.03.64, à conta de dotações orçamentárias, obedecerá 
ao disposto nesta Lei. 

Art. 20 - C) adiantamento só é permitido nos seguintes casos; 
quando se tratar de serviços extraordinários e urgentes, que n5o 

permitam (telongas na satisfação das despesas; 
quando se tratar de despesas a. ser paga em lugar distante da 

fonte pagadora; 
e) quando se tratar de despesas miúdas e de pronto pagamento, 

nas diversas unidades orçamentárias; 
quando o adiantamento for autorizado em Lei; 
quando o material ou serviço no ultrapassar a. necessidade 

imediata do uso a que se destina. 
Art, 30 - As requisições de adiantamentos serão expedidas 

previamente por autoridades que puderem dispor das dotações orçamentárias, 
devendo ser autorizadas pelo Prefeito e limitadas ao valor máximo de 1100 
(mil e cern) UFIRs. 

Parágrafo 1° - A autorização de despesas em seu montante, não 
poderão ultrapassar o valor constante do "caput" do presente artigo para cada 
período de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo 2° - O valor unitário de cada despesa no poderá 
ultrapassar a 100 (cem) TJFIRs, e nem serem utilizados no mesmo objeto. 

Art. 40 - As requisições de adiantamento deverão satisfazer as 
seguintes condições; 

&\\ 	1Ï3UJEIL 
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1 - indicar a soma a adiantar, em algarismos e por extenso, 
repartição, o cargo e nome do funcionário a quem deve ser feito o 
adiantamento; 

II - indicação do exercício fmanceiro e dotação orçamentária por 
onde deve correr a despesa.; 

III - indicação do fim a que se destina o adiantamento e do 
período de sua aphcaço; 

Art. 50 - o adiantamento não poderá ser aplicado em despesas 
estranhas às que figurarem na respectiva requisição. 

Art. 60 - Para os adiantamentos haverá tantos empenhos quantas 
forem as classiflcaçôes da despesa. 

Art. 7° - Os documentos de comprovação das despesas deverão: 
1 - conter data posterior à do recebimento do adiantamento; 
II - referir-se a serviços ou fornecimentos do período indicado na 

requisição do adiantamento. 
III - ter assinatura dos credores ou de seus procuradores, sendo 

permitidas as assinaturas à rogo, confirmadas pela firma de duas testemunhas. 
das quais será indicada a profissão e residência; 

IV - ser visados pelo responsável. 
Art. 8° - No caso de restituição de saldos e adiantamentos far-se-

ão aos cofres da repartição pagadora. 
Art. 9° - Os recolhimentos de saldos de adiantamentos far-se-ão 

aos cofres da repartição pagadora. 
Art. 10° - Para comprovar a aplicação do adiantamento os 

documentos serão entregues na Fazenda Municipal, sendo fornecido um recibo 
de entrega3  obedecendo as seguintes normas: 

1 - os documentos de despesas devidament.e quitados, numerados 
e autenticados pelo responsável; 

II - se for o caso, a comprovação do recolhimento do saldo do 
adiantamento; 

III - aprovação por parte da autoridade que requisitou o 
adiantamento. 

Art. 110 - A comprovação da aplicação do adiantamento deverá 
ser apresentada à Fazenda Municipal, dentro do prazo estabelecido na 
requisição, que mmca sera superior a 60 (sessent.a) dias a contar da data dsk  
recebimento do numerário. 

M\ 
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Parágrafo Único No será feito adiantamento a servidor em 
alcance nem a responsável por dois adiantamentos. 

ArL 12° - O responsável por adiantamento que deixar de 
apresentar a. comprovação do adiantamento e do recolhimento dos saldos, 
dentro do prazo determinado, será considerado em alcance. 

Art. 13° - Os responsáveis por qualquer adiantamento depositarão 
o dinheiro recebido nos Bancos oficiais, ou, inexistindo agências destes, em 
outro Banco, observado o seguinte: 

1 - o depósito será feito em conta corrente especial - Cont.a 
Adiantamento - em nome do responsável pelo adiantamento, com a indicação 
do cargo ou função que exercer; 

II - a conta bancária será movimentada pelo responsável mediante 
cheque nominal a favor dos credores ou, excepcionalmente, ao portador, para 
despesas que devem ser pagas em espécie pelo responsável; 

III - o extrato da conta corrente bancária deverá acompanhar a 
prestação de contas para verificação de sua movimentação. 

Art. 14° - As repartições que efetuarem a. entrega de 
adiantamentos deverão manter rigorosarnente em dia o registro cronológico do 
vencimento dos prazos relativos a prestação de contas pelos responsáveis. 

Ait 15° - Nos casos omissos, aplicar-se-á o Regulamento Geral 
da Contabilidade Pública, Decret.o n° 15.783. de 08 de novembro de 1922 e Lei 
n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 16° - Esta. Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE. DO PREFEITO MllIPAL DE TAQÁRI. 11 
demaiode 1998. 

NAMIR LUIZ 
Prefeito M. 

Registre-se e Pu 

João CarV  	rosyoutinho 
Secretári 	icipai 	ministração 
e Recursos ilu anos 

T1I© . 
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"D ispõe sobre o Regime de Adiantamento de Nume- 
rário aos Servidores e dá outras providências". A O • .. - s 

NAfiIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me confere a 
Lei Orgánica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a. 
seguinte Lei: 

Art. 1 1  - O regime excepcional de adiantamento previsto no Art. 
68 da Lei n° 4,320, de 17.03.64 9  à conta de dotações orçamentárias, obedecerá 
ao disposto nesta Lei. 

Art. 20  - O adiantamento só é permitido nos seguintes casos: 
quando se tratar de serviços extraordinários e urgentes, que no 

permitam delongas na satisfação das despesas; 
quando se tratar de despesas a ser paga em lugar distante dá 

fonte pagadora; 
quando se tratar de despesas miúdas e de pronto pagamento, 

nas diversas unidades orçamentárias; 
quando o adiantamento for autorizado em Lei; 
quando o material ou serviço no ultrapassar a necessidade 

imediata do uso a que se destina. 
Art. 3° - As requisições de adiantamentos serão expedidas 

previamente por autoridades que puderem dispor das dotações orçamentárias, 
devendo ser autorizadas pelo Prefeito e limitadas ao valor máximo de 1100 
(mil e cem) tJFIRs. 

Parágrafo 1° - A autorização de despesas em seu montante, nflo 
pod•erâo ultrapassar o valor constante do "caput" do presente artigo para cada 
período de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo 20 - O valor unitário de cada despesa no poderá 
ultrapassar a 100 (cem) UFIRs, e nem serem utilizados no mesmo objeto. 

Art. 4 0  - As requisições de adiantamento deverão satisfazer as 
seguintes condiçt5es: 

1 - indicar a sorna a adiantar, em algarismos e por extenso, 
repartição, o cargo e nome do fiine.ionário, a quem deve ser feito o 
adiantamento 

II - indicação do exercício financeiro e dotação orçamentária po 
onde deve correr a despesa; 
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III - indicação do fim a que se destina o adiantamento e do 
período de sua aplicação; 

Art. 50 - O adiantameto não poderá ser aplicado em despesas 
estranhas às que figurarem na respectiva requisição. 

Art.. 6° - Para os adiantamentos haverá tantos empenhos quantas 
forem as classificações da despesa 

Art. 70  Os documentos de comprovação das despesas deverão: 
1 - conter data posterior à do recebimento do adiantamento; 
II - referir-se a serviços ou fornecimentos do período indicado na 

requisição do adiantamento. 
III - ter assinatura dos credores ou de seus procuradores, sendo 

permitidas as assinaturas à rogo, confirmadas pela firma de duas testemunhas, 
das quais será indicada a profissão e residência; 

IV - ser visados pelo responsável. 
Art. 8° - No caso de restituição de saldos e adiantamentos far-se-

ão aos cofres da repartição pagadora 
Art. 90 - Os recolhimentos de saldos de adiantamentos far-se-ão 

\J 	
aos cofres da repartição pagadora. 

- Para comprovar a aplicação do adiantamento os Ari 10 0  
documentos serão entregues na Fazenda Municipal, sendo fornecido uni recibo 
de entrega, obedecendo as seguintes normas: 

1 - os documentos de despesas devidamente quitados, numerados 
e autenticados pelo responsável; 

II - se for o caso, a comprovação do recolhimento do saldo do 
adiantamento; 

III - aprovação por parte da autoridade que requisitou o 
adiantamento. 

Art. 110 - A comprovação da aplicação do adiantamento deverá 
ser apresentada à Fazenda Municipal, dentro do prazo estabelecido na 
requisição, que nunca será superior a 60 (sessenta) dias a contar da data do 
recebimento do numeririo. 

Parágrafo Unco - tão será feito adiantamento a servidor cm, 
alcance nem a responsável poi dois adiinentos. 

Art. 12° - O responsável por adiantamento que deixar de 
apresentar a comprovação do adiaivamento' e do recolhimento &s saldos, 
dentro do prazo determinado, será considerado em alcance. - 

p.i•  
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Art. 13° - Os responsáveis por qualquer adiantamento depositarão 
o dinheiro recebido nos Bancos oficiais, ou, inexistindo agências destes, em 
outro Banco, observado o seguinte: 

1 - o depósito será feito em conta corrente especial - Conta 
Adiantamento - em nome do responsável pelo adiantamento, com a indicação 
do cargo ou função que exercer; 

II - a conta bancária será movimentada pelo responsável mediante 
cheque nominal a favor dos credores ou, excepcionalmente, ao portador, para 
despesas que devem ser pagas em espécie pelõ responsável; 

III - o extrato da conta correnté bancária deverá acompanhar a 
prestação de contas para verificação de sua movimentação. 

Art. 14° - As repartições que efetuarem a entrega de 
adiantamentos deverão manter ri2orosamente em dia o registro cronológico do 
vencimento dos prazos relativos a prestação de contas pelos responsáveis. 

\  Art. 150  - Nos casos omissos, aplicar-se.á o Regulamento Geral 
da Contabilidade Pública, Decreto n° 15.783, de 08 de novembro de 1922 e Lei 
n° 4.320, de 17 de março de 1964. 

Art. 16° - Esta Lei entrará em vigor na, data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQRI. 

NAMIR LUIZ JAFSCII 
Prefeito Munk4rn 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretirio Municipal da Admhistração 
e Recursos Humanos 
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PrefBituru municipal de uqunri 
Rio Grande do Sul 

"Dispõe sobre o Regime de Adiantamento de Nume-
rário aos Servidores e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 10 - O regime excepcional de adiantamento previsto no Art. 
68 da Lei n° 4.320, de 17.03.64, à conta de dotações orçamentárias, obedecerá 
ao dispost.o nesta Lei. 

Art. 2° - O adiantamento só é permitido nos seguintes casos: 
quando se tratar de serviços extraordinários e urgentes, que não 

permitam delongas na satisfação das.despesas; 
quando se tratar de despesas a ser paga em lugar distante da 

fonte pagadora; 
quando se tratar de despesas miúdas e de pronto pagamento, 

nas diversas unidades orçamentúrias; 
quando o adiantamerto for autorizado em Lei; 
quando o material ou serviço não ultrapassar a necessidade 

imediata do uso a que se destina. 	 - 
Art. 30 - As requisições de adiantamentos serão expedidas 

previamente por autoridadés que puderem dispor das dotações orçarnentárias, 
devendo ser autorizadas pelo Prefeito e limitadas ao valor máximo de 1100 
(mil e cem) UFIRs. 

Parágrafo 1° - A autorização de despesas em seu montante, não 
poderão ultrapassar o valor constante do "capul" do present.e artigo para cada 
período de 30 (trinta) dias. 

Parágrafo 2° O valor unitário de cada despesa não poderá 
ultrapassar a 100 (cem). UFIRs, e nem serem utilizados no mesmo objeto.. 

Art. 40 - As requisições de adiantamento deverão satisfazer as 
seguintes condições: 

1 - indicar a soma a adiantar, em algarismos e por extenso, 
repartição, o cargo e nome do funcionário a quem deve ser feito o 
adiantamento; 

II - indicação do exercício financeiro e dotação orçamentária por 
onde deve correr a despesa: 

C©T 
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Rio Grande do Sul 

• 	 III - indicação do fim a que se destina o adiantamento e do 
período de sua aplicaço; 

Art. 50 - adiantamento no poderá sr aplicado em despesas 
estranhas às que figurarem iia respectiva re4uisiço. 

• 	 Art. 60 - Para os adiantamentos haverá tantos empenhos quantas 
• 	forem as classificaçôes da despesa. 

• 	 Art. 70 - Os documentos de comprovação das despesas deverão: 
1 - conter data posterior à do recebimento do adiantamento; 
II - referir-se a serviços ou fornecimentos do período indicado na 

requisição do adiantamento. 
III - ter assinatura dos credores ou de seus procuradores, stndo 

permitidas as assinaturas à rogo, confirmadas pela firma de duas testemunhas, 
das quais será indicada a profisso e residência; 

IV - ser visados pelo respomisável. 
Art. 80 - No caso de restituição de saldos e adiantamentos far-se-. 

ío aos cofres da repartiçio pagadora. 
Art. 9° - Os recoll-iiinentos de saldos de adiantamentos far-se-o 

\ j 	aos cofres da repaTtiço pagadora. 
• 	 Art. 100 - Para comprovar a aplicação do adiantamento os 

J\ 
doctunentos serão entregues na Fazenda Municipal, sendo fornecido uni recibo 
de entrega, obedecendo as seguintes normas: 

r 	1 - os documentos de despesas devidamente quitados, numerados' 
• e autenticados pelo responsável ; 

II - se for o caso, a comprovação do recolhimento do saldo do 
adiantamento'; 

III - aprovação por parte da autoridade que requisitou o 
adiantamento. 

Art. 110 - A comprovação da aplicação do adiantamento deverá 
ser apresentada à Fazenda Municipal, dentro do prazo estabelecido, na 
requisição, que nunca será superior a 60 (sessenta) dias a contar da data do' 
recebimento do numerário. 

Parágrafo Unico - Não será feito adiantamento a servidor em 
alcance nem a responsável por dois adiantamentos. 

Art. 12° - O responsável por adiantamento que deixar de 
apresentar a comprovação do adiantamento e do recolhimento dos saldos, 
dentro do prazo determinado, será considerado em alcance. 

\\ 
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Art. 13 0  - Os responsáveis por qualquer adiantamento depositarão 
o dinheiro recebido nos Bancos oficiais, ou, inexistindo agências destes, em 
outro Banco, observado o seguinte: 

1 - o depósito será feito em conta corrente especial - Conta 
Adiantamento - em nome do responsável pelo adiantamento, com a mdicaço 
do cargo ou ftmço que exercer; 

II - a conta bancária será movimentada pelo responsável mediante 
cheque nominal a favor dos credores ou, excepcionalmente, ao portador, para 
despesas que devem ser pagas em espécie pelo responsável; 

III - o extrato da conta corrente bancária deverá acompanhar a 
prestação de contas para veriflcaço de sua movimentação. 

Art. 14° - As repartições que efetuarem a entrega de 
adiantamentos deverão manter rigorosarnente em dia o registro cronológico do 
vencimento dos prazos relativos a prestação de contas pelos responsáveis. 

Art. .15° - Nos casos omissos, aplicar-se-á o Regulamento Geral 
da Contabilidade Pública, Decreto ia° 15.783, de 08 de novembro de 1922 e Lei 
n° 4.320, de 17 de março de 1964.. 

Art. 16° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
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Prefeitura municipalde aqunri 
Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 016198 
	

Taquan, 13 de abril de 1998. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de 
regulamentação do uso de numerário colocado à disposição de servidores para 
atendimento de despesas pequenas e que necessitem pronto atendimento. 

Como é sabidõ, diariamente a Adrninistraço 
Municipal se depara com a necessidade de reposição de peças, prestaçio de 
serviços, manut.enço de equipamentos e outros, os quais, se adquiridos 
obedecendo a prévio empenho da despesa, acarreta tempo e aumenta a despesa 
devido à burocracia que deve obedecer, enquanto a máquina adninistrativa 
fica sem so1uço de continuidade, aguardando o resultado do processo 
licitatório e ce1ebraço de contrato, que demandam obediência a prazos legais 
para eventuais recursos administrativos. 

Adotando o sistema que ora se propõe, as 
aquisições de materiais e contratação de serviços gan1iaro impulso rápido, 
vindo ao encontro das soluções necessárias à continuidade dos serviços 
administrativos. 

Cumpre salientar que tal medida n& significa 
descontrole de gastos públicos, dada a forma cono será controlado o 
numerário recebido pelo servidor, confonne se verifica pelo presente Projeto. 

Certos da costumeira atençío de que sempre 
fomos merecedores por parte de Vv. Exas., antecipadamente agradecem, 
aproveitando a oportunidade para reiterar nossos vttos de elevada estiip( e 
distinta consideraç5o. 

NAMIR LUIZ JAN 
Prefeito Municli 

A S. Exa. o Doutor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

PAnA  ci 
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. DLE6AÇES DE PREFEITURAS HUNICIPAIS - DPIt 

- 

ANTEPROJETO DE LEI 
< Estudo Preliminar ) 

DISP6E SOBRE O REGIME DE ADIANTAMENTO DE NUMERRIO AOS 
SERVIDORES E D4 OUTRAS PROVIDNCIAS.. 

Art: 	12. O ieiiric excepcional de adint:airient:o 	trcvisto 
no art . 	68 da L..ei nQ 4.320,, de 1.7.03.64, à conta de dotaçes 
orçamen t: r ias, (1bcdecer. ao d ispos: o iicst a Le :i 

Ârt . 29 . O ad .ant ament o s6 é perm:i.t ido nos seyuint es 
CalOs 

a) 	quando se t rat ar dc se rv:iç:os cxt raord i. n r:i.os e 
urerltei; • que no 	rinitain delongas na sat:isfaço das csjsas; 

b ) 	citando se tratar de despesa a ser i:. aga em 1 ug ar 
distant:e da font:e pagadora; 

c: > 	quand a se t: r atar de despesas iïi i.tíd as e de pr cm t o 
pagamen t o, nas d :iversas un :i dades orçalrlent: ér ias; 

cl) 	quando o ad :Lan t ame.nt o f o r autor i a d o em lei. 
 

, 	•q. 
3Q . 	As 	requ :i.s 1 çcs 	de 	ad :L aii t: amen t: os 

expd idas por 	t: ar :1. dades que puderem di. spor das 	dat aç:es 
orçamen t r :ias , devendo ser aut: ar :1. aadas pelo Pre Pc si. t o e 	1 :im:i. t: adas 
ao 	va 1 or 	mx i. mc 	d e( 	 ........ le r.rj1c: ia 

- .L i-.-i 	 . 	. 	 ., 

Ar t . 	4i Q . 	As 	re qu:i. s:i. ç:ks 	de 	ci :i. an t aren t o 	dever'o 
/7 sai: :i. s fser as segu :in t: es con d içcs 

1 	ind :1. car 	a soma a :cl lan t ar 	eITl algar :1 StïloS e 	I:or 
f 	cxl: enso , 	r ep art: :1. ço o cargo e nome do func :Lonr :1 o a quem deve 

ser fcit o o ad lant ament o 

4 	íoe4 	 PMJ 
kui 	/ 

I& c4 



:1:1 	••-- in:Ii.caç:o 	do 	exercício 	finaiïc:e:i.r 	e 	cItaç:.(o 
orçnentr ia por onde 	ve correr a despesa; 

ind icaç:) do fim a que se dest ina o ad :iant ament o 
e do período de sua api :icaç(o 

Árt . 	O ad :i.ant ament o r1C) poderí ser api ic:ado em 
despesas estranhas às que f:igurarem na respect i v a requis:iço 

Art 	6Q. Para os ad iant:ament os havera tantos empenhos 
quantas forem as c lass:i. ficaç3es da ciespesa 

Árt 	Os doc:ument os de coiïiprovaç:o das despesas 
eVero 

- 	 1 	conter 	data posterior à do recebimento do 
ad :L an t amen t o; 

II 	-- refer ir-se a serviç:os ou fornec: iment os do per ío- 
do ind :icado na re qü :is :iço do ad iant ament: O; 

:r :1: :r. 	-- ter 	ass:i.nat ura 	dos 	c: redor es 	ou 	de 	seus 
procuradores sendo periïi il: idas as ass:i n a t uras à rogo confirmadas 
pela firma de duas testemunhas das quais será :i.nd icada a 
p rofissao e r es:i.deiu:: ia; 

	

v 	•-• 	visados pelo r'esponsve1 

t: 	Ad)s p e sa t 
d e 	1 f c 1 fl c 	 ii a 0 5 	 0 

	

--W 	\ 	. 	\ / 	•.. 	 . corisegu ir -not: a regu 1 ar-serao ui -d iviclua j i adas eiï 	Lma_._—j_e açao 
com toda  

Árt . 	 No c:aso de rest:Ltui.ç:o de 	saidos 	e 
ad J. a n t anien t os far -se-o aos co ......es da repart :iç:ío pagado 

- 	 Ârt . 	. Os r ecol 1, i.ment os de sal d o s de ad ian t amen t os 
far-se:.  .... o a o s cofres da repart :iço pagadora. 

40 
- Para comprovar a api ic:aço do ad:Lantamento Os 

document os sero entregues na Fa2:enda liun :ic i p a 1 s e n d o ec i d o 
um recil:)o de ent rega, obedecendo as seguint 

1 	- os docunien t os de esI: esas dev :i damen 1: e 	qu:i t: ados 
nuiïier ados e aut en t icados pelo responsve 1 
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Prefeitura municipal de uqunri 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.752, d.e 22 de maio de 1998. 

"Autoriza o recebimento de bem imóvel 
pelo Município, a título de doação, e dá ou-
tras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de 
Taquari. Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a. Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - É o Município autorizado a receber, por 
doação, o bem imóvel abaixo descrito e caracterizado, visando a 
implantação de rua: 

Uma área de terras sem benfeitorias, com 
superficie de 1.258,45 m2 , localizado à Av. Promissão com as 
seguintes confrontações: Frente ao sul medindo 12,00 m a ent.est.ar  
com a Av. Promissão, fundos ao nort.e medindo 20,00 m divide-se 
com propriedade de Miguel Alves, ao leste medindo 134,00 m 
divide-se parte com área remaneseent.e n° 02 a desmembrar e parte 
com propriedade de Auri Gomes e ao oeste com comprimento de 
118,00 m divide-se parte com área remanescente n° 01 a 
desmembrar e parte com área vendida; imóvel este fica afastado 
159,80 m da esquina formada, pela. Av. Promissão e Rua. Campo 
Romero onde faz face oeste. 

Art. 20 - O imóvel ora recebido em doação 
pertence a Auri José Gomes, Antônio Carlos H. de Almeida, Júlio 
Celso M. Rodrigues, Magnus Emilio Weiss, Sehastião R. dos 
Santos, Flagio Scherer Pereira, Vilmar da Rosa Rodrigues, Serviço 
de Enolamento Sentinela Ltda., Giselda Terezinha M. dos Santos e 
Gil.son Manoel M. dos Santos, conforme matricula no Oficio do 
Registro de Imóveis da Comarca de Taquari, sob o n° 1 2001. no 
Livro 2, Fis. 01 e 02, fazendo parte de uma área maior, com exten- ,  

k. 
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são superficial de 7.496,70 m 2, situada á Av. Promissão, situada na 
quadra. n° 119 da zona. 03, foi'mada pela Av. Promissão e 

as Ruas Campo Romero, Roberto Ciarimundo Conceição e 
Rodovia Aleixo Rocha da. Silva.; imÓvel este fica afastado 159.80 m 
da. esquina formada pela. Av. Promissão e Rua. Campo Romero 
onde faz face oeste, nesta cidade de Taquari-RS. 

Art. 3° - As despesas tributárias, de escritura e abertura 
de rua, conerão as expensas do doador. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GAB]NETE DO PREFEITO flITNICIPAL 
TAQUARI, 22 de maio de 1998. 

NAMIR LUIZ JANTS( 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pujjq. 

João Cai5~
r 
 de Qua 

Secretái unicipal 
e Recursumanos 

Coutinho 
Administração 

C©EL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 



PrEfituru municipnl d2 uquui 
Rio' Grandç du Sul 

Lei n° 1.752, de22de niio de 1998: 

"Autõriza o. recebimento de bem imóvel 
pelo. Município, atítulo de doação,' e dá ou-
tras providnoias" 

NAMIR LUIZ JANTSCII, Prefeito Municipal dc 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - E o Munic.ipio autorizado a receber, por 
doação, o bem imóvel abaixo descrito e caracterizado, visando a 
implantação de rua: 

- Urna área de terras sem benfeitorias, com 
superficie de 1 .258,45 m2 , localizado à Av. Promissão com as 
seguintes confrontações: Frente ao sul medindo 12,00 m a entestar 
com a. Av. Promissão, fundos a.o norte medindo 20,00 m divide-se 
com propriedade de Miguel Alves, ao leste medindo 134,00 m 
divide-se part.e com área remanescente n° 02 a desmembrar e parte 
com. propriedade de Auri Gomes e ao oeste com comprimento de 
118,00 rn divide-se parte com área remanescente n° 01 a. 
desmembrar e parte com área vendida; imóvel este fica afastado 
159,80 m da esquina formada pela. Av. Promissão e Rua Campo 
Rornero onde faz face oeste. 

Art. 2° - O imóvel ora recebido em doação 
pertence a Auri José Gemes, An.tôni.o Carlos EL de Almeida, Júlio 
Celso M. Rodrigues, Magnus Emilio Weiss, Sebastião R. dos 
Santos, Fiagio Schcrer Pereira, \/iimar da Rosa Rodrigues, Serviço 
de Enolamento Sentinela Ltda., Giselda Terezinha M. dos Santos e 
Gilson Manoel M. dos Santos. conforme matricula no Oficio do 
Registro de Imóveis da Comarca de Taquari, sob o no 12.001, no 
Livro 2, Fls. 01 e 02, fazendo parte de uma área maior, com exten- ,  

M\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 . Taquari - RS . CEP 95.860-000 
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são superficial de 7 496,70 m2, situada à Av' Pomissão, situada na 
quadra no 119 da zona 03, formada pela A'r Promissão e 

4 	' 

as Ruas Campo Romero, Roberto Clarimundo Conceição e 
Rodovia Aleixo Rocha da Silva; imóvel estè fica afastado 159,80 m 
da esquina formada pela Av. Promissão e Rua. Campo Romero 
onde faz face oeste, nesta cidade de Taquari-RS. 

Art. 30 - As despesas tributárias, de escritura e abertura 
de rua, colTerão as expensas do doador. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data dc sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 11INICWAL 
TAQUARI, 22 de maio de 1998. 

NAl'IIR LUIZ JANTS( 
Prefeito Municipal 

Registu'e-seePujtjq.u.e,: 

João Caa at'soutinho 
Secretário Iuuicipal da Administração 
e Recurso'/lluiiiaiios 

UAIVII1ALIfil UAM PAU CúMVflUjfl  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari . RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 
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"Autoriza o recebimento de bem imóvel 
pelo Município, a titulo de doação, e dá ou-
tras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. V - É o Município autorizado a receber, por 
doação, o bem imóvel abaixo descrito e caracterizado, visando a. 
implantação de rua: 

- Uma área de terras sem benfeitorias, com 
superficie de 1.258,45 m2 , localizado à Av. Promissão com as 
seguintes confrontações: Frente ao sul medindo 12,00 m a entestar 
com a Av. Promissão, fundos ao norte medindo 20,00 m divide-se 

• com propriedade de Miguel Alves, ao leste medindo 134,00 m 
divide-se parte com área remanescente no 02 a desmembrar e parte 
com propriedade de Auri Gomes e ao oeste com comprimento de 
118,00 m divide-se parte com área, remanescente n° 01 a 
desmembrar e parte cqm área vendida; imóvel este fica afastado 
1599 80 m da esquina. Formada pela Av. Promissão e Rua Campo 
Romero onde faz face oeste. 

Art. 20 - O imóvel ora recebido em doação 
pertence a Auri José Gomes, Antônio Carlos H. de Almeida, Júlio 
Celso M. Rodrigues, .. Magnus Emilio Weiss, Sebastião R. dos 
Santos, Flagio Scherer Pereira, Vilmar da Rosa Rodrigues, Serviço 
de Enolamento Sentinela Ltda., Giselda Terezinha M. dos Santos e., 
Gilson Manoel M. . dos Santos, conforme matricula no Oficio do 
Registro de Imóveis da Comarca de Taquari, sob o n° 12.001, no 

'Livro 2, Fis. 01 e 02, fazendo parte de uma área maior, com 
extensão superficial de 7.496,70 m2, situada à Av. Promissão, 
situada na, quadra n° 119 da zona 03, formada pela Av. Promissão e 

UMALHAfiM 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 	 .- 
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as Ruas Campo Romero, Roberto Clarimundo Conceição e 
Rodovia Aleixo Rocha da Silva; imóvel este fica afastado 159,80 m 
da esquina formada pela Av. Promissão e Rua Campo Romero 
onde faz face oeste, nesta cidade de Taquari-RS. 

Art. 2° - As despesas tributárias, de escritura e abertura 
de rua, correrão as expensas do doador. 

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em ôontrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

NAffl( LZ JS CII 
Pit;íeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutitilio 
Secretário Municipal da Adiniiiistração 
e Recursos Hunia.ios 

1L)© PAU C©1ÏEi 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



Pr2 Eiturarnunicipul dE uqunri 
Rio Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 018/98 
	

Taquari, 17 de abril de 1998. 

Senhor Presidente: 

Estamos enviando à esse Poder Legislativo, os 
presentes Projetos de Lei que autorizam o Município a receber imóveis em 
doaço, objetivando a implantação de ruas. 

Com aprovação destas matérias, as áreas 
mencionadas poderão ser regularizadas, gerando, entre outros, os seguintes 
beneficios ao MunicÍpio: 

- cobrança de impostos (ITBI e IPTU) dos 
novos terrenos; 

- investimentos por parte dos proprietários em 
construção de imóveis, com geração de empregos e aquecimento da economia 
local. 

Na certeza da acolhida, desde já esperamos pela 
aprovação cio Projeto de Lei. 

Atenciosamente 

NAMIR UIZJANCH 
Prefeito Municipal 

A S. Exa. o Doutor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 
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PQj to de lëi ng 2.296/98  

A COM!S.SÀO TÊNICA 	
,II$IIT* 

Em 
"Autoriza o recebimento de bem imóvel 
pelo Município, a título de doação, e dá ou-
tras providências". 

NA.MIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taqua.ri., Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confei.e a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - É o Município autorizado a receber, por 
doação, o bem imóvel abaixo descrito e caracterizado, visando a 
implantação de rua: 

- Uma área de terras sem benfeitorias, com 
superficie de 1 .258,45 m2 , localizado à Av. Promissão com as 
seguintes confrontações: Frente ao sul medindo 12,00 m a entestar 
com a Av. Promissão, fundos ao norte medindo 20,00 m divide-se 
com propriedade de Miguel Alves, ao leste medindo 134,00 m 
divide-se parte com área remanesoent.e no 02 a desmembrar e parte 
com propriedade de Auri Gomes e ao oest.e com comprimento de 
118,00 m divide-se parte com área remanescente no oi a 
desmembrar e parte com área vendida; imóvel este fica afastado 
159,80 m da esquina formada pela Av. Promissão e Rua Campo 
Romero onde faz face oeste. 

Art. 2° - O imóvel ora recebido em doação 
pertence a Auri José Gomes, Antônio Carlos H. de Almeida, Júlio 
Celso M. Rodrigues, Magnus Emilio Weiss, Sebastião R. dos 
Santos. Flagio Scherer Pereira, Vilmar da Rosa Rodrigues, Serviço 
de Enolamento Sentinela Ltda., Oiselda Terezinha M. dos Santos e 
Gilson Manoel M. dos Santos, conforme matrícula no Oficio do 
Registro de Imóveis da Comarca de Taquari, sob o n° 12.001, no 
Livro 2, Fis. 01 e 02, fazendo part.e de uma área maior, com 
extensão superficial de 7.496,70 m2, situada á Av. Promissão, 
situada na quadra no ii 9 da zona 03, formada pela Av. Promissão e 

_©. PAU ©fl33 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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as Ruas Campo Romero, Roberto Clarimundo Conceição e 
Rodovia Aleixo Rocha da Silva; imóvel este fica afastado 159,80 m 
da esquina formada pela Av. Promissão e Rua Campo Romero 
onde fa.z face oeste, nesta cidade de Taquari-RS. 

Art. 2° - As despesas tributárias, de escritura e abertura 
de rua, correrão as expensas do doador. 

At 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP. DE 

r 

	 TAQUAIU, 

NAMIR LUIZ 
Prefeito M 
	

pai 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 
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Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.753, de 22 de maio de 1998. 

"Fixa Feriados Municipais" 

NAMIR LL'IZ JANTSCH, Prefeito MUIIiCipa]. de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais e dc 
conformidade com a Lei Orgânica do Município que a Câmara. Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ArL 1° Ficam fixados os Feriados Municipais e corno tal 
vedados ao trabalho nas atividades públicas e privadas os dias: 

19 de março - Padroeiro do Município, S& José: 
* Sexta-Feira Santa - Páscoa 

Corpo de Cristo - Corpus Cristhi 
* 04 de Julho - Aniversário de Ernancipaçio. 
ArL 20  Fica revogada a Lei. 0  1.331, de 23 de novembro de 

1989. 
Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua pubhcaço, 

revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP 
	

DI 
TAQUARI, 22 de maio de 1998. 

Nainir Luiz 
Pre feito M 

Registre-se e 

ioâo Car16' lIe Quac os Coíitinho 
Secretário I'yíunicipal Administraçâo 
e Recurso'Hurnanos 

M\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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E.xp. de Motivos n° 023/98 
	

Tac1u21ri., 19 dc maio de 1998. 

s 

Senhor Presidente: 

O Podei Executivo, encaminha a. aprcciaçio 
dessa Colenda Casa. Legislativa, o anexo Projet.o de Lei, que "Fixa Feriado 
Municipais" e revoga a Lei n° 1.331, de 23 de noyenib:ro de 1989. 

Embora já tradicionais os Feriados Municipais 
fixados pelas Leis anteriores de nN, 734, de 24-0 7 , 898, de 21.05.74 e 
1.331, de 23.4 1..89, entende o Executivo, atender diversas prpostas, [auto 
desse Poder ...egtsiat..ivo corno da Comunidade. EnUlo optamos porencaniinliar 
Projeto qu.e vc.tdia a substituir o Feriado de Finados pelo de Corpu.s Crist.hi. 

Atualmente, tanto a U.nifio como o Estado, vem. 
declarando o Feriado de Finados como Ponto Facultativo, a parti r da 
aprovaçiío do referido Projeto, o .Município também fará uso desse expediente, 
padronizando assim a. data e beneficiando prmc.ipahnc.nte as atividades 
comerciais, industriais e bancátias, bem eom.o a prest a\ o de serviços. 

Constatou-se 	ain.d . 	que 	na 	Rcgio 
Metropolitana c;o.nio no \Taie do Taquari, já é tradicio:uil tal Feriado. 

Na certeza da habitual acolhida ao exposto, 
subscrevemo-nos alencio sarnento. 

Namir Luiz i .uitscli 
.Pre:[i.10 Niunic.ipal 

A V. Exa.. o Doutor: 
i'uulo de Tarso Pereira 
1)1). Presidente Câmara Municipal 
N/Ci.dade 

VnMAINAMM PAU 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquar - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



A?iIGO PREFEITO: 

Com todo o respeito e humildade queria lem-
br-lo algumas verdades, que o tempo, o corre-corre de suas 
atividades dirias, talvez o tivessem feito esquecer. 

Há 1998 anos atMs "Ele" nasceu, nasceu por 
que quis pois "Ele" é Deus. ttEl&t  nasceu numa noite linda, que 
Taquari sempre comemora com pompa e dignidade, dando a data to 
qtes muito especiais de nossa cul-bira açoriana. 

Bem, "Ele" cresceu entre os homens e viven-
dou toda a miséria da vida humana, ensinando as pessoas a grau 
de e simples verdade: O amor. 

Como era o próprio amor, "Ele" morreu nua 
cruz para que a humanidade acordasse e se arrependesse, dando 
aos homens chances de vida eterna. 

Nem assim, os poderosos se deram conta dos 
seus erros, tamanho o seu amor ao poder, as riquezas materiais 
e a fama. 

Nas, "Ele", nosso Deus de amor, no desis - 
tiu apareceu a seus discípulos, para que fossem testemunhas.De 
pois, entre os humildes, "Ele" subiu ao c&i de volta ao Pai,pa 
ra a sua gl 6ria e a gl6ria de Deus Pai. Lembra? E permenece vi 
vo entre n6s no seu corpo e sangue(CORPUS-CRISTHI). 

Passaram-se muitos anos e "Ele" na sua infi 
nita bondade permitiu que em 4 de julho de 1849 Taquari fosse 
um município emancipado politicamente, 

Sendo assim, eu te pergunto 

Qual a data mais digna de descanso e refl 
xo para n6s cristos e trabalhadores? 

Um abraço carinioso, 

Teu irmo em Cristo 

Raimundo Felipe Selaimen 



Prefeitura municipal de Tuquqri 
Rio Grande do Sul 

J .d n" ri .73, de 22 (le IH8iO dc 1998. 

F ix } crjado'. \11lfliCi111" 

NAii 1< LI.] IZ J\N'l'SC}I . Prci'eito Muidpal de 'l'aquari, 
1 Lido do kio (.nindc do Sul 

F'AÇ() SABER, no uso da atribuições legais e dc 
CfllOImidade c:O1u a 1 ..ci Orgn co do M u iepio que a Caivaia Municipal 

e eu suiciono o cuute Lci: 
Au. Y Ii.aro fixados Os Feriados Muwcipms e como tal 

ao lrbiilio rui' aI ividade Jiio.» e pivadas os dias, 
19 dc i8 Ç'O 1udí oL1íÕ cio N111111cípio, Sio i o.é 
Sexia-l-ea Siiii - 

* (:.ui•j)o de CiIo Corpus Cristh 
04 dc Julho - Ar'1v(rs ai o dc Fmancípaço. 

Art, 2»  Fica revogada a 1 ci ) 1,331., de 23 de novembro de 
19X). 

,S. r t, 3° Esta 1 .ei cntraili em vigor na data de sua pub1icaço 
revogadas as disposições em on.tj ai io 

GABJ NEFE. Do PR.t:FEIrO MtJN1C IPA>L DE. 
'JAQUAIU, 22 dc maio de 199$. 	

/ 

Nau'ti.r Liiii7. 	1 

Prc.fcio IMI1 II. I 1  'ai 

Registre-se e Publique- 

 

•loç, CarJ » e Quac. os ..oul inlio 
Scc rut'irio 	uflicina! 	Adin i a ist:raç10 
e Recurso' 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 - Taquari . RS . CEP 95.860-000 
Telefax (051) 653.1266 



de Pr ttr Muicpas Uda. 
Ardri, 27O . IÍQ Andar 
O2O'OO8 Porto Je 

Djárjo_;fjo;jaj: 
IMPRENSA NANL 

N? 176 	QtMRTA-F1RA, U DE SETEMURO DSI995 

p 	•2 

1 D E N T E 	DA 	R 1$L1CÁ 
O CpLr' 	 1 

L. 

1Lí. 

Án 	 • Jct 	 & 
) 	1 	 t 	 & 	1 

Mi. 

Mi. 4• 	 O 	9 

nx~ff24cQuL CARDOSO 
t JobL 



TEr  

[1 L'J 
: \ 

\ su.r:, oG RIO GflApE DO SULIC""AL ! 	[A EI  

DECRVro 01 	& 	L 	SU8RO D 

DliapU ,obx. O dia 20 ds 

	

O OÕVWAD0 	rAL0DO RO OJWDE DO 
r uso 44rtbtoqv fl; çoMro o artigo 82 ici-
ta C tiuio do Zt•&do 

tdainda a a Lai nD 9.093.de iZ 
da »torabro d 8t.4rtfla "0 a Uta magna tixada om 
la1 p.,os ret~ i*d,-*tdo i t*vtado otv11 

iderando qUG a Contttutço do Lati - 
do 

	

	o(rva do sul, em Dou irtic Q. argrafo nico1 
o da 20 de oct~o d a data Makne stidua1 1  

D 5 ri R E T A* 

O tatado c iipendnt 	44* 
t 	do Latada ierd coffloarado no dia 20 	Dtebro. 

teta D,crato ontri tw vigor na 

Ravogar- e ao -diopociçuc eo 

410 	 orto 	 18 dc s~ro de 1995, 

tJk!. 
o 

8rtro Zt ordiri4.rt 	àra 
to da iaa Ci'âL- 

 d Pref&Ma, MunícipaIs Ltda. 
gdd, 1270 • 

cp 0020 O8 - Pto Acr RS 



TE. 34:02 EM LELEFFEF.MUHC. 	 E' 5 1 ±2238255 
	

E - 03 

	

dtt Pitui 	Munpl Ld 

	

Adçd, 17O 	1 A&r 

Cp $OO2O-OO - Pro Ar. RS 

	

FhiAIOS 	ACiONAIS 

i :13 aiil ( .k -n- 

!Q 'e 	( k 'r 

:) 	( 	 0/eQ) 

	

J de nov :ro ( 	i26il50) 

Ft- fJ:J 	SAD7Á L 

di 	

S3/9 

04 	

), 

,tL11»)O pLflÁY 	

a. 	- 
O 

aMct» acxL 	- a 

(O9I9S 



-1 

- 	 -- 	 - 	 - 

L_.. 

N. 1 	)E 1' )L 

Altera a L.ei n. 	)9+ 	de 12 de 	i" 
de 1995, que dipoeob1-e ftriido.-, 

O 	rd 

1ç0 iiab.'r 	o (ongreaso Nacional decreto e eu sanciono a aC Jktmtf. Lei. 

Art. 	Fc'n acr 	contado ao artga 1 4a Lei n. 9.093. do 12 de setcuibro de 
o seguia 	inciso li [: 

"Art,. 	1 

111 - co dtwS  do inicio o J.o térmiao do ano do centeerio de fundaç.o do 
Z Muiriu, fixedo8 em lei muriic i paT* 

Art, 2 	Esta Lei entra era vigor na data de sua publicaçuo. 

.r' ,&rt 3? 	Rvorr.se as disposiçees em contr - .no. 

F.riiand> Hcrriqt.c Cardoao --- PresLdontc da República. 

Neisoa A. Jobun 
c0.. 

DECRETO N. 2.091 -- DL 10 DE DEZEMBRO DE 1996 

Altera aaliquota do inposto sobre a Irnparaç,o 
dos podutos que cspeeific 

O Presidente da Repéblico, no uso das atribuiçõe.s que lhe conferem os arL-
gos $i, inciso IV, e 153, § i. da. Contituiçdo, tendo em vista o dispost.o rio Trata-
do da Assimç0o, promulgado p.ie Decreto n. 350°, de 21 de novembro de 1991, e 
servdi, o disposto no artigo 3?  d.a Lei ri. 3,244(21, do 14 de agosto de 1957, com as 
modiCcaçies introdiiuidas pelo Decreto-Lei o. 2 162°f, de 19 de setembro dc 194. 
e pela Lei .......85:41  de 23 de outubro de 1.991), decreta: 

Art. t' 	Fica alterada para dais por certe a abquota "ad. vaiarem" de Jrnpo4 
to sobre a Importaçdo referente a "Blccc e/ou tijolos refratários de carbono mtcrc-
poroso. 1ata ,ifto Orno", irciuido no Código 6913J0.tJ, da 'lisrifa Exi,crua (muni 
- TEC, do MERCOSUL. 

Art. 2? Fica igualmente allerada para dois 'r cento a aliquota "ad vcdre-ni" 

do Lmposir. sobre a Importação referente a "De mentá Japonesa ("Mntha ,-irvcnsi5L 
crn conteúdo de Mntai superior a 60% de peso", compr ridido no Codigo i(t 
da Drifa Externa Comum --- TEC, do MERCOSIJL. 

Art. 3 	Esta Derto entra cm vigor na data de sua public-açLo e rerá vgii. 
eia at.á 28 dc abril de 1997. 

1"ernando Henrique Cardoo - Presidente da Repú]alica, 

Pedro Malan. 

>1 Zl,lBi1 , i 	'- 

CTja o Grupo Eo'u(ivo paril a 
de Acidentes cj Tr4nsj.to 

) -'r 	ente da Rcpúhbc-s. ao uso da a ribuiçLo que lhe confere o ;-irt.,zc, 4 
inciso VI. d. Ca-nstitiéço, decreta: 

ArL l' 	Fica criado o Grupo Executivo para a Rodu0o dii Acdente-.i de T - ir- 
sito GEEAP:, com a linzdidadc do coordesar as providências necessar-ias- ii rduçáo 
de acidentes de trfutsito nas vias urbanas e rodovias de tndrj j 

Art. 2 Compete ao CERA']': 

1 	 iniplantar e coordenar niedidasi que contrdiuoin para a rod.uço 
substancial do núiwero e da gravidade dos icdaitea ocorridos no tr0nsito; 

II - adotor medicina visando ii kçO intgrda dos 6rgaos, dc use lançuo do 
transito, de educação, i- add e -, hi.isaudo a efetiva iIupaatação do Cedi. 
Z) Nacional de .rdn:-;itc; 

111 - propor os atos normat.vos que se rzerern necessários i implcnt-aÇí, 
das medidas previstas no inciso 1; 

IV -- integrar suas ações com as dc Programa de Rução doÃcidentc rias Es-
tradas --- PAR]'I, do Minjatério doa Trarespurtos, para dar suporte e apoio ne GERAT. 

Art, 3?  O GERAT subordinn-e ii Ciinara de 1'o)ítias de Infra-Estrutura e 
serii integrado por um rOpreseritante de cada Mini.sitério e Secretaria a seguir ia-
clicados: 

- da Justiça 

II - do Exército; 

dos 'fransportcas; 

IV-- da Educaçóo e do Desporto; 

V do Trabnho: 

VI ....da Sad; 

VJI - da Ind istri, do Comércio e do Turismo; 

VIII -• de M.inas. a Energia; 

IX --- da Secretaria de Cornunicaço Social da Presidodcia da epúhlnL-a 

' 11 	Os titulares doa argilas relacionados neste artigo, não iniegrant.es da Cá- 
fiara de POlíticaS de Infra-Estrutura, serão conidndo a participar ds 	nico: 
da mesma, uando ternas refirrites á re-d uçiic de acidentes d t,rãnsito •'stives-ari-
em pauta.. 

57? Pederac ser convidados a participar dos trabalhos do (ERAT teor-asca - 
Lant.e. de outros orgáca ou de entidades púh1ica ou privadas. 

t)s mearibros do GERI' e seus rospetivos suplentes serão designados 
pelo Presidente da I-iepúhica, mediante proposta dos titulares dos árgios a que es-
tiverem suliordin-acico - 

§ 4? O Presidente da iepiãoI:ca nomeará o Secrotãrio Ezecutivo do GEEAT 
o qual se reportard ao Presidente da Cãmara cc Políticas de Infra-Estrutura. 

e.§ 5' A Secretaria Executiva do GEEAT funcionará no Ministerio cia Justiça. 
:gue li.caré eocaereado do aonio administrativo mie se fizer nocessário. 
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RELAÇÃO DOS FERIADOS NOS MUNICÍPIOS VIZINHOS: 

TRIUNFO: 
- Sexta-feira Santa 

- Corpus Christi 
- Bor Jesus do Trinfo 
- Finados 

PAVERLMA: 
- Emancipaço do Nunicpio 
- Corpus Christi 
- Finados 

SANTA CRUZ DO SUL: 

- Sexta-feira Santa 
- Corpus Christi 
- Imigraço A1ern 
- Finados 

TEUTNIÂ - MEADO 
- Sexta_feir:: :  Santa 
- Corpus Christi 
- Finados 
- Reforma 

NO NTENEGRO: 
- Sexta-feira Santa 
Corpus Christi 
- So Jogo Batista 
- Finados 

- ESTRELA: 



Informativo Prefeitura Municipal de Taquan 

FERIADOS 

Conforme determinação das Lei Federais n° 9.093 e 9.335, 
cada município tem direito à fixar 4 (quatro) feriados, nestes incluídos a 

Sexta-Feira da Paixão e a Data Magna do Município. 
Os dois feriados restanl:es, -ficam a cargo do Município, que 

por Lei deve fixá-los. 
Conforme Lei Municipal no 1.753(98, são feriados no 

município de T 

- 19(03 - Feriado de SãoJosé (Padroeiro de Taquari); 

- Sexta-Feira da Paixão (10104); 

- Corphus Cristi (11(06); 
- 04(07 - Aniversário do Município. 

Conforme Legislação vigente, são Feriados Nacionais: 

- 10  de janeiro (Lei n° 662(49) 

- 21 de Abril (Lei n° 1.266(50) 
- 10  de Maio (Lei n° 662 (49) 

- 7 de Setembro (Lei n 1662(49) 

- 12 de Outubro (Lei n°6.802(80) 

- 15 de Novembro (662149) 

- 25 de Dezembro (662(49) 

Feriado Estadual 
- 20 de Setembro (9.093(95 e Decreto Estadual 36.180(95) 1 
Qualquer sugestão de alteração aos feriados municipais, 

devem ser encaminhadas à Câmara Municipal de Taquari. 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 
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PrefEitUru municipul dE uqunri 
Rio Grande do Sul 

A COMISSÃO TÉCNICA 
Projeto de lei n 2.304/98.  

APIçov?__ 	 Pre,lUet. 

"Fixa Feriados Municipais" 

pus,., ais 
1AJ\'i1R LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 

Lstado do Ro Grande do Sul. 
FAÇo SABER, no uso das atribuiç3cs legais e de 

coa tonnidade com a Lei Orgânica do Município que a Câniara Municipal 
aprovou e eu sailciono a seguinte Lei: 

Art. 1 ° Ficam. fixados os Ecriados Municipais e como tal 
vedados ao trabalho nus atividades públicas e privadas os dias: 

' 19 de março - Padroeiro do Município, Sio José 
* Se't'iF'círu Saiita Piseou 
* Corpo de Ciisto - Corpus Cri.st.hi 

04 de Julho - Aniversário dc Ltiuinc;ipaçio. 
Art. 2° Fica revogada a Lei n" 1.331, de 23 de novembro de 

1989. 

1 
	 i\rÍ. 3° Esta Lei ent.raní em vigor na data de stia pubiicaço, 

revogadas as disposiçSes em contrário. 

GA.I3IfNE'l'E Do 
	

P.RE I' El'J'() 	Iv1 UN EC IIYAL DE 
'l'AQt'ARi. 	 r 

11 ir t.tiiz .1 vui c li 
Prefeito M unicinal 

Registre-se e Publique-se.: 

1 o5o ( 'avios de Qu.ad.ios Cout i.n.ho 
Secretário Municipal da Administraçiio 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 



Prefeituru municipd de uquuri 
Rio Grande do I1 

"Fixa Feriados Municipais" 

NA14IR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atiibuiçôes legais e dc 
conformidade com a Lei Orgâmca. do Município que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 Ficam fixados os Feriados Municipais e como tal 
vedados ao trabai]io nas atividades públicas e prividas os dias: 

* 19 de março - Padroeiro do Município, So José 
* 	Santa - P'iscoa 
* ()1p() de Crislo Corpus Cristlji 
' 04 de Julho - Aniversário de Emancipaçío. 

rt. 20  Fica. revogada a. Lei. ii0  1.331, dc 23 de novembro de 
1989. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na dataa d.e sua publicaç.o, 
revogadas as disposiçôes cm contrário. 

GABINETE DO PREFEiTO MUNICIPAL DE 
TA.Q PARI, 

Narnir .Luiz Jant.sch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

J)O Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da .Adninistraçio 
e Recursos Humanos 

J$© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Yelefax (051) 653-1266 
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.en.1Safle10 

i;';'r 1 Arr\Q 	r.r' rcpT T'' 

- no Novo (Confraterruizao Universal) Lei 
662/L.93 
?1 de Abril (Tiridontes) Lei 166/50; 

10 de Maio (Dia do Trabalhador) Lei 662/49; 

'j' do setembro (Independência) Lei 66Z/L9; 

aei 
Lei 662/L9 
Natal - Lei 66/493 

- Dia das eleições — Lei 1.66'50; e 

Data mana do Estado (O de Setembro) — Lei 
9,093/9 e Decreto Estual 36.180/95 

ItPIADO MUNICIPP 	— OL dian irutitu4o por 1. 0 1 	w õts 
religiosaS senso obrigatoria aSoxta-feira 
ata, 

t 

c 

'4 
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L 	F p TURA MUN oAL ,  DE UUIUAffl 
-. 

Estado do 	Rio Qi 'indo do Sul 

Lei 	n 	1.331, 	de 	23 	d 	novembro 	de 	1 .99. 

Dcci ara 	feriados munluipais. 
•••••••••••••• 

- 
a 	

. 

J 	o 	Vi 1 mar 	Ma 	Li n, 	Vice 	i'e fel t c 	n 	 u  
- 	 - 

4 J 	Muni ul pui 	de 	civarJ , 	 e;ado 	do 	LI o 	'uih 	J 	. 

- 	 •1- r 
Faço baber, 	no u o das 	bui çocb 	1 eai s que f i~ e 	sao co 

qu 	a Cuinara Muni ci pai 	dpr c 	e 	eu 	5Ift 1 ono 	'n 	nt 1 	 L 
............................................................................. ArL 	'2 	

- 	 ao dcc) arados 	feri ado 	muni ci pn 	e 	orno , tal 
e ,  

dadc, ao 	trabai ho nas atavi dades ut 	vadas e  

Iiarço, 	4 	d e 	Ju] ho, 	2 	de 	novembro 	( Linados) 	e 	s c:,.-i 	.... ..'3flM La. 
'i:'.•':',! 

•. 

Ar 	. 	 2 	. - 	Sao 	revogadas 	as 	Lei s 	n'2 	73 ,1 	de 	2.1.05 	7 	, 
2 

de 21 	05 	/4 
'J... 

PL 	3'2 	
- 	 Esta 	Lei 	enLr,ra 	em vipor 	purt ir 	1 

ro 	tie• 	1.990. • i»:.. 

e) Vi Ii iin r Mo ri. 

Vice Prefeito rio exercIdo lu 

CLIrgO de Puefu 1 Lo Mun 

ique-se; 

1.rn.. Agui z' 	oua 

fetri o 	da. i\d!iIi ni str'açio 

ADM!u;STRAÇÃO; 
Cako Luiz Martins - João VUrnr Mrii 

Ruz Ovado Aranha, 1.790 . Cx. Posta!, 53 Tais.: 1051)653.1067 c 	5J - 126 
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Pre ei uru municipul de Tuquuri 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.754 9  de22 de maio de 1998. 

"Autoriza a abertura de Crédito Especial e 
aponta corno recurso a. arrecadação a. maior 
a se verificar no exercício". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me 
confere a Lei Orgânica do Município que Cãmara. Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais),para atender as seguintes despesas: 

08- SECRETARIA DA SAUDE E MEIO AMBIENTE 
01 - Secretaria da Saúde 

13 - Saúde e Saneament.o 
1.375 - Saúde 
1375428 - Assistência Médico- Sanitária 
13754281.038 - Aquis. de Equip. e Material Permanente .............. RS 30.000.00 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente .............. .. ............ R$ 30.000 1 00 

13 - Saúde e Sanearnent.o 
1.375 - Saúde 
1375428 - Assistência Médico- Sanitária 
13754281.039 - Ampliação e Reforma do Posto de Saúde do Bairro 
Coqueiros....................................................................................R$ 18000,00 
4.1.1.0 - Obras e Instalações .........................................................R$ 18.000.00 

Art, 2° Servirá de recurso para a cobertura do Crédito de 
que trata o Art. 1°, a arrecadação a maior a. ser verificada no exercício. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFE.1T6 
	

AL DE 
TAQUARI, 22 de maio de 1998. 

Namir Luiz J 
Registre.-se e P 
	

Prefeito M11iÇI 

João 	 Coutinho 
retrio k'Iun. Admiist. e Rec. Humanos 

C1ÏI 
Rua 0svald' Aranha, 1790 - Cx. Posta! 53 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 



[n p rn1* 
------- 

Lei il °  1,754, de 22 dc uio dç 1993 

"Au.oriza a abertura de CréUio 1Ipecii e 
aponta cwno 	a au:ccadçi.o a :w llor 
a se verificar no exercício". 

NAN.IDAR LJ.JJZ JANTSCJI, Pr ii.to N.íwii.c.ipai. de ]juui, 
EIndo (.1(.) R'.o (;aiidc do Sul. 

Fi\ÇO SZ SER, 110 USO CLIS ribuiç:cs 1cgi que me-
confere a Lei. Orgâuica do Município que CâniaFa -Jwlicipal aprovou, e eu 

aflCR)flO a seuintc Lei: 
Ái't. 1 Fica aberto uni Crédito 1peckd no valor de R$ 

4.000,00 (quarenta e oito nul reais), para atender as .uintcs cicpca: 
DA SAI.JDF I-1EiO AMB1ENTE 

01 - Se'ctnri da Saúde 
13 $uúde e Sancamc.no 
1.375 - Saudo 
137542$ Assistncii M'uo-Sanitária 
1:7542$1.03 - A1ui.s. d2 Equip. e Material Pcnu.an.ctc ..............R$ 30.000.00 
4 1 2 O .- 1 qwpdmuito 	\hiteiial Pumaui. n 	 R$ 30 O))0 

13 	q'idc e Saneamento 
1 .3 1  

1.3 /1• 	A:s.t(cii.c.ia .N.ct'i.co-Saiutaria 
1.3752i .039 - Ampti;o e Reformo. 	do 	Po-so dc 	aúdc 	do 	fti.:o 

............. 	.............................. 	............... 	... 
4.11.. O - Obrus e Jiista1.uç-cs 

	

............ .. ....................... .... 

............ ...i$ 	i.0uo,eu 
............. ...R.$ 	1 	OOO,OO 

A-t. 2 	Servirá dc recurso jflF:I 	iTObC1t.UiI. do Crédito dL' 

arL'c'::ldaçio a maior aser vc.i i-;'a .i o eYereíc'.i.o. 
A... t. 	sta Lei entrará em. vir  s(la pub1.ço, 

4.1 .codis os dsposiçdc:. em. eoiit.rrio. 
/ 

•f 	n';'yr 	.: . 
T A Z de im.o 	99 :1 

7' 

eJubIip,ç'-. 	 Pc'k 

i... 	 . 
\, 

- 

Ruc OsvaIdi Aranha, 179C C. 'taI 53 lus 	S CEP 95.00-00() 
Te, (051) 63 ' -16 
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Rio Grau ,tÈ~,. 

Lei 0  1.754, de 22 de maio de 1998.   

"Autoriza a abertura de Crédito Especial, e 
aponta COfIO recurso a &rc.cadaçlo a maior 
a se verificar no cxccício". 

NAMIR LIJIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

F'AÇO SABER, no uso das at.r.bu.çôcs legais que mc 
coiifcre a Lei Orgânica do Município que Cinara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. .1° Fica aberto um Crédito E..;pcci' no valor de 1..$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais), para atender as scguiiites despesas: 

08 -. SECRETARIA DA ' ÚDE E MEiO_AMI.HENTE 
01 - Secretaria da Saúde 

13 - Saúde e Sancuneiito 
1.375 - Saúde 
1375428 Assistência Méd ico-Sanitária 
13751261.036 - Aquis. dc E quip. e IVlutcrial Pennwicnte ..............R$ 30.000.00 
4. 12.0 - Equipamentos e Material Pennaiieiit.e ................ .. ......... R$ 30.000,00 

13 - Saút.ic e S;w.canicnt.o 
1. 375 - Saúde 
1375426 - Msistência Médico-San.itúria 
3754281.039 - Ainpi.&açio e RetOmIa do POStO dc S.T(UJe do BUL[rO 

Coqueiros ....................................................................................R$ 1.8.000,00 
4.1. 1.0 .. (.,.)hras I:.ustaiiç.cs ................................. ........................  R; 1.8.000,00 

ArL 2 Scrviir dc recurso para a c.obcii:ura do Crédilo dc 
que iata o Au. 1° , a arrecadação a maior a ser verificada .io exercício. 

Art. 3 Esta Lci cntrari l]Wa dc sua pubi.o, 
revogadas as disposi.ç.es  eni coiiráiio. 

/ 
C&1ELF. DO J'V ' 	 'T'T 	'A 1 , 	Y 

'i,'\Qi.J\i.U, 22 de niaio dc i98 
rTainh 	j4ç'1 

)ftjdc Quil 	l utinho 
Sccfio 7.1ui 	 II 

Rua Osvald!  Aruha, 19(' C;. Postal 53 Tauw'i RS GEP 95.360000 
Telefax (051) 653.1263 



IL'i  o 4. -~5q ) OU 0?2liq í qb ,  

Prefeituru munícipul de uquari 
Ro Grande do Sul 	A coMI.sÁo TÉCNICA 

Em  

Projeto de lei n g 2.303/98. 	
PreId,nte 

. 	 "A.ulorir,a a abertura de Crédito Especial e 

am 	 aponta conio recurso a arrccadaçao a mnor a 
veri licar no exercício'. 

t 

NAM 1 R 1 Á] IZ .JAN'FSC 1.1, I'ret'eit.o Municipa.1 dc 'laquari, 
1s1ado do Rio Grande do Sul. 

FAÇ:O SABER, iio uso das atribuições legais que inc 
con Fcrc a 1... ci Orgânica do Município que Cciniara M uni.cipal aprovou e eu 
sanciono a scgiwite Lei: 

r 	 Art. i  Fica aberto uni Crédito Especial no valor de R$ 
48.000.00 (quateii(a e oito mil. reais), para ateiider as seguintes despcsa: 

08 - si:c RE1'ARIA DA SAÚ DE E MEIO Ml BIEN]'E 
1 	 01. - Secretaria da Saúde 

3 - Sau.lc e Su;lc.ament() 

\ \\ 	1.375 - Saide 

,. 	
1375428 - Assistência Médico - Sanjiíiria 
137542.81 .038 - Aquis. de Equip. e Material Pcrmaiicntc .............. R$ 30.000,00 

L 	4. 1 .2.(.) 
- Fqui.mieiitos e Material Pernianeiite .............................R$ 30.000,00 

13 - Saúde e Sancwiiciilo 
1.375- Saúde 
1375428 - Assstêiieja Médjco - Sunjotrja 
13754281.039 - Amp1.iaç10 e Reforma cio Posto de Saúde do Hairro 
Coqueiros ...................................................... .............................. RS 18.000,00 
4.1.1.0 - ()bras e liistaiações .......................................... ............... RS 18.000,00 

Art. 2" Scrvirú de recurso i•  a cobertura do (1rdito dc 
que traia o AtÉ .i' a arrecadaçío a maior a ser verificada no exercicio. 

Ari. 3° Esta Lei e.ntrarâ cm vigor iia data dc sua pubhcaçio, 
1 C\oaadas as disposições eni contrário. 

TAQIJARL 	
DE 

Namir Luiz .JantscI/' 
Preíeito 1vIunicip1" 

Regisi 	e 1' ti I)Liq Ue-Sv: 

,Ioiio (arios de Quadios Couliiiho 
Secrctirio 1\.l ti nicípul da Adiiiinistrnçüo 
e Recursos Humanos 

T1a\© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 853-1266 

PIR 



Prefei uru  rnonicirJ dl! uquori 
Rio Grande & 

"Autoriza a aberluni de Crédito Especial e 
aponta como recursp a arrccadaçio a maior a 
se verificar no exercício". 

NAMIR LUIZ JANTSCII, 1'rcíito Muiiueipal dc Taquar, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que .me 
confere a Lei Orgânica do Município que CâjIIara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Ari.. 1° Fica aberto uni. Crédito Especial. no valor de R$ 
48.000,00 (quarcilta e oito mil reais), para atender as seguintes despesas: 

08 - SE.C.RETARIADA SAUDE E MEIO AMBIENTE. 
01 - Secretaria da Saúde 

13 	 1 	 1 - Saua.e e Saneamento 
1. .375 - Samie 
1375428 - Assistência M édrco-Saiutána 
13754281.038 - A.quis. de Equip. e Material Permanente ..............R$ 30.000,00 
4.1 .2.0 - Equipamentos e Material Permanente ......... .................... J.$ 30.000,00 

13 - Saiid.e e Sancanicn.to 
1.375 - Saúde 
1375428 - Assistência Médico-Sanitárja 
13754281.039 Ampliaço e Reforma do Post. de Saúde do liauTo 
Coqueiros.......................................... .... ......... ... .............. ........... .R$ 18.000,00 
4.1......) - (libras e Instalações ... ................................... .................. R$ 18.000.00 

Art, 2' Servirá dc r.ccurso para a cobertura d.o Crédito dc 
que trata o Art. 10 , a nnecadaço a maior a ser verificada no cxercici.o. 

Ai't. 3' Esta Le.j c.nt.rará em vigor na data de sua pub1.caçio, 
ievogada. .disposições em. contrário. 

GABINETE 1)0 PREFEITO 
'I'AQI.JARI, 

Naniir Lui.z Jautscb 
l'refeit.o lvlu nicipal 

Iegistre-e e Publique-se: 

João (laiios de Quadros Coutinlio 
Secretúrio Municipal da Administrapio 
e ReCUrsos humanos 

MUNICIPAli DE 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - x. Postal 53 - Taquari 	- CEP 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 



1 	Prefituru municip.! d 
Rio Grande do 

Exp. de Motivos n° 022/98 	 Ta..t&ia.i.i. 19 de maio de 1998. 

Senhor Presidente: 

Apresentamos à aprciaço dessa Casa, para 
análise em regime dc urgência, o anexo projeto de lei que "Autoriza a ábertura 
de Crédito Especial e aponta como recurso a arrecadação a maior a ser 
verificada 110 exercíc.o". 

Ocorre, Nobre Prc:jdeiite 	que a Lei 
Orçamentári.a para 1998 mão contempla dotação especi tica para que possamos 
1.)resl.ar ciii.aiclu.er  tipO de awdlio financeiro para aquisição de material. 
pennanente (equipamentos médicos) na Secretaria da . aúde e IVieio Ambiente, 
e também a ampliação d.o Posto de Saúde do Bairro Coqueiros. 

O presente Projeto dc Lei. visa., num, prjmejo 
m O;Iflefl[.o, criar dotação orçamentílri.a para que, na medida da di.sponib:iIi.d iie 
de recursos, possamos, poteriorinente, repassar va1orc para torná-los viiveis. 

Certos do ent.cndim lo favorável à matéria 
por parte desse Poder 1. .cgislativo, aproveitamos a oportunidade para renovar 
protestos de consideraçfio e apreço. 

Nainir Lui. Jantsch 
Prc1ito V1 iuucipal 

A V. Exn, o l)outor; 
Paulo dc Tarso Pereira. 
DD . Presidente Câmara Municipal 
NiCidade 

© 	1r 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



Lei no 1.755, de 05 de junho de 1998. 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emergencial, por tempo de-
terminado, Recursos Humanos para a 
Secretaria Municipal da Fazenda - 
Setor de Cadastro,e dá outras providên-
cias". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis 
por igual período, Recursos Humanos para exercerem atividades na 
Secretaria Municipal da Fazenda - Setor de Cadastro, com carga 
horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, nas ftinções abaixo 
relacionadas: 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - 
SETOR DE CADASTRO 

1.1 Encarregado de Vistoria .......................................01 
1.2 Encarregado de Cálculo do IPTU .........................02 
1.3 Dirigente de Informática .......................................02 
§ 1° - Considera-se em caráter emergencial, para os 

efeitos da presente Lei, a falta de Recursos Humanos na Secretaria 
Municipal da Fazenda - Setor de Cadastro, uma vez esgotadas 
todas as formas perrnissivas de admissão. 

§ 2° - No decorrer do prazo fixado no "caput" deverá ser 
agilizado Concurso Público para a regularização do quadro de 
pessoal. 

Art. 2° - O salário a ser pago ao pessoal de que trata o, 
Art. 1 0, será: 

TJL© PAU C©Jfi 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 . Taquari - RS . CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 



Prefeituru fllunicipNl de uqunri 
Rio Grande do Sul 

- Encarregados: Tabela II , CC2, Art. 24 da Lei no 
1.747/98. 

- Dirigente de Informática: Tabela H. CC3, Art. 24 da 
Lei no i .747/98. 

Art. 30 
- As despesas decorrentes da execução da 

presente Lei, correrão à conta de dotação orçamentária própria. 
Art. 40 

- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIP DE 
TAQUARI, 05 de junho de 1998. 

Namir Luiz 
Prefeito M 

Registre-se e Publi 

João Cai 'jde ~ aos Coutinho 
SecretáriojMunicil de Administração 
e Reeursa Humanas 

TJ© PAnA cúMVflUJfl  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS . CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 
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Rio Crande do Sn 

1 A cOMsSÁ0 TËCNKÀ 

ojo d 	nQ 2.305198. 	 1 	Em 

Presidente 

\ 	
"Autoriza o Podei- Executivo a contratar 
em oarater ernergencial, por tempo de-
terminado, Recursos Humanos para a 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Setor de Cadastro,e dá outras providên- 
cias" 	 SANOL, .. 

NAM]1. LUIZ J4NTSCH, Prefeit 	ci 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 	 Luz 

Piifeito Municipal 
FAÇO SABER no uso das atribuições que me confere 

a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 
em caráter emergencial, pelo prazo dc 06 (seis) meses, prorrogáveis 
por igual período, Recursos Humanos para exercerem atividades na 
Secretaria Municipal da Fazenda - Setor de Cadastro, com carga 
horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, nas funções abaixo 
rei acionadas: 

1. SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA - 
SETOR DE CADASTRO 

1 .1 Encarregado de Vistoria .......................................01 
1.2 Encarregado de Cálculo do IPTU .........................02 
1.3 Dirigente de Informática .......................................02 
§ 1° - Considera-se em caráter emergencial, para os 

efeitos da presente Lei, a falta de Recursos Humanos na Secretaria 
Municipal da Fazen.da - Setor de Cadastro, uma vez ..,esgotadas 
todas as formas permissivas de admissão. . 

§ 2° - No decorrer do prazo fixado no "cj. deverá ser 
agilizado Concurso Público para a regularização 'tto quadro de 
pessoal. 

Art. 2° - O salário a ser pago ao pessoal de qué trata o 
A.rt 1 0, será: 

3A C© 
Rua Osvaldo Aranha 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari RS CEP 9.860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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Rio Grafide do Sifi 
'. .- .,'-• 

- Encarregados: Tabela II , CC2, Art. 24 da Lei no 
1.747/98. 

- Dirigente de Informática: Tabela II, CC3, Art. 24 da 
Lei no 1.747/98. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da execuçio da 
presente Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 40 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MIUNICIP DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jatsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretári.o Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

\1\ 	ÏrD 
Rua Osvado Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEF 95.860-000 

T&efax (051) 653-1266 



Pr i uru :munidpul de uqunri 
Rio Grande do Sul 

"Autoriza o Poder Executivo a contratar 
em caráter emçrgenoial,- por..' tempo de-
terminado, Rursst  Humanos para a 
Secretaria Municipal da Fazenda - 
Setor de Cadásfro,edá outras providên-
oias". 

NAINEER LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuiçôes que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 

\ 	eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. l - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar, 

N  em caráter emergencial, pelo prazo de 06 (seis) meses, prorrogáveis 
por igual período, Recursos Humanos para exercerem atividades na 
Secretaria Municipal da Fazenda - Setor dc Cadastro, com carga 
horária de 35 (trinta e cinco) horas semanais, nas funções abaixo 
relacionadas: 

1. SECRETARIA 1,vU1llCJPAL DA •  FAZENDA - 
SETOR DE CADASTRO 

1.1EncarregadodeVistoria .......................................01 
1.2 Encarregado de Cálculo do IPTU .........................02 
1.3 Dirigente de Informática .......................................02 
§ 1° - Considera-se em caráter emergencial, para os 

efeitos da presente Lei, a falta de Recursos Humanos na Secretaria 
Municipal da Fazenda - Setor de Cadastro, uma vez esgotadas 
todas as formas permissivas de admissão. 

§ 2° - No decorrer do prazo fixado no "caput" deverá ser 
agilizado Concurso Público para a regularização do quadro de 
pessoal. 

Art. 2° - O salário a ser pago ao pessoal de que trata o 
Art. 1,  será: 

_\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 . Taquar - RS • CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 
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Pr.efeituru. municip uldEuquuri 
Rio Crandedo $uI 

- Encarregados:.. Tabela II , CC2, Art. 24 da Lei n° 
1.747/98. 

- Dirigente de Informática: Tabela II, CC3, ArL, 24 da 
Lei n° 1 747í98. 	. 	. 

Art. 30 	As.. despesas. decorrentcs .da execução da 
presente Lei, correrão à ontalde dotação' drçamentária própria 

Art. 40  - Esta Lei entrará çm vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em. oontrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal de Administração 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 • Taquari - RS - CEP 95.860-000 
Telefax (051) 653-1266 



PrEfeituru •.N1UNIC1 HI.1IE uquuri 
; Rio G 
	

Sil 

Exp de Motivos n° 024/98 	Taquari, 1 de junho de 1998. 

- 	 - 	
- - 

:• 

Sxhor Presidete• • . 

O Município de Taquari, vem 
acumulando prejuízos, por não contar com um quadro definido de 
recursos humanos para prestar serviço junto a Secretaria Municipal 
da Fazenda. 

O presente Projeto de Lei visa a 
contratação de pessoal para atuar junto ao Setor de Cadastro, que 
pelo término de seus contratos ficará com falta de recursos 
humanos. 

• Informamos, que este Município já 
entrou em contato oom a Fundação para o Desenvolvimento de 
Reoursos Humanos - FDRH, visando a realização de Concurso 
Público. Mas, enquanto o mesmo não é realizado, solicitamos a 
aprovação do presente, pois assim, dotaremos mais uma vez aquele 
Setor, de pessoal, para efetuar tão importante. serviço, nas área de 
informática, IPTU, vistorias e cobrança da dívida ativa, que hoje 
ultrapassa R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais). 

Contando mais uma vez com a atenção 
de Vv. Exas., atenciosamente subscrevemo-nos. 

1 

Namir Luiz Jaxch 
Prefeito Municipal 

A V. Exa. o Doutor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

]L -  PALAX 
Rua Osvakio Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 • Taquari - RS . CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 
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MmoffidpÉ do 1Ïuo1 
Rio Grande do Sul 

Lei O  1.756, de 05 de junho de 1998. 

"Autoriza o recebimento de bens imó-
veis pelo Município, a título de doação, 
e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - É o Município autorizado a receber, por 
doação, os bens imóveis abaixo descritos e caracterizados, visando 
à implantação deruas: 

- Um terreno, sem benfeitorias, com área de 
1.486,88 m2, situado na quadra 113, formada pelas Ruas Albino 
Pinto, Viela 191, José Adão Krombauer, Baden Powell, Travessa 
113, Av. Ceci Leite Costa, José Antero de Siqucira e General 
Osório, na Zona 06, distando 89,00 m da esquina formada pelas 
Av. Ceci Leite Costa e Travessa 113, com as seguintes medidas e 
confrontações: frente ao norte, com a largura de 13,77 m entesta 
com a Rua Santo Antônio; fundos ao sul, com a largura de 13,77 m 
divisa com lote 05; ao leste, com comprimento de 108,67 m limita 
com terreno de José Leite Costa, e ao sul com comprimento de 
108,00 m confronta com os lotes 02, 03 e 04. 

Art. 2° - O imóvel ora recebido em doação 
pertence a Izabel Leite Costa, conforme matrícula no Oficio do 
Registro de Imóveis da Comarca de Taquari, sob o no ii .679, no 
Livro no 2, Fis. 01, fazendo parte de uma área maior, com a 
extensão superficial de 41.810,54 m2, situada na quadra 113, 
formada pelas Ruas Albino Pinto, Viela 191, José Adão Krom- 

_J - 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 
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Rio Grande do Sul 

bauer, Baden Powell, Travessa 113, Av. Ceci Leite Costa, José 
Antero de Siqueira e General Osório, na zona 06, nesta cidade de 
Taquari. 

Art. 30 - O Município só poderá implantar as ruas 
descritas no Art. 1,  mediante autorização da FBI-'AM. 

Art. 40 - As despesas tributárias, de escritura e 
abertura de rua, correrão as expensas do doador. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIC AL DE 
TAQUARI, 05 de junho de 1 998 

Namir Luiz Jan h 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publiques 

João Car ps 	ro Coutinho 
Secretário IsJinioial Administração 
e Recursos umanos 

-Dú PAfiA C© 
Rua Osva(do Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 
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Lei n0  1.756, de 05 de junho de 1998. 

"Autoriza o recebimento de bens irnó-
veis pelo Município, a título de doaçâo, 
e dá outras providências". 

NA'llR LUZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 10 - É o Município autorizado a receber, por 
doação, os bens imóveis abaixo desoritos e caracterizados, visando 
à implantação de ruas: 

- Um terreno, sem benfeitorias, com área de 
1.486,88 m2, situado na quadra 113, formada pelas Ruas Albino 
Pinto, Viela 191, José Adão Krombauer, Baden Powell, Travessa 
113, As'. Ceci Leite Costa, José Antero de Siqueira e General 
Osório, na Zona 06, distando 89,00 m da esquina formada pelas 
Av. Ceci Leite Costa e Travessa 113, com as seguintes medidas e 
oonfrontaçôes: frente ao norte, com a largura de 13,77 m entesta 
com a Rua Santo Antônio; fundos ao sul, com a largura de 13,77 m 
divisa com lote 05; ao leste, com comprimento de 108,67 m limita 
com terreno de José Leite Costa, e ao sul com comprimento de 
108,00 m confronta com os lotes 02, 03 e 04. 

Art. 20 - O imóvel ora recebido em doação 
pertence a Izabel Leite Costa, conforme matrícula no Oficio do 
Registro de Imóveis da Comarca de Taquari, sob o n° 11.679, no 
Livro n° 2, Fls. 01, fazendo parte de uma área maior, com a 
extensão superficial de 41 .810,54 m, situada na quadra 113, 
formada pelas Ruas Albino Pinto, Viela 191, José Adão Krom- 

]© 	Lft\ C33 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 . Taquari . RS . CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-12b6 



Prefeituru IllunkipuI de TuquNri 
Rio Grande do Sol 

bauer, Baden Powell, Travessa 113, Av, Ceoi Leite Costa, Josó 
Antero de Siqueira e General Osório, na zona 06, nesta cidade de 
Taquari. 

Art. 30 - O Município só poderá implantar as ruas 
descritas no Art. 1°, mediante autorização da FEPAM. 

Art. 40 - As despesas tributárias, de esoritura e 
abertura de rua, correrão as expensas do doador. 

Art. 50 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MIJNIÇLPAL DE 
TAQUARI, 05 de junho de 1 998 	 Z 

<—.. 
Namir Luiz JantØ'h 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-s 7 
João 	 Coutinho 
Secretárk 4inioipal'i Administração 
e Recursos litumanos 

1\ 	M3\ C©313 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 . Cx. Postar 53 - Taquari . RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 6531266 
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Projeto de lei nQ 2.297/98.  

/ (OMISSÃO TÉCNICA 	
.. í 

utoriza o recebimento de bens imóveis pe.-
± 	_ o Município, a título de 	e dá ou- 

• SE utras provi encias 
. 

uiz /Lsj 

NAMIR LUIIZ JANTSCIT, Prctito Muncipal de 
• 	Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no USO das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seinte Lei: 

Art. 10 - É o Município autorizado a receber, por 
doação, os bens imóveis abaixo descritos e caracterizados, visando 

irnp1antaço de ruas 
- Um terreno, sem benfeitorias, com área de 

1 .486,88 m2, situado na quadra 113, tbrmada pelas Ruas Albino 
Pinto, Viela 191, José Adão Kronhauer, Baden Powefl, rfra\essa 
113, Av. Ccci Leite Costa, José Antero dc Sic1ueira e General 
Osório, na Zona 06, distando 89,00 m da esquina formada pelas 
Av. Ceci Leite Costa e travessa 113, com as seguintes medidas e 
confrontações: frente ao norte, com a iarura de 13,77 m entesta 
com. a Rua Santo Antônio; ftmdos ao sul, com a largura de 1 3.77 m 
divisa com lote 05; ao leste, com comprimento de 108,67 m limita 
com terreno de José Leite Costa,e ao sul com comprimento de 
108,00 rn. confronta com os lotes 02, 03 e 04. 

Art. 20 - O imóvel ora recebido em doação 
pertence a Izabel Leite Costa, conforme matrícula no Oficio do 

II Registro de Imóveis da Comarca. de Taquari, sob o n° 11.679, no 
Livro n° 2, Eis. 01, fazendo parte de urna área maior, com a 
extensão superficial de 41. .810,54 m2, situada na quadra 113, 
formada pelas Ruas Albino Pinto, Viela. 191, José Ado 
Krombauer, Baden. Powell, Travessa 113, .Av. Ccci Leite Costa, 
José An.tero de Siqu.eira e General Osório, na zona 06, nesta cidade 
de Taquari. 

LC©iTL3 
ua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquar - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653.1266 
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Art. 30 - As despesas tributirias, e esciitura e 
abertura de rua, correrão as expensas do doador. 

Art. 40 - Esta Lei enti -art em vigor na data de sua 
pubiicaço, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUMCj'PAL DE 
TAQIJARI, 

NAi'1m LUIZ ji.iscii 
Prefeito Mun1ipaI 

Registre-se e Publlqw-se: 

- 	Joio Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Admhilstração 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquar - RS - CEF 95860-000 
Telefax (051) 653-1266 
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CÂMARA MUN!CPAL DE TAQUAR 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

rovAo 

Senhor Presidente: 

O •Vereador que este subscreve, de 

conformidade com o Regimento Interno (art. 159, II), 

requer a V. Exa. a inclusão da seguinte emenda ao 

Projeto de lei n° 2.297/98: 

Emenda n° 1: 

Inclua-se novo art. ao  Projeto de lei n° 

2.297/98, onde couber, enumerando os demais pela 

ordem: 

"Art. 	.. - O Município só poderá 

implantar as ruas descritas no art. 1°, mediante 

autorização da FEPAM". 

Sala das Sessões, 04 de junho de 1998. 

.7 
Ver. Paulo de Tarso Pereira 



Prefu' uru .'municipni: de uquuri 
____ 	 • 	Riu Crallde.do 	I 

"Autoriza o recebimento de bens imóveis pe-
lo Município, a título dc doação, e dá ou- 
outras prpvidênoias'.. . 

e 

NANIR LUIZ JANTSCII, Prefeito. Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso dv; atribuições que me 
confere a Lei Orgânioa do Município, 'que a Cimara Münioipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - É o Município autorizado a receber, por 
doação, os bens imóveis abaixo descritos e caracterizados, visando 
à implantação de ruas: 

- Um terreno, sem benfeitorias, com área de 
1.486,88 m2, situado na quadra 113,  formada pelas Ruas Albino 
Pinto, Viela 191, José Adão Kronbauer, Baden Powell, Travessa 
113, Av. Ccci Leite Costa, José Antero dc Siqueira e General 
Osório, na Zona 06, distando 89,00 m da esquina formada pelas 
Av. Ccci Leite Cõsta e travessa 113, com as seguintes medidas e 
confrontações: frente ao norte, com a largura de 13,77 m entesta 
com a Rua Santo Antônio; fundos ao sul, com a largura de 13,77 m 
divisa com lote 05; ao leste, com comprimento de 108,67 m limita 
com terreno de José Leite Costa, e ao sul com comprimento de 
108,00 m confronta com os lotes 02, 03 e 04. 

Ait 2° - O imóvel ora recebido em doação 
pertence a Izabel Leite. Costa, conforme matrícula no Oficio do 
Registro de Imóveis da Comarca de Taquari, sob o n° ii .679, no 
Livro n° 2, Fls. 01, fazendo parte de uma área maior, com a 
extensão . superficial de 41.810,54 m2, situada na quadra 113, 
formada pelas Ruas Albino Pinto, Viela 191, • José Adão 
Krombauer, Baden Powell, Travessa 113, Av. Ccci Leite Costa, 
José Antero de Siqueira e General Osório, na zona 06, nesta cidade 
de Taquari. 

M. 
Rua Osv&do Aranha 1  1790 - Cx. Postal 53 — Taquari — RS — CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



PrefEitura ...fflunicipul de uquuri 
Rio Grande dr Sul 

Art. 30 - As despesas tribu.tárias, de escritura e 
abertura de rua, correrão as exi5cnsas  do doac1 pr. 

Ait. 40 - Esta Lei entrará c . vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposÍções em contrário. 

GABINETE DO PREflI[O MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

NAMIR LUIZ JANTS CII 
Prefeito IVluiiicipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quidros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Aí 	13 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquc.r - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 



___ 	• PrI!feituru municipul dE Tuquari 
Rio Grande do Sul 

Lei no 11579  de 22 de junho de 19989 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio àom a Empresa UTRESA - 
Usina de Tratamento de Resíduos SIA,. 
para reciclagem do lixo industrial e dá 
outras providências". 

NA1VIIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
celebrar Convênio com a Empresa UTRESA - Usina de Tratamento 
de Resíduos 3/A, visando a retirada e transporte para a Usina de 
Reciclagem de Resíduos Industriais, em Estância Velha-RS, das 
sobras de resíduos da produçto das indústrias de calçados, de 
micro e pequeno porte, que operani. no Município de Taquari. 

Ait. 2° O carregamento e o transporte das sobras 
de resíduos será feito em veículo de propriedade do Município e 
com pessoal do mesmo, sendo o depósito dos resíduos na Usina 
por conta das empresas de onde os mesmos foram retirados. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MU7CIPAL DE 
TAQUABI, 2 de junho de 1 Q98V 

Namir Luiz 1 
Prefeito Muni 

Registre-se e Publiqu 
João Carlos de Qyad  
Secretário Municip 
e Recursos Humanos 

M\W   Lb© LP\1M ©fiL 
Rua Osvaldo Aranha, 179 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 
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Rio Grande do Su 

Lei n° 1.757, de 22 de junho de 1998. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com a Empresa UTRESA - 

Usina de Tratamento de Resíduos S/A, 
para reciclagem do lixo industrial e dá 
outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica •o Poder Executivo autorizado a 
celebrar Convênio com a Empresa UTRESA - Usina de Tratamento 
de Resíduos S/A, visando a retirada e transporte para a Usina de 
Reciclagem de Resíduos Industriais, em Estância Velha-RS, das 
sobras de resíduos da produção das indústrias de calçados, de 
micro e pequeno porte, que operam no Município de Taquari. 

Art. 2° O carregamento e o transporte das sobras 
de resíduos será feito em veículo de propriedade do Município e 
com pessoal do mesmo, sendo o depósito dos resíduos na Usina 
por conta das empresas de onde os mesmos foram retirados. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO  
TAQUAR1, 22 de junho de l98. V 	

MU7CIPAL DE 

Namir Luiz Ja,  
Prefeito Muni'ci 

Registre-se e Publique-s ) 
João Carlos de (~ ro, 8u1izho / 
Secretário MuniciI dá Adrnin1t*ão 
e Recursos Humanos / 	V 

3\ C© 
Rua Osvaldo Aranha, 1796 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS . CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 



Lei n° 1.757, de 22 de junho de 1998. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com a Empresa UTRESA - 
Usina de Tratamento de Resíduos S/A, 
para reciclagem do lixo industrial e dá 
outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
celebrar Convênio com a Empresa UTRESA - Usina de Tratamento 
de Resíduos S/A, visando a retirada e transporte para a Usina de 
Reciclagem de Resíduos Industriais, em Estância Velha-RS, das 
sobras de resíduos da produção das indústrias de calçados, de 
micro e pequeno porte, que operam no Município de Taquari. 

Art. 2° O carregamento e o transporte das sobras 
de resíduos será feito em veículo de propriedade do Município e 
com pessoal do mesmo, sendo o depósito dos resíduos na Usina 
por conta das empresas de onde os mesmos foram retirados. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçôes em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 
TAQUARL 22 de junho de 1 99 	

MUJCIPAL DE 

Namir LM
n 
 Ja 

Prefeito 	 ,i 
Registre-se e Publi 
João Carlos de Qu 
Secretário Municif 
e Recursos Human 

tt&J 
Rua Osvaldo Aranha)7O - Cx. Postal 53 . Taquari - RS - CEP 95.850-000 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeituru munícipul de uqunri 
FI 

	 lUo Grande do Sul 

Lei 0  1.757, de 22 de junho de 19989 

"Autoriza o Poder Exeoutivo a celebrar 
Convênio com a Empresa UTRESA - 
Usina de Trátamedo de Resíduos S/A, 
para reciclagem do lo ...industal e dá.. 
outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
celebrar Convênio com a Empresa UTRESA .- Usina de Tratamento 
de Resíduos S/A, visando a retirada e transporte para a Usina de 
Reciclagem de Resíduos Industíi.ais, em Estância Velha-RS, das 
sobras de resíduos da prodtLço das indústrias de calçados, de 
micro e pequeno portç, que operam no Município de Taquari. 

Ait 20  O carregamento e o transporte das sobras 
de resíduos será feito em veículo de propriedade do Município e 
cõm pessoal do mesmo, sendo o depósito dos resíduos na Usina 
por conta das empresas de onde os mesmos foram retirados. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEiTO 
TAQUARI, 2,2 de junho de 1 99& 

Namir Luiz Japtoh 
Pieftito N'1uniipal 

Registre-se e Pubi 
	

) 

João Carlos de Qi. 
Secretário Munici 
e Recursos Humai 

N 

M 	C©• ...... 

Rua Osvaldo Aranha,. 12 O... Cx. PàstaI 53 - Taquari . RS.. CEP. 95.860-000• 
'Telefa (051) 653-1266 	. . 
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Prefei uru  municipul de Tuquuri 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.757, de 22 de junho de 19986 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com a Empresa UTRESA - 
Usina de Trtamento de Resíduos S/A, 

dolixo industrial e dá 
outras providêno ias". 

NAI%'IIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, qti a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o 1.odcr Executivo autorizado a 
celebrar Convênio com a Empresa UTRES.A. - Usina de Tratamento 
de Resíduos 3/A, visando a retirada e tr.nsportc para a Usina de 
Reciclagem de Resíduos Jndusiri.ais em Estância Velha-RS, das 
sobras de resíduos da produção das indústrias de calçados, de 
micro e pequeno porte, que operam no Município de Taquari. 

Art. 2° O carregamento e o transporte das sobras 
de resíduos será feito em veículo de propriedade do Município e 
com pessoal do mesmo, sendo o depósito dos resíduos na Usina 
por conta das empresas de onde os mesmos foram retirados. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFIi4'rO MU1'IC1PAL DE 
TAQUARI, 2 de junho de 1998. 

Narnir Liiz 
Prefeito Muni 

Registre-se e Publiqu 
João Carlos de Qd. 
Secretário Munici1 
e Recursos Humanos 

11-1 UMAIn 
Rua Osvaldo Aranha, 1796 . Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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Prft!i ura Ii:UnicpId Iie uqunri 
ko Grande do Sol 

Lei 110  1.757, de 22 de Junho de 19980 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio com a Empresa UTRESA - 
Usina de Tratâmento de Resíduos S/A, 
para reciclagem do lixo industrial e dá 
outras providêno ias". 

NAMIR LUIZ JdNTSCI-I, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que m 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
celebrar Convênio com a Empresa UTRESA - Usina de Tratamento 
de Resíduos S/A, visando a retirada e transporte para a Usina de 
Reciclagem de Resíduos Industriais, em Estância Velha-RS, das 
sobras de resíduos da produção das indústrias de calçados, de 
micro e pequeno porte, que operam no Município de Taquari. 

Art. 2° O carregamento e o transporte das sobras 
de resíduos será feito em veículo de propriedade do Município e 
com pessoal do mesmo, sendo o depósito dos resíduos na Usina 
por conta das empresas de ond.e o: mesmos foram retirados. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposiçcs em contrário. 

GABINETE DO PREFEiTOMU7CIPAL DE 
TAQUARI, 2 de junho de 1998. 

Namir Luiz J 
Prefeito Muni 

Registre-se e Publiqi 
João Carlc,s de Qi 
Secretário Municip2 
e Recursos Humanos 

[P\[\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1796 - Cx. Postal L3 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 



"PrÃ 21 uru mun'icipui di' uqunri 
Rio Urande do Sul________________________ 

A (OMISSÃO TÉCNICA 
Em 

lei nQ 2.307/98. 

"Autoriza o Poder Executivo a celebrar 
Convênio oom a Empresa UTRESA - 
Usina de Tratamento de Resíduos 3/A, 
para reoiolagem do lixo industrial e dá 
outras providênoias". 

Projeto de 

APROV A DO 

P11311J1I 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso da atribuições que me 
confere a Lei Organica do Mumcipio, que a Camara Municipal 
aprovou e eu sanoiono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
celebrar Convênio com a Empresa TJTRESA - Usina de Tratamento 
de Resíduos 3/A, visando a. retirada e transporte para a Usina de 
Reciclagem de Resíduos Industriais, em Estância Velha-RS, das 
sobras, de resíduos da produção das indústrias de calçados, de 
micro e pequeno porte, que operam no Município de Taquari. 

Art. 2° O carregamento e o transporte das sobras 
de resíduos será feito em veículo de propriedade do Município e 
com pessoal do mesmo, sendo o depósito dos resíduos na Usina 
por conta das empresas de onde os mesmos foram retirados. 

Art. 3° Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE 4»REFE1TO 
	

AI DE 
TAQUARII, 

Narnir Luiz J 
Prefeito Muni 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Muniõipal da Administração 
e Recursos Húmanos 

SANCO'Y 

/ 

Namir  
nicipal 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 
Telefax (051) 653.1266 



Pre ei uru municipu! de Tuquur 
Itío Graude do Sul 

"Autoriza o Poder Ëxecutivo a celebrar 
Convênio OOIfl:: a Empresa UTRESA - 
Usiná de Tratamento de Resíduos 3/A, 
para reoiolagexp 4°.. lixo industrial e dá 
outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a 
celebrar Convênio com a Empresa UTRESA - Usina de Tratamento 
de Resíduos 3/A, visando a retirada e transporte para a Usina de 
Reciclagem de Resíduos Industriais, em Estância Velha-RS, das 
sobras dc resíduos da produção das indústrias de calçados, de 
micro e pequeno porte, que operam no Município de Taquari. 

Art. 2° O carregamento e o transporte das sobras 
de resíduos será feito em veículo de propriedade do Município e 
com pessoal do mesmo, sendo o depósito dos resíduos na Usina 
por conta das empresas de onde os mesmos foram retirados. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

C©33 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653-1266 



PrfrJuru MUME Ipoi de Tuqumi 
Rio Grande do Sufi 

Exp. de Motivos n° 025/98 	Taquari, 08 de junho de 1998. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei, de 
pedido de autorização para celebração de Convênio com a Empresa 
UTRESA - Usina de Tratamentci de Resíduos 3/A, para 
carregamento e transporte de resíduos das indústrias que operam 
no Município para a Usina da Convéniada, na cidade de Estância 
Velha, neste Estado. 

Pelo referido Convênio, o Município 
deverá carregar e transportar os resíduos das empresas de calçados 
que operam no Município, usando para tanto pessoal próprio para 
efetuar tal serviço. 

Entendemos que esta iniciativa 
eliminará o problema com a preservação do meio ambiente, eis que 
serão retirados os resíduos de couro, sobras da produção de 
calçados, evitando a criação de focos poluentes. 

Na certeza da habitual acolhida, 
atenoiosamente subscrevemo-nos. 

Namir Luiz Jan)íc: 
Prefeito Mumcipal 

A V. Exa, o Doutor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

;\ CúA~Vflffl  
•Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS . CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

PROJETO DE LEI N° 

"Autoriza o Poder Executivo a cele 
brar convênio com a empresa UTRE-
SA- Usina de Tratamento de Resíduos 
S.A, para reciclagem do lixo industrial 
e dá outras providências." 

NAMIR LUIZ JANTSCH , Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte lei: 

Art. 1 
O - Fica o Poder Executivo autorizado a ce-

lebrar convênio com a empresa UTRESA - Usina de Tratamento de Resíduos 
S.A, visando a retirada e transporte para a usina de reciclagem de resíduos 
industriais, em Estância Velha, RS, dos resíduos ficados na produção das in-
dústrias de calçados, de micro e pequeno porte, que operam no Município de 
Taquari. 

Art. 2 O - O carregamento e o transporte dos resí-
duos será feito em veículo de propriedade do Município e com pessoal do 
mesmo, sendo o depósito dos resíduos na usina por conta das empresas de 
onde os mesmos foram retirados. 

Art. 3 ° - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições cm contrário. 

TRABAU-IANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI. 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

oÀo CARLOS DE QUADROS COUTINHO 
Secretário da Administração e 
Recursos Humanos 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

Exp. Motivos n° N 	 Taquari, 08 de junho de 1998. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei, de pedido de 
autorização desse Poder Legislativo a este Poder Executivo, para celebrar 
convênio com a empresa UTRESA - Usina de Tratamento de Resíduos S.A, 
para carregamento e transporte dos resíduos das indústrias que operam no 
Município para a usina da conveniada, na cidade de Estância Velha, neste 
Estado. 

Pelo referido convênio, o Município terá a 
seu cargo o carregamento, com pessoal da Administração Municipal, e o 
transporte, com veículo da municipalidade, dos resíduos das empresas de cal-
çados que operam no Município. 

Entendemos que esta iniciativa eliminará um 
problema com a preservação do meio ambiente, eis que serão retirados os re-
síduos de couro, ficados pela produção de calçados, evitando a criação de fo-
cos poluentes em nosso Município. 

Na certeza de que o presente Projeto de Lei 
merecerá desse Poder Legislativo a cordial acolhida com que sempre fomos 
distinguidos, antecipadamente agradecemos, aproveitando a oportunidade 
para reiterar nossos votos de estima e apreço. 

Atenciosamente 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1 790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARI 
Rio Grande do Sul 

itt 

NAMIR LUIZ JANTSCH 
Prefeito Municipal 

Ao Exmo. Sr. 
Ver. PAULO DE TARSO PEREIRA 
MD. Presidente da Câmara Municipal 
Nesta Cidade 

TRABALHANDO PARA CONSTRUIR 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx.Postal, 53 - Taquari-RS - CEP.95860-000 - Telefax(051 )653.1 266 



Lei O  1.758, de 22 de junho de 1998. 

"Extingue o Parágrafo Único do Artigo 
21 e dá nova redação ao Artigo 26 
e Parágrafo Único da Lei n° 1.747, de 
28 de abril de 1998". 

NAMIR LUIZ JAINTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Gtande do Sul. 

FAÇO SABEP, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica extinto o Parágrafo Único do Artigo 
21 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 2° - O Artigo 26 da Lei n° 1.747, de 28 de 
abril de 1998, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 26 - Sao declarados excedentes e flcaraio 
automaticamente extintos, no momento em que vagarem, os 
seguintes cargos de provimento efetivo: 

Quantidade Cargo Padrtio 
02 Atendente de 

Enfermagem  
05 

08 Auxiliar de Recreaçelo 03 
01 Auxiliar :de Serviços de 

Enfermagem  
03 

04 Contra-Mestre 04 
01 Desenhista/Projetista 05 
02 Mestre 06 
01 Operador de usina de 

Asfalto  
03 

01 Servente (Quadro) 01 
04 Telefonista 02 

Z\ C©ifiL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS . CEP 95.860-000 
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Parágrafo Unico - Fica assegurado aos ocupantes 
destes cargos o direito à promoção nos termos da Lei no 1.747, de 
28 de abril de 1998. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 1 1  de junho de 1998. 

GABINETE DO PREFEITO DE 
TAQUARI, 22 de junho de 199 	

' 

Namir Luiz J 
Prefeito Muri 

Registre-se e Publique-se: 

VfiMAUJAMÚ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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lei ri 2.309/98 	IRJX  
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"Extingue o Parágrafo Único do Artigo 
21 e dá nova redação ao Artigo 26 
e Parágrafo Unico da Lei no 1.747, de 
28 de abril de 1998". 

NAI%IIR LUIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica extintoo Parágrafo Unico do Artigo 
21 da Lei n° 1.747, de 28 de abril de 1998. 

Art. 2° - O Artigo 26 da Lei n°1.747, de 28 de 
abril de 1998,. passa a ter a seguinte redação: 

'4rt. 26 - Sâo declarados excedentes e flcaro 
automaticamente extintos, no momento em que vagarem, os 
seguintes cargos de provimento efetivo: 

Quantidade Cargo Padrdo 
02 Atendente de 

Enfermagem  
05 

08 Auxiliar de Recreaç&, 03 
01 Auxiliar de Serviços de 

Enfermagem  
03 

04 .Contra-Mestre 04 
01 Desenli ista/Projetista 05 
02 Mestre 06 
01 Operador de usina de . 

Asfalto  
03 

01 Servente (Quadro) - 01 
04 - 	 Telefonista 02 

SANCIO:J:E- 

 

a 
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Prefeituru rnunicipul de nquri 
Rio Grande du Sul 

Parágrafo Único - Fica assegurado aos ocupantes 
destes cargos o direito à promoção nos termos da Lei n° 1.747, dc 
28 de abril de 1998. 

Art. 30  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 1 0  de junho de 1998. 

GABINETE DO PREFEITO 
	

ALDE 
TAQUARI, 	 - 

Namir LiiizJ 
Prefeito Mur 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 

S 

Nam Luz 
o- 1 

- 

ÏL \ C©TL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 - Taquari . RS . CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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Prefeituru rnuicip! g4. uquuri 
• 	.. 	 . fio Grande do Sul 

Exp.de Motivos no 026/98 	Taquari, 16 de junho de 1998. 

• 	 Senhor Presidente:.. 

• 	 Apraz-nos, pela presente, erkaminhar à apre- 
ciação desse Poder Legislativo o anexo projeto e lei que. 
"Extingüe o parágrafo. úflico .. do artigo 21, edá nova redação 
áo artigo 26 e parágrafo único, da Leí no 1.747, de 28 de abril 
de1998". 

.Quando da elaboração da Lei no 1.747/98, que 
fez parte da reforma administrativa, dispondo sobre os qua-
dros :defcargos e o Plano deCarreira dos Servidores munici-
pais, constaram algumas incorréçeS no texto, hajavlsta a 
complexidade da matéria e o seu longo período de discussão 
intérna e• çom essa Câmara, motivo pelo qual se faz necessária 
a adéqüaçãO daquela Lei.. 

São dois os pontos a serem modificados, os 

quais passamos a expor: 1 0 ) No projeto inicialmente elabora-
do, dentro dos cargos comissionados e funções gratificadas, 
havia sido estabelecida urna FG para o servidor que ocupasse, 
em substituição, nas eventualidades, o cargo de Tesoureiro 
Como houve a abertura de mais uma vaga no quadro geral 
para a função de Tesoureiro, foi suprimida esta função gratifi-

cada, sérn .que. : houvessea.$üPreSSãO do parágrafo. único: do • 

art21, que ficou sem aplicação prática. Desta forma,.a retira-
da do parágrafo corrige uma incorreção do texto legal, 

20) Neste mesmo sentido, os padrões constan-
tes no artigo 26 foram elaborados em cima de urna projeção 
antiga, ond.eos padrões íam.de.O à17. Como houve redução 
dos padrões, sendo o padrão 10 o teto máximo, todo o restan-
te da Lei foi adaptada, restando o artigo 26 sem a devida alte-
ração Na prática, osdetentores dos cargos em extinção ali 
descritos, passariam a perceber uma remuneração bem maior 
que outros cargos deiguais atribuiçôes, o que fere o princípio 
da isonomia salarial.' Com o novo texto ora proposto, estabele- 

',,,"J 

Rua Osvaido.Aranha,.1790- Cx.PostI 53- Taquari .- RS -..CEP.95860-000 
Telefax (051) 653-1266 
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ce-se.a igualdade entre as funçes, passando aqueles servido- 

,-es a perceberem o. mesmo salário e as.mesmaS vanlagens 

constanles da Lei n 0 1.747/98. 
Consideramos a. prescflie exposição esclarece- 

dora, porém corno a questão evolve o .funcionalisnio munici-
'pai, colocamos a Secretaria•MuflIC1POI de Administração eRe-
cursos liumanos,.alraS.:iJ.. titular, à.disposição dos NOL 

bres Vereadores, para quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Cerlos de que .a aprovação desta matéria cor-

i -igir urna distorção verificada no texto original, encarecemos 
o apreciação da mesma cm regime_dç_urgênç/, e, ao final, a 

acolhida desc Poder Legislativo. 

AtenciosarneniC. 
1 
/ 

Namir Luiz Jantgt 
E refeito Municipal 

A S. Exa. o Senhor, 
Ver. Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
N/ Cidade 

T3,ANI 	[PM3Ã 	Ï3'3]L 
Rua Osvaldo Aranha. 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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Rio 6raude do Sul 

Lei 1.759, de22 de junho de 1998. 

"Autoriza a rea1izaço de exposi- 
ço e competição de aves de raça". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgrnca do Município que a Cêmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica autorizado a criação e realização de exposição 
e competição entre aves das raças combatentes, a fim de preservação dessas 
espécies. 

Ar' 21  - O Poder Executivo será responsável pelo cadastro 
e licenciamento de entidades produtoras de aves ou criadores particulares. 

ArL 3° - Deverá a Entidade produtora de aves ou 
proprietário, primar aÕ máximo pela melhoria, diversidade e, acima de tudo, 
preservação e assistênçia aos animais usados nos combates. 

Art. 4° - O melhoramento do padrão genético, a assistência 
permanente das aves, a preservação, o aumento significativo dos exemplares 
será o fator essencial para a continuidade dos licenciamentos expedidos pelo 
Poder Executivo. 

Art. 5° - O Poder Executivo deverá regulamentar as demais 
disposições quanto as exposições e competições dessas raças. 

Mi. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 
TAQUARI, 22 de junho de 1998. 

Namir Luiz 
Prefeito Mt 

Registre-se e 

João CarlQdr 
Secretário Mt4ricipal da 
e Recursos }Iiimanos 

CIPAL DE 

TWIÍ 	\ÏEJ 
____-- -7- 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari . RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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Câmara Municipal de Taguari 
1 	 Rio Grande do Sul 

COM!.S,4o TÉCNICA 

IM flø 
FPR,OVAD,O1 Projeto de lei no 2.310 

( 	 _I 	"Autoriza a realização de exposição 
uIs'mt' 	 e competição de aves de raça". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. lo - Fica autorizado a criação e 
realização de exposição e competição entre aves das 
raças combatentes, a fim de preservação dessas espécies. 

Art. 	20 	- Q 	Poder' Executivo 	será 
responsável pelo cadastro e licenciamento de entidades 
produtoras de aves ou criadores particulares. 

Art. 3.0 - Deverá a entidade produtora de 
aves ou proprietário, primar ao máximo pela melhoria, 
diversidade e, acima de tudo, preservação e assistência 
aos animais usados nos combates. 

Art. 40 - o melhoramento do padrão 
genético, a assjstência permanente das aves, a 
preservação, o aumento significativo dos exemplares será 
o fator essencial para a continuidade dos licenciamentos 
expedidos pelo Poder Executivo. 

Art. 50 - O Poder Executivo deverá 
regulamentar as demais disposições quanto as exposições 
e competições dessas raças. 

Art. 6° - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 16 de junho de 1998. 

Ver. Plode Tarso Pereira 	Ver. FernanOo  

- 	 / 

Ver. Peo Õiiveira 	 S A N C / 

Lutz 
rraïHI MUm 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari - RS 
CFP 9RRflOflfl - TIfiw (OM) Pà2-1420 
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Estado do Rio Grande do Sul 

Lei 0  1.760, de 22 de junho de 19989 

"Fixa os subsídios do Prefeito, do Vice-
Prefeito e dos Secretários Municipais, 
dispõe sobre o pagamento de subsidio 
do servidor posto á disposição e investi-
do no cargo de Secretário, e dá outras 
providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Orgânioa do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O Prefeito Municipal, o Vjce-Prefeito e os 
Secretários Municipais perceberão subsidios mensais nos termos 
desta Lei. 

Art. 2° - O Prefeito Municipal perceberá em 
parcela única um subsídio de valor igual a R$ 6.759,80 (seis mil, 
setecentos e cinqüenta e nove reais e oitenta centavos). 

Art. 30 - O subsídio do Vice-Prefeito, igualmente 
em parcela única, será no valor igual a R$ 1.689,95 (hum mil, 
seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos). 

Art. 4° - O subsídio dos Secretários Municipais 
corresponderá a urna parcela única no valor de R$ 1.689,95 (hum 
mil, seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos). 

Parágrafo Único - O servidor municipal que 
assumir Secretaria do Município, deverá optar entre o valor integral 
do subsídio do Secretário, ou a do vencimento do cargo de origem. 

Art. 5° - O servidor da União, do Estado ou de 
outro Município que seja posto à disposição deste Município e 
investido no cargo de Secretário Municipal, será remunerado por 
uma das seguintes formas: 

ç: 

]JE© PAnA C©iJEIL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 



f,•jj 	
.' 	'. 

ia 	 r( 	 1, 	pV.j.I 	 ir. 	ir 	. 

'• 	t 	. i, 	i 	.' 

• 	 - 	 J 	 í 	].: 

( 	 I(?( 	Ii aa, 	(I 	a 	C•'( • 	- 	 ( 

'i '1 lir i i  

	

r I  df  1.-, 	••jI 	 a 	li 	' I'ií 	Jf 	LC . (YL1 

r11.1 roo áj 1 í ,  ri - .3 	: ir 	rijJc 	lJI, 	•I'iJ 	jr 	 ••, ._) 	.Ií'LJ 

f 	 q•' 	ru'Jry •,1çtj'r 	" 

r 	••• 	•- 	 • 	 •. 1 	• 	-. 	r 

(. 	j;i•. 1 .f 	ril 	• 	—( . . 1 	1 4U 	 ? 	 J 	JJa 

•1e 	P 	t_ 4.J ti(j 	'•i .Jtjjf 

e r 	 r !'• r i' - 	r ([!í? 	JjJJf.. 

	

íTj.' 	Uj 	• 	. rr L1$ 	 •••.& 	 t• 1 

•, 

t 	í,i,irpLj1 	• - 	( f 	 f e 

j 	1( . 	 ]' ;v 	),t•r1rç 	''-T••; 

.i 	I(:;1•f 	.j:i * 	 •.. 	•..- 

f!LÇ II IV JF 	11.I' 	,t 

• 	
- 

1r 	!a**4 	FI*tjr ,á:jf,r- di,— 

•1' 
- J 
	•I 	- 	- .' 	- 	.1J - 

._*I_,• •j(,_- .. 	--- 	. 	• 	t! 	 ,.. 

1 '•- 	 1 	'I 	;; qr 	1 1,iti r1. 

e-'.-. 



p)I1I II.It 1UTI[I1I(I1[IJII[I1l,d 

Estado do Rio Grande do Sul 

1- perceberá o valor do subsídio, fixado em parcela 
única, se a cedência for sem remuneração; 

II - perceberá o subsídio fixado para o Secretário, 
deduzida a quantia que perceber no órgão cedente, se a cedência 
for sem prejuízo da remuneração; 

ifi - nada perceberá do Município, se a cedência 
for sem prejuízo da remuneração e esta for de valor igual ou 

= 	superior ao valor do subsidio. 
Art. 60 - Os valores estabelecidos nos Artigos 

anteriores serão reajustados anualmente nas mesmas datas e nos 
mesmos índices em que for procedida a revisão geral da 
remuneração dos servidores do Município. 

e 

Paragrafo Unico - No caso de reajustes 
diferenciados, inclusive decorrentes de reclassificação ou 
reavaliação de cargos, aplicar-se-á a média aritmética dos 
percentuais incidentes sobre os padrões dos cargos de provimento 
efetivo. 

Art. 70 - Ao ensejo do gozo de férias anuais, o 
Prefeito Municipal e os Secretários Municipais perceberão 
subsídios acrescidos de um terço. 

Art. 8° - Além do subsídio mensal, o Prefeito, o 
Vice-Prefeito e os Secretários Municipais perceberão, em dezembro 
de cada ano, na mesma data em que for pago o décimo-terceiro 
salário aos servidores do Município, uma quantia igual aos 
respectivos subsídios vigentes naquele mês. 

Parágrafo Único - Quando houver pagamento da 
metade da remuneração de um mês aos servidores, a título de 
adiantamento do décimo terceiro salário, na forma da Lei 
Municipal, igual tratamento será dado ao Prefeito, ao Vice-Prefeito 
e aos Secretários Municipais. 

Art. 9° - As despesas decorrentes desta Lei serão 
atendidas pelas dotações orçamentárias próprias. 

T1i 	C©JTL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - TAQUARI - RS 

Telefax (051) 653-1266 
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Prefeitura municipal de Taquuri 
Estado do Rio Grande do Sul 

Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo à 05 de junho do corrente ano, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
TAQUARI, 22 de junho de 1998  

NamirLuiz Ja 
Prefeito Muni6ip 

Registre-se.. e Pbiiqiese 

João C/e Quadros Coitinho, 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - CEP 95860-000 - T A Q U A R 1 - R S 
Telefax (051) 653-1266 
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Câmara Municipal de Taquari 
Rio Grande do Sul 

Projeto de lei n° 2.311./98 

rAPR0VADOI "Fixa os subsídios do Prefeito, do Vice- . 

'7 /\ 	 Prefeito e dos Secretários Municipais, 
1 	dispõe sobre o pagamento de subsídio 

do servidor posto à disposição e inves-
tido no cargo de Secretário, e dá ou-
tras providências". 

A Mesa da Câmaro Municipal de Taquari, no 
uso de suas atribuições lëgais, e de confõrmidade com a Emenda 
Constitucional n° 19, de 05 de junho de 1998, art. 29, V, aprova: 

Art. 1 0  - O Prefeito Municipal, o Vice-Prefeito e os 
Secretários Municipais perceberão subsídios mensais nos termos 
desta lei. 

Art. 21  - O Prefeito Municipal perceberá em parcela 
única um subsídio de valor igual a R$ 6.759,80 (seis mil, setecentos 
e cinqüenta e nove reais com oitenta centavos). 

Art. 30 - O subsídio do Vice-Prefeito, igualmente 
em parcela única, será no valor igual a R$ 1.689,95 (hum mil, 
seiscentos e oitenta e nove reais com noventa e cinco centavos). 

Art. 40 - o subsídio dos Secretários Municipais 
corresponderá a uma parcela única no valor de R$ 1.689,95 (hum 
mil, seiscentos e oitenta e nove reais com noventa e cinco centavos). 

Parágrafo único - O servidor münicipal que assumir 
Secretaria do Município, deverá optar entre o valor integral do 
subsidio do Secretário, ou a do vencimento do cargo de origem. 

Art. 50 - o servidor da União, do Estado ou de outro 
Município que seja posto à disposição deste Município e investido 
no cargo de Secretário Municipal, será remunerado por uma das 
seguintes formas: 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx.. Postal 72- Taquari - RS 
CFP Q5RtO.OA() - TIfi 	51) R52-1420 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul 

1 - perceberá o valor do subsidio, fixado em parcela 
única, se a cedência for sem remuneração; 

II - perceberá o subsídio fixado para o Secretário, 
deduzida a quantia que perceber no órgão cedente, se a cedência for 
sem prejuízo da remuneração. 

111 - nadaperceberá do Município, se a cedência for 
sem prejuízo da remuneração e esta for de valor igual ou superior ao 
valor do subsídio. 

Art. 6° - Os valores estabelecidos nos artigos 
anteriores serão reajustados anualmente nas mesmas datas e nos 
mesmos índices em que for procedida a revisão geral da 
remuneração dos servidores do Município. 

Parágrafo único - No caso de reajustes diferenciados, 
inclusive decorrentes de reclassificação ou reavaliação de cargos, 
aplicar-se-á a média aritmética dos percentuais incidentes sobre os 
padrões dos cargos de provimento efetivo. 

Art. 70  * Ao ensejo do gozo de férias anuais, o 
Prefeito Municipal e os Secretários Municipais perceberão subsídios 
acrescidos de um terço. 

Art. 80  - Além do subsidio mensal, o Prefeito, o 
Vice-Prefeito e os Secretários Municipais perceberão, em dezembro 
de cada ano, na mesma data em que for pago o décimo-terceiro 
salário aos servidores do Município, uma quantia igual aos 
respectivos subsídios vigentes naquele mês. 

Parágrafo Único - Quando houver pagamento da 
metade da remuneração de um mês aos servidores, a título de 
adiantamento do décimo terceiro salário, na forma da Lei Municipal, 
igual tratamento será dado ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos 
Secretários Municipais. 

Rua Daniel Bizarro, 10- cx. Postal 72- Taquari - RS 
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___ Câmara Municipal de Taguari 
j 	 Rio Grande do Sul 

Art. 90 - As despesas decorrentes desta Lei serão 
atendidas pelas dotações orçamentárias próprias. 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a 05 de junho do corrente ano, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, 18 de junho de 1998. 

Ver. Paulo de Tarso Pereira 
Presidente 

Vera. Rosa Maria Lautert 
a 1 Secretaria 

Ver. Norbert 
t  4 fVicari 

2° Se&etário 

SANC0 

v 
NwnJ 

Prefeito MHnfl 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquari-RS 
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Lei 0  1.761, de 22 de junho de 1998. 

"Fixa os subsídios dos Vereadores 
e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que 
me confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Os Vereadores perceberão subsídios nos 
termos desta Lei. 

Art. 2° — Os Vereadores perceberão um subsídio 
mensal em parcela única no valor igual a. R$ 1.689,95 (hum mil, 
seiscentos e oitenta e nove reais e noventa e cinco centavos). 

§ 
10 - O subsidio do Presidente da Câmara se 

constituirá de parcela única no valor de R$ 2.112,43 (dois mil, 
cento e doze reais e quarenta e três centavos). 

§ 2° - No caso de licenciamento por doença, 
devidamente comprovada por atestado médico, o Vereador 
perceberá seus subsídios integrais. 

§ 3° — Somente no caso de licença por mais de 15 
(quinze) dias será convocado o respectivo suplente. 

§ 4° - A ausência de Vereador à reunião plenária 
da Câmara, sem justificativa legal, determinará um desconto em seu 
subsídio de valor proporcional ao número total de reuniões 
mensais. 

Art. 3° — Os subsídios dos Vereadores serão 
reajustados nas mesmas datas e nos mesmos índices em que for 
procedida a revisão geral da remuneração dos servidores do 
Município. 

1 1 
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Parágrafo Único - No caso de reajustes 
diferenciados, inclusive decorrentes de reclassificação ou 
reavaliação de cargos, aplicar-se-á a média aritmética dos 
percentuais incidentes sobre os padrões dos cargos de provimento 
efetivo. 

Art. 40 - Além dos subsídios mensais, os 
Vereadores perceberão, em dezembro de cada ano, uma 
importância igual ao subsídio vigente naquele mês. 

Parágrafo Único - Quando houver pagamento da 
metade da remuneração de um mês aos servidores, a título de 
adiantamento do décimo-terceiro salário, na forma da Lei 
Municipal, igual tratamento será dado aos Vereadores. 

Art. 5° - Em caso de viagem para fora do 
Município, à serviço ou representação da Câmara, aprovado pelo 
Plenário, o Vereador perceberá as diárias nos termos da previsão 
legal. 

Art. 6° - Em qualquer circunstância, serão 
obedecidas as limitações impostas pelos incisos V, \TJ  e VII do Art. 
29, da Constituição Federal, 

Art. 70 - As despesas decorrentes desta Lei serão 
atendidas pelas dotações orçamentárias próprias. 

Art. 8° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a 05 de junho do corrente ano, 
revogadas as di:sposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNI IPAL DE 
TAQUARI, 22 de junho de 1998. ( 

Namir Luiz Ja eh 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publiqie..e 

João CarlcWd Q 
Secretário 2aioi 
e Recursos  

Coutinho 
Administração 

TIi© 	Lft.\ c 

. 
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Câmara MuÃicipàl de Taguari 
Rio Grande do Sul 

de lei n° 2.312/98 
A P R 0V A DO 

"Fixa os subsídios dos Vereadores e dá 
outras providências". 

A Mesa da Câmara Municipal de Taquari, no uso de 
suas atribuições legais, e de conformidade com a Emenda Constitucional 
n° 19, de 05 de junho de 1998, art. 29, VI, aprova: 

Art. 1° - Os Vereadores perceberão subsídios nos termos 
desta Lei. 

Art. 20  - Os Vereadores perceberão um subsidio mensal 
em parcela única no valor igual a R$ 1.689,95 (hum mil, seiscentos e 
oitenta e nove reais com noventa e cinco centavos). 

§ 1° - O subsídio do Presidente da Câmara se constituirá 
de parcela única no valor de R$ 2.112,43 (dois mil, cento e doze reais 
com quarenta e três centavos). 

§ 2° - No caso de licenciamento por doença, 
devidamente comprovada por atestado médico, o Vereador perceberá 
seus subsídios integrais. 

§ 30 - Somente no caso de licença por mais de 15 
(quinze) dias será convocado o respectivo suplente. 

§ 41  - A ausência de Vereador a reunião plenária da 
Câmara, sem justificativa legal, determinará um desconto em seu 
subsídio de valor proporcional ao número total de reuniões mensais. 

Art. 3° - Os subsídios dos Vereadores serão reajustados 
nas mesmas datas e nos mesmos índices em que for procedida a revisão 
geral da remuneração d.os servidores do Município. 

Parágrafo único - No caso de reajustes diferenciados, 
inclusive decorrentes de reclassificação ou reavaliação de cargos, 

SANC--- 

J2T!Z / 
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Câmara Municipal de Taguari 
1 	 Rio Grande do Sul 

aplicar-se-á a média aritmética dos percentuais incidentes sobre os 
padrões dos cargos de provimento efetivo. 

Art. 40 - Além dos subsídios mensais, os Vereadores 
perceberão, em dezembro de cada ano, uma importância igual ao 
subsídio vigente naquele mês. 

Parágrafo único - Quando houver pagamento da metade 
da remuneração de um mês aos servidores, a título de adiantamento do 
décimo-terceiro salário, na forma da lei municipal, igual tratamento será 
dado aos Vereadores. 

Art. : - Em caso de viagem para fora do Município, a 
serviço ou representaçao da Camara, aprovado pelo Plenario, o Vereador 
perceberá as diárias nos termos da previsão legal. 

Art. 6° - Em qualquer circunstância, serão obedecidos as 
limitações impostas pelos incisos V, VI e VII do art. 29 da Constituição 
Federal. 

Art. 70 - As despesas decorrentes desta Lei serão 
atendidas pelas dotações orçamentárias próprias. 

Art. 81  - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, com efeito retroativo a 05 de junho do corrente ano, 
revogadas as disposições em contrário. 

Sala dás Sessões, 18 de junho de 1998. 

Ver. Paulo de Tarso Pereira 
Pr sidente 

- 

Vera. RôSa Maria Lautert 
P Setretária 

Ver. Norberto Micari 
2° Secrétário 

Rua Daniel Bizarro, 10- cx. Postal 72 - Taquari - 
CEP Q5R1() flflfl -. Tr*Ifaw M) f521420 - 
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Lei n° 1.762, de 06 de julho de 1998. 

"Abre Crédito Especial e aponta come 
recurso a arrecadação a maior a se veri-
ficar no exercício". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Cniara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
39.950,00 (trinta e nove mil, novecentos e cinquenta reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentrias: 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
01 - Secretaria de Educação e Cultura 
08- Educação e Cultura 
0.842 - Ensino Fundamental 
0842188 - Ensino Regular 
08421881.040 - Aquisição de Equipamentos e Material Permanente 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente ..... ........................ R$ 39.950,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que trata 
o Art. 1°, a arrecadação a maior a ser verificada no exercício. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL TAQUARI, 06 
de julho de 1998. 

Namir Luiz Jan ch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joâo 
Secretrio M4nicipal dadmini 
e Recursos limianos 

_©PJAUA C©fLU 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS . CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeituru municip 1 de uquuri 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.762, de 06 de julho de 1998. 

"Abre Crédito Especial e aponta como 
recurso a arrecadação a maior a se veri-
ficar no exercício". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me confere a 
Lei Orgâmca do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica aberto uni Crédito Especial no valor de R$ 
39.950,00 (trinta e nove mil, novecentos e cinqüenta reais), para atender as 
seguintes dotações orçamentárias 

06- SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA 
01.- Secretaria de Educação e Cultura 
08- Educação e Cultura 
0.842 - Ensino Fundamental 
0842188 - Ensino Regular 
08421881.040 - Aqu sição de Equipamentos e Material Permanente 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente .... . ........................ R$ 39.950,00 

Art. 2° - Servirá de recurso para cobertura do Crédito de que trata 
o Art. 1,  a arrecadação a maior a ser verificada no exercício. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL TAQUARI, 06 
de julho de 1998. 

Namir Luiz Jan ch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João CaráQuadr 	outini 
Secretário Mnicipal da dmini 
e Recursos Himanos 

UMALNAMO c©ir 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 . Taquari - RS . CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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PrEfEfturu municpnI dE TuquNri 
Ro Grande do Sul 	- (OMiSSÃO lÉCIWA 

Em_'2/O1JJ3t. 
Projeto de lei ng 2.313/98 

reidcnte 
mt'UOVADO 

"Abre Crédit.o Especial e aponta como 
? 	 recurso a arrecadação a maior a se veri- 
PI;IIiiDfI 	 ficar no exercício". 

NAN,MZ LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. l - Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
39.950,00 (trinta e nove mil, novecentos e cinqÜentareáis), para 
atender as seguintes dotações orçamentárias: 

06- SECRETAREA DE EDUCACÃO E cuI.'ruIRA 
01 - Secretaria de Educação e Cultura 
08 - Educação e Cultura 

N. 0.842 - Ensino Fundamental 
0842188 - Ensino Regular 
08421881 .040 - Aquisição de Equipamentos e Material 

\._. 	Permanente 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente .........R$ 39.90,00 

•  Art. 20 - Servirá de recurso para cobertura do Crédito de 
que trata o Art. l, a arrecadação a maior a ser verificada no 
exercício. 

Ait. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
• 	publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 	CIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz J ntsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos dc Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 • Taquari - RS - CEP 95.860-000 
Telefax (051) 653.1266 



'Abre Credito Especial e aponta corno 
recurso a arrecadação a rnaio.r a se veri-

• 	 ficar no exercício". 

• 	NA1flR LUIZ JANTSCH,Prefeiio Municipal de 
Taquari, Estado dó Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER no uso das atribuições legais que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Le.i: 

Art. U — Fica aberto um Crédito Especial no valor de R$ 
39.950,00 (trinta e nove mil, novecentos e cinqüenta reais), para. 
atender as seguintes dotações orça.nicnt.árias: 

06- SECRETAREA PE OUCAÇ,O E CULTURA 
01 — Secretaria de Educação e Cu.1.tu.'.a 
08 — Educação e Cultura 

N 0.842 — Ensino Fundamental 
0842188 - Ensino Reu1ar 
08421881 .040 — Aquisição de Equipamentos e Material 
Permanente 
4.1.2.0 - Equipamentos e Material Permanente ......... R$ 39.9507 00 

Art. 2° — Servirá de recurso para cobertura do Crédito de 
que trata o Art. 1°, a arrecadação a maior a ser verificada no 
exercício. 

Art. 3° — Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO FJ] EEITO ]%IIJNIC!PA L ])E 
TAQUARI, 

-NIMI.V Lu i.z Jant.seli. 
Pic :to 1N4un.ii.paJ. 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

IJJ34. 	i{f[•L___ 
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Exp. de Motivos no 027/98 

Pio :  raliddO Sil 

Taquari, 24 de junho de 1998. 

Senhor Presidente: 

O presente Projeto de Lei, obedecerá 
rigorosamente o Cronograrna. dc ])csomholso, aprovado pelo MEC, 
de equipamentos para a Escola Estadual de 1° Grau "Emilio 
Sohenok", situada no Bairro Léo Alvim Falier, um dos bairros mais 
populosos de nossa cidade. 

A referida Escola., além de Curso 
Fundamental, oferece a Comunidade, Pré-Escola, Ensino Supletivo 
de 10  Grau, Alfabetização e Pós-Alfabetização de Adultos, 
contando hoje com 539 alunos matriculados. 

Atualmente algumas sala.s de aula., o 
refeitório e a cozinha encontram-se funcionando precariamente, em 
termos de prédio e equipamentos. Com  aumento do alun.ado e a 
insuficiênoia de espaço fisico, o prédio da Escola está sendo 
ampliado com mais salas de aula. 

O 	fina.noja.ininto 	pa.1.'a 	aquisiçío 	de 
equipamentos servirá para cornpkni..nt.ar o mobiliário da Escola e 
equipar as novas dependôncias, oom. : 9 salas de aula, 1 biblioteca, 
1 secretaria, 1 cozinha., 1 refitúrio, bem como, oporiunizar 
melhores condições téonico-pedagógicas e maior ofer a dc vagas 
aos alunos. 

Na 	certeza eda 	hbituaV'  acolhida, 
atenoiosamente 

Na.mir Luiz Ja.ntjeh 
Prefeito Municipal 

A V. Exa. o Doutor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 n  Cx. Postal 53 - Taqu.ri RS C1P 95.860-000 
Telefax (051) 6iJ.1266 
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Lei n° 1.763, de 06 de julho de 1998. 

"Determina a colocação de balanças 
públicas nos principais supermercados, 
estabelecidos no âmbito deste Munici-
pio,,  

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgâmca do Município, que a Câmara. Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Os principais supermercados estabelecidos no 
âmbito deste Município, colocarão balanças à disposiç5o dos consumidores. 

Parágrafo Único - As balanças de que trata o Art. 1°, serão 
do tipo eletrônica com visor digital. 

Art. 20  - As balanças serão utilizadas pelos consumidores 
sempre que necessário for, para a conferência do peso do produto que está 
sendo comercializado. 

Art. 3° - As balanças de que trata o Art. 1°, serão fixadas 
em local visível, de fácil acesso e devidamente identificadas dentro do 
supermercado. 

Art. 4° - O Setor de Fiscalizaç& da Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo, determinará os 
supermercados que se enquadram no Art. 1° da presente Lei, bem como fará a 
fisca1izaço da colocação, localização e o numero adequado de balanças. 

Art. 5° - Constatada a irregularidade no peso, o consumidor 
poderá denunciar aos Orgãos de Defesa do Consumidor, assim como solicitar 
a imediata troca do produto. 

Art, 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO EREFEITO MU CIPAL DE 
TAQUARI. 06 de julho de 1998. 

Namir Luiz J tsch 
Rgistre-se e Publique-se: 	 Prefeito Municipal 

João Clde ~o Co'utinho 
Sec. Muni4. da AdniiiIit. e Recursos Humanos 

TJ 	ï\ C©1rJ 
Rua Osvatdd Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura municipul de uquari 
Rio Grande do Sul 

Lei no 1.763, de 06 de julho de 1998. 

"Determina a colocação de balanças 
públicas nos principais supermercados, 
estabelecidos no âmbito deste Municí-
pio,, . 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Os principais supermercados estabelecidos no 
âmbito deste Município, colocarão balanças à disposição dos consumidores. 

Parágrafo Único. - As balanças de que trata o Art. l", serão 
do tipo eletrônica com visor digital. 

Art. 2° - As balanças serão utilizadas pelos consumidores 
sempre que necessário for, para a conferência do peso do produto que está 
sendo comercializado. 

Art. 30 - As balanças de que trata o Art. ', serão fixadas 
em local visível, de fácil acesso e devidamente identificadas dentro do 
supermercado. 

Art. 4° - O Setor de Fiscalização da Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo, determinará os 
supermercados que se enquadram no Art. 1° da presente Lei, bem como fará a 
fiscalização da colocação, localização e o mimero adequado de balanças. 

Art. 50 - Constatada a irregularidade no peso, o consumidor 
poderá denunciar aos Orgãos de Defesa do Consumidor, assim como solicitar 
a imediata troca do produto. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MU CIPAL DE 
TAQUARI, 06 de julho de 1998. 

Namir Luiz J tsch 
Registre-se e Publique-se 	 Prefeito Municipal 

João Cde ~o Coitinho 
Sec. MUIIi4. da A 	. e Recursos Humanos 

_T 	 MCft\ 
Rua Osvalde' Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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Prefeitura municipal de aqunri 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.763, de 06 de julho de 1998. 

"Determina a colocação de baliulças 
públicas nos principais supermercados, 
estabelecidos no âmbito deste Municí-
pio". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. l - Os principais supermercados estabelecidos no 
âmbito deste Município, colocarão balanças à disposição dos consumidores. 

Parágrafo Único - As balanças de que trata o Art. 1°, serão 
do tipo eletrônica com visor digital. 

Art. 2° - As balanças serão utilizadas pelos consumidores 
sempre que necessário for, para a conferência do peso do produto que está 
selido comercializado. 

Art. 3° - As balanças de que trata o Art. l, serão fixadas 
em local visível, de fácil acesso e devidamente identificadas dentro do 
sunermercado - 

Art. 4°-0 Setor de Fiscalização da Secretaria Municipal do 
Desenvolvimento Econômico, Social e Turismo, determinará os 
supermercados que se enquadram no Art. l' da presente Lei, bem como fará a 
fiscalização da colocação, localização e o ntimero adequado de balanças. 

Art. 5°- Constatada a irregularidade no peso, o consumidor 
poderá denunciar aos. Orgãos de Defesa do Consumidor, assim como solicitar 
a imediata troca do produto. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEhO MU CIPAL DE 
TAQUARI, 06 de julho de 1998. 

Namir Luiz J tsch 
Registre-se e Publique-se: 	 Prefeito Municipal 

João C1e 	o Coitinho 
Sec. Munid. da A 	t. e Recursos Humanos 

]IE© PAU c©r 
Rua Osvalde' Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 



Câmara Municipal de Taguari 
Rio Grande do Sul  

A COMISSÃO TÉCNICA 
Emf/ O 

Projeto de lei n° 2.306/98 

"Determina a colocação de balanças 
Públicas nos principais supermerca-
dos estabelecidos no âmbito deste 
Município". 

A Câmara Municipal aprova: 

Art. l - Os principais supermercados 
estabelecidos no âmbito deste Município, colocarão 
balanças à disposição dos consumidores. 

Parágrafo Únieo: As Ialanças de que 
trata o art. 10  serão do tipo eletrônica com visor 

• 	digital. 

Art. 2 0  - As balanças serão utilizadas 
pelos consumidores sempre que necessário for, para a 
conferência do peso do produto que está sendo 
comercializado. 

Art. 30 - As balanças de que trata o 
art. 1,  serão fixadas em local visível, de fácil 
acesso e devidamente identificadas dentro da loja. 

Art. 40 - o setor de fiscalização da 
Secretaria Municipal de Indústria e Comércio, 
determinará os supermercados que se enquadram no 
art. 1 0  da presente lei, bem como fará a 
fiscalização da colocação, localização e o número 
adequado de balanças. 

Art. 50 - Constatada a irregularidadeno 
peso, o consumidor poderá denunciar aos órgãos de 
defesa do consumidor, assim como solicitar a 
imediata troca do produto. 

Art. 6 0  - Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Sala das Sessões, 05 de junho de 1998.. 

Ver. Fern n o MedIei os 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72 ' Taquari - RS 
CFP Q5RR(IOOÜ - Tplpfay (051) 52-1420 



Prefeituru municípul de Tuqunri 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.764, de 20 de julho de 1998. 

"Dispõe sobre o pagamento de diárias e 
dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Ao Prefeito e Vice-Prefeito, quando se ausentarem 
do Município em objeto de serviço, se.m necessidade de pernoitar, serão pagas 
diárias no valor de 1% (um por cento) dos respectivos subsídios. 

Art. 2° Quando o Prefeito ou o Vice-Prefeito tiverem 
necessidade de pernoitar fora do Município, em viagem por motivo de serviço, 
as diárias serão no valor de 2% (dois p:or  cento) dos respectivos subsídios. 

Art. 3° - Aos Secretários Municipais, que se ausentarem do 
Município, no desempenho de suas funções, por determinação do Prefeito, 
serão concedidas diárias sem pernoite, para cobrir as despesas de alimentação, 
pousada e locomoção urbana, no valor de 4% (quatro por cento), sobre seus 
subsídios. 

Art. 4° - Quando os Secretários Municipais tiverem 
necessidade de pernoitar, sobre o valor das diárias citadas no Art. 3°, serão 
multiplicadas por 2 (dois). 

Art. 5° - Em caso de deslocamento para fora do Estado do 
Rio Grande do Sul, os valores serão multiplicados por 2 (dois). 

Art. 6° - Fica revogada a Lei n° 1.247, de 24 de novembro 
de 1987. 

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE 
	

REFEITO MU CIPAL DE 
TAQUARI, 20 de julho de 1998. 

Narnir Luiz Jants. 
Prefeito Municipal 

Coutinho 
Humanos 

J© 	 rL 
Rua Os/aldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653-1266 



Prfit• .uru ITunicipuI de rnuuri 
RIB Grande do Sul 

"Dispõe obre o pagamento de diárias e 
dá outras providências". 

• 	 NAMIR LUIZ JANISCH, Prefeito Municipal dc Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere a 
Lei Orgânica do Município, que a Cfirnara Municipal aprovou e eu saltciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Ao Prefeito e Vice-Prefeito, quando se ausentarem 
do Município cm objeto de serviço, sem i iccessidade de pernoitar, scro pagas 
diárias no valor de 1% (um por cento) dos respectivos subsídios. 

Art. 2° - Quando o Prefeito ou o Vice-Prefeito tiverem 
necessidade de pernoitar fora do Município, em viagem por motivo de serviço, 

jN 
as diárias serão no valor de 2% (dois por ccnto) dos respectivos subsídios. 

Art. 3° - Aos Secretários Municipais, que se ausentarem do 
Município, no desempenho de suas fuçi5es, por dcterminaço do Prefeito, 

•  serào concedidas diárias sem pernoite, paia cobrir as despesas de aJiii.ntaço, 
pousada e 1ocomoço urbana, no valor de 4% (quatro por cento), sobre seus 
subsídios. 

• 	 Art. 4° - Quando o Secretários Municipais tiverem 
necessidade de pernoitar, sobre o valor das diárias citadas no Art. ", serão 
multiplicadas por 2 (dois). 

Art. 5° - Em caso de deslocamento para fora do Estado do 
• 	Rio Grande do Sul, os valores serão multiplicados por 2 (dois). 

Art, 6° - Fica revogaLL a Lei n° 1.247, de 24 de hovembro 
de 1987. 

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, rcv.gadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Piefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Jogo Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário MuliGipal da Adniinistraço 
e Recursos Ikmanos 

EP\L\ C©TiJ 
Rua Osvaldo Aruha, 1790 . Cx. Postal 53 - Taquari - RS . CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 
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Prfiituru rnuiicipuI di uqunri 
Rio Grande de Sul 

Exp. de Motivos no 032i'98 	Taquari, 10 de julho de 1998. 

Senhor Presidente: 

Encaminhamos para apreciação deste 
laborioso Poder Legislativo, Projeto de Lei, que visa reduzir 
despesas com o pagamento de diárias dos membros do Poder 
Executivo. 

As diárias do Poder Executivo do Município, 
Prefeito e Vice-Prefeito desde 1987, vem sendo paga.s com base na 
Lein° 1.247, de 24/11/1987. 

Com as alterações introduzidas pela Reforma 
Constitucional, onde não existe mais remuneração através de 
subsídios e verba de representação, mas sim, parcela única, como 
subs.ídio oonfonne a Lei. n° 1.760, de 22/06/98, para Prefeito, Vice-
Prefeito e Se.er :.tó.no Municipais, encaminhamos projeto, que visa. 
revor Lei Iv1.t'n.i.ipn1 vigente, com o objetivo de diminuir o 
peroc.iitual e .neqn ícniniite os valores a scrcii pagos à título dc 
diáris. 

/ Lei vigente autoriza o pagamento de 3% 
O s(As 	 1 0 como oonseqüônoia o valor de R$ 94 5 04 

O 	I) 	O ialro centavos) e, com a propota que 
or oncn n 	 :ii passará para R 67,59 (sessenta. e sete 

	

e 	o 	oi.o), reduzindo o valor cm quase 30%. 

OOZa 	)FO1lt(_) 	aletIJji, . 11C.LJt.) 	ao 
'ovcnijrios. 

IJan.dr Luiz JanL.ch 
Munioijai 

• 	j•i .. 	 4; 	1 
1 

NíCidade 

Rua Osvaldo ArI4, 

i 	'4 



Projeto 

DOl 
g LL!..L;J 1 

-  

de lei nQ 2.318/98. 

te 

"Dispõe sobre o pagamento de dIá 
dá outras providências". 

NA1\/1IR LUIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de Taquari, 
Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no USO das atribuições que me confere a 
Lei Orgánica do Município, que a C.imara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 1° - Ao Prefeito e Vice-Prefeito, quand.o se ausentareni. 
do Municipio em objeto de serviço, sem necessidade de pernoitar, ser.o pagas 
diárias no valor de 1% (uin por cento) dos respectivos subsídios. 

Art. 21 - Quando o Preteltc) ou o Vice-Prefito tiverem 
necessidade de pernoitar fora do Municipio, em viagem por motivo de Serviço, 

jN 

as diárias serão no valor d.e 2% (dois por cento) dos respectivos  subsidios. 
Art. 30 - Aos Secretários Muhicipais, que se ausenta:em do 

Município, no desempenho de suas funções, por de1erminaço do Prefeito, 
serio concedidas diárias sem pernoite, para cobrir as despesas de alimentaçio, 
pousada e locoiiioç10 urbana, no valor dc 4% (quatro por cento), sobre seus 
subsídios. 

Art. 4° - Quando os Secretários Municipais tiverem 
necessidade de pernoitar, sobre o valor das diárias citadas no Art. 3°, serão 
multiplicadas por 2 (dois). 

Art. 5° - Em caso de deslocamento para fora do Estado do 
Rio Grande do Sul, os valores serão multiplicados por 2 (dois). 

Art. 6° - Fica revogada a Lei n° 1.247, de 24 de noverribro 
de 1987. 

Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINE'1'E DO PREFEI1O MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Naniir Luiz Jat.. sch 
Prefeito Munici'ai 

- 

Ir'O Rcpstre-se e Publique-se: 	 ,  

João Carlos de Quadros Cout.inho
Secretário Municipal da Adniinisiraço 

Namfr Luiz Tantsch 
e Recursos Humanos 	 PrRfAito Munkio1 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 
Telefax (0 .51) 653-1266 



Prefeitura municipal de uquari 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.765, de 20 de julho de 1998. 

"Altera a redação do Parágrafo 1 0  do 
Artigo 75, da Lei n° 1 502, de 05 de 
setembro de 1994, e dá outras provi-
dencias 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Orgânica do Municipio, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O Parágrafo 1°, do Artigo 75, da Lei n° 
1 .502, de 05 de setembro de 1994, passa a ter a seguinte redação: 

Parágrafo l - Nos casos em que o deslocamento 
exige pernoite fora do Município, as diárias serco pagas, 
multiplicadas por 4 (quatro). 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABJINETE DO PREFEITO 	 CIPAL DE 
TAQUARI, 20 de julho de 1 998T'  

Namir Luiz Mntsc 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pub 

Jcão C 	uaos Coutinho 
Secretário 1Munic1pyfl da Administração 
e Recursos Humanos 

_© M\ 
Rua 0sví'do Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS . CE? 95.860-000 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeitur moiicipul de ulpiuri 
Rio rwande do Sul 

"Altera a redação do Pará&afo l do 
Artigo 75, da Lei no i .502, de 22 de 
agosto de 1994, e dá outras providênoi-
as". 

NAM[R LUIZ JANi'SCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do SuL 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, que a Cêmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1' - O Parágratb 1°, do Artigo 75, da Lei no 
1.502, de 22 de agosto de 1994, passa a ter a seguinte redação: 

Parágrafo lO  Nos casos em que o deslocamento 
exige pernoite fora do Município, as diárias serao pagas, 
multiplicadas por 4 (quatro). 

Art. 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PkFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUAR1, 

Narnir Luiz Jantseh 
Prefito Municipal 

Registre-se e Püblique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Munioipal da Administraço 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranh, 1790 . Cx. Postal 53 Taquari - RS • CEP 95.860-000 
Telefax (051) 6531266 



Pre ei uru municipul de nipiuri. 
Rio wande do Sul 

Exp. de Motivos no 030/98 	Taquari, 13 de julho de 1998. 

Senhor Presidente: 

Com o objetivo de buscar uma paridade no 
ressarcimento das despesas feitas por servidores munioipd3 do 
quadro geral, emergencial, cargos eni.extinção, estáveis, CCs e FGs, 
quando em viagem à serviço do Município, editamos o Decreto no 
1.252, de 09/07/98, fixando novos vu.lores às diárias a serem pagas. 

Para referendar o Decreto mencionado, que 
visa adequar a nova realidade do Município, vimos muito 
respeitosamente submeter à apreição dçsta Colenda Casa, 
proposta de alteração da Lei no 1.502, de 22/08/94, IjO seu 
parágrafo 1° do Artigo 75. 

Na 	certeza 	da 	habitual 	acolhida,, 
atenciosamene subscrevemo-nos. 

Nat:i; Luiz )Jtr. 
Prefito Mu(nioi 

A V. Exa. o Dcutor: 
Paulo de Tan D Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

FIíXJ3 	C©11[P 
Rua Osvaldo Arah, 1790 • Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 
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+ . 	PrEfituru rnNicipui dE utiJuri 
Ri6 vrande do Sul 

Decreto 0  1.252 de 09 de julho de 1998. 

"Fht novos níveis de diárias ao3 ser-
vidres municipais". 

NAMIR LUIZ JANTS:uH, Prefeito Municipal de laquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de s :. atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1° - Aos ser id. :es municipais do Quadro Geral, 

Emergencial, Cargos em Extinço, Estávr;is, CCs e FGs, desigjrndos pelo 
Prefeito Municipal para se ausentarem do Município, em objeto de rviço, 

o 

	

	
sem necessidad . de pernoitar serão pagas Jiánas no valor de 1O% (dez por 
cento), sobre a remuneração do Padrão 1-A, do Quadro Geral. 

Art. 2° - Quando oz servidores acima mencionados 
necessitarem pernoitar, será paga diária 	valor de 20% (vinte po.. cento) 
sobre a remuneiaço do cargo do Padrão 1 A, do Quadro Geral. 

Art. 3° - Os Secretário... Municipais que se ausent.arcm do 
Município e nro necessitarem pernoitar, .;erá pago diária no valoi de 4% 
(quatro por cento) sobre seus subsídios. 

Art, 4° - Quando houver necessidade de pernoitar, o valor 
das diárias do Arts. 20  e 3°, sero míiplicados por 2 (dois), c0iiforme 
determinaArt. Í

, 5, da Lei n° 1.502194. 
Art. 50 - Em caso de d'ocamento para fora do Es.ado, em 

objeto de servip, os valores do Art. 4", serfio multiplicados por (dois), 
confõrme deteiiina a Lei n° 1.541195. 

Art. 6° - Revogadas cs disposições em contrhrio, em 
especial o Decco no 1.169, este Dccreo entrará em vigor na daL de sua 
publicação. 

GABINETE DO i'REFEITO MUN CIPAL DE 
TAQUARI, 09 dju1ho de 1998. 

Naruí Luiz J ch 
Preito Municipal 

Registre-se e Pu bi 

Secretário 
e Recursos 

Rua Osvaldo Ararihu, 1790 • Cx. Postal 53 - Taquari • RS - CEP 95.860-000 
Telefax (051) 653.1266 

\ 
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m! L[ TEI'E1 
Rio re 	d 

Projeto de lei flQ  2319/98. 
	 (_ )j 

"Altera a redação do 
Artigo 75. da Lei no i .502, de 22 de 
agosto de 1994, e dá outras providênci-
as". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

ArL l - O Paráafo 1°, do Artigo 75, da Lei. n° 
1.502, de 22 de agosto de 1994, passa a ter a seguinte redação: 

Parágrafo 10 - Nos casos em que o deslocamento 
pe/'?ZOiW fora do A'íunicípio, as diárias serão pagas, 

nwitipiica.das por 4 (quatro). 
Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITÕ MUNICIPAL DE 
TAQUARL, 	 ' 

NarniiitscT 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutínho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos amfr Z 

Defpjf0 Mi,n.;opt 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Pos.tál 53 • Taquari - RS - CP 95.660-000 

Telefax (051) 653-1266 
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io Cre do 

Projeto de lei nQ 2.319/98. 

L 

dL L12 
- 

SÃO 
	

"Altera a redação do ParágI5l° do 
Artigo 75, da Lei n° 1.502, de 22 de 
agosto de 1994, e dá outras providônci- 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais e de 
coníorrnidade com a Lei Orgânica do Município, que a Câmara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - O Parágrafo 1°, do Artigo 75, da Lei n° 
1 .5 02,  de 22 de agosto de 1994, passa a ter a seguinte redação: 

Parágrafo 1 O - Nos casos em que o deslocamento 
- 

	

	 .vi1• prJioiW /ra do Município, a.s diárias serâ'o pagas, 
nwitipiicadas por 4 (quatro). 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
puh!ieaço, revogadas as disposições cm contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
1'AQUA.Rl, 

Narnir Luiz J tsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joio Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 
	

Namk Luiz Ta 
f'tfl !jr»1j_; 

M\ C© 
Rua Osvaldo Aranha 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 



Prefeituru rniicipui de utpiuri 
Rio Ikafide do Sul 

"Altera a redação do Parágrafo 1 0  do 
Artigo 75, da Lei no 1.502, de 22 de 
agosto de 1994, e dá outras providênci-
as". 

NAMIR LTJIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições legais e de 
conformidade com a Lei Orgânica di Muncipio, que a CLrnara 
Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. P - O Parágrafo 1°, do Artigo 75, da Lei no 

\tJ 1 1 .502, de 22 de agosto de 1994, passa a ter a seguinte redação: 

o\ 	

Parágrafo 1° - Nos 'asos em que o deslocamento 
exige pernoite fora do Município, as diárias serto pcgas, 
multiplicadas por 4 (quatro,). 

Art. 20 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições .cm contrário. 

GABINETE DO PRÏ FEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsoh 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

VflAU  11© 	C©ft 
Rua Osvaldo Ararihi, 1790 Cx. Postal 53 Taquari RS - CEP 95.860-000 

T&efax (051) 6531266 



PrE aitura muniupul dE utpiuri. 
Rio Uçafide do Sul 

Exp. de Motivos no 030/98 	Taquari, 13 de julho de 1998. 

Senhor Presidente: 

Com o objetivu de buscar uma paridade no 
ressarcimento das despesas feitas por servidores municip.is do 
quadro geral, uinergencial, cargos em extinção, estáveis, CCs e FGs, 
quando em viagem à serviço do Município, editamos o Decreto no 
1 .252, de 09/07/98, fixando novos v.1ores ãs diarias a scriii 

Para referendar o Decreto mencionado, que 
visa adequar a nova realidade do Município, vimos muito 
respeitosamente submeter à apreoiação dçsta Colenda Casa, 
proposta de alteração da Lei n° 1.502, de 22/08/94, no seu 
parágrafo lO  do Artigo 75. 

Na 	certeza 	da 
	

habitual 
	

acolhida, 
atenciosamene subscrevemo-nos. 

Nam Luiz Yan 
Pref.ito Miinioi 

A V. Exa. o Dcutor: 
Pauld de Tar Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

3\ C©J1fl 

1 

Rua Osvaldo Arai 1  1790 Cx. Postal 53 - Taquari • RS . CEP 95.8C'O-000 
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n Prefeitura fflwikipul de Tujari 
Kío Lande de Sul 

Decreto 0  1.252, de 09 de julho de 1998. 

"Fii. novos níveis de diárias aú3 ser-
vidttes municipais". 

NAMIR LUIZ JANTJH, Prefeito Municipal de laquari, 
Estado do Rio Grande do Sul, no uso de s .s atribuições legais, 

DECRETA: 
Art. 1° - Aos servid;es municipais do Quadro Geral, 

Emergencial, Cargos em Extinção, Estáveis, CCs e FGs, designados pelo 
Prefeito Municipal para se ausentarem do Município, em objeto de '.crviço, 
sem necessidad de pernoitar serão pagas 4iárias no valor de 10% (dez por 
cento), sobre a remuneração do Padrão 1-A, do Quadro Geral. 

Art.. 2° -. Quando o servidores acima menciontdos 
necessitarem pernoitar, será paga diária 	valor de 20% (vinte po.. cento) 
sobre a remunei ação do cargo do Padrão 1 A, do Quadro Geral. 

Art. 3° - Os Secretário Municipais que se ausentarem do 
Município e ni'ío necessitarem pernoitar, .erá pago diária no valoi de 4% 
(quatro por ceni o) sobre seus subsídios. 

Art. 4° - Quando houvr necessidade de pernoitar, o valor 
das diárias do Arts. 2° e 30,  serão miplicados por 2 (dois), conforme 
determiiiaArt. i5, da Lei '1°  1.502194. 

Art. 5° - Em caso de d.ocainento para fora do Esdo, em 
objeto de servi ;o, os valores do Ait. 40,  serão multiplicados por 2 (dois), 
conforme deteiiiiia a Lei n° 1.541/95. 

Art. 6° - Revogadas cs disposições em contrario, em 
especial o Decco n° 1.169, este Decre.o entrará cm vigor na datL de sua 
publicação. 

GABINETE 
TAQUARI, 09 ,-J2 julho de 1998. 

Registre-se 

Secretário] 
e Recursos 

DO i-'REFEITO MUN CIPAII 
1 

Namil Luiz J ch 
PreeiLo Municipal 

IM 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 - Taquari - RS . CEP 95.860-000 
Telefax (051) 63-1266 



PrEfei.turu rnuniEipuu de uqunri 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.766, de 20 de julho de 1998. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a celebrar Convênio com o Estado do 
Rio Grande do Sul, com interveniência 
da Secretaria da Saúde e do Meio Am-
biente, visando dotar o Município de 1 
(uma) ambulância para transporte de d 
entes, e a cessão de uso de 1 (um) gabi-
nete para assistência odontológica". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Àrt. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a celebrar Convênios com o Estado do Rio Grande do 
Sul, com interveniência da Secretaria da Saúde e do Meio 
Ambiente, para: 

receber o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) com a fmalidade de estabelecer ações conjuntas para a 
aquisição de 1 (uma) ambulância, com a respectiva aparelhagem, 
destinada ao transporte de pacientes do Município; 

comprometer, como contrapartida o mínimo de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor da aquisição do veículo, 
utilizando, verba orçamentária do Município. 

Art. 2° - As minutas anexas dos Termos de 
Convênio, fica fazendo parte integrante da presente Lei. 

Art. 3° - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

3\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653-1266 



PrEfei uru muniripul dE Tuqunri 
Rio Grande do Sol 

Art. 40 - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO M 
TAQUARI, 20 de julho de 1998. 	

IPAL DE 

Narnir Luiz 44sc 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publi 

João C s e 	dros outinho 
Secretario lunicipal Administração 
e Recurso Humanos 

e 

I1L© 	Ã\\ C©JrJJIL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 - Taquari - RS . CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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Prefeiturn municipul de ii 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.766, de 20 de julho de 1998. 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal 
a celebrar Convênio com o Estado do 
Rio Grande do Sul, com interveniência 
da Secretaria da Saúde e do Meio Am-
biente, visando dotar o Município de 1 
(uma) ambulância para transporte de d 
entes, e a cessão de uso de 1 (um) gabi-
nete para assistência odontológica". 

NAMIR LUIZ JANTSCH, Prefeito 'Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a celebrar Convênios com o Estado do Rio Grande do 
Sul, com interveniência da Secretaria da Saúde e do Meio 
Ambiente, para: 

receber o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) com a finalidade de estabelecer ações conjuntas para a. 
aquisição de 1 (urna) ambulância, com a respectiva aparelhagem, 
destinada ao transporte de pacientes do Município; 

comprometer, como contrapartida o mínimo de 
25% (vinte e cinco por cento) do valor da aquisição do veículo, 
utilizando, verba orçamentária do Município. 

Art. 2° - As minutas anexas dos Termos de 
Convênio, fica fazendo parte integrante da presente Lei. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

C©LL 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 . Cx. Postal 53 - Taquari • RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653-1266 



Prefeituru municipul de uqunri 
Rio Grande do Sul 

Art. 40 - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNLCIPÃLL DE 
TAQUARI, 20 de julho de 1998.   

Namir Luiz Jrí'tse 
Prefeito Municipal 

Registre-se e 	
e- 

João 
Administração 

e Recursd Humanos 

iÏ1]í© PAU C(0MVfl1Uffi  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 
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COMI.SSÃO TtC:•HCÃ 
Em Projeto de lei ng 2.320/98. 

re.jde, 

"Autoriza o Poder Executivo Municipal 
v a celebrar Convênio com o Estado do 

Rio Grande do Sul, com interveniência 
da Secretaria da Saúde e do Meio Am-
biente, visando dotar o Município de 1 
(uma) ambulância para transporte de d9 
entes, e a cessão de uso de 1 (um) gabi-
nete para assistência odontológica". 

NAMIR LUIZ .JANTSCII, Prefeito Municipal de 
Taquari., Estado do Rio Grande do Sul: 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal 
açrou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo Municipal 
autorizado a celebrar Convênios com o Estado do Rio Grande do 
Sul, com interveniência da Secretaria da Saúde e do Meio 
Ambiente, para: 

a) receber o valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 
reais) com a finalidade de estabelecer ações conjuntas para a 
aquisição de 1 (urna) ambulância, com a respectiva aparelhagem, 
destinada ao transporte de pacientes do Município 

h) comprometei, como contrapartida o mínimo de 
25 1  Ó (vinte e cinco por cento) do valor da aquisição do veículo, 
utilizando, verba orçamentária do Munie i.p io. 

Art. 20 	As minutas anexas dos Termos de 
Convênio, fica fazendo parte inte'ante da. presente Lei. 

Art. 30 - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrão a conta de dotação orçamentária própria. 

•iL)© M. ©o' 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653-1266 
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Ait. 40 - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entrai -á em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE =

Luiz

IPAL DE 
TAQ1TARI, 

 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 	 SANCION_ - 

Secretário Municipa.l da Administração 	
/____ 

e Recursos Humanos 	

antsch  
Preiaito Municipal 

x\ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 - Taquari RS CEP 95.860000 

T&efax (051) 653-1266 
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r 	 um 	 um Tuunri 

Rio kalide do Sul 

"Autoriza o Pod 'r Executivo Municipal 
a celebrar Convênio com o Estado do 
Rio Grande do Sul, com interveniêricia 
da Secretaria da Saúde e do Meio Am-
bieiïte, ' i.sando dotar o Município de 1 
(uma.) ambulância im  transporte de d2 
entes, e a. cessão dc uso de 1 (uni) F3abi-
neLe para a.ssist.ônci.a odontológica". 

NAMJR L1JIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me 
confere a Lei Orgânica do ltviunicipio, que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo .N'Iuni.o.ipal 
autorizado a celebrar Convênios com o Estado do Rio Grande do 
Sul, com interveiiicnoia da Secre tarja da Sai.de e do Meio 
Ambiente, IaI.a: 

a) iceeber o valor de R$ 15,0002 00 (:juinze mii 
reais) com a finalidat...e de estabelecer ações conjuntas pra a 
aquisição de 1 (unia) ambulância, com a. respectiva apare gem, 
destinada ao transpc.to dc 1)floi.e.flteS  do Município 

(4 comprometer, como contrapautida o mí.n.uo 
25% (vinle e cjio oí cc;nto) do valor da aquisiço do veículo, 
uti.izando, verUa ou n.enkna do Município. 

As iniiiittas anexas dos Teun ios de 
CoflVênio, 11O fl:tc . o j :a te i:it.cguante da presente i.:i.. 

	

k.. 	 clecon'ent es da p.en 	Jc i, 

	

ooncro t cor.a do 	oo o a.i.neitria pii5pri.a. 

[., [)(i5) 
Rua Osvado Arai:, 17J 1j1  taI 53 	Taqiri 	RS 	CEF' 95.Y0000 

ioIo:.)x (051) (33126O 
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tui rniidpd de Tuqunri 
o Urande do Sul 

Art. 4° - Revogadas as disposições em contrário, 
esta Lei entrará cm vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PIEFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUARI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

Rua Osvaldo Aranha, 1790 Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95.800-000 
Telefax (051) 653.1266 
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Prefeitura municipul de uquari 
lhe GraHde do Sul 

j. • ...í' 

Lei n° 1.767, de 12 de agosto de 1998. 

"Cria a Junta Administrativa de Recur 
sos de Infrações - JARI, e dá outras 
providências". 

NA/llR LUIZ JANTSCII, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município e em cumprimento ao disposto na Lei 
Federal n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro-CTB bem como as diretrizes do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTR'T, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 1° - Fica criada a Junta Administrativa de Recursos 
de Infrações - JARI, órgão oolegiado responsável pelo julgamento 
dos recursos interpostos contra as sanções impostas pelo 
Município, em cumprimento à sua competência disposta no Código 
de Trânsito Brasileiro - CTB. 

e 

Parágrafo Unico - A JARI analisará os processos 
administrativos de sua competência, decidindo sobre os recursos 
oferecidos contra sanções impostas no trânsito, dando ciência da 
decisão ao recorrente e ao Prefeito Municipal. 

rt. 20 - A JARI será composta de 03 (três) membros, a 
saber: 

1 - um representante da Brigada. Militar; 
II - um representante da Ordem dos Advogados do 

Brasil/Seção Rio Grande do Sul; 
ifi um representante da Secretaria Municipal de Obras, 

Transportes e Seíiços Urbanos. 
Parágrafo Primdro - O Presidente da JARI será 

escolhido entre seus membros. 
Parágrafo Segundo - Cada membro da JARI possuirá 

um suplente, indicado pelo respectivo árgão. 

ID© 	 - 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

Telefax (051)653-1266 



Prefeituru municipul de TuquNri 
Rio Grande do Sul 

Parágrafo Terceiro - Após a indicação. OS membros da 
JARI e seus suplentes serão nomeados por Portaria do Prefeito 
Municipal, com mandato de duração de 01 (um) ano, vedada a 
recondução. 

Parágrafo Quarto - E requisito para integrar a JARI, o 
conhecimento prévio da legislação de trânsito, que deverá ser 
comprovada através de um órgão ou entidade vinculada ao 
CONTRAN. 

Parágrafo Quinto - Cada membro em exercício da 
JARI, fará jus ao recebimento de jeton, no valor de R$ 65,00 
(sessenta e cinco reais) por sessão, que deverá ter, no máximo, 4 
(quatro) sessões mensais. 

Art. 30 - O Município será responsável pela 
infraestrutura da JARI, tomando todas as providências que se 
fizerem necessárias ao seu bom funcionamento. 

Art. 40 - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à 
conta das verbas sob as rubricas e dotações enumeradas no Decreto 
no 1.234, de 16 de fevereiro de 1998. 

Àrt. 50 - A JARI soment.e poderá deliberar com a. 
totalidade de seus membros. 

Art. 60 - Caberá à JARI criar seu Regimento Interno, 
segundo as Diretrizes do Conselho Nacional de Trânsito. 

Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor n.a dat.a de sua 
publicação, revogadas a.s disposições em. contrário. 

GABI1NETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUÀR1, 12 de agosto de 1998 	 ) 

frLuizJantsc 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Car 
	

Coutinho 
icipal Sh Administração 

e Recursos 

TIL© PAU  
Rua 0svald Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 

/ 	 Telefax (051)653-1266 
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Riu Grande do Sul 
A (OMYSÃO TËC.KA 

Projeto de lei n 2  2.317/98 

rA,.ROV dOO1 

"Cria a Junta Administrativa de Recur- 
P1 LII» L tu 
	sos dc Infrações - JARI., e dá outras 

\. 	 providencias 

NA1:i1R LUIZ ..JAINTSC ii, Prefeito Municipal. de 
Taquari. Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município e em cumprimento ao disposto na Lei 
Federal n° 9.503, de 23 dc setembro de 1997,   que institui o Código 
dc l'rànsito Brasilcjro-C1'13, bem como as diretrizes do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRÁN, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. 1' - Fica criada a Junta Administrativa dc Recursos 
de Infrações - JARI, órgto colegiado responsável pelo julgamento 
do recursos interpostos contra as sanções impostas pelo 
Munieipio, em cumprimcnt.o à sua competência disposta no Código 
dc Trânsito Brasileiro - CTB. 

Parágrafo tJnico - A JARI analisará os processos 
administrativos de sua competência, decidindo sobre os recursos 
oferecidos contra sanções impostas n.o trânsito, dando ciência da 
dceisâo ao reeoncntc e ao I'refeito Municipal. 

Art. 2' - A JARI será composta de 03 (três) membros, a 
saber: 

1 - um servidor do Município indicado pelo Prefeito 
i\ lunicipal. cuc à presidirá ; 

II - um representante da Ordem dos Advogados do 
Bras11./Seç5o Rio Grande do Sul; 

1111 - um representante da Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos. 

Parágrafo Primeiro - Cada membro da JARI possuirá 
um suplente, indicado pelo iespcctivo órgio. 

	

SANC 
	 y 

	

/ -1 	 7 
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1'argr)fO Segundo - Após a indicação, os membros da 
JARI e seus suplentes serão nomeados por Portaria do Prefeito 
Municipal, com mandato de duração de 01 (um) ano, vedada a 
recondução. 

Pargi'afo Terceiro - É requisito para integrar a JARI, 
o conhecimento prévio da legislação dc trânsito. 

Parágrafo Quarto - Cada membro em exercício da 
JARI. Ihrá jus ao recebimento de jeton, no valor de .R.$ 65,00 

(sessenta e cinco reais) por sessão. 
Art. 30 - O Município será responsável pela 

infracstrutura da JARI, tomando todas as providências que se 
fizerem necessárias ao seu bom funcionamento. 

Art. 40 - As despesas decorrentes desta Lei, correrão à 
conta das verbas sob as rubricas e dotações en:umeradas no Decreto 
no 1.234. de 1.6de1vereirode 1998. 

Ari. 5° - A JARI somente poderá deliberar com a 
totalidade dc seus membros. 

( 	 Art. 6° - Caberá à JARI criar seu Regimento Interno, 
as Diretrizes do Conselho Nacional de Trânsito. 

Art. 7° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABIINETE DO PREFEITO MUNTÇJIPAL DE 

Nani.ir Lui z 	tsch SAN C O N E - SE 
Prelito Municipal 	/2 i' 

•1 

Rcis1rc-se e Publique-se: 

João C4 arlos de Quadros Couli.nho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

(c©rifi 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653.1266 



Câmara Municipal de  Taqua-i 

Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de 
conformidade com o Regimento Interno (art. 159, II), 
requer à V. Exa. a inclusão das seguintes a_... 
'rojeto de lei n° 2.317/98: 	 *pOVADO 

(T) 

Emenda n° 1: 

Altere-se a redação do inciso 1, do art. 
passando a ter a seguinte redação: 

"l\rt. 	2 °  - 	...................... 
1 - um representa.nte da Brigada Militar; 
II - 	....................... 
III - 	................. 
§ 10 - 	.....................- 
§ 2° - 	.. 
§ 3 0  
§ 40 - 

APR OVADO 

Emenda n° 2: 

Inclua-se no art. 2°, novo parágrafo, 
onde couber, enumerando os demais pela ordem: 

"2.rt. 2 0  - 
1 	- 	......................... 
II - 	........................ 
III - 	....................... 
§ ... - O Presidente da JARI será 

escolhido entre seus membros". 

Sala das Sessões, 29 de julho de 1998. 

SANCLONE 

í&A 
Ver. au10 Davi Mulinari 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72-Taquari- R 
(FP 5R0M 00 - T!fnw (051) 52-1420 



Senhor Presidente: 

/ 

O Vereador que este subscreve, de 
conformidade com o Regimento Interno (art. 159, II), 
requer a V. Exa. a inclusão da seguinte emenda ao 
Projeto de lei n° 2.317/98: --- 

P K O VA ÍPO 

Emenda n° 3: 

Inclua-se no § 30,  do art. 2 1 , o que 
segue: 

2 0  - 
§ 10 	- 	................ 
§ 2 0 

 - 	 ................ 

§ 3 0 
 - ................, que deverá ser 

comprovada através de um órgão ou entidade vinculada 
ao CONTRAN". 

§ 40 - 

Sala das Sessões, 30 de julho de 1998. 

VE unes S A 	O N . SE 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72- Taquar! -RS 
CFP fiRhi0M0fl - TpIpfw (051) 62-1420 



Senhor Presidente: 

O Vereador que este subscreve, de 
conformidade com o Regimento Interno (art. 159, II), 
requer a V. Exa. a inclusão da seguinte emenda ao 
Projeto de lei n° 2.317/98:  

íiRov A DOL 
of L_l_ 

Emenda n° 4: 	
_ 

Inclua-se no § 40,  do art. 2 0 , a 
seguinte expressão: 

"1\rt . 	20 - 	................. 
§ 1° 	- 	................... 
§ 20 	- 	................... 
§ 30 

§ 	40 	., 	qu.e 
deverá ter, no máximo, 4 (quatro) sessões mensais". 

Sala das Sessões, 06 de agosto de 1998. 

Ver. Ferando 1(edeiros 

ANC'IONSE 

Rua Daniel Bizarro, 10- Cx. Postal 72 - Taquar! - RS 
(FP 95P1 ,F0,  11)1) - TafrfQw (051) R524420 
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Pre eituru municipel de uqunri 
Rio Grande do Sul 

"Cria a Junta Administrativa de Recur-
sos de Infrações - JARI, e dá outras 
provideno ias 

NAMJR LUIZ JAJNTSCII, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município e em cumprimento ao disposto na Lei 
Federal n° 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
dc Trânsito Brasileiro-CTB, bem como as diretrizes do Conselho 
Nacional de Trânsito - CONTRAN, que a Câmara de Vereadores 
aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei: 

Art. P - Fica criada a Junta Administrati''a de Recursos 
de Infrações - JARI, órgo colegiado responsável pelo julgamento 
dos recursos interpostos contra as sanções impostas pelo 
Município, em cumprimento à sua competência disposta no Código 
de Trânsito Brasileiro - CTB. 

Parágrafo Único - A JARI analisará os processos 
administrativos de sua competência, decidindo sobre os recursos 
oferecidos contra sanções impostas no trânsito, dando ciência da 
decisão ao recorrente e ao Prefeito Municipal. 

Art. 2° - A JARI será composta de 03 (três) membros, a 
saber: 

1 - um servidor do Município indicado pelo Prefeito 
Municipal, que à presidirá; 

II - um representante da Ordem dos Advogados do 
Brasil/Seção Rio Grande do Sul; 

ifi - um representante da Secretaria Municipal de Obras, 
Transportes e Serviços Urbanos. 

Parágrafo Primeiro - Cada membro da JARI possuirá 
um suplente, indicado pelo respectivo órgão. 

T1I 	CúMVflUM  
Rua Osvaldo Aranha, 1790 • Cx. Postal 53 - Taquari . RS . CEP 95.860-000 
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Pre ei uru municipal de uquari 
Rio Grande do Sul 

Parágrafo Segundo - Após a indicação, os membros da 
JAR1 e seus suplentes serão nomeados por Portaria do Prefeito 
Municipal, com mandato de duração de 01 (um) ano, vedada a 
recondução. 

Parágrafo Terceiro - É requisito para integrar a JARI, 
o conhecimento prévio da legislação de trânsito. 

Parágrafo Quarto - Cada membro em exercício da 
JARI, fará jus ao recebimento de jeton, no valor de R$ 65,00 
(sessenta e cinco reais) por sessão. 

Art. 30 - Q Município será responsável pela 
infraestrutura da JARI, tomando todas as providências que se 
fizerem necessárias ao seu bom funcionamento. 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei,correrão à 
conta das verbas sob as rubricas e dotações enumeradas no Decreto 
n°1.234, de 16 de fevereiro de 1998. 

Art. 50 - A JARI somente poderá deliberar com a 
totalidade de seus membros. 

Art. 6° - Caberá à JARI criar seu Regimento Interno, 
segundo as Diretrizes do Conselho Nacional de Trânsito. 

Art. 70 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
TAQUABI, 

Namir Luiz Jantsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

João Carlos de Quadros Coutinho 
Secretário Municipal da Administração 
e Recursos Humanos 

\\ 
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PrEfeitura municipal de uqunri 
Riu Grande do Sul 

Exp. de Motivos n° 029/98 	Taquari, 09 de julho de 1998. 

Senhor Presidente: 

Trata o presente Projeto de Lei de criação da 
Junta Administrativa de Recursos de Infrações - JARI. 

A referida Junta é uma imposição da 
Legislação Federal, contida no novo Código de Trânsito Brasileiro. 

1!  Embora o novo Código de Trânsito Brasileiro 
- Lei n° 9.503, tenha entrado em vigor em 23 de setembro de 1997, 
a Administração Municipal relutou em assumir as 
responsabilidades que lhe cabiam, devido à falta de estrutura na 
Administração Municipal. 

A FAMURS, como entidade representativa, 
teve participação fundamental na luta em defesa dos Municípios, o 
que possibilitou que as obrigações à serem assumidas pelos 
referidos fossem proteladas, dando tempo para que se 
estruturassem. 

O Projeto de Lei que ora se coloca à 
apreciação desse Egrégio Poder Legislativo obedece às 
determinações do CTB e busca atender à nossa necessidade. 

Na 	certeza 	da 	habitual 	acolhida, 
atenciosamente subsorevemo-nos 

Namir Luiz Ja soh 
Prefeito Municipal 

A V. Exa. o Doutor: 
Paulo de Tarso Pereira 
DD. Presidente Câmara Municipal 
N/Cidade 

(00A5 VnUM  
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Prefeituru municipul de uquuri 
Rio Grande do Sul 

Lei n° 1.768, de 12 de agosto de 1998. 

"Autoriza o Poder Executivo a adquirir 
ou locar máquinas de costura para Ate-
lier de Calçados e ceder as mesmas 
à terceiros e dá outras providências". 

NA1'IIR LUIEZ JANTSCH, Prefeito Municipal de 
Taquari, Estado do Rio Grande do Sul. 

FAÇO SABER, no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir 
ou locar lO (dez) máquinas de costura de calçados, novas ou 
usadas, em bom estado e conservação de uso, e cedê-las a empresa 
do ramo de calçados para uso e realização de Cursos 
Profissionalizantes, 

Art. 2° - As despesas decorrentes da present.e Lei, 
correrão à conta de dotação orçamentária própria. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO 1k TNJCIPAL DE 
TAQUARI, 12 de agosto de998. 

Narnir Luiz Ja tsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Pub 

João 	 Coutinho 
Secretária Mftnieipa.l di. Administração 
e Recursos Humanos 

T3II© 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95860-000 
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PrEf ifitura Munk Ipal dE Tqur 
Rio Grande do Sul 

Í7T6 TSSÃOT(NI(A 

Projeto de lei nO 2.321/98. 

00 'Autoi-iza o Poder Executivo a adquirir 

1 ou locar n1c1uinas de costura para Ate- 
lier de Calçados e ceder as mesmas 
terceiros e dá outras providências". 

NAMIR LUIZ JANTSCI[, Prefeito Municipal de 
laLlua.rt. 1 stado do Rio Grande do u 1 

FAÇO SÁBER., no uso das atribuições que me confere 
a Lei Orgânica do Município, que a Crnara Municipal aprovou e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir 
ou locar 10 (dez) niáquinas de costura dc calçados, novas ou 
usadas, em bom estado e conservaço de uso, e cedê-las a empresa 
do ramo de calçados para uso e rea1izaço de Cursos 
Pro ítss iona li za n tcs. 

Art. 2° - As despesas decorrentes da presente Lei, 
correrfio à con ta de dotaço orçamentária própria. 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
puh1icaçio, revogadas as disposições em contrário. 

GABiNETE DO iREFEiTO 1\ TINICIPAL DE 
'J'AQlTARi. 

Namir Luiz k tsch 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se: 

Joo Carlos de Quadros Coutinho 
Secretario I'vIunieipal. da Administraçio 
C 1'ccursos l.ILIIIlaflOS 

])© M\ C©L[ 
Rua Osvaldo Aranha, 1790 - Cx. Postal 53 - Taquari - RS - CEP 95.860-000 

Telefax (051) 653-1266 



Ao Vereador Manoel Lopes 

para relatar parecer. 

Tatiri, 16/07/98 

VBaVareScO 

presCom.Just.Pedaço 

/ 
Cier,c.e em 16/07/98 

MlflOC'1 I01.)CS 

Rei ator 
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